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A T A D A 79í SESSÃO , E M 8 DE O U T U B R O 
D E 198 2 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -
ceu o  Dr. Inocêncio Mártires Coelho, Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretári o Dr. Geraldo d a Costa Manso . 

Presentes os Ministros: Soares Munoz , Nér i da S i l -
veira, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , J . M . de Souz a 
Andrade e  José Guilherme Vil le la . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i aberta a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 78! Sessão . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  6.659 —  Classe 10?  — Rio de Janei-
ro (Rio  de Janeiro). 

Crédito Suplementa r n o valo r d e Cr » 3.000.000,0 0 
para o  Tribunal Regiona l Eleitora l do Rio de Janeiro . 

Relator: Ministr o Néri da Silveira . 
Decidiu-se pel o encaminhamento . Votaçã o unâni -

me. 
Protocolo n ? 4.336/82 . 
b) Processo  nf  6.660  — Classe  10?  — Sergipe 

(Aracaju). 
Crédito Suplementa r n o valo r d e Cr * 1.800.000,00 

para o  Tribunal Regiona l Eleitora l de Sergipe . 
Relator: Ministr o José Guilherme Vil le la . 

Decidiu-se pel o encaminhamento . Votaçã o unâni -
me. 

Protocolo n ? 4.346/82 . 
c) Processo  n?  6.661  — Classe  10?  — Bahia 

(Salvador). 

Crédito Suplementa r n o valor de Cr$ 30.000,00 par a 
o Tribuna l Regiona l Eleitora l da Bahia. 

Relator: Ministr o J. M. de Souza Andrade . 
Decidiu-se pel o encaminhamento . Votaçã o unâni -

me. 
Protocolo n? 4.187/82 . 
d) Processo  nf  6.655  — Classe 10?  — São Paulo 

(Sao Paulo). 
Crédito Suplementa r n o valo r d e Cr $ 17.200,000,0 0 

para o  Tribunal Regiona l Eleitora l de São Paulo . 
Relator: Ministr o J. M. de Souza Andarde . 
Decidiu-se pel o encaminhamento . Votaçã o unâni -

me. 
Protocolo n? 3.455/82 . 
e) Processo  n?  6.662 — Classe 10?  — Distrito Fede-

ral (Brasília). 
Provisão d e Verb a par a o s Tribunai s Regionai s 

Eleitorais do Pará, Paraíba , Rio Grande d o Norte, San -
ta Catarina , Sã o Paulo e  Rondônia , n o valo r tota l d e 
Cr$ 39.400.000,00 . 

Relator: Ministr o Carlos Madeira . 
Concederam-se a s provisões . Decisã o unânime . 
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Protocolo n ? 2.393/8 2 e  outros . 
f) Processo  n?  6.657  — Classe 10?  —  Rio Grande  do 

Sul (Porto  Alegre). 
Submete o  T R E à consideraçã o d o T S E questão re -

lativa a o vot o e m separad o d e eleitore s portadore s d e 
deficiência física , e  qu e po r iss o nã o possam te r acess o 
às respectiva s seçõe s eleitorai s (Emend a Constitucional 
n? 12 , de 17-10-78) . 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Negou-se a  autorizaçã o e m fac e d a carênci a d e tem -

po par a a  elaboraçã o da s indispensávei s instruçõe s qu e 
a matéri a exigiria , at é porqu e a  medid a teri a d e se r d e 
caráter nacional . Decisão unânime . 

Protocolo n ? 4.340/82 . 
g) Consulta  n. ° 6.650 —  Classe 10?  — Minas  Gerais 

(Belo Horizonte). 
Consulta o  T R E de Mina s Gerais , sobr e a  possibi -

lidade d e s e confecciona r lista s separada s d e candida -
tos estaduai s do s municípios , fac e a  dificuldade s n a 
confecção da s lista s única s prevista s pel a Resoluçã o n ? 
11.455. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Respondeu-se afirmativament e no s termo s d o vot o 

do relator . 
Decisão unânime . 
Protocolo n ? 4.233/82 . 
h) Consulta  n?  6.656  —  Classe 10?  — Minas Gerais 

(Belo Horizonte). 
Consulta o  T R E : "A ) A  competênci a lega l d a 

Polícia Federa l par a a  instauraçã o d e inquérito s poli -
ciais d e apuraçã o d a prátic a d e ilícit o capitulad o n o 
Código Eleitoral ; po r acionament o d o Ministéri o Públi -
co, Jui z o u Tribuna l Eleitoral , exclu i a  competência , d e 
igual acionamento , d a Autoridad e Policia l Estadual , 
em açã o supletiva ? 

B) E  n o cas o d e prisã o e m flagrant e po r crim e elei -
toral? À  falt a d a Autoridad e Policia l Federa l n o Distri -
to d a culpa , pod e a  Autoridad e Policia l Estadua l "e x 
offício" prende r e  autua r e m flagrant e e  concede r fian -
ça, s e couber? " 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Respondeu-se negativament e a o primeir o ite m d a 

consulta, e  afirmativament e a o segundo , respeitada s a s 
mesmas restr içõe s imposta s à  Políci a Federal . Decisã o 
unânime. 

Protocolo n ? 4.328/82 . 
Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Gerald o d a Cost a Manso , Secretá -
rio, lavre i a  present e At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . 

Brasília, 8  d e outubr o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 
Presidente —  Soares  Munoz  —  Néri  da  Silveira  — 
Carlos Madeira  —  Gueiros  Leite  —  J.  M.  de  Souza 
Andrade —  José  Guilherme  Villela  —  Inocêncio  Márti-
res Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

A T A D A 99? SESSÃO , E M 8 DE NOVEMBR O 
DE 198 2 

S E S S Ã O EXTRAORDINÁRI A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -
ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. Secretár i o Dr . Geraldo da Cost a Manso. 

Presentes o s Ministros : Soare s Munoz , Deci o M i-
randa, Carlo s Madeira , Torreã o Braz , J . M . de Souz a 
Andrade e  Jos é Guilherm e Vi l le la . 

Não compareceu , po r motiv o justificado , o  Minis -
tro Gueiro s Leite . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovad a a  At a da 98 ° Sessão . 

Julgamentos 

a) Recurso  n?  5.377 —  Classe 4?  — Piauí (20?  Zona 
— S. João  do  Piauí  —  Município de  Paes  Landim). 

Contra decisã o d o T R E que confirmand o sentenç a 
do Jui z d a 20 ! Zona , nego u registr o a  Josin o Alve s Fer -
reira, candidat o a  Vice-Prefeit o pel a sublegend a 2 , e 
José Rodrigue s d e Castro , candidat o a  Vereador , am -
bos pel o PD S de Pae s Landi m —  PI (Eleiçõe s d e 15-11-
82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 5.094/82 . 
b) Recurso  n?  5.528 — Classe  4?  —  Rio Grande  do 

Norte (52?  Zona —  S.  Bento  do  Norte  —  Mun.  Pedra 
Grande). 

Contra decisã o d o T R E que confirmo u sentenç a d o 
Juiz d a 52 ! Zona, para considera r válid a a  Convençã o e 
deferir o  registr o do s candidato s d o PD S aos cargo s d e 
Prefeito, Vice-Prefeit o e  Vereado r pel o Municípi o d e 
Pedra Grand e —  RN (Eleições d e 15-11-82) . | 

Recorrente: Benedit o Jos é d e Morai s (Adv. : Dr . 
João Camil o d a Silv a Filho) . 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 5.124/82 . 
c) Agravo  Regimental  n?  5.483 —  Classe 4?  — Dis-

trito Federal  (Brasília). 
Agravo Regimenta l interpost o po r Jai r Frederico , 

referente a o Recurs o n ? 5.483 — Classe 4 ! —  Rio de Ja -
neiro. 

Relator: Ministr o Moreir a Alves , Presidente . 
Negou-se provimento . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 5.061/82 . 
d) Mandado  de  Segurança  n?  577  —  Classe  2?  — 

(Agravo Regimental)  —  Distrito Federal  (Brasília). 
Contra decisã o d o T S E qu e reformo u acórdã o d o 

T R E d o Ri o de Janeiro , par a nega r Registr o a  Jai r Fre -
derico, candidat o d o P T B à Assembléi a Legislativa . 

Impetrante: Jai r Frederico , candidat o d o P T B a 
Deputado Estadual . 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Negou-se provimento . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 4.937/82 . 
De acord o co m o  art . 38 , § § 1?, 2 ? e 3! da Resoluçã o 

n? 11.270 , d e 2 0 de mai o d e 198 2 —  Instruções par a a  es -
colha e  registr o d e candidato s a  Governador , Senador , 
Deputado Federal , Deputad o Estadual , e  d e acord o 
com o  art . 50 , combinad o co m o  art . 48 , § § 1?, 2 ? e 3? da 
Resolução n ? 11.278 , d e 2 5 d e mai o d e 198 2 —  Instru -
ções par a a  escolh a e  o  registr o d e candidato s a  Prefei -
to, Vice-Prefeit o e Vereador , o  Tribuna l reuniu-s e e m 
conselho, par a a  lavratur a do s acórdão s n? s 7.152 , 
7.153, exarado s respectivamente , no s recurso s n? s 5.37 7 
e 5.528 . 

Reaberta a  sessão , fo i procedid a a  leitur a do s acór -
dãos e  considerados publicado s par a todo s o s efeitos . 

Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  Ses -
são. E , par a constar , eu , Gerald o d a Cost a Manso , Se-
cretário, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s 
Ministros membro s dest e Tribunal . Brasília , 8  d e no -
vembro d e 198 2 —  Moreira Alves,  President e —  Soares 
Muúoz —  Decio Miranda  —  Carlos Madeira  —  Torreão 
Braz —  J.  M.  de  Souza  Andrade  —  José  Guilherme 
Villela —  Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 
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ATA D A 103Í SESSÃO. E M 10 DE NOVEMBR O 
DE 198 2 

SESSÃO EXTRAORDINÁRI A 

Presidência d o Ministr o Soare s Munoz . Compare -
ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. Secretári o Dr . Geraldo da Cost a Manso . 

Presentes o s Ministros : Deci o Miranda , Rafae l Ma-
yer, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , J . M . d e Souz a An -
drade e  Jos é Guilherm e Vil le la. 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i aberta a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  At a da 102 ° sessão . 

POSSE D O M I N I S T RO R A F A E L M A Y E R 

O Senhor  Ministro  Presidente  em  exercício.  Soares 
Muüoz —  Senhore s Ministros , a  finalidad e dest a ses -
são é  dar-s e a  poss e a o eminent e Ministr o Rafae l Ma -
yer, qu e acab a d e se r eleit o como representante d o Su-
premo Tribuna l Federal . Convid o o s Senhore s Minis -
tros Carlo s Madeir a e  Jos é Guilherm e Villel a par a 
acompanharem o  Ministr o Rafae l Maye r à  Sal a d e Ses -
sões. ( O Senho r Ministr o Rafae l Maye r prest a o  com -
promisso e  o Senhor Secretári o l ê o termo d e posse) . 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  —  Senhor Presi -
dente, Senhore s Ministros , Senho r Procurador-Gera l 
Eleitoral, Senhore s Advogados , Senhora s e  Senhores : 
A vind a definitiv a par a est a Casa , co m o  títul o d e 
membro efetivo , d o Senho r Ministr o Lui z Rafae l Ma -
yer, transcend e ao » automatismo co m qu e a  orde m d e 
precedência, observad a na s indicaçõe s d o Supremo Tr i -
bunal Federal , propicia ta l escolha . É que , merc ê d a es -
pecial formaçã o d e se u espírito , cultivad o n o pendo r 
para a  anális e objetiva , exata , percuciente , a o mesm o 
tempo qu e sensíve l ao s peculiare s aspecto s d a realida -
de socia l e  d a vid a polític a brasileiras , su a postur a in -
telectual e  human a condiz , à  perfeição , co m a  índol e 
das decisõe s e  deliberaçõe s dest a Casa . Exige m elas , 
nos aspecto s normativo s e  preventivos , ampl o espectr o 
à imaginaçã o criadora , profund o conheciment o do s há -
bitos e  costume s político-partidários , a o mesm o temp o 
a pespectiv a d o conjunt o n o delinea r o  essencial , a  pa -
ciência d o ourive s e  d o miniaturist a n o apreende r a s 
mínimas asperezas , a  ênfas e n o ressalta r a s evidências , 
por mai s notória s qu e pareçam . Noss o trabalho , ness e 
campo, atent o à  necessidad e d e destaca r o u pormenori-
zar o  comand o d o legislador , terá , a  parti r d e hoje , o 
concurso d e u m mestre , acostumad o a  maneja r o  buri l 
ou o  pince l tant o à  lu z da s clareza s qu e ofusca m quan -
to à  sombr a da s obscuridade s qu e perturbam . Nã o ser á 
de meno r valia , n a áre a jurisdicional , o  concurs o per -
mamente d o nov o colega , já afeit o ao s hábito s e  costu-
mes d a Cas a po r numerosa s substi tuiçõe s episódicas . 
Aqui , n o cultiv o d a sear a eleitoral , concorrem e m su a 
figura d e jurist a a  severidad e d o antig o Promoto r Pú -
blico, n o clarea r o s desvão s d a fraud e e  d a solércia , o 
universalismo d o professo r d e Direito , a  domina r a s 
idéias sociai s e  política s e m su a infinit a abrangência , a 
perspicácia d o advogad o militante , afeit a a o esforç o d e 
fazer prepondera r a  justiç a a  despeit o d o descaminh o 
das aparência s e  dos sortilégio s enganosos , a  claridade 
de vista s d o consultor , olho s d e linc e capaze s d e vasa r 
os muro s d a obscuridad e e  da confusão . Somada , a  tu -
do isso , a  convivênci a agradáve l e  instrutiv a d e su a 
presença, temperad a co m o perfi l human o tod o peculiar 
do sertanej o d e européi a ancestralidade , a í temos , e m 
largos traços , o  jui z seren o e  tranqüil o qu e a  parti r d e 
hoje suaviz a noss o convívi o e  acrescent a argúcia , pa -
ciência e  tranqüil idad e à s horas tardia s d e noss a vigíli a 
eleitoral. Receb a S .Exa . nest e momento , po r me u inter -
médio, a  saudaçã o fratern a e  a s boa s vinda s d e todo s 
os integrante s dest e Tribunal . E  qu e sej a feli z tod o o 
curso d e su a permanênci a nest a Casa . Dest a vez , nã o 
digo " é o  meu voto" , com o costumo conclui r meu s pro -
nunciamentos nest a Casa . Dizemos todos: sã o os votos , 
uníssonos, d e quantos , d e pert o o u d e longe , admirado -
res d e su a inteligência , cultur a e  operosidade , lh e dão 
as boa s vinda s ao Tribuna l Superio r Eleitoral . 

O Dr.  Procurador-Geral  Eletoral:  —  Senhor Presi -
dente, Senhore s Ministros , Senhore s Advogados , Se -
nhoras e  Senhores , Eminent e Ministr o Rafae l Mayer : 
Ao associar-m e a  est a carinhos a saudação , qu e lh e vem 
de faze r o  eminente Ministr o Déci o Miranda , e m nom e 
de todo s e  d e cad a u m do s seu s admiradore s aqu i pre -
sentes, permita-m e o  preclar o Ministr o Rafae l Maye r 
realçar t rê s momentos , qu e m e parece m extremament e 
expressivos n a vid a d e S . Exa. , e que logre i capta r nó s 
já 1 6 anos d e noss o estreit o e  agradáve l convívio . Co-
nheci o  eminent e Ministr o Rafae l Maye r precisament e 
no ano d e 1966 , quando S . Exa . prestava assessoramen -
to jurídic o à  formiçã o d o Ministéri o Extraordinári o pa -
ra a  Coordenaçã o do s Organismo s Regionais , t raçand o 
com talento , habilidad e e , sobretudo , seren o magisté -
rio, a s linha s mestas daquel e qu e viri a a  se r o  mais di-
nâmico do s Mini s ério s d a República . Dess a época , 
destaco n a persona . idade d o eminente Ministr o a  figur a 
do jurista-sociólogo . conhecedo r profund o d a problemá -
tica regiona l brasileira , a  brinda r a  comunidad e jurídi -
ca d o Paí s co m um a precios a monografi a sobr e a  natu -
reza jurídic a do s Território s Federais , trabalh o qu e s e 
converteu e m verdadeir o catecism o par a todo s quanto s 
pretendem enfrenta r seriament e ess a delicad a questão . 
Anos mai s tarde , nov a intensificaçã o d o ininterrupt o 
convívio, e u com o primeir o Consulto r Jurídic o d o M i -
nistério d a Previdênci a e  Assistênci a Social , el e com o 
Consultor Gera l d a República , conselheir o sereno, tran -
qüilo e  tranqüilizador , imprimind o ao Govern o do emi -
nente President e Ernest o Geise l o s sólido s fundamen -
tos jurídico s e m qu e s e assento u duradoura , tod a a  su a 
atuação normativa . Dessa époc a é  o seu precios o traba -
lho sobr e o  contencioso interadministrativo , tema rela -
tivamente novo , ma s inçad o d e problema s velhos , at é 
hoje ne m seque r equacionados . Ta l fo i a  precisã o co m 
que S . E x a . aclarou as controvérsia s relativa s ao tema , 
que s e pod e afirmar , se m med o d e comete r exagero , ha -
ver condicionado , até hoje, o  comportamento do s juize s 
e doutrinadore s brasileiro s qu e s e defronta m co m a 
questão. U m pouco mais tarde , j á agor a com o Ministr o 
do Suprem o Tribuna l Federal , quand o a  Suprem a Cor -
te s e vi u a  braço s co m a  momentos a controvérsi a e m 
torno d a interpretaçã o e  aplicaçã o do s dispositivo s 
constitucionais qu e disciplina m a  escolh a d e Ministro s 
civis par a integrare m o  Superio r Tribunal Militar , des -
pontou a  lucide z e  a  percuciênci a d o jurist a d e escol , a 
inverter a  tendênci a d e u m julgamento , chamand o a 
atenção d e seu s pares , qu e o  acompanharam , par a o 
que chamo u o  critéri o caleidoscópic o —  se a  memóri a 
não m e falha , fo i exatament e est a a  expressã o usad a 
por S . Exa. , utilizado pel o constituinte a o dispo r sobr e 
a heterogêne a composiçã o daquel a Jus t iç a especializa -
da. Outro , afinal , nã o te m sid o o  se u mod o d e julga r 
neste Tribunal , na s veze s e m que fo i chamado a  compô -
lo com o Jui z Substituto , d e ta l mod o segur o e  brilhan -
te, qu e lh e formula r voto s d e sucess o profissional , n o 
momento e m qu e aqu i chega com o Juiz Efetivo , é  prog-
nosticar o  resultado feli z d e um a loteri a cuj o sortei o j á 
se conhec e a  priori.  Mesm o assi m —  e porqu e deseja r 
felicidade nunc a é  demai s — , qu e V . Exa . sej a feliz , 
eminente Ministr o Rafae l Mayer , é  o que deseja m todo s 
nós, qu e tant o o  queremos e  admiramos. 

O Dr.  José  de  Magalhães  Barroso,  Advogado : 
Exmo. Senho r Presidente , Exmos . Senhore s Minis -
tros, Exmo . Senho r Dr . Procurador-Gera l Eleitoral , 
Exmo. Senho r Ministr o Rafae l Mayer : Com o todo s o s 
organismos vivos , u m Tribuna l També m interromp e a 
sua fain a par a cuida r d e coisa s diferentes . Nest e 
momento d e pausa , cessa , evidentemente , a  linguagem 
técnica d a interpretaçã o da s leis , cessa m o s argu -
mentos da s partes , cessa m os sologismos e, até , os sofis -
mas, porqu e també m cess a a  própri a angústi a d o julga -
dor n a tentativ a d e identifica r a verdadeira , a  tese mai s 
correta, entre aquilo que postulam as partes . Ness a pau-
sa, eminente s Ministros , assume , e m luga r d o tecnicis-
mo e  d a interpretação , a  linguage m da própri a alma . É 
o que ocorre neste instante. Não nos deteremos, evidente -
mente, n a biografi a do eminent e Ministr o Rafae l May -
er. Todo s conhecemos a  trajetóri a brilhant e de S . Exa ., 
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em todo s o s cargo s e  e m toda s a s funçõe s qu e exerce u 
neste Pais . Eu , particularmente , apena s destacari a o 
jurista, n a verdadeir a expressã o d a palavra , e  destaca -
ria, também , com o nã o poderi a deixa r d e ser , o  cava -
lheirismo e  a  serenidad e d e S . Ex° , no trato co m toda s 
as pessoas , inclusiv e co m os advogados . Tiv e o  privilé -
gio d e m e relaciona r com S. Exa. , quando aind a er a el e 
Consultor-Geral d a República . Com o advogad o d e um a 
empresa d o Governo , ia , sempre , a  S . Exa . busca r 
orientação. E , também , postuland o n o Suprem o Tribu -
nal Federa l perant e S . Exa. , mantivemos ess e contato . 
Uma cois a é  certa , eminente s Ministros , nenhu m advo -
gado gosta , evidentemente , d e perde r um a causa , mas , 
quando s e perd e um a caus a co m o  vot o d o eminent e 
Ministro Rafae l Mayer , tem-se , realmente , a  impressã o 
de qu e a  tes e nã o er a boa . Assum e V . E x a . est e Tribu -
nal nu m momento grav e par a a s nossa s instituições . De-
pois d e u m períod o atípico , procura-s e o  aprimoramento 
dessas insti tuições , e  a  missã o constituciona l do Tribu -
nal e  de V . E x a . , eminent e Ministr o Rafae l Mayer , é  da 
mais alt a importânci a nest a hora . Quand o no futuro , ti -
vermos obtido , efetivamente , o  tota l aprimorament o 
das nossa s insti tuições , dever á muit o o  País , certamen -
te, a  est e Tribuna l d e tã o gratas tradiçõe s e  a  V . Exa. 
Com esta s singela s palavras , pretendemo s represen -
tar, nest e instante , o s advogado s qu e milita m nest e 
Tribunal, co m um abraç o d e recepçã o a  V . Exa . 

O Senhor  Ministro  Hafael  Mayer  —  Senhor Presi -
dente, Senhore s Ministros , Senho r Dr . Procurador -
Geral Eleitoral , Senhore s Advogados , minhas Senhora s 
e meu s Senhores : Ei s qu e o  moment o qu e m e apareci a 
como d e um a simple s rotina , s e transforma , par a o  meu 
espírito, nu m moment o d e emoção . Tiv e a  ocasiã o d e 
fazer hoje , n o Suprem o Tribuna l Federal , quando eleit o 
para o  exercíci o efetiv o dest a Casa , u m brev e discurs o 
de oit o palavras , e m qu e diss e que , objetivamente , 
aquela eleiçã o traduzi a a  observânci a d e um a respeitá -
vel praxe , al i seguida . Mas , subjetivamente , n o me u 
espírito, pel a apreensã o da s afinidades , er a a  expressã o 
de um a deferênci a e  de um a generosidad e a  qu e e u sen -
tia o  deve r d e agradecer . Isso , qu e entã o e u diss e 
hoje, aqu i s e amplia , porqu e m e sint o cativad o e  emo -
cionado pel a generosidad e da s palavra s co m qu e so u 
aqui recebido . Com o substituto , e  funcionando , tend o 
já funcionad o eventualment e nest a Casa , antecipei-me , 
de cert o modo , n a su a vivênci a e  na  su a convivência , e 
na apreensão , nã o apenas teóric a d a su a estrutur a e  da 
sua missão , mas , n a apreensã o vivencia l d a su a grand e 
importância par a o s destino s d o Brasil , n o qu e toc a à 
realidade da s sua s instituiçõe s fundamentais . Com -
preendo qu e é  u m camp o nov o que s e abr e à  minh a ati -
vidade d e juiz , dad a a  estrutur a peculia r desta Justiça , 
que represent a um a conquist a histórica , irreversível , 
significativa, excelsa , d o própri o pov o brasileiro , como 
exigência par a qu e o  fenômen o polític o d a realizaçã o 
desse aspect o básic o d a democracia , qu e é  a  represen -
tatividade, nã o foss e apena s u m fenômen o político , 
mas a  realizaçã o d e u m valo r jurídico , qu e é  aquilo que 
se cham a a  verdad e eleitoral . N a composiçã o dest a 
Corte, també m compreend i a alta inspiraçã o do s legisla -
dores d e 1932 , dos doutrinadore s qu e a  inspiraram , e do 
constituinte, qu e a  compond o de diverso s fatore s e  com 
origens diversificadas , à  su a composiçã o qui s cria r 
uma conjugação , um a convergência , u m amálgam a d e 
contribuições, qu e pudess e realment e apreende r e  reali -
zar ess a realidad e básic a qu e correspond e ao s funda -
mentos d a noss a organizaçã o política . Diant e disso , 
diante d o qu e apreendo , diant e d o que j á v iv i , antecipa -
damente, nest a Corte , e u m e sint o profundament e hon -
rado e m m e investi r nest a função . Sint o que a s minha s 
responsabilidades d e Ministr o d o Suprem o Tribuna l 
Federal, qualidad e qu e é  a razão , o  requisito, o  pressu -
posto pelo s quai s aqu i venho , s e sente m realmente , 
acrescidas e  colocada s e m u m nov o campo , um a nov a 
responsabilidade, e  u m encarg o novo . É o  que e u sinto , 
ainda mai s diant e da s vossa s palavra s tã o generosas , 
as d e todos,\com o o  fe z o  eminente Ministr o Deci o M i -
randa, qu e certament e exagero u o  voto a  se u coleg a pe -
la exorbitânci a generos a d o se u relatóri o sobr e mim , ou 

do ilustr e Procurador-Geral , que revive u momento s d e 
antigas amizade s e  de cooperação , e m encontro s d e tra -
balho, quand o ambo s t ínhamo s desempenh o n a áre a d o 
Poder Executivo . Ou , à  do jovem advogado, Magalhãe s 
Barroso, co m que m conviv i intelectualment e n o debat e 
e n o encaminhament o d e questõe s d e direit o adminis-
trativo. Este , é  o  sentiment o co m qu e aqu i chego , est a 
é a  responsabilidade com que aqu i me invisto . E  peç o a 
Deus qu e m e d ê inspiraçã o par a qu e saib a cumpri-la . 
Porque lições , colaboração , diretrize s intelectuais , ciên -
cia jurídica , aqu i vou encontrá-las , perfeitamente , entr e 
os nobre s colega s e  n a tradiçã o jurídic a notável , excel -
sa, respeitável , dest a Corte . Muito obrigado . 

O Senhor  Ministro  Presidente  em  exercício,  Soares 
Munoz —  A s palavra s qu e fora m proferida s constarã o 
da At a do s nosso s trabalhos . Suspend o a  sessã o po r 
cinco minuto s par a qu e possamo s cumprimenta r o  M i -
nistro Rafae l Mayer . (Apó s o s cumprimentos , fo i rea -
berta a  sessão) . 

ELEIÇÃO P A R A P R E S I D E N T E 
E V I C E - P R E S I D E N T E 

O Senhor  Ministro  Presidente  em  exercício.  Soares 
Munoz —  Vamos proceder, agora , à  eleiçã o par a Presi -
dente e  Vice-Presidente do Tribunal . Designo , como es-
crutinador, o  eminente Ministr o Jos é Guilherm e Villela. 
(Procede-se à  eleição) . 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela:  Par a 
Presidente, sei s voto s par a o  Senho r Ministr o Soare s 
Munoz, e  um vot o par a o  Senhor Ministr o Deci o Miran -
da. 

O Senhor  Ministro  Presidente  em  exercício,  Soares 
Munoz: N a contingênci a d e esta r n a Presidência , m e 
proclamo eleit o President e po r sei s votos . Vamo s pas -
sar à  eleiçã o par a Vice-Presidente . (Procede-se à  elei -
ção). 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela:  Par a 
Vice-Presidente, sei s voto s par a o  Senhor Ministr o De -
cio Miranda , e  u m vot o par a o  Senhor Ministr o Rafae l 
Mayer. 

O Senhor  Ministro  Presidente  em  exercício.  Soares 
Munoz —  Proclam o o  resultado . Elei to\par a Vice -
Presidente o  Ministr o Deci o Miranda . \ 

Julgamentos 
a) Mandado  de  Segurança  n?  564  —  Classe  2 a. — 

Minas Gerais  —  (169? Zona —  Monte Azul,  Município  de 
Mato Verde). 

Contra decisã o d o T R E que deferi u o  registr o do s 
candidatos d o PDS às eleições municipai s de Mat o Ver -
de —  M G. Solicit a o  impetrante concessã o d e liminar. 

Impetrante: Nelso n d e Freita s Neves , candidat o a 
Prefeito pel o P D S. 

Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrade. 
Julgou-se prejudicad o o  mandad o d e segurança . 

Decisão unânime . Protocol o n? 4.190/82. 
b) Mandado  de  Segurança  n?  553  —  Classe  2 ? — 

Espirito Santo  (Vitória). 
Contra acórdã o d o T RE que indeferi u o nome abre -

viado —  Laranja a o candidat o Herme s Leone o Laranj a 
Gonçalves, e  deferiu o  registro abreviad o do mesmo no -
me a o candidat o Dailso n Laranja . Solicit a o  impetrant e 
concessão d e liminar. 

Impetrante: Herme s Leone o Laranj a Gonçalves , 
candidato d o P M D B a  Deputad o Estadual. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Indeferiu-se o  mandado d e seguranç a e  s e casso u a 

liminar. Protocol o n? 3.696/82. 
c) Recurso  n?  5.530 — Classe  4°.  — fiio  d e Janeiro 

(Rio de Janeiro). 
Contra decisã o d o T R E qu e indeferi u pedid o d e 

cancelamento d o registr o d e Raymund o Bent o Aguiar , 
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candidato d o P T B a Deputad o Estadual , julgando , e m 
conseqüência, prejudicad o o  pedido d e su a substituiçã o 
por Paul o Antôni o Ganimi . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l do P T B , po r se u De-
legado. Recorrido : Raymundo Bent o Aguiar , candidat o 
do PTB , à Assembléi a Legislativa . 

Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrade. 
Não s e conhece u d o recurs o especial . Decisã o unâ -

nime. 
Protocolo n ? 5.171/82 . 
d) Recurso  n?  5.529  — Classe 4 a. —  Rio de  Janeiro 

(Rio de  Janeiro). 
Contra decisã o d o T R E qu e indeferi u pedid o d e 

substituição d o candidat o Jai r Frederico , requerend o o 
registro d e Déli o Meneze s Port o com o candidat o d o 
P T B a  Deputad o Estadua l par a preenchiment o d e vag a 
existente. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PTB , po r se u 
Delegado. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Não s e conhece u d o recurs o especial . Decisã o unâ -

nime. 
Protocolo n ? 5.170/82 . 
e) Recurso  n?  5.392  — Classe 4".  — Bahia (70 a Zona 

— Barreiras). 
Contra decisã o d o T R E qu e indeferi u o s registro s 

das candidatura s d e Antôni o Ináci o d e Lima , Lanimar -
ques Soare s Mel o e  Severiano Ângel o d a Silv a à  Câma -
ra Municipa l d e Barreira s pel o P D S . (Eleições d e 15-11-
82). 

Recorrentes: Antôni o Ináci o d e Lim a e  outros , can -
didatos a  vereado r pel o P D S. 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Não s e conhece u d o recurs o especial . Decisã o unâ -

nime. 
Protocolo n ? 5.249/82 . 
f) Recurso  n?  5.532 — Classe 4°  — Santa Catarina  (35? 

Zona —  Chapecó). 
Contra decisã o d o T R E qu e reformo u sentenç a d o 

Juiz d a 35 ! Zona , par a deferi r o  registr o d e candidato s 
do PD T indicado s pel a Comissã o Executiv a Regional 
aos cargo s d e Prefeito , Vice-Prefeit o e  Vereado r d e 
Chapecó —  SC (Eleiçõe s d e 15-11-82) . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Comissã o Executiv a Regiona l d o PDT, 
por se u Presidente . 

Relator: Ministr o Rafae l Mayer . 
Não s e conhece u d o recurs o especial . Decisã o unâ -

nime. 
Protocolo n ? 5.250/82 . 
g) Recurso  n?  5.404  — Classe 4"  — São Paulo  (199 a 

Zona —  Barueri). 
Contra decisã o d o T R E qu e deferi u o  registr o do s 

candidatos d o P M D B à  Câmar a Municipa l d e Barueri -
SP. (Eleiçõe s d e 15-11-82) . 

Recorrentes: Diretóri o Regiona l e  Municipa l d o 
P T B , po r seu s Presidentes . 

Recorrido: Diretóri o Municipa l d o P M D B , po r se u 
Presidente. 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Não s e conhece u d o recurs o especial . Decisã o unâ -

nime. 
Protocolo n ? 5.227/82 . 
h) Mandado  de  Segurança  n.?  559  — Classe 2 a. — 

Distrito Federal  (Brasília). 
Contra decisã o d o T R E do Cear á qu e mando u pro -

ceder nov a convençã o n o Municípi o d e Canindé , par a 
o fi m d e s e inclui r a  chap a encabeçad a po r Joaqui m 

Magalhães Neto , candidat o a  Prefeit o pel o P D S . Solici-
tam o s impetrante s a  suspensã o imediata  d a decisão . 

Impetrantes: Antôni o Amori m Filho , President e d a 
Comissão Executiv a Municipa l d o P D S ; Antônio Mon -
teiro do s Santo s e  Pedr o Sampai o Neto , candidato s d o 
PDS a  Prefeit o e  Vice-Prefeito de Canindé-CE . 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Julgou-se prejudicad o o  pedido. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 4.062/82 . 
O Senhor  Ministro  Presidente  em  exercício.  Soares 

Munoz —  Quer o agradece r ao s eminente s colega s a 
grande distinçã o d e presidi r esta Casa . O voto do s cole -
gas muit o m e sensibiliza , e  a  convivênci a qu e venh o 
mantendo, nest a Casa , é  sumament e agradável . Assim , 
espero, a o long o d a minh a gestão , recebe r do s colega s a 
melhor colaboração . Muit o obrigado . A  posse par a Pre -
sidente e  Vice-President e ser á realizad a n a próxim a 
sexta-feira, di a 12 , às 17:3 0 horas . 

Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Getaldo da Costa Manso, Secretário , 
lavrei a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Ministros 
membros deste Tribunal. 

Brasília, 1 0 de novembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 
Presidente —  Decio Miranda  —  Rafael Mayer  —  Carlos 
Madeira —  Gueiros Leite  —  J. M.  de  Souza  Andrade  — 
José Guilherme  Villela  —  Inocêncio  Mártires  Coelho; 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A T A D A 121- SESSÀO , E M 7 DE D E Z E M B R O 
D E 198 2 

SESSÀO A D M I N I S T R A T I V A 
Presidência d o Ministr o Soare s Munoz . Compare -

ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. Secretári o Dr . Geraldo da Cost a Manso. 

Presentes o s Ministros : Déci o Miranda , Rafae l Ma-
yer, Carlo s Madeira, Gueiros Leite , J . M . de Souz a An-
drade e  José Guilherm e Vil lela . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  At a da 120 ! sessão . 

Julgamentos 

a) Consulta  n?  6.747 —  Classe 10?  —  Distrito Fede-
ral (Brasília). 

Consulta o  Deputad o Federa l Afr o Stefanini : "1 ) 
Atingindo a  nulidad e a  mai s d a metad e do s voto s d o 
município na s eleiçõe s municipais , par a a  nov a eleiçã o 
a se r marcad a pel o Tribuna l Regional , haver á nov a 
convenção par a a  escolha d e novo s candidatos ? 2 ) Par a 
essa nov a eleiçã o resultant e d a nulidad e prefalada , a 
Comissão Executiv a Regiona l poder á no s termos d o § 
1? d o art . 5 ? d o Decreto-le i n ? 1.54 1 d e 1 4 d e abri l d e 
1977 indica r u m candidat o a  Prefeito , e m subiegenda ? 
3) Pod e a  Comissã o Executiv a Regiona l destitui r can -
didato a  Prefeit o qu e indico u no s termo s d o §  1? do art . 
5? do Decreto-le i n? 1.54 1 d e 1 4 de abri l d e 1977? " 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Não s e conhece u d a consulta . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 5.784/82 . 
b) Processo  n?  6.755 —  Classe  10?  — Pernambuco 

(Recife). 
Provisão d e verb a par a o  T R E de Pernambuc o n o 

valor d e Cr $ 11.400.000,00 . 
Relator: Ministr o Rafae l Mayer . 
Concedeu-se a  provisã o d e verba , no s termo s da s 

informações. 
Protocolo n ? 6.388/82 . 

c) Processo  n?  6.754  — Classe  10 a. —  Acre  (Rio 
Branco) 

Provisão d e verb a par a o  T R E do Acr e n o valo r d e 
CrS 200.000,00 . 
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Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vi l le la . 
Aprovaram a  concessã o d a provisão , no s termo s 

das informações . 
Protocolo n ? 6.187/82. 
d) Processo  n?  6.753  —  Classe  10 ? —  Goiás 

(Goiânia). 
Reforço d e provisão formulad o pel o T R E d e Goiás , 

no valo r d e Cr$ 2.000.000,00 , par a atende r despesa s co m 
as eleiçõe s de 1 5 de novembro de 1982 . 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Aprovaram a  provisão , no s termos da informação . 
Protocolo n ? 6.216/82. 
e) Processo  nf  6.594  — Classe 10°  —  Paraíba (João 

Pessoa). 
Encaminha o  Tribuna l d e Just iç a list a tríplic e pa -

ra preenchiment o d a vag a d e jui z efetiv o d o T R E , da 
classe d e jurista , ocorrid a co m o términ o d o 1 ? biêni o 
do Dr . Luisma r Dália , compost a do s advogados : Dr . 
Raphael Carneir o Arnaud , Dr . Luisma r Dáli a e  Dr. 
Yanko Cyr i l lo . 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Aprovaram o  encaminhamento d a nov a lista . Deci -

são unânime . 
Protocolo n ? 3.155/82. 
Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo d a Costa Manso , Secretá -
rio, lavre i a  presente At a qu e vai assinad a pelo s Minis -
tros membros dest e Tribunal . 

Brasília, 7  de dezembr o d e 198 2 — Soares  Munoz, 
Presidente —  Decio Miranda  —  Rafael Mayer  —  Carlos 
Madeira —  Gueiros Leite  —  J. M.  de Souza Andrade  — 
José Guilherme  Villela  —  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A T A D A 122' SESSÀO , E M 9 DE DEZEMBR O 
DE 198 2 

SESSÀO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Ministr o Soare s Munoz . Compare -
ceu o  Dr. Inocêncio Mártire s Coelho , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretári o Dr . Gerald o da Costa Manso . 

Presentes o s Ministros : Deci o Miranda , Rafae l Ma -
yer, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , J . M. de Souza An -
drade e José Guilherm e Vil le la . 

Às dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i aberta a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata d a 121! Sessão . 

Julgamentos 

a) Representaçã o n°  6.711  —  Classe  10?  —  Bahia 
(Salvador). 

Representa o  T RE n o sentido de que todo eleito r de 
Salvador atingid o po r rezoneament o promovid o e m 
1978, e  que não tev e o  título recolhid o pel a mesm a zon a 
onde era inscrito, e m seção cuj a numeraçã o sej a igua l à 
constante d o título , ou , nã o existindo ess a seção , e m 
qualquer zon a par a a  qua l tenh a sid o rezoneado . 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
O Tribuna l fico u cient e do s esforço s despendido s 

pela Jus t iç a Eleitora l d a Bahi a n o sentido d e regulari -
zar o s seu s serviços , no s lôrmo s d o vot o d o Ministr o 
Relator. 

Protocolo n? 5.063/82. 
b) Consulta  n f 6.742 —  Classe 10?  —  Distrito Fede-

ral (Brasília). 
Consulta d a Subsecretária d o Pessoal sobr e aplica -

ção d a Le i n° 6.732/79 , alterad a pel o Decreto-Le i n ? 
1.746/79, na Secretaria d o T S E. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 

Responderam afirmativament e à  consulta , no s ter-
mos d o voto do Ministro Relator . 

Protocolo n? 2.305/82. 
c) Processo  n?  6.758  —  Classe  10?  —  Bahia 

(Salvador). 
Solicita o  T R E prorrogaçã o po r 1 5 dias d o praz o 

previsto n o parágraf o 1 ? do art . 5 2 da Resoluçã o n ? 
11.457/82. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Concederam a  prorrogaçã o d o prazo por mais quin -

ze dias . 
Protocolo n ° 6.942/82. 
d) Processo  n ? 6.757 — Classe 10?  — Pará (Belém). 
Solicita o  T R E prorrogaçã o po r 1 0 dias d o praz o 

concedido par a conclusã o do s trabalho s pertinente s à 
apuração da s eleições no Estado do Pará . 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Concederam prorrogaçã o d o prazo po r quinze dias , 

nos termo s do art. 52, §  l0., da Resolução n ? 11.457. 
Protocolo n? 6.926/82. 
Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , e u Gerald o d a Cost a Manso , Secretá -
rio, lavre i a  presente At a qu e vai assinada pelo s Minis -
tros membro s deste Tribunal . 

Brasília, 9  de dezembr o d e 198 2 — Soares Munoz, 
Presidente —  Decio Miranda  —  Rafael Mayer  —  Carlos 
Madeira —  Gueiros Leite  —  J. M.  de Souza Andrade  — 
José Guilherme  Villela  —  Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A T A D A 124! SESSÀO, E M 14 DE D E Z E M B R O 
D E 198 2 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Ministr o Soare s Munoz . Compare -
ceu o  Dr. Inocêncio Mártire s Coelho , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretári o Dr . Gerald o da Costa Manso . 

Presentes os Ministros : Deci o Miranda , Rafae l Ma -
yer, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , J . M. de Souza An -
drade e José Guilherm e Vil le la . 

Às dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i aberta a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  At a da 123! sessão . 

Julgamentos 

a) Recurso  n?  5.559 —  Classe 4°.  — Rio Grande  do 
Sul (Porto  Alegre). 

Contra decisã o d o T R E qu e indeferi u o  pedid o d e 
nulidade d a apuraçã o do s votos d a 113 ! Zon a Eleitora l 
de Port o Alegre . 

Recorrente: 1 ? Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r 
seu Delegado . 2? Diretóri o Regiona l d o PT, po r seu De-
legado. 

Recorridos: 1 ? Diretório Regiona l d o PDS, po r seu 
Delegado. 2? Procuradori a Regiona l Eleitoral . 

Relator: Ministr o Rafae l Mayer . 
Não s e conheceu do recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 6.927/82. 
b) Recurso  nf  5.556  — Classe 4?  —  Rio de  Janeiro 

(42? Zona —  Bom Jardim). 
Contra decisã o d o T R E qu e anulo u a  apuraçã o d e 

votos e m separado d a urn a d a 2 ! seçã o d o 1! Distrit o 
do Municípi o d e Bom Jardim . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Não s e conheceu do recurso. Decisã o unânime . 
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Protocolo n ? 6.416/82 . 
c) Rec.  n ? 5.55 5 —  C/asse 4 ? —  Minas Gerais  (272'. 

Zona-Unai). 
Contra decisã o d o T R E que mando u procede r à  re -

contagem do s voto s d a 1 ! seçã o d o Distrit o d e Gara -
puava, par a o  fim de s e verifica r a  votaçã o obtid a pelo s 
candidatos da s dua s sublegenda s d o P M D B a  Prefeit o 
de Unaí . 

Recorrente: Wellerso n Gontijo d e Vasconcelos , can-
didato a  Prefeit o pel a Sublegend a 1  do P M D B . 

Recorrido: Adéli o Martin s Campos , candidat o a 
Prefeito pel a Sublegenda 2  do P M D B . 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 6.157/82 . 
d) Rec.  n?  5.232  — Classe  4?  -  São  Paulo  (São 

Paulo). 
Da decisã o d o T R E que mantend o despach o d e su a 

Presidência, indeferi u o  pedid o d e René e Deodat a Ser -
nagioti e  outros, referent e à  aplicaçã o da s vantagen s fi-
nanceiras d e qu e trat a a  Le i n? 6.732/79. 

Recorrentes: René e Deodat a Sernagiot i e outros . 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Julgou-se prejudicad o o  recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 1.086/82 . 
e) Processo  n f 6.76 8 —  Classe 10".  —  Pernambuco 

(Recife). 
Solicita o  T R E prorrogaçã o po r 1 5 dia s d o praz o 

para ultimaçã o do s trabalho s d e apuraçã o da s eleiçõe s 
de 15-11-82 . 

Relator: Ministr o Rafae l Mayer . 
Concedeu-se a  prorrogaçã o d o praz o po r quinz e 

dias. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 7.306/82 . 
f) Processo  n f 6.76 7 —  Classe  10 ? —  Acre  (Rio 

Branco). 
Solicita o  T R E a prorrogaçã o po r 1 5 dias d o praz o 

de apuraçã o da s eleições . 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Concedeu-se a  prorrogaçã o d o praz o po r quinz e 

dias. Decisã o unânime . 
Protocolo n f 7.177/82 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Gerald o da Cost a Manso , Secretá -
rio, lavre i a  present e At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membros dest e Tribunal . 

Brasília, 1 4 de dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 
Presidente —  Décio Miranda  —  Rafael Mayer  —  Carlos 
Madeira —  Gueiros Leite  —  J. M.  de  Souza  Andrade  — 
José Guilherme  Villela  —  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A T A D A 126! SESSÃO , E M 16 DE DEZEMBR O 
DE 198 2 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Ministr o Soare s Munoz . Compare -
ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. Secretári o Dr . Geraldo da'Costa Manso . 

Presentes o s Ministros : Deci o Miranda , Nér i d a 
Silveira, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , J . M . de Sou -
za Andrad e e Jos é Guilherm e Vil lela . 

Não compareceu , po r motiv o justificado , o  Minis -
tro Rafae l Mayer . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  At a da 125 ? sessão . 

Julgamentos 
a) Processo  n f 6.76 9 —  Classe  10°  —  Acre  (Rio 

Branco). 

Encaminha o  T R E a decisã o qu e concede u licenç a 
para tratament o d e saúd e a o Exmo . Sr . Dr . Jersey Pa -
checo Nunes , membr o daquele Tribunal . 

Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrade. 
Não conhecera m e  determinara m a  devoluçã o d o 

processo a o T R E para o s fin s d e direito. 
Protocolo n ? 7.307/82 . 
b) Processo  n f 6.77 2 -  Classe  10 ? -  Distrito  Fede-

ral (Brasília). 
Concessão d e destaqu e par a o  Ministéri o d o Exér -

cito, n o valo r de Cr $ 159.818.700,00, a  fi m de cobri r des -
pesas co m deslocament o d e tropa s par a garanti a da s 
eleições d e 15-11-82 . 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Aprovaram a  concessã o d o destaqu e n o valo r d e 

Cr$ 159.818.700,00 , no s termo s da s informaçõe s e  pare -
ceres constantes do s autos . 

Protocolo n ? 5.786/82 . 
c) Processo  n f 6.77 3 —  Classe  10!  —  São  Paulo 

(São Paulo). 
Reforço d e provisão , n o valo r d e Cr $ 4.200.000,00, 

para o  Tribunal Regiona l Eleitora l d e Sã o Paulo. 
Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Aprovaram o  reforç o d e provisã o n o valo r d e 

CrS 4.200.000,00 . 
Protocolo n ? 7.160/82 . 
d) Consulta  n f 6.75 6 —  Classe  10"  —  Acre  (Rio 

Branco) 
Consulta o  Dr . Mauro Sposito, Delegad o de Políci a 

Federal d o Ri o Branc o —  A C, se a  fundamentaçã o d e 
recursos interposto s da s decisõe s d a Junt a Eleitora l 
deve se r apresentad a 4 8 hora s apó s o  at o d a Junt a o u 
48 horas apó s a  certidã o d a mesm a Junta . 

Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrade. 
Não conhecera m d a consult a po r falt a d e legitimi -

dade do consulente . 
Protocolo n ? 6.854/82 . 
e) Processo  n f 6.76 0 —  Ciasse 10 ? —  Distrito Fede-

ral (Brasília). 
Estruturação d o Grupo-Direçã o e  Assessorament o 

Superiores d o Quadr o Permanent e d o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Aprovaram a  estruturaçã o no s termo s d o vot o d o 

Ministro relator . 
Protocolo n ? 7.295/82 . 
f) Processo  n ? 6.406 — Classe  10 ? —  Distrito Fede-

ral (Brasília). 
Solicita o  Sr . Demerva l Alve s d e Oliveir a revisã o 

de su a aposentadoria , par a qu e perceb a o s provento s 
da Referênci a 3 0 da Categori a de Atendent e Judiciário , 
a parti r d e 1 ? de janeir o d e 198 0 (Le i n? 6.703 , d e 2 6 de 
outubro d e 1979) . 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Deferiram, no s termo s d o vot o do relator . 
Protocolo n ? 1.019/82 . 
g) Processo  n ? 6.761 —  Classe 10 ? —  Distrito Fede-

ral (Brasília). 
Estruturação d o Grupo-Direçã o e  Assessorament o 

Superiores do s Quadro s Permanente s do s Tribunai s 
Regionais Eleitorais . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
Aprovaram no s termo s d o vot o d o relator . 
Protocolo n ? 7.296/82 . 
h) Processo  n f 6.77 J —  Classe 10 ? —  Distrito Fede-

ral (Brasília). 
Proposta d o Sr . Diretor-Gera l d a Secretari a d o 

T S E , n o sentid o d e qu e s e efetiv e a  divisã o d a Subse -
cretária Judiciária , continuand o a  mesm a co m a s atri -
buições prevista s n o art . 1 0 d o Regiment o d a Secreta -
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ria, e  send o criad a a  Subsecretári a d e Taquigrafia , 
Acórdãos e  Resoluções , co m as atribuiçõe s prevista s n o 
art. 11 . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vi l le la . 
Aprovaram, no s termo s d o vot o d o relator . 
Protocolo n ? 7.399/82 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Gerald o d a Cost a Manso , Secretá -
rio, lavre i a  present e At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . 

Brasília, 1 6 de dezembr o d e 198 2 —  Soares Muüoz, 
Presidente —  Decio  Miranda  —  Néri  da  Silveira  — 
Carlos Madeira  —  Gueiros Leite  —  J. M.  de  Souza  An-
drade —  José  Guilherme  Villela  —  Inocêncio  Mártires 
Coelho, Procurador-Gera l Eleitoral . 

A T A D A 127Í SESSÃO, E M 17 DE D E Z E M B R O 
D E 198 2 

SESSÃO EXTRAORDINÁRI A 

Presidência d o Ministr o Soare s Munoz . Compare -
ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral . Secretári o Dr . Geraldo da Cost a Manso. 

Presentes o s Ministros : Deci o Miranda , Nér i d a 
Silveira, Carlo s Madeira , Gueiros Leite , J . M . d e Souz a 
Andrade e  Jos é Guilherm e Villela . 

Não compareceu , po r motiv o justificado , o  Minis -
tro Rafae l Mayer . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 126 ° sessão . 

Julgamentos 

a) Habeas  Corpus  n f 9 5 —  Classe  1°  —  Paraná 
(Curitiba). 

A favo r d e Carlo s Albert o Gazineu e  Cels o Vieira , 
contra at o coativ o emanad o d o Exmo . Sr . Jui z Relato r 
de investigaçã o instaurad a n o Tribuna l Regiona l Elei -
toral que , po r delegaçã o d o Desembargado r Corregedo r 
Eleitoral, ratifico u decret o d e prisã o preventiv a e , ile -
galmente, manté m custodiado s o s Pacientes . 

Impetrante: Dr . Osmann d e Oliveira . 
Pacientes: Carlo s Albert o Gazineu e Celso Vieira . 
Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 

Deferido po r linh a o  requeriment o apresentad o 
pelo impetrant e n a sustentaçã o oral , denegou-s e a  or -
dem d e «Habea s Corpus » e m decisã o unânime . 

Protocolo n ? 6.786/82 . 
b) Mandado  de  Segurança  n f 56 9 —  Classe  2".  — 

Distrito Federal  (Brasília). 
Contra despach o proferid o e m process o d e impug -

nação e  registro d e candidatos , po r mei o do qua l o  T RE 
do Amazona s suspende u propagand a eleitora l e m favo r 
de Francisc o da s Chaga s Duarte , Jos é Liberat o da Si l -
va e  Diomede s d e Oliveira , candidato s d o PD S à Câma -
ra do s Deputado s pel o Territóri o Federa l d e Roraima . 
Solicita o  impetrant e a  concessã o d e liminar. 

Impetrante: Diretóri o Regiona l do PD S d o Territó -
rio Federa l d e Roraima. 

Relator: Ministr o J . M . d e Souz a Andrade . 
Julgaram prejudicad o o  pedid o d e mandad o d e se -

gurança e m decisã o unânime . 
Protocolo n ? 4.610/82 . 
c) Recurs o n f 5.56 2 —  Classe 4°  —  Agravo  —  Rio 

de Janeiro  (Rio  de  Janeiro). 
Contra despach o d o President e d o T R E que inad -

mitiu recurs o par a recontage m do s voto s da s quatr o 
primeiras urna s na s 11. , 117° , 118°, e 119° , Juntas Apu-
radoras. 

Agravante: Diretóri o Regiona l do PT , por se u Dele -
gado. 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Negou-se proviment o a o agrav o unanimemente . 
Protocolo n ? 7.124/82 . 
d) Recurso  n f 5.56 7 —  Classe 4'.  —  Rio Grande  do 

Sul (13?  Zona -  Candelária). 
Contra decisã o d o T R E que nego u proviment o a  re -

curso interpost o pel o P M D B , visand o a  recontage m do s 
votos das 12 ° e 51° seções da 13" Zona-Candelária. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Recorridos: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r seu s 
Delegados e  Procuradoria Regiona l Eleitoral . 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Não s e conhece u d o recurs o po r votaçã o unânime . 
Protocolo n ? 7.294/82 . 
e) Recurso  n f 5.56 6 —  Classe 4".  —  Pará (Belém). 
Contra decisã o d o T R E qu e determino u fosse m 

contados o s voto s da s urna s nf s 22 2 e  22 4 d a 28 ° Zona 
Eleitoral d e Belém , e m fac e d a ausênci a d e fraude . 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Recorrido: Partid o d o Moviment o Democrátic o 

Brasileiro, po r se u Delegado . 
Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 7.258/82 . 
f) Mandado  de  Segurança  n f 57 2 —  Classe  2".  — 

Distrito Federal  (Brasília). 
Contra decisã o d o T R E do Par á qu e nego u registr o 

a Raimund o Barbos a Pacheco , candidat o d o P T a  De -
putado Federal . Solicit a o  impetrant e a  suspensã o 
liminar d o at o impugnado , be m com o requisiçã o d a de -
cisão par a julgament o d o mérito . 

Impetrante:. Raimund o Barbos a Pacheco , candidat o 
a Deputad o Federa l pel o P T. 

Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrade . 
Julgou-se prejudicad o o  pedid o d e mandad o d e se -

gurança. Decisã o unânime . 
Protocolo n f 4.837/82 . 
g) Recurso  n f 5.548  —  Classe 4°.  — Amazonas (Ter-

ritório Federal  de  Roraima). 
Contra decisã o d o T R E qu e deferi u o  registr o d e 

Alcides Conceiçã o d e Lim a Filh o e  Joã o Batist a Fagun -
des, candidato s à  Câmar a do s Deputado s pel o PD S (E-
leições d e 15-11-82) . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PD S d e Rorai -
ma. 

Recorridos: Alcide s Conceiçã o d e Lim a Filh o e 
João Batist a Fagundes , candidato s a  Deputad o Federa l 
pelo P D S. 

Relator: Ministr o J . M . d e Souz a Andrade . 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 5.658/82 . 

•J h ) Recurso  n f 5.56 4 —  Classe  4".  —  Amazonas 
X (Manaus). 

Contra decisã o d o T R E que determino u a  computa -
ção, e m caráte r definitivo , dos voto s apurado s e m sepa -
rado da s urna s 377 , 328 , 32 4 , 295 , 275 , 26 4 , 256 , 242 , 260 
e 21 4 d a 2 ° Zon a Eleitora l d e Manaus , po r te r conside -
rado preclusa s a s questõe s alegada s n o recurso . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretório Regional do P M D B, po r seu De-
legado. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
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Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u proviment o 
para qu e o  T RE julgue o  mérit o d a irresignacão , venci -
dos e m part e o s Ministro s Decio Mirand a e  Carlos Ma-
deira, qu e provia m o  recurs o par a julgar , desd e logo , 
nulos o s voto s produzido s po r mei o d e «gabaritos » o u 
réguas. 

Protocolo n ? 7.145/82 . 
i) Recurso  n f 5.565  —  Classe  4?  —  Amazonas 

(Manaus). 
Contra decisã o d o T R E que determino u a  computa -

ção, e m caráte r definitivo , dos voto s apurado s e m sepa -
rado da s urna s 202 , 214 , 94 , 79 , 159 , 197 , 144 , 200 , 41 9 e 
413 da 2 ! Zon a Eleitora l d e Manaus , po r te r considera -
do preclusa s a s questõe s alegada s n o recurso . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u proviment o 

para qu e o  T RE julgue o  mérit o d a irresignacão , venci -
dos e m part e o s Ministro s Decio Mirand a e  Carlos Ma-
deira, qu e provia m o  recurs o par a julgar , desd e logo , 
nulos o s voto s produzido s po r mei o d e «gabaritos » o u 
réguas. 

Protocolo n ? 7.147/82 . 
j) Recurso  n f 5.561  —  Classe  4".  —  Rio Grande  do 

Sul (Porto  Alegre). 
Contra decisã o d o T R E que nã o conheceu d e recur -

so par a recontage m d e voto s par a o  carg o d e vereado r 
de Port o Alegre . 

Recorrentes: Joã o Altai r d e Barros , candidat o a 
vereador pel o PD T e  o  Diretóri o Regiona l d o mesm o 
Partido, po r se u Delegado . 

Recorrido: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Não s e conhece u d o recurso . Decisão'unânime . 
Protocolo n ? 7.123/82 . 
1) Recurso  n?  5.560 — Classe  4°.  — Agravo —  São 

Paulo (219?  Zona  —  Poá —  Mune. de  Itaquaquecetuba). 
Contra despach o d o President e d o T R E que nego u 

seguimento a  recurs o e m qu e s e pleitei a a  recontage m 
dos voto s dado s ao s doi s candidato s d o P M D B mai s 
votados par a Prefeit o d e Itaquaquecetuba . 

Agravante: Otíli o do s Santo s Pires , candidat o a 
Prefeito pel o P M D B . 

Relator: Ministr o J . M . d e Souz a Andrade . 
Negou-se proviment o a o agravo . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 7.072/82 . 
m) Recurso  n?  5.563 —  Classe 4?  —  Pará (Belém). 
Contra decisã o d o T R E qu e considero u com o nã o 

violada a  urn a d a 178 ° seçã o d a 29 ° Zon a Eleitora l d e 
Belém, determinand o a  apuraçã o d a mesma . 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 7.143/82 . 
n) Recurso  n f 5.54 4 —  Classe  4?  —  Amazonas 

(Manaus). 
Contra decisã o d o T R E qu e julgo u improcedent e 

pedido d e providência s d a busc a e  apreensã o d e mate -
rial d e propagand a usad a pel o P M D B (arts . 175 , III , 
220, I V e 222 do Códig o Eleitoral) . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Presidente. 

Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrade . 

Considerou-se prejudicad o o  recurso , send o qu e o 
Ministro relato r nã o conhecia d a irresignacão . 

Protocolo n ? 5.619/82 . 
o) Mandado  de  Segurança  n f 59 5 —  Classe  2?  — 

Rondônia (9?  Zona  —  Pimenta Bueno). 
Da decisã o d o T RE que denego u Mandad o de Segu -

rança contr a at o d o Jui z Eleitora l d a 9 ° Zona , qu e de -
terminou o  iníci o d a apuraçã o log o apó s o  encerramen -
to da s eleições . 

Recorrente: Sonj a Eni e Mel o Andrad e e  outros, de -
legados d o PDS , e Aredio Bent o de Paul a e  outros dele -
gados d o P M D B . 

Autoridade Coatora : Jui z Eleitora l d a 9 ° Zon a — 
Pimenta Bueno . 

Relator: Mini s r o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Negou-se prov i nento a o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n f 7.259/82 . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Gerald o d a Cost a Manso , Secretá -
rio, lavre i a  presente At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . 

Brasília, 1 7 de dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 
Presidente —  Décio  Miranda  —  Néri  da  Silveira  — 
Carlos Madeira  —  Gueiros Leite  —  J. M.  de  Souza  An-
drade —  José  Guilherme  Villela  —  Inocêncio  Mártires 
Coelho, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ATA D A 128! SESSÃO , E M 17 DE DEZEMBR O 
DE 198 2 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Ministr o Soare s Munoz . Compare -
ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. Secretári o Dr . Geraldo da Cost a Manso . Pre-
sentes o s Ministro s Deci o Miranda , Nér i d a Silveir a 
Carlos Madeira , Gueiros Leite , J . M . de Souz a Andra -
de e  Jos é Guilherm e Vi l le la . Nã o compareceu, po r mo -
tivo justificado , o  Ministro Rafae l Mayer . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  At a da 127 ! sessão . 

Julgamentos 

a) Processo  n f 6.74 8 —  Classe  10?  —  Paraná 
(Curitiba). 

Encaminha o  Tribunal de Just iç a list a tríplic e par a 
preenchimento da s vaga s d e Jui z efetiv o e  substitut o 
do T R E , d a class e d e jurista , verificada s co m o términ o 
do 1 ! biêni o do s Drs . Ren é Arie l Dott i e  Joaqui m Ro -
berto Munho z de Mello , compost a do s advogados : efeti -
vo: Dr . Guinoe l Montenegr o Cordeiro , Dr . Iva n Jorg e 
Curi e  o  Dr . Joaquim Robert o Munho z de Mello ; subs -
tituto: Dr . Carlos Fernando Corrê a d e Castro , Dr . Jos é 
Cid Campei o e o Dr. Norberto Patriota . 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Deferiram o  encaminhamento da s listas . 
Protocolo n ? 5.868/82 e  outros . 
b) Consulta  n f 6.77 6 —  Classe  10?  —  Ceará 

(Fortaleza). 
Consulta o  T RE se candidato s reeleito s estã o obri -

" gado s a  apresenta r certificad o d e reservist a par a efeit o 
•. de diplomação . 

Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrade . 
Responderam afirmativamente , no s termo s d o vot o 

do Ministr o Relator . 
Protocolo n ? 7.653/82 . 
c) Processo  n f 6.77 5 —  Classe  10?  —  Cear á 

(Fortaleza). 
Reforço d e provisã o par a o  Tribunal Regional Elei -

toral d o Ceará , n o valo r d e Cr $ 2.272.000,00, par a des -
pesas co m apuraçã o da s eleiçõe s po r processament o d e 
dados e  computação eletrônica . 
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Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Concederam o  reforç o d e provisão , par a o  Tribu -

nal Regiona l Eleitora l d o Ceará , n o valo r d e Cr $ 
2.272.000,00. 

Protocolo n ? 7.632/82 . 
d) Reclamação  n f 6.74 9 —  Classe  10 ? —  Paraná 

(Curitiba). 
Reclamação d o advogad o Dr . Osmann d e Oliveira , 

contra at o d o T R E do Paran á qu e a o mesm o temp o e m 
que reconheceu , e m tese , o  envolviment o d o Jui z Elei -
toral d e Corbeli a e m crim e d e violaçã o d e urna s e  de -
cretou a  prisã o preventiv a do s eventuai s co-partícipe s 
Carlos Gazine u e  Cels o Vieira , permit e qu e prossiga m 
dois inquéri to s sobr e o s mesmo s fatos , u m perant e o 
Tribunal e  outro perant e a  Políci a Federal . 

Relator: Ministr o J . M . d e Souz a Andrade. 
Julgou-se prejudicad a a  reclamação . 
Protocolo n f 5.874/82 . 
e) Processo  n?  6.77 4 —  Class e 10 ? —  São  Paulo 

(São Paulo). 
Reforço d e provisã o par a o  T R E de Sã o Paulo , n o 

valor d e Cr $ 2.916.000,00 , par a atende r despesa s co m 
processamento d e dado s e  computaçã o eletrônic a da s 
eleições. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Concederam o  reforç o d e provisão , par a o  T R E de 

São Paulo , n o valo r de Cr S 2.916.000,00. 
Protocolo n ? 7.462/82 . 

f) Processo  n?  6.77 7 —  Classe 10 ? —  Minas Gerai s 
(Belo Horizonte). 

Crédito Suplementa r n o valo r de Cr $ 150.000,00 pa-
ra o  T RE de Mina s Gerais . 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Determinaram o  encaminhament o d o crédit o suple -

mentar n o valo r d e Cr $ 150.000,00, no s termo s d a infor -
mação. Decisã o unânime . 

Protocolo n ? 8.245/82 . 
g) Processo  n f 6.31 7 —  Classe JO ? —  Distrito Fede-

ral (Brasília). 
Pedido d e aposentadori a d e Pedr o Jos é Xavie r 

Mattoso, Direto r d e Subsecretári a —  DAS-101- 2 d o 
Quadro da Secretari a d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Concedeu-se a  elevaçã o d o níve l par a DA S 101.5, 

nos termo s d o vot o do Ministr o Relator . 
Protocolo n ? 3.887/81. 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 

E , par a constar , eu , Gerald o da Cost a Manso , Secretá -
rio, lavre i a  presente At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . 

Brasília, 1 7 de dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 
Presidente —  Decio Miranda —  Néri da  Silveira —  Carlos 
Madeira —  Gueiros Leite  —  J. M.  de  Souza  Andrade  — 
José Guilherme  Villela  —  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO N ? 6.82 7 

(de 1 4 de setembr o de 1982 ) 

Recurso nf 5.26 4 —  Classe 4? 
Território Federa l d e Roraim a 

Diretório municipal.  Insubsistência  do  que 
fora registrado  por  decisão  que  veio  a  ser 
reformada. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r maiori a d e votos , conhece r d o recurs o e  lhe da r 
provimento, vencid o o  Sr . Ministr o Gueiro s Leite , no s 
termos da s nota s taquigráfica s e m apenso , qu e fica m 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 4 de setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente —  Decio Miranda,  Relato r —  Gueiros Leite, 
Vencido. —  Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurado r Ge-
ral Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 7-12-82 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , restabeleceu-s e nest e Tribuna l Supe -
rior, mediant e limina r d o relator , d e 8-7-82 , n o Manda -
do d e Seguranç a n ? 546/82 , e  julgament o d o Recurs o 
Especial n ? 5.238 , a  Comissã o Executiv a d o Diretóri o 
Regional d o Partid o Democrátic o Socia l n o Territóri o 
de Roraima. 

Não obstante , o  T R E - A M deferi u o  registro d e sei s 
Diretórios Municipais , entr e os quai s o  do municípi o d e 
Mucajaí, organizado s à  reveli a daquel a Comissã o Exe -
cutiva Regional . 

Fê-lo o  T R E - A M a  requeriment o d o President e d o 
Diretório Municipal , no s termo s d o acórdã o d e f l . 13 
dos auto s e m apenso , po r lh e parece r qu e assi m devi a 
proceder ant e o  pedid o d a Comissã o provisóri a insti -
tuída pel o Diretóri o Regiona l qu e s e achav a a o abrig o 
de decisã o d o Tribunal , nã o importando que , posterior -

mente, tivess e sid o restaurad o outr o Diretório , po r de -
cisão d o T S E. 

Daí o  recurs o especia l d e fls . 2/6 , po r cuj o provi -
mento ofici a a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral, me -
recendo realce , n o contexto d o parecer , se u ite m 4. 

É o  relatório . 
V O T O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , acolhend o o  parecer d a dout a Procura -
doria Gera l Eleitoral , e  tend o e m cont a o  acatament o 
devido a o acórdã o dest e Tribuna l Superio r Eleitora l n o 
Recurso n ? 5.238 , julgad o e m 12-8-82 , conheç o d o pre -
sente recurs o e  lh e do u provimento , par a cassa r o  re -
gistro do Diretóri o Municipa l d e Mucajaí . 

Ê o  meu voto . 
V O T O 

O Senhor Ministro  Gueiros  Leite:  Senho r Presiden -
te, tenh o par a mi m que , superad a a  impossibilidad e de 
conhecimento d o recurso , ficar á o  vencid o capacitad o 
de julgá-l o n o mérito , poi s o  conhecimento , n o me u en -
tender, é  matéri a d e naturez a preliminar . Assi m é  n o 
Tribunal Federa l d e Recursos , conform e o  se u Regi -
mento Interno , art . 154 , verbis: 

" A r t . 154 . S e fo r rejeitad a a  preliminar , ou, 
se acolhida , nã o veda r a  apreciaçã o d o mérito , 
seguir-se-ão a  discussã o e  o  julgamento d a maté -
ria principal , e  sobr e el a també m proferirã o vo -
tos o s Ministro s vencido s n a anterio r conclu -
são. ••(Ementário T F R , A . III, n ? 19 , fev./81 ) 

O Senhor Ministro  Presidente:  Gostari a de esclare -
cer que , nest e Tribunal , quand o h á omissã o n o Regi -
mento, adota-s e o  Regiment o Intern o d o Suprem o Tri -
bunal Federal . 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite:  Faz-m e sabe r 
Vossa Excelência , porém , qu e ess e nã o seri a o  critéri o 
adotado nest e Colend o Tribunal Superio r Eleitoral , qu e 
se rege , com o é  certo , pel o Regiment o Intern o d a Su -
prema Corte . Daí , porque , co m ressalv a d o me u pont o 
de vist a em contrário , deix o de vota r o  recurso n o méri -
to. 

É com o voto. 
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E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.24 6 —  Classe 4 " —  RR —  Rei.: M i n. De -
cio Miranda . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PD S d e Rorai -
ma. 

Recorrido: Francisc o Arraes de Andrade , Presiden -
te d a Comissã o Executiv a Municipa l d o PD S de Muca -
jaí. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento, vencid o o Sr. Ministr o Gueiro s Leite . 

Usaram d a palavra , pel o recorrente , Dr . Jos é d e 
Magalhães Barroso . 

Pelos recorridos : Dr . Célio Si lva . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 14-9-82 ) 

P A R E C E R A  Q U E S E R E F E R E 
O ACÓRDÃ O N ? 6.827 

1. O  Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Amazo -
nas, apreciand o o  pedido de registr o d o Diretóri o Muni -
cipal d o Partid o Democrátic o Socia l e m Mucajaí , Terri -
tório Federa l d e Roraima , e  respectiv a Comissã o Exe -
cutiva, eleito s e m convençã o realizad a a  16-7-82 , reque -
rido pel o se u Presidente , co m bas e n o permissiv o d o 
parágrafo únic o d o artig o 89 , d a Resoluçã o n ? 
10.785/80, um a ve z omiss o o  Diretóri o Regional , a  quem 
compete, e m princípio , requerer , assi m s e pronunciou , 
verbis: 

"Determina-se o  registr o d o Diretóri o Muni -
cipal e  de su a Comissã o Executiva , requerid a pe -
lo seu Presidente , no s termo s d o artig o 89 , da Re-
solução n ! 10.73 5 d e 1 5 d e fevereir o d e 1980 , d o 
Tribunal Superio r Eleitoral , e  diant e d e omissã o 
injustificada d o Diretóri o Regiona l qu e nã o o fez. 

Acordam o s Juize s d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Amazonas , po r unanimidad e d e vo -
tos e  e m harmoni a co m o  parece r ora l d o ilustr e 
Procurador Regional , determina r o  registr o d o 
Diretório Municipa l d o Partid o Democrátic o So -
cial —  P D S, do Municípi o d e Mucaja í —  RR . 

Assim decide m porqu e a o qu e s e v ê d a at a 
de fls . 3/7, devidament e visad a pelo Excelentíssi- , 
mo Senhor Douto r Jui z Eleitora l d e Bo a Vista — j 
Roraima, a  Convençã o Municipa l s e realizou , 
cumprindo todo s o s dispositivo s d e le i aplicá -
veis, inclusiv e divulgação po r edital , n a presenç a 
de 2 8 (vint e e  oito ) convencionais , se m qu e qual -
quer interessad o a  impugnass e o u mesmo del a re -
corresse, ficand o assim , a o abrig o d a preclusão . 

A Comissã o Provisóri a qu e convoco u a Con -
venção, fo i insti tuída pel o Diretóri o Regiona l qu e 
se achav a a o abrig o d a decisã o dest e Tribunal , 
não importand o que , posteriormente , ficass e res -
taurado o  atual Diretóri o Regional . 

Não s e levo u e m consideraçã o a  comunicaçã o 
de f l . 12, datad a d e 5  (cinco ) dest e mês , quand o 
já s e tinh a pedid o a  informaçã o a  qu e s e refer e o 
parágrafo únic o d o artig o 8 9 d a Resoluçã o n ! 
10.735, aind a mai s porqu e nã o fo i pedido o  regis -
tro d a Comissã o Provisória , ma s tão-somente , a 
comunicação d e qu e el a for a criada , comunicaçã o 
essa feita , aliás , à  últim a hora. " 

2. Inconformado , recorr e o  Diretóri o Regional , pe -
lo President e d e su a Comissã o Executiva , co m funda -
mento n o artig o 276 , ite m I , letra s a  e  b , d o Códig o 
Eleitoral, alegando , e m resum o : 

I?) qu e a  Comissã o Municipa l Provisóri a qu e con -
vocou a  convenção , fo i designad a pel o Senho r Ubiraja -

ra Evangelist a d e Pinho , qu e nã o tinh a condiçõe s le -
gais par a assi m proceder , um a ve z que , e m dat a ante -
rior, mai s precisament e a  8-7-82 , havi a sid o concedid o 
liminar n o Mandad o de Seguranç a n ? 546/82 , impetrad o 
pelo or a recorrent e determinand o a  suspensã o d a deci -
são d o Egrégi o Tribuna l Regiona l d o Amazona s qu e 
dissolveu a  Comissã o Executiv a d o Partido , eleit a e m 
novembro d e 1980 , e  qu e der a a o referid o Senho r pode -
res par a presidi r a  reuniã o d o Diretóri o Regiona l par a 
eleição d e um a nov a Comissã o Executiva ; po r forç a 
dessa liminar , encontrava-s e a  Comissã o Executiv a qu e 
fora dissolvid a reinvestid a e m todo s o s seu s poderes , 
sendo nulo s o s ato s praticado s a  parti r daí , pel o Se -
nhor Ubirajar a Evangelist a de Pinho , porqu e atentató -
rios contr a a  decisã o limina r aind a qu e provisória , 
mas co m vigênci a po r u m períod o d e 9 0 (noventa ) 
dias, segund o o  ar( :go 1? , alíne a b,  da Le i n? 4.348/64; 

2?) que , conseqüentemente , restara m violados , pe-
la decisã o or a impvgnada , o  artigo 347 , d o Códig o Elei -
toral, configurad o o  descumpriment o d a medid a limi -
nar, o  artig o 10 , incis o VI , da Constituiçã o Federal , o 
próprio artig o 1? , alíne a b,  d a Le i n ? 4.348/64 , send o 
ainda divergent e d e entendiment o firmad o pel o Colen -
do Tribuna l Superio r n o sentid o d e qu e a s decisõe s d a 
Corte Superio r aplicam-s e a  todo s o s demai s Tribunai s 
Regionais Eleitorais , consubstanciad a n a Resoluçã o n ? 
10.038, Process o n ? 5.237 , Class e X , publicad a n o 
Diário d a Justiç a d e 8-11-77 . 

3. Par a melho r compreensã o d a controvérsia , enten -
demos necessári o ressalta r que , e m 29-6-82 , o  Egrégi o 
Tribunal Regiona l a  quo , acolhend o impugnação , deci -
diu anula r a  Convençã o Regiona l d o Partid o Democrá -
tico Socia l n o Territóri o Federa l d e Roraima , realizada 
em 6-6-8 2 par a escolh a d e candidato s a  Deputad o Fede -
ral a o próxim o pleit o d e 1 5 d e novembro , extingui u a 
Comissão Executiv a qu e convocar a a  convençã o po r 
vislumbrar vício s insanávei s e m su a constituição , qu e 
se der a e m novembr o d e 1980 , determinando , d e conse -
qüência, qu e o  Diretóri o Regiona l qu e permanecer a in -
cólume, so b a  presidênci a d e se u membr o mai s idoso , 
outra elegesse . Contr a essa decisão , fo i impetrado man -
dado d e segurança , seguid o d o necessári o recurs o espe -
cial. N o primeiro , fo i concedido limina r (fl . 8), e m dat a 
de 8-7-82 , suspendend o a  decisã o at é fina l julgament o 
do recurso próprio , co m o fim de impedi r a consumaçã o 
de eventuai s danos . N o Recurs o n ? 5.238 , julgad o e m 
12-8-82, Acórdã o n ? 6.819 , po r unanimidade , fo i refor -
mada a  decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l "par a 
restabelecer a  existênci a lega l d a Comissã o Executiv a 
do Diretóri o Regiona l d o Partid o Democrátic o Socia l 
em Roraima , tendo, assim , com o legítima , a  convençã o 
de 6  de junho d o ano corrent e d e 1982. " 

4. Entendemos , data  venia,  muit o embor a nã o 
configurados o s seu s pressuposto s legai s co m a  preci -
são exigida , qu e merec e se r conhecid o e  provid o o  pre -
sente recurs o especial . S e nã o bastass e o  descumpri -
mento d a liminar , no s auto s d o pedid o d e registro , qu e 
se encontr a apenso , sã o identificada s falhas , a  noss o 
ver, insanáveis , qu e nã o pode m fica r acobertada s pel o 
manto d a preclusão . A  convenção , realizad a em 16-7-82 , 
conforme consign a a  Ata , numa sexta-feira , contrari a a 
norma contid a n o ite m II , §  1?, do artig o 42 , da Resolu -
ção n ? 10.785/80 , que determin a sej a est a realizad a sem-
pre nu m domingo ; d a At a anexa , const a qu e o  Senho r 
Observador d a Just iç a Eleitora l nã o estev e presente , 
sem maiore s esclarecimentos , quand o su a ausênci a s ó 
não imped e a  realizaçã o d a convençã o s e o  Partido hou-
ver feit o a  comunicaçã o a o jui z eleitoral . Ta l fato , a 
nosso ver , mereci a se r devidament e esclarecid o pel o 
Egrégio Tribuna l a  quo,  o  diretóri o municipa l fo i eleito 
com 1 5 membros, ma s nã o consta tenh a ess e númer o si-
do fixad o pel o Diretóri o Regional , conform e determin a 
o §  2? , d o artig o 79 , d a j á citad a Resoluçã o n  ? 
10.785/80; não consta do s autos , também , qu e o  Partid o 
tivesse n o municípi o o  númer o mínim o d e filiados , se -
gundo o  artig o 3 5 da Resolução , (Le i n? 6.957/81) , agra -
vado aind a pel o fat o d e que , quand o chamad o a  s e pro -
nunciar (artig o 89 , parágraf o único ) te r o  Diretóri o Re -
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gional alertad o par a o  nã o cumpriment o dess a exigên -
cia (fl . 11) e pelo fat o d e estar o Diretório Municipa l em 
questão send o organizad o à  su a revelia , solicitand o o 
indeferimento d o pedido de registro. 

5. Dessarte , temo s ainda , segund o confirm a o pró-
prio recorrid o e m suas razões , qu e a Comissão Munici -
pal Provisóri a qu e convocou a  convenção , fo i designa-
da po r ato singular do Senhor Ubirajar a Evangelist a de 
Pinho que , mesm o send o o  membro mai s idos o do Dire-
tório Regiona l e  mesm o valendo-se . da anterior decisã o 
do Egrégi o Tribuna l Regional , suspens a pel a liminar , 
não tinh a podere s par a tanto , porqu e apena s investid o 
na presidênci a d o Diretório quand o s e tratasse d a elei -
ção d a nov a Comissã o Executiva , cabend o a  esta , 
quando eleita , a  designaçã o d a Comissã o Municipa l 
Provisória , no s termo s d o artig o 82 , da Resoluçã o n ? 
10.785/80. 

6. Somos , pel o exposto , pel o conheciment o e  pro -
vimento do presente apel o especial . 

Brasília, 3 1 d e agost o d e 198 2 — A. G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a Repúblic a —  De 
acordo: Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

ACÓRDÃO N ? 6.828(*) 
(de 1 4 de setembro d e 1982) 

Recurso n° 5.247 — Classe 4! 
Território Federa l d e Roraima 

Diretório Municipal . Registr o denegado . 
Oposição d o Diretório Regional . 

1) O  Diretório Regional,  no  prazo do  art. 89, 
parágrafo único,  da  Resolução n?  10.785/80, opôs-
se fundadamente  ao  deferimento do  registro  do 
Diretório Municipal,  que  foi organizado à  sua re-
velia, por  comissão  provisória  credenciada  du-
rante o  período em  que os membros do  órgão re-
gional ficaram  afastados  das  funções  por  efeito 
de decisão  do  TRE-AM  depois  reformada  pelo 
TSE. 

2) Provimento  do  recurso  especial,  diante 
da evidência  de  que o TRE-AM  recusou  cumpri-
mento à  medida  liminar  decretada  em  mandado 
de segurança requerido  à  instância superior,  para 
obviar os  inconvenientes  da  falta  de  efeito  sus-
pensivo do  recurso  especial,  que  veio  depois  a 
ser provido  pelo  TSE. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r maioria de votos, conhece r d o recurso e  lhe dar 
provimento no s termo s da s nota s taquigráfica s e m 
apenso, qu e ficam fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 4 de setembr o d e 1982 . Moreira  Alves, 

Presidente —  Jos é Guilherme  Villela,  Relator . — 
Gueiros Leite,  Vencido . —  Inocêncio  Mátires  Coelho,, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 7-12-82) 
R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): N a qualidade d e Presidente d a Comissão Executi -
va d o Diretório Municipa l d o PDS em São João d a Ba-
liza, n o Terri tório d e Roraima, o recorrido requere u a o 
T R E - A M o  registr o d o referido Diretório , dizend o que 
o fazi a no s termos d o parágrafo únic o d o art. 89 da Re-
solução n ? 10.785, de 15-2-80, que efetivamente, legitim a 

(*) N o mesmo sentid o o  Acórdão n ? 6.829, cuja s nota s 
taquigráficas deixa m de ser publicadas. 

em caráte r subsidiári o a  Seçã o Municipa l d o Partido , 
quando s e omiti r o  President e d a Comissão Executiv a 
Regional, qu e tem, n o caso, a  legitimação principal . 

2. Par a atende r ao disposto n a parte fina l d a men-
cionada disposiçã o regulamentar , a  relatora ouvi u o  Di -
retório Regional , qu e respondeu, mediant e telex  proto -
colizado e m 4-8-82, te r sid o o  Diretóri o registrand o or-
ganizado à  sua revelia, razã o pel a qua l pedi a o  indefe -
rimento d o registro pleitead o (fl . 12). Nessa mesm a ma-
nifestação assinalo u o  órgão part idári o regiona l que, n o 
município d e Sã o João d a Baliza , nã o havia filiado s 
bastantes par a atende r a o disposto n o art. 35 da LOPP , 
e qu e naquele mesm o di a estariam send o credenciado s 
os membro s da s Comissõe s Provisória s par a aquel e e 
outros 5  município s criado s n o Territóri o Federa l d e 
Roraima pel a recent e Le i n? 7.009 , d e l?-7-8 2 (o que , 
aliás, s e fez, com o dá conta o  telex de 5-2-82, f l . 13). 

3. O  T R E - A M deferiu , n o entanto , o  registro do 
Diretório, po r considerar nã o s ó que foram cumprido s 
todos o s dispositivo s legai s aplicáveis , com o també m 
não te r ocorrid o qualque r impugnaçã o do s interessa -
dos. Se m examina r o s motivos aduzido s pel o Diretóri o 
Regional, julgo u injustificad a a  omissã o del e e  con -
cluiu, verbis: 

«Não s e levo u e m consideração a  comunica -
ção d e f l . 12, datad a d e 0 5 (cinco ) dest e mês, 
quando j á se tinha pedid o a  informaçã o a  que se 
refere o  parágraf o únic o d o artigo 8 9 da Resolu -
ção n ? 10.785 , ainda mai s porqu e nã o fo i pedido o 
registro d a Comissã o Provisória , ma s tão-
somente, a  comunicaçã o d e que ela fora criada , 
comunicação ess a feita , aliás , à  última hora » (fls. 
15/16). 

4. Ante s da publicação d o acórdão, a  Seção Regio -
nal d o PDS interpô s recurs o especia l (fls . 2/6) , alegan -
do dissídi o d e julgados e  violaçã o d o art. 1?, alínea b, 
da Le i n? 4.348/64, d o art. 347 do C. Eleitoral e  do art. 
10, incis o IV , da Constituição, porqu e nã o se teria aca -
tado a  suspensã o limina r determinad a pel o eminent e 
Ministro Pedr o Gordilh o d a decisã o d o T R E - A M que , 
destituindo o  Diretório Regiona l d e Roraima, possibili -
tou o  credenciamento d a Comissão Provisóri a qu e orga-
nizou o  Diretório Municipa l e m causa . 

5. Admitid o o  recurso especia l (fl . 16), fo i ele con-
trariado (fls . 20/26 ) e  recebeu parece r pel o conhecimen -
to e  provimento po r parte da douta Procuradoria-Gera l 
Eleitoral. Depoi s d e fie l relat o d a espécie , conclui u o 
Dr. Vali m Teixeira : 

"Entendemos, dat a venía , muit o embor a nã o 
configurados o s seu s pressuposto s legai s co m a 
precisão exigida , qu e merece se r conhecido e pro-
vido o  presente recurs o especial . 

Se nã o bastasse o  descumpriment o d a limi -
nar, no s autos d o pedido d e registro , qu e se en -
contra apenso , sã o identificadas falhas , a  noss o 
ver, insanáveis , qu e não podem fica r acobertada s 
pelo mant o d a preclusão. A  convenção, realizad a 
em 15-7-82 , conform e consign a a  Ata , num a 
quinta-feira, contrari a a  norm a contid a n o ite m 
II, §  1°, do artigo 42 , da Resolução n ? 10.785/80, 
que determin a sej a est a realizad a sempr e nu m 
domingo; da Ata anexa , const a qu e o Senhor Ob -
servador d a Just iç a Eleitora l nã o estev e presen -
te, se m maiores esclarecimentos , quand o su a au -
sência s ó não impede a  realizaçã o d a convençã o 
se o  Partid o houve r feit o a  comunicaçã o a o jui z 
eleitoral. Ta l fato , a  nosso ver , mereci a se r devi -
damente esclarecid o pel o Egrégi o Tribuna l a  quo ; 
o diretóri o municipa l fo i eleito co m 1 4 membros 
mas nã o consta tenh a ess e númer o sid o fixad o 
pelo Diretóri o Regional , conform e determin a o  § 
2°, d o artig o 79 , d a j á citad a Resoluçã o n ? 
10.785/80; nã o const a do s autos, também , qu e o 
Partido tivess e n o municípi o o  númer o mínim o 
de filiados , segund o o  artig o 35 , da Resoluçã o 
(Lei n? 6.957/81), agravad o aind a pelo fat o d e que. 
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quando chamad o a  s e pronuncia r (artig o 89 , pará -
grafo único ) te r o  Diretóri o Regiona l alertad o pa -
ra o  nã o cumpriment o dess a exigênci a (fl . 12 ) e 
pelo fat o d e esta r o  Diretóri o Municipa l e m ques -
tão send o organizad o à  su a revelia , solicitand o o 
indeferimento d o pedid o d o registro . 

5. Dessarte , temo s ainda , segund o confirm a 
o própri o recorrid o e m sua s razões , qu e a  Comis -
são Municipa l Provisóri a qu e convoco u a  con -
venção, fo i designada po r at o singula r d o Senho r 
Ubirajara Evangelist a d e Pinh o que , mesm o sen -
do o  membr o mai s idos o d o Diretóri o Regiona l e 
mesmo valendo-s e d a anterio r decisã o d o Egrégi o 
Tribunal Regional , suspens a pel a liminar , nã o ti-
nha podere s par a tanto , porqu e apena s investid o 
na presidênci a d o Diretóri o quand o s e tratass e 
da eleiçã o d a nov a Comissã o Executiva , cabend o 
a esta , quand o eleita , a  designaçã o d a Comissã o 
Municipal Provisória , no s termo s d o artig o 82 , 
da Resoluçã o n f 10.785/80 . 

6. Somo s pel o exposto , pel o conheciment o e 
provimento d o present e apel o especial " (fls . 
34/35). 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Nã o h á dúvid a d e qu e o  recurs o especia l previst o 
no art . 276 , incis o I , d o Códig o Eleitora l guarda , com o 
é pacífic o nest a Corte , similitud e co m o  recurs o ex -
traordinário d a competênci a d o Suprem o Tribunal . 
Também é  cert o qu e n a revisã o júris,  própri a d a ins -
tância extraordinária , nã o cab e invoca r o s prolóquio s 
iura novit  cúria  o u da  mihi  factum,  dabo  tibi jus,  com o 
tantas veze s adverte m o s julgado s d a Cort e Suprem a 
(v.g., R E 79.417, d e 15-5-79 , R T J 90/516, e  RE 74.889, d e 
7-8-79, R T J 90/860, ambo s relatado s pel o eminent e M i -
nistro Antôni o Néder) . Po r outr o lado , exige-s e aind a 
seja satisfeit o o  requisito d o prequestionamento , ist o é , 
que a  quaestio júris  tenh a sid o ventilad a n o acórdã o re -
corrido o u a  omissã o tenh a sid o suprid a atravé s d e em -
bargos declaratório s [Súmulas  28 2 e 356 do STF). 

2. À  primeir a vista , esse s óbice s poderia m impe -
dir o  conhecimento d o recurs o especial , j á que , sobr e o 
tema básic o relacionad o co m o  nã o acatament o à  limi -
nar dest e Tribuna l Superio r pel o Tribuna l Regiona l o 
recorrente nã o comprovo u qualque r divergênci a d e jul -
gados ne m houv e ofens a à s norma s penal-eleitora l e 
constitucional po r el e indicada s n a petiçã o d e interposi -
ção d o recurso . Ocorre , porém , qu e s e menciono u a 
ofensa a o art . l f , alíne a b,  d a Le i nf 4.348/64 , que , efe -
tivamente, assegur a a  eficáci a pel o praz o d e 9 0 dias d a 
medida limina r concedid a e m mandad o d e segurança , 
como facultad o pel o art . 7f , incis o II , d a Le i n ? 
1.533/51. Ess a norma , qu e s ó fo i editad a par a limita r 
no tempo , e m matéri a d e mandad o d e segurança , o 
princípio genéric o d a eficáci a da s cautelare s n a pendên -
cia d o process o principal , a  qu e alud e o  art . 80 7 d o C . 
Pr. Civ . , foi , em verdade , vulnerad a pel a decisã o recor -
rida, poi s sustento u el a qu e " a Comissã o Provisóri a 
que convoco u a  convenção , fo i instituíd a pel o Diretóri o 
Regional qu e s e ach a a o abrig o d a decisã o dest e Tribu -
nal" (ist o é , d o T R E - A M ) , "nã o importando que , poste -
riormente, ficass e restaurad o o  atua l Diretóri o Regio -
nal"(o qu e s e de u po r forç a d e medid a limina r concedi -
da pel o relato r nest e TSE). 

3. Embor a d e mod o lacônico , como , aliás , é  fre -
qüente no s acórdão s d o T R E - A M , o  julgad o recorrid o 
deu prevalênci a à  decisã o regional , qu e tev e o s efeito s 
suspensos pel a limina r d o T S E , e nã o a  esta " cuj a efi -
cácia nã o poderi a se r negad a pel o órgã o jurisdiciona l 
inferior, se m ofende r a  le i invocada pel o recorrent e e , o 
que é  mai s grave , se m subverte r a  própri a hierarqui a 
judiciária eleitoral . 

4. Conhecendo , pois , d o recurs o especial , dou-lh e 
provimento par a cassa r o  registr o d o Diretóri o Munici -
pal d e Sã o Joã o d a Baliz a pela s razõe s qu e pass o a  de -
senvolver. 

5. O  Diretóri o Municipa l registrand o fo i organiza-
do po r Comissã o Provisóri a designad a po r Ubirajar a 
Evangelista d e Pinho , que , po r se r o  mai s velh o do s 
membros d o Diretóri o Regiona l d e Roraima , assumi u a 
direção regiona l d o Partido , quand o fo i desti tuíd o 
aquele po r decisã o d o T R E - A M , proferid a e m 29-6-8 2 
(essa decisã o destitui u o  Diretóri o Regional , po r consi -
derar nul a a  convençã o regiona l de 6-6-82 , qu e eleger a o 
órgão). 

6. Inconformad o co m ess e julgado , o  P D S / R R in -
terpôs recurs o especia l e , simultaneamente , impetro u 
mandado d e segurança , po r nã o te r aquel e recurs o efei -
to suspensiv o e  se r irremediáve l o  dan o emergent e d o 
ato impugnado . 

7. E m 8-7-82 , o  eminente Ministr o Pedr o Gordilh o 
concedeu a  limina r par a suspende r o s efeito s d a deci -
são d o T R E - A M e  e m 12-8-8 2 est e Tribuna l de u provi -
mento a o recurs o especia l «par a restabelece r a  existên -
cia lega l d a Comissã o Executiv a d o Diretóri o Regiona l 
do PD S e m Roraima , tendo , assim , com o legítim a a 
convenção d e 6  d e junh o d o an o corrent e d e 1982 » (cf . 
Ac.6.819, n o Rec . 5.238, julgad o unânim e d e 12-8-82) . 

8. Depreende-s e da s data s acim a qu e apena s n o 
período d e 29-6-8 2 a  7-7-82 , o u seja , durant e 8  dias , o s 
membros d o Diretóri o Regiona l ficara m afastado s da s 
respectivas funçõe s e  substi tuído s pel o Sr . Ubirajar a 
Evangelista d e Pinho , d e que m provei o o  credencia -
mento d a Comissã o Provisóri a qu e organizo u o  Diretó -
rio Municipa l d e São João d a Baliza . 

9. Portanto , s ó ness e curt o períod o d e 8  dia s é 
que, po r efeit o d e um a decisã o regiona l depoi s reforma -
da pel o T S E , o credenciante pôd e agi r e m nom e d o Di-
retório Regiona l d e Roraima . Como a  convençã o muni -
cipal s e realizo u em 15-7-8 2 (fl . 3), o  únic o at o qu e a  Co-
missão credenciad a pod e te r praticad o ante s d a limina r 
de 8-7-8 2 fo i a  convocaçã o d o conclave , qu e dev e se r 
feita co m 8  dias d e antecedência . 

10. Aind a qu e a  convocaçã o d a convençã o munici -
pal poss a se r levad a à  cont a d e at o juridicament e váli -
do e  que , po r falt a d e oportun a manifestaçã o d o órgã o 
partidário regional , sej a a  própri a convençã o considera -
da també m válida , o  registro d o Diretóri o po r el a eleit o 
não poderi a se r deferid o porqu e houve , e m temp o há -
bil , a  impugnaçâ o d o Diretóri o Regional , n a oportuni -
dade fixad a pel o art . 89 , parágraf o único , d a Resoluçã o 
nf 10.785/80 . 

11. Co m efeito, dispõ e ess a norma : 
"O registr o do s Diretório s Municipai s e  Re -

gionais ser á requerid o pel o President e d a Comis -
são Executiv a Regional . O  do Diretóri o Naciona l 
pelo President e d e su a Comissã o Executiva . 

Parágrafo único . S e o  President e d a Comis -
são Executiv a Regiona l deixa r d e requere r o  re -
gistro, o  própri o Diretóri o Municipal , instruind o 
devidamente o  pedido , poder á fazê-lo . Nesse  ca-
so, o  Tribunal  Regional  Eleitoral  ouvirá,  em  três 
dias, o  Diretório  Regional  e  decidirá.'' 

12. É  clar o qu e ess a oportunidad e dev e se r dad a 
ao órgã o regiona l par a qu e el e poss a justifica r su a 
omissão, e  qu e o  T R E - A M nã o pod e simplesment e ig -
norar o s motivo s apresentado s pel o órgã o supostamen -
te omisso , morment e quand o sab e qu e houv e um a si -
tuação anômala , nã o provocad a pel o órgã o part idário , 
mas pel o própri o T R E , qu e indevidament e afasto u seu s 
membros d e sua s funçõe s regulares , o s quai s s ó retor -
naram ao s cargo s depoi s d e decisõe s d o T S E , que con -
cedeu, sucessivamente , a  limina r d o mandamus  e  de u 
provimento a o recurs o especial . 

13. Negando-s e seque r a  considera r o s relevante s 
motivos apresentado s pel o Diretóri o Regiona l d e Rorai -
ma, o  acórdã o recorrid o parec e revela r obstinad a e  inú -
til resistênci a ao s veredicto s d a instânci a superio r e , 
por iss o mesmo , nã o pode prevalecer . 

14. Assinalo , finalmente , qu e sã o d e pequen a 
monta o s eventuai s reflexo s dest e vot o quant o à  reali -



14 B O L E T I M E L E I T O R A L N?  38 4 Julho d e 198 3 

zação d o pleit o n o nov o município , j á qu e nã o te m el e 
efetiva autonomi a política , po r te r se u Prefeit o nomea -
do pel o Governado r d o Territóri o d e Roraim a e  nã o 
eleito (CF , art . 1 7 §  3?, Le i n ? 6.448 , d e 11-10-67 , art . 31 ; 
e Le i n ? 7.009 , d e lf-7-82) . Aliás , a  recent e criaçã o do s 5 
municípios d e Roraim a dispenso u at é mesm o o s requi -
sitos mínimo s previsto s na  Le i Orgânic a do s Mu -
nicípios do s Terri tório s Federais , o  qu e põ e e m dúvid a 
sua própri a viabilidad e política , econômic a e  financei -
ra, muit o mai s d o qu e possíve l adiament o d a eleiçã o 
de 5  Vereadores e  d a instalaçã o d a Câmar a Municipal . 

15. E m suma , conheç o d o recurs o especia l e  lh e 
dou provimento , par a cassa r o  registr o d o Diretóri o 
Municipal d e Sã o Joã o d a Baliza . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite:  Senho r Presiden -
te, tenh o par a mi m que , superad a a  impossibilidad e d e 
conhecimento d o recurs o ficar á o  vencid o capacitado d e 
julgá-lo n o mérito , poi s o  conhecimento.n o me u enten -
der, é  matéri a d e naturez a preliminar . Assi m é  n o Tri -
bunal Federa l d e Recursos , conform e o  se u Regiment o 
Interno, art . 154 , verbis: 

" A r t . 154 . S e fo r rejeitad a a  preliminar , 
ou, s e acolhida , nã o veda r a  apreciaçã o d o méri -
to, seguir-se-ã o a  discussã o e  o  julgament o d a 
matéria principal , e  sobr e el a també m proferirã o 
votos o s Ministro s vencido s n a anterio r conclu -
s ã o . " (Ementár ioTFR , A . III, n ? 19fev/81) . 

O Senhor  Ministro  Presidente:  Gostari a d e esclare -
cer que , nest e Tribunal , quand o h á omissã o n o Regi -
mento, adota-s e o  Regiment o Intern o d o Suprem o Tri -
bunal Federal . 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite:  Faz-m e sabe r 
Vossa Excelência , porém , qu e ess e nã o seri a o  critéri o 
adotado nest e Colend o Tribuna l Superio r Eleitoral , qu e 
se rege , com o é  certo , pel o Regiment o Intern o d a Su -
prema Corte . Da í porque , co m ressalv a d o me u pont o 
de vist a e m contrário , deix o d e vota r o  recurs o n o méri -
to. 

É com o voto . 

E X T R A T O D A A TA 
Rec. n ! 5.24 7 —  Classe 4 ° —  RR —  Rei.: M i n . Jos é 

Guilherme Vi l le la . 
Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PD S d e Rorai -

ma. 
Recorrido: Joã o Pereir a d a Silva , President e d a 

Comissão Executiv a Municipa l d o PDS , d e Sã o Joã o 
da Bal iza . 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento, vencid o o  Sr . Ministr o Gueiro s Leite . 

Usaram d a palavra , pel o recorrente : Dr . Jos é d e 
Magalhães Barroso . 

Pelos recorridos : Dr . Céli o Si lva . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministro s Soare s Munoz , Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 14-9-82. ) 

ACÓRDÃO N? 6.830(*) 
(de 1 4 d e setembr o d e 1982 ) 

Recurso n ? 5.24 8 — Classe 4 " —  Territóri o 
Federal d e Roraim a 

Diretório municipal.  Insubsistência  do  que 
fora registrado  por  decisão  que  veio  a  ser  refor-
mada. 

(*) N o mesm o sentid o o s Acórdão s n? s 6.83 1 e 
6.832, cuja s nota s taquigráfica s deixa m d e se r publica -
das. 

Recurso conhecido  e  provido  para  reformar  a 
decisão recorrida  e  cassar  o  registro  do  Diretório 
Municipal. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r maiori a d e votos , conhece r d o recurs o e  lh e da r 
provimento, vencid o o  Sr . Ministr o Gueiro s Leit e qu e 
não o  conhecia , no s termo s da s nota s taquigráfica s e m 
apenso, qu e fica m fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 4 d e setembr o d e 198 2 —  Moreira  Alves, 

Presidente —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relato r — 
Gueiros Leite,  Vencid o —  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  de  6-12-82) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , contr a a  decisã o d o Eg . T R E 
do Estad o d o Amazonas , qu e determinar a o  registr o d o 
Diretório Municipa l d o Partid o Democrátic o Socia l — 
PDS n o Municípi o d e Bonfi m (RR) , fo i interpost o re -
curso especia l pel o mesm o Partid o Democrátic o Socia l 
— PDS, a t ravé s d o President e d a Comissã o Executiv a 
do Diretóri o Regiona l d o Partid o e m Roraima , Sr . 
Francisco da s Chaga s Duarte , devidament e representa -
do po r advogados . 

O apel o est á fundamentad o n o art . 276 , incis o I , 
alíneas a  e  b,  d o Códig o Eleitoral , apontand o decisã o 
desta cort e superior , considerad a com o divergente , e 
sustentando a  violaçã o do s artigo s 1? , alíne a b,  d a Le i 
n? 4.348 , d e 26-6-6 4 , 347 , d o Códig o Eleitoral , e  10 , inci -
so VI , d a Constituiçã o d a República . 

Diz o  recorrent e qu e sã o nulos , e  se m eficácia , o s 
atos praticado s pel a Convençã o Municipa l qu e s e reali -
zou e m 1 6 d e julh o d e 198 2 (sexta-feira) , porqu e ess a 
Convenção for a convocad a pel a Comissã o Municipa l 
Provisória, qu e po r su a ve z for a designad a pel o Sr . 
Ubirajara Evangelist a d e Pinho , o  qual , investid o na s 
funções d e President e d o Diretóri o Regional , fizer a es -
sa designaçã o co m bas e n o art . 10 , d a Le i n ? 5.682 , d e 
21-7-71, par a a  instalaçã o d o Diretóri o Municipal ; mas , 
por forç a d a concessã o d e medid a limina r n o Mandad o 
de Seguranç a d e n ? 546/82 , nest a colend a cort e supe -
rior, j á s e achav a suspens a anterio r decisã o d o Tribu -
nal Regiona l Eleitora l d o Amazonas , qu e extinguir a a 
Comissão Executiv a Regiona l d o PDS , determinand o 
que o  Diretóri o Regional , presidid o pel o mai s velh o d e 
seus membros , n o cas o o  Sr . Ubirajar a Evangelist a d e 
Pinho, elegesse , e m 18-7-82 , nov a Comissão . So b a  ale -
gação d e qu e a  decisã o proferid a n o aludid o mandad o 
de seguranç a tev e vigênci a pel o praz o d e novent a (90 ) 
dias, o  recorrent e te m com o violad o o  art . 1? , alíne a b, 
da Le i n ! 4.348 , d e 26-6-64 , d e ve z qu e o  v . acórdã o re -
corrido nã o teri a respeitad o a  forç a daquel a medid a l i -
minar, e , co m isso , també m contrario u o  dispost o n o 
art. 10 , incis o VI , d a Cart a Magna . 

Pelo mesm o motivo , o  recorrent e apont a ofens a a o 
artigo 347 , d o Cód . Eleitoral , d e ve z qu e a  decisã o re -
corrida teri a desrespeitad o a  medid a limina r concedid a 
em mandad o d e segurança , d a qua l resultar á a  suspen -
são d o at o decisóri o e m qu e s e apoio u o  v . acórdã o re -
corrido. E m parece r d a lavr a d o ilustr e Dr . A . G . Va -
lim Teixeira , aprovad o pel o eminent e Prof . Dr . Inocên -
cio Mártire s Coelho , a  dout a Procuradoria-Gera l Elei -
toral pronunciou-s e sobr e o  assunto nestes termos : 

"3. Par a melho r compreensã o d a controvér -
sia, entendemo s necessári o ressalta r que , e m 29 -
6-82, o  Egrégi o Tribuna l Regiona l a  quo,  acolhen -
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do impugnação , decidi u anula r a  Convençã o Re -
gional d o Partid o Democrátic o Socia l n o Territó -
rio Federa l d e Roraima , realizada e m 6-6-8 2 par a 
escolha d e candidatos a  Deputad o Federa l ao pró -
ximo pleit o d e 1 5 d e novembro , extingui u a  Co-
missão Executiv a qu e convocar a a  convençã o po r 
vislumbrar vício s insanávei s e m su a constitui -
ção, qu e s e der a e m novembr o d e 1980 , determi -
nando, d e conseqüência , qu e o  Diretóri o Regiona l 
que permanecer a incólume , so b a  presidênci a d e 
seu membr o mai s idoso , outr a elegesse . Contr a 
essa decisão , fo i impetrado mandad o d e seguran -
ça, seguid o d o necessári o recurs o especial . N o 
primeiro, fo i concedido limina r (fl . 8), em dat a d e 
8-7-82, suspendend o a  decisã o at é fina l julgamen -
to d o recurs o próprio , co m o  fi m d e impedi r a 
consumação d e eventuai s danos . N o Recurs o n ? 
5.238, julgad o e m 12-8-82 , Acórdã o n ? 6.819 , po r 
unanimidade, fo i reformada a  decisã o d o Egrégi o 
Tribunal "par a restabelece r a  existênci a lega l d a 
Comissão Executiv a d o Diretóri o Regiona l d o 
Partido Democrátic o Socia l e m Roraima , tendo , 
assim, com o legítima , a  convençã o d e 6  de junh o 
do an o corrent e d e 1.982. " 

4. Entendemos , dat a venia , muit o embor a 
não demonstrado s o s seu s pressuposto s legai s 
com a  precisã o exigida , qu e merec e se r conhecid o 
e provid o o  present e recurs o especial . S e nã o 
bastasse o  descumprimento d a liminar , no s auto s 
do pedid o d e registro , qu e s e encontr a apenso , 
são identificada s falhas , a  noss o ver , insanáveis , 
que nã o pode m fica r acobertada s pel o mant o d a 
preclusão. A  convenção , realizad a e m 16-7-82 , 
conforme consign a a  Ata , num a sexta-feira , con -
traria a  norm a contid a n o ite m II , §  1?, d o artig o 
42, d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , qu e determin a se -
ja est a realizad a sempr e nu m domingo ; o  diretó -
rio municipa l fo i eleito com 1 4 membros, ma s não 
consta tenh a ess e númer o sid o fixad o pel o Dire -
tório Regional , conform e determin a o  §  2f, d o ar -
tigo 79 , d a j á citad a Resoluçã o n ? 10.785/80 ; não 
consta do s autos , també m qu e o  Partid o tivess e 
no municípi o o  númer o mínim o d e filiados , se -
gundo o  artigo 35 , da Resoluçã o (Le i n? 6.957/81) , 
agravado pel o fat o d e que , quand o chamad o a  s e 
pronunciar (artig o 89 , parágraf o único) , te r o  Di-
retório Regiona l alertad o par a o  nã o cumprimen-
to dess a exigênci a (fl . 12) , e  pel o fat o d e esta r o 
Diretório Municipa l e m questã o send o organiza -
do à  su a revelia , solicitand o o  indeferiment o d o 
pedido d e registro . 

5. Dessarte , temo s ainda , segund o confirm a 
o própri o recorrid o em sua s razões , qu e a  Comis -
são Municipa l Provisóri a qu e convoco u a  con -
venção, fo i designada po r at o singula r d o Senho r 
Ubirajara d e Pinh o que , mesm o send o o  membr o 
mais idos o d o Diretóri o Regiona l e  mesm o 
valendo-se d a anterio r decisã o d o Egrégi o Tribu -
nal Regional , suspens a pel a limimar , nã o tinh a 
poderes par a tanto , porqu e investid o n a presi -
dência d o Diretóri o apena s quand o s e tratasse d a 
eleição d a nov a Comissã o Executiva , cabend o a 
esta, quand o eleita , a  designaçã o d a Comissã o 
Municipal Provisória , no s termo s d o artig o 82 , 
da Resoluçã o n ? 10.785/80 . 

6. Somos , pel o exposto , pel o conheciment o 
e provimento do presente apel o especial. 

È o  relatório , Sr . Presidente . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , conheç o d o recurs o especia l 
por comprovad o desrespeit o a o qu e rez a o  artig o l f , 
alínea b,  d a Le i n ? 4.348 , d e 26-6-64 , e  lh e do u provi -
mento para , cassad o o  v . acórdão recorrido , considerar -
se se m efeit o o  registr o d o Diretóri o Municipa l d o Par -

tido Democrátic o Socia l —  PDS e m Bonfi m (RR) , con-
cedido pel o acórdã o proferid o pel o Egrégi o Tribuna l 
Regional d o Amazona s e m 10-8-82 , n o Process o d e n ? 
53/82. 

Com efeito , a  determinaçã o dess e registro , pel o Eg. 
T R E d o Estad o d o Amazonas , fez-s e a o arrepi o d o qu e 
fora decidid o na concessã o d e limima r n o Process o MS 
nf 546/82 , e m 8-7-82 , atravé s d e despach o d o eminent e 
Ministro Pedro  Gordilho,  n o qua l s e fixar a a  suspensã o 
dos «efeito s d a decisã o impugnad a at é fina l julgament o 
(do recurs o especia l qu e j á for a interposto) , e m confor -
midade co m a  jurisprudênci a d o T S E , que assi m reco -
menda no s mandado s d e seguranç a contr a at o judicial , 
como procediment o provisóri o qu e impeç a a  consuma -
ção d e dan o irreparável , destinad o a  obter , antecipada -
mente, o s efeito s d o recurs o eleitoral " (fl. 8). 

De qualque r forma , a  decisã o recorrid a fo i proferi-
da e m 10-8-82 , quand o aind a perdurava m o s efeito s d a 
liminar concedid a e m 8-7-82 , po r forç a d o qu e dispõ e o 
art. l f , alíne a b  d a referid a Le i n? 4.348/64 . E  ess a l i-
minar suspendeu , exatamente , o s efeito s d a decisã o d a 
qual decorrera m o s ato s praticado s pel a al a recorrid a 
do Partido , qu e viera m a  merece r aprovaçã o pel o v . 
acórdão recorrido . 

Note-se, ainda , qu e o  recurs o especial , interpost o 
pelo or a recorrent e concomitantement e co m a  impetra -
ção d o mandamus,  vei o a  merece r conheciment o e  pro -
vimento nest a Egrégi a Cort e Superior ; conform e s e 
constata n o document o d e f l . 15 (Acórdã o d e n f 6.819 , 
no Recurs o de n ? 5.238) . 

É com o voto , Sr . Presidente . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite:  Senho r Presiden -
te, tenh o par a mi m que , superad a a  impossibilidad e de 
conhecimento d o recurso , ficar á o  vencid o capacitad o 
de julgá-l o n o mérito , poi s o  conhecimento , n o me u en -
tender, é  matéri a d e naturez a preliminar . Assi m é  n o 
Tribunal Federa l d e Recursos , conform e o  se u Regi -
mento Interno , artig o 154 , verbis : 

"Ar t . 154 . S e fo r rejeitad a a  preliminar , ou 
se acolhida , nã o veda r a  apreciaçã o d o mérito , 
seguir-se-ão a  discussã o e  o  julgamento d a maté -
ria principal , e  sobr e el a també m proferirã o vo -
tos o s Ministro s vencido s n a anterio r conclu -
são . " {Ementário  T F R , A.III , n? 19, fev/81) 

O Senhor  Ministro  Presidente:  Gostari a de esclare -
cer que , nest e Tribunal , quand o h á omissã o n o Regi -
mento, adota-s e o  Regiment o Intern o d o Suprem o Tri -
bunal Federal . 

O Senhor Ministro  Gueiros  Leite:  Faz-m e saber Vos -
sa Excelência , porém , qu e ess e nã o seria o  critério ado -
tado nest e Colend o Tribunal Superio r Eleitoral , qu e s e 
rege, com o é  certo , pel o Regiment o Interno d a Suprem a 
Corte. Daí , porque, co m ressalv a d o me u pont o d e vis -
ta e m contrário , deix o de vota r o  recurso n o mérito . 

É com o voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.24 8 —  Classe 4". —  RR —  Rei.: M i n. J . M. 
de Souz a Andrade. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PD S d e Rorai -
ma. 

Recorrido: Abad e Brum , President e d a Comissã o 
Executiva Municipa l d o PD S em Bonfim . 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento, vencid o o  Sr . Ministr o Gueiro s Leit e qu e nã o 
o conhecia. 

Usaram d a Palavra , pel o recorrente : Dr . Jos é d e 
Magalhães Barroso . 

Pelo recorrido: Dr. Céli o Silva . 
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Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Soares  Mufioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 14-9-82) . 

ACÓRDÃO N f 6.837 
(de 1 6 de setembr o de 1982 ) 

Recurso nf 5.01 7 —  Classe 4'. 
Agravo —  Sfio Paulo 

Infidelidade partidária. 
Ela ocorre,  em  face  do  artigo  74,  IV,  da 

LOPP, ainda  quando,  em  virtude  de  aliança  com 
filiados de  outro  partido,  a  Mesa da  Câmara  Mu-
nicipal somente  seja  integrada  por  membros  do 
Partido majoritário,  em  posições  diversas  daque-
las constantes  na  chapa  para  a  qual  se  fechou  a 
questão. 

Recursos especiais  conhecidos  e  providos. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r maioria de votos, conhecer do recurso da l f recor-
rente e  s e lh e da r provimento , vencid o o  Sr . Ministr o 
Pedro Gordilh o qu e o  julgav a prejudicado , no s termo s 
do vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de setembr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente e  Relato r —  Pedro  Gordilho,  Vencid o — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  d e 6-12-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Moreira  Alves  (Relator) : Senhor 
Presidente, é  est e o  teo r d o despach o agravad o (fls . 

186/188): 
"Com a  petiçã o d e fls . 164/173, a  d . Procura-

doria Regiona l pretend e oferece r recurs o especia l 
contra o  V . Acórdão n ? 73.40 5 (fls . 142/155) . Pro -
cura embasa r o  apel o no s inciso s I  e  I I d o art . 8 4 
da Le i Orgânic a do s Partido s Políticos , enten -
dendo te r sid o o  V . arest o proferid o contr a ex -
presso dispositiv o lega l e  ocorre r dissídi o juris -
prudencial. 

Igualmente o  Diretóri o Municipa l d a Alianç a 
Renovadora Naciona l d e Miguelópolis , a  fls . 
174/184, manifest a recurs o especial , co m preten -
dido fundament o n o art . 84 , incis o I , d a Le i nf 
5.682/71 e  artig o 276 , incis o I , letr a a , d o Códig o 
Eleitoral, vislumbrand o infringênci a lega l n a R . 
decisão referida . Indic a com o desatendido s o s 
arts. 72 , 73 , 74 , incis o IV , d a Le i Orgânic a do s 
Partidos Políticos , e  art . 152 , parágraf o único , d a 
Const i tuição Federal . 

Quanto a o dissídi o invocad o pela d . Procura-
doria, n a realidad e nã o ocorre, com o o artigo 276, 
inciso I , letr a b,  qu e s e apont e "divergênci a n a 
interpretação d a Le i entre doi s o u mai s Tribu -
nais Elei torais" . Ora , o  V . aresto indicad o como 
discrepante d a orientaçã o agor a firmad a pel a 
douta maiori a emanou dest e Regional . 

É be m verdad e que , po r vi a de recurs o espe -
cial, ta l decisã o fo i apresentad a a  exam e d o C . 
Tribunal Superio r Eleitoral , que , n o entanto , d o 
apelo nã o conheceu . Restou , assim , o  mérit o d a 
questão se m pronunciament o daquel a C . Cort e 
Superior. 

Observe-se, a  propósito , qu e a  admissã o d o 
apelo especial , naquel a oportunidade , resulto u d e 
mero at o d e liberalidad e d o entã o Presidente , 
Ilustre Desembargado r Adrian o Marrey , qu e as -
sim s e manifesto u expressamente : 

'Admito o  recurso , po r s e trata r d e 
matéria nova , aind a nã o ventilad a ante -
riormente, a o qu e conste , n a jurisprudên -
cia eleitoral. 

Oponho, todavia,  fundada  reserva 
quanto a  sua  viabilidade'.  (O s grifo s nã o 
são d o originai) . 

Pelo fundament o relativ o à  discrepânci a ju -
risprudencial, o  apel o nã o te m condiçõe s d e ad -
missibilidade. 

O C . Tribunal Superio r Eleitoral , apreciand o 
o Recurs o n f 4.314 , Class e I V (Agravo ) —  São-
Paulo (Ituverava) , decidi u pel o V . Acórdã o n f 
5.722 (B E 295/127): 

'Inexistindo violaçã o d a le i o u nã o 
configurado o  dissídi o jurisprudencial , 
nega-se proviment o ao agravo' . 

Oportuno transcrever-s e trech o d o parece r d a 
d. Procuradoria-Gera l Eleitoral , adotad o pel o 
eminente Ministr o Rodrigue s Alckmin , Relator , 
como razã o d e decidir: 

'Quanto a o invocad o dissídi o jurispru -
dencial, entendemos , ainda , qu e o  mesm o 
não resulto u configurado . O  exemplo juris-
prudencial trazid o à  colação , qu e teri a con-
sagrado tes e divergente , eman a d o própri o 
Tribunal prolato r d o arest o impugnado , 
não servindo , assim , par a alicerça r a  di -
vergência alegada . Ora , induvidos o é qu e a 
discrepância jurisprudencia l dev e ocorre r 
"na interpretaçã o d a le i entr e o  julgad o 
trazido a  confront o é  d o mesm o Tribunal , 
razão s ó po r s i suficient e par a torna r inad -
missível o  apoi o legal , buscad o pel o recor -
rente, send o certo , ademais , qu e nã o ver -
sou idêntic o thema decidendum".' 

No qu e di z respeit o a o pretendid o desatendi -
mento a  express a disposiçã o d e lei , fundament o 
invocado, tant o n a petiçã o d a d . Procuradori a 
Regional, com o n o recurs o d o Diretóri o Munici -
pal interessado , entendo , "dat a venia" , nã o te r 
ocorrido. 

A R . decisã o atacada , com o ressalt a co m 
propriedade e  clarez a o  judicios o vot o d e fls . 
143/155, a  qu e m e reporto , de u corret a aplicaçã o 
aos dispositivo s indicados, sej a quand o perquiriu 
sobre a  legitimidad e d a diretri z part idária , con -
cluindo pel a su a ineficácia , sej a quand o conside -
rou descaracterizad o o  apontad o acord o co m 
agremiação adversa" . 

Assim apreci a o s doi s agravo s o  parece r d a Procu -
radoria Gera l Eleitoral , d e autori a d o Dr . Vali m Tei -
xeira, devidament e aprovad o pel o Exmo . Sr . 
Procurador-Geral (fls . 225/230): 

"1 . Contr a decisã o d o Egrégi o Tribuna l Re -
gional d o Estad o d e Sã o Paul o (fl . 142), qu e jul -
gou improcedent e Representaçã o formulad a pel o 
Diretório Municipa l d a Alianç a Renovador a Na -
cional n o municípi o d e Miguelópolis , visand o a 
decretação d a perd a d o mandat o do s Vereadore s 
Antônio Jos é d e Paula , Vergíli o Barbos a Ferrei -
ra e  Joã o Batist a Gonçalves , po r desrespeit o à s 
normas do s artigo s 7 2 e  74 , incis o IV , da Le i n? 
5.682/71, interpusera m recurs o especial , com fun -
damento no s artigo s 34 , iten s I  e  II , e  8 5 d a Lei 
Orgânica do s Partido s Políticos , a  dout a Procu -
radoria Regiona l Eleitora l e  o  Diretóri o Munici -
pal representant e (fl . 164 e 174) , recursos este s in-
deferidos po r despach o d e f l . 186 , po r entende r 
que o  arest o impugnad o de u corret a aplicaçã o 
aos dispositivo s legais invocado s e por nã o ter s e 
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configurado a  divergênci a jurisprudencia l indica -
da na s razõe s d o primeir o recorrente . Daí , o s 
presentes agravo s d e instrumento s (fls . 18 9 e 
193), que , e m síntese , adota m a s mesma s razõe s e 
fundamentos do s recurso s especiais . 

2. A  decisã o recorrida , julgador a d a impro -
cedência d a Representação , adoto u a s razõe s ex -
pendidas n o vot o d o M M . Juiz Relator , que , n o 
essencial, assi m s e pronunciou: 

"Ocorreu que , a  1 9 d e novembr o d e 
1976, o s vereadore s d a A R E N A , reunido s 
todos n a Prefeitur a Municipal , decidiram , 
mediante sorteio , indica r seus candidato s à 
composição d a mes a d a Câmar a Municipa l 
de Miguelópoli s e  pedi r a o Diretóri o Muni -
cipal qu e fechass e a  questã o e m torn o do s 
nomes escolhido s (fl. 9). 

Em sessã o d e 2 4 d e janeir o dest e ano , 
o Diretóri o Municipa l delibero u qu e deve -
riam se r sufragado s obrigatoriament e pelo s 
seus vereadore s "o s nome s aprovado s pel a 
maioria d a bancad a d a A R E N A , naquel a 
edilidade, (... ) observad a rigorosament e a 
vinculaçâo do s indicado s par a o s respecti -
vos cargos , a  saber : par a President e — 
Ademar d e Freita s Mendonça , par a Vice -
Presidente —  Jacyr Litfalla ; par a I f Secre -
tário —  Antônio Jos é d e Paula ; para 2 ? Se-
cretário —  Vergílio Barbos a Ferreira " (fl, 
13 Vf). Aproveito u o  Diretório , ainda , par a 
fechar questã o e m torn o d e doi s do s trê s 
nomes qu e deveria m integra r a s comissõe s 
da Câmara , deixand o ao s vereadore s liber -
dade de escolha quanto a o terceiro. 

No di a d a eleiçã o d a Mes a d a Câmar a 
Municipal, o  Vereado r Jacy r Litfall a re -
quereu qu e ficass e constand o e m at a ess a 
deliberação d o Diretóri o Municipa l (fl . 22). 
Todavia, nã o fo i el a respeitad a pelo s trê s 
vereadores contr a o s quai s fo i feit a a  re -
presentação, acaband o po r sere m eleitos : 
Presidente —  João Batist a Gonçalves ; Pa -
ra Vice-President e —  Vergíli o Barbos a 
Ferreira; l f Secretári o —  Antônio Jos é d e 
Paula, e  2 f Secretári o —  Antôni o Muni z 
dos Santo s (fl . 23), todos d a A R E N A ; ma s 
o 2? Secretário renunciou , não concordando 
com a  eleiçã o à  su a revelia , d e ond e resul -
tou acaba r send o eleit o o  vereado r Manoe l 
Ferreira Net o (fl . 25), do Moviment o Demo-
crático Brasileiro" . 

"Para qu e ta l resultad o ocorresse , fo i 
preciso qu e esse s trê s vereadore s contr a o s 
quais é  feit a a  representaçã o s e aliasse m a 
três colega s d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, formand o a  maiori a d e sei s vo -
tos e  derrotand o o s vereadore s fiéi s à  cha -
pa aprovad a pel o Diretóri o Municipa l d a 
Aliança Renovador a Nacional , a  qua l obte -
ve apena s cinco votos".. . 

"Ora, é  evident e qu e a  resoluçã o d o 
Diretório Municipal , fechand o questã o e m 
torno d e nomes , nã o é  um a diretriz , ma s 
uma determinaçã o par a u m cas o concreto . 
Não determino u que , da í po r diante , sem- , 
pre fosse m respeitada s a s prévia s feita s 
pelos vereadore s e m partido , co m vista s à 
composição d a Mes a d a Câmar a Munici -
pal; ne m ordeno u que , co m relaçã o à s co -
missões permanente s d a mesm a Câmara , 
sempre s e fechass e questã o e m torn o d e 
dois nome s qu e o  Diretóri o escolhesse , fi -
cando livr e ao s Vereadore s vota r n o tercei-
ro roem hro .remanescente. S e foss e ess e o 

teor d a resolução , seri a legítim a e  consti -
tuiria um a diretriz . Seri a um a linha , e  não 
um ponto ; u m caminh o e  nã o u m desvio ; 
indicaria um a direção , um a tendênci a e , 
também coerênci a d e atitudes . 

No cas o especia l do s autos , seri a im -
possível considera r com o diretri z in -
tangível d e u m partid o a  escolha , mediant e 
sorteio do s candidato s à  composiçã o d a 
Mesa Municipal" . . . 

"Uma decisã o d e órgã o part idári o que , 
na ru a origem , aceit a com o primeir o crité -
rio d e eleiçã o o  sorteio , co m procedênci a 
sobre todo s o s demais , nã o pod e se r havi -
da com o diretri z d o partido . Nã o fix a um a 
diretiiz, ne m pod e te r caráte r geral".. . 

" A at a d a votaçã o d a Câmar a Munici -
pal revela , se m possibilidad e de contesta -
ção, que , par a s e elegerem , o s vereadore s 
contra o s quai s é  formulad a a  present e re -
presentação tivera m d e entra r e m acord o 
com o s do partid o contrário . 

Eram ele s apena s trê s e , co m apoi o 
unânime d a oposição , elegeram-s e po r sei s 
votos, contr a cinco , atribuído s ao s candi -
datos e m que , po r deliberaçã o d o Diretóri o 
Municipal, deveria m obrigatoriament e vo -
tar. E  o  acord o s e patenteia , desd e logo , 
pelo fat o d e qu e nã o houv e dispersã o d e 
votos. 

Se fo r aplicad o isoladament e o  art . 74 , 
inciso IV , d a Le i Orgânic a do s Partido s 
Políticos, segund o o  qu e soa m sua s pala -
vras, deveria m o s representado s perde r o s 
seus mandatos , porqu e par a iss o bastari a a 
simples existênci a d e acordo , se m necessi -
dade d e qualque r pronunciament o prévi o 
de algu m órgã o colegiad o d o partid o fe -
chando a  questão , nest e o u naquel e senti -
do. Unicament e a representaçã o é  que fica -
ria a  critéri o d o partido , nã o sendo conferi -
da, com o també m nã o é  no s demai s casos , 
a qualque r d o povo. 

Com efeito , ess e artigo 74 , ao contrári o 
do anterior , consider a o  acordo , pe r se , co -
mo at o d e infidelidad e part idár ia . 

Daí, nã o s e segue , porém , qu e tod o e 
qualquer acord o constitu a at o d e infideli -
dade partidária . Soment e o  ser á s e vie r a 
favorecer outr o partido , o u seja , desd e qu e 
desse entendimento result e prejuízo . 

No caso , iss o nã o aconteceu . Fora m 
eleitos, d e início , unicament e vereadore s fi-
liados à  A R E N A , tant o par a a  Mes a d a 
Câmara quant o par a a s comissõe s perma -
nentes, send o que , co m relaçã o a  estas , o s 
dois membro s exigido s pel a resoluçã o d o 
Diretório Municipal . Apenas , nã o fora m 
eleitos par a o s cargo s indicado s aquele s 
que o  Diretóri o Municipa l exigir a e  em tor -
no dos quai s fechar a ques tão" . . . 

" J á vimo s que , segund o noss o enten -
der, ess e fechament o d e questã o nã o er a 
vinculativo, porqu e nã o importava , n o ca -
so, e m fixaçã o d e diretri z part idári a legiti -
mamente estabelecida . E  agor a entende -
mos, e m complemento , qu e s ó teria havid o 
o acord o vedad o po r le i se, e m decorrênci a 
do mesmo , o  partid o tivess e ficad o co m 
menos lugare s n a Mes a d a Câmar a o u na s 
comissões permanente s d o qu e o s reivindi -
cados pel o Diretóri o Municipal" . . . 
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3. Parece-nos , dat a venia , qu e razã o assist e 
aos agravantes , j á qu e ambo s fundamenta m seu s 
recursos n a violaçã o express a n o disposto no s ar -
tigos 7 2 e 74 , incis o IV , da Le i n° 5.682/71, o u se -
ja, descumpriment o d e diretri z partidári a legiti -
mamente estabelecid a e  acordo co m o  adversár io . 
Como s e v ê do s trecho s d a decisã o recorrid a an -
tes transcritos , o  arest o impugnad o nã o nego u a 
existência d a reuniã o d o Diretóri o n a qua l fo i es -
tabelecida um a diretri z partidária , co m fecha -
mento de ques tão e m torno dos nomes dos vereado -
res qu e deveria m se r sufragado s par a compo r a 
Mesa d a Câmara , chegand o inclusiv e a rejeita r a 
preliminar d e nulidad e d a mesma , qu e for a argüi -
da pelo s representado s e  pela dout a Procuradori a 
Regional Eleitora l e m se u pronunciament o ini -
cial, com o també m nã o nego u a  existênci a d o 
acordo celebrad o entr e o s vereadore s contr a o s 
quais fo i apresentad a a  Representaçã o e  o s ad -
versários, mas , n o entanto , defend e a  tese d e qu e 
o fechament o d e questã o po r u m órgã o d e direçã o 
par t idár ia , e m ta l hipótese , nã o pode se r conside -
rado um a diretri z legítima , poi s ta l procediment o 
não fix a um a diretriz , nã o te m caráte r gera l e 
permanente, a o temp o e m qu e afirm a qu e s ó s e 
poderia entende r ilega l u m acord o feit o entr e re -
presentantes d e partido s diversos , s e da í resul -
tasse prejuíz o a o mesmo . Com o ta l nã o ocorreu , 
eis qu e a  Alianç a Renovador a Naciona l conse -
guiu a  maiori a tant o n a composiçã o d a Mes a d a 
Câmara Municipa l com o na s Comissõe s Perma -
nentes, nã o há qu e s e fala r e m desrespeit o à  nor -
ma d o artig o 74 , incis o IV , da Le i n? 5.682/71. 

4. .  A noss o ver , data  venia,  e  em qu e pes e o 
brilhantismo d a fundamentaçã o d o vot o vence -
dor, ta l entendiment o nã o pod e prosperar , poi s 
contrário a  inúmer a jurisprudênci a dess a Cort e 
Superior, qu e ve m aceitand o com o legítima , des -
de qu e obedecido s o s requisito s legai s previstos , 
a diretri z par t idár i a qu e fech a questã o e m torn o 
de nome s par a composiçã o d a Mes a d e Câmar a 
Municipal , com o também , po r outr o lado , enten -
dendo descumprid a ta l diretri z s e o s integrante s 
de u m partido , e m conlui o co m o s adversários , 
acabam po r s e eleger , e m detriment o à  chap a ofi -
cial escolhida . Nesse sentido , destacamo s o  Acór -
dão n ? 5.760 , Recurs o n? 4.369 , Class e IV , Rio de 
Janeiro, in  B E 299, pág. 481, verbis : 

"I —  Infidelidad e Part idár ia . 
Eleição d a Mes a d e Câmar a Munici -

pal. 
Vereadores que , descumprind o diretri z 

do se u partido , firma m acord o co m o s ad -
versár ios e  elege m outro s dirigente s d a 
chapa oficial . 

II —  Representaçã o a  T R E formulada 
mediante assentiment o d a Comissã o Exe -
cutiva Regiona l d o Partido , e m qu e s e pre -
tende a  decretaçã o d a perd a do s mandato s 
dos edis , julgad a improcedente . Infringên -
cia d o incis o IV , d o artig o 7 4 d a Le i n ? 
5.682/71. 

III —  Recurs o especial provido". 

5. N o caso su b judice,  fáci l é  de s e verifica r 
que todo s o s requisito s legai s fora m obedecido s 
pelo Diretóri o Municipa l d a Alianç a Renovador a 
Nacional n o municípi o d e Miguelópolis , pel o exa-
me do s documento s anexo s (fls . 8  a  15) , a o s e 
reunir par a delibera r a  respeit o d e um a diretri z 
par t idár ia , que , se m dúvida , fo i descumprida pe -
los vereadore s representados , poi s a o final , con -
seguiram a  s i eleger , co m apoi o do s adversários , 
em detriment o à  chap a oficia l escolhida . Tal pro-
cedimento, infring e o  dispost o no s artigo s 7 2 e 
74, incis o IV , da Le i n? 5.682/71. 

6. Fac e a o exposto , opinamo s n o sentid o d e 
que sej a provid o o presente agrav o d e instrumen -
to". 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Moreira  Alves  (Relator) : Senhor 
Presidente, conheç o d o agravo , e , co m bas e n o §  3? d o 
artigo 3 6 d o Regiment o Intern o dest a Corte , pass o a 
julgar o  recurs o especial , um a ve z qu e toda s a s peça s 
necessárias par a tant o fora m enviada s a  esta Corte . 

No caso , o  acórdão recorrid o reconhece que : 
" A at a d a votaçã o na  Câmar a Municipa l re -

vela, se m possibilidad e de contestação , que , par a 
se elegerem , o s vereadore s contr a o s quai s é  for -
mulada a  present e representaçã o tivera m d e en -
trar e m acord o co m o s d o partid o contrár io " (fl . 
151), 

mas, iss o nã o obstante, entend e qu e nã o se aplic a o 
artigo 74 , IV , d a Le i Orgânica do s Partido s Políticos , 
porque, na  primeir a votação , s ó fora m eleito s membro s 
da Arena , embor a par a cargo s outro s qu e nã o par a 
aqueles a  respeit o do s quai s o  Diretóri o Municipa l fe -
chara a  questão . 

Ora, est a Corte , aind a recentemente , e m cas o aná -
logo a o present e —  vereador eleit o President e d a Câ -
mara Municipa l co m o se u vot o e  os do s representante s 
do Partid o contrári o — , e m qu e nã o há , igualmente , 
eleição par a a  Mes a d e membr o d o Partid o minoritário , 
entendeu que , mesm o ness a hipótese , s e aplic a o  artig o 
74, IV , d a Le i Orgânic a do s Partido s Políticos . Co m 
efeito, n o Recurs o 5.025 , embor a del a nã o conhecendo , 
examinou o  mérit o dess a questão , havend o a  maiori a 
do Tribuna l s e manifestad o n o sentid o acim a referido : 

"Infidelidade part idária . Vereado r eleito Pre -
sidente d a Câmar a Municipa l co m o  se u vot o e 
os do s representante s d o Partid o contrário . Per -
da d o mandat o decretad a pel o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral. 

Inteligência do s artigo s 7 3 e  7 4 d a L O P P . 
Normas d e fidelidad e o u disciplin a partidári a d e 
dois tipos : convenciona l (art. 73 ) e  legal (art . 74) . 

Recurso nã o conhecido". 
A me u ver , ess e é  o  únic o entendiment o compatíve l 

com a  letr a e  o  espírit o d o artig o 74 , IV , d a L O P P , o 
qual reza : 

"Ar t . 74 . Considera-s e també m descumpri -
mento da s diretrize s legitimament e estabelecida s 
pelos órgão s d a direçã o partidária : 

IV —  Fazer alianç a o u acord o co m o s filia -
dos d e outr o partido" . 

Não exig e a  le i prov a d e prejuíz o decorrent e d a 
aliança o u acordo . Su a aferiçã o cab e a o Partid o Políti -
co, que , po r iss o mesmo , é  a  únic a part e legítim a par a 
a representação . Ne m o Ministéri o Públic o te m ess a le -
gitimação, cabendo-lhe , apenas , e m conformidad e co m 
o artig o 8 6 d a L O P P , a  interposiçã o d e recursos , alé m 
da intervenção , n o processo , com o fisca l d a lei . Aliás , 
não seri a seque r razoáve l que , e m process o público , co -
mo é  o  judicial , tivess e o  Partid o d e expo r a s conse -
qüências maléficas , par a si , do s ato s d e filiad o seu , 
previstos n o citad o artig o 74 , carreando , par a o  Pode r 
Judiciário, a  apreciaçã o d a matéri a eminentement e 
política, com o a  d e determina r a  existência , o u não , d e 
prejuízos político s par a o  Partid o co m aliança s aparen -
temente inócuas . 

Por esse s motivos , e  com base n o precedent e acim a 
invocado, conheç o d e ambo s o s recurso s especiais , pel o 
inciso I  d o artig o 8 4 d a L O P P , e  lhe s do u provimento , 
para decreta r a  perd a do s mandato s do s vereadore s 
Antônio Jos é d e Paula , Virgíli o Barbos a Ferreir a e 
João Batist a Gonçalves . 
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O Senho r Ministro  Pedro  Gordilho:  Senho r Presi -
dente, peç o vist a do s autos . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n ° 5.01 7 -  Class e 4 " -  A G -  S P -  Rei. : 
Min . Moreir a Alves . 

Agravantes: 1  —  Procurador Regiona l Eleitoral , 2 
— Diretóri o Municipa l d a A R E N A d e Miguelópolis . 
(Adv. Dr . Paulo Lauro) . 

Agravados: Antôni o Jos é d e Paula , Vergíli o Barbo -
sa Ferreir a e  Joã o Batist a Gonçalves , vereadore s elei -
tos pel a A R E N A d e Miguelópolis . (Adv . Dr . Arnald o 
Malheiros). 

Decisão: Depoi s d o vot o d o relato r e  do s Ministro s 
Aldi r G . Passarinh o e  Jos é Fernande s Danta s qu e co -
nheciam d o recurs o e  lh e dava m provimento , pedi u vis -
ta do s auto s o  Ministr o Pedr o Gordilho . 

Presidência d o Ministr o Leitão  de  Abreu.  Presen -
tes o s Ministros : Cunh a Peixoto,  Moreira  Alves,  Aldir 
G. Passarinho,  José  Fernandes  Dantas,  Pedro  Gordi-
lho, J.  M.  de  Souza  Andrade  e  o  Dr . Firmino  Ferreira 
Paz, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Sessão d e 27-5-80) . 

V O T O ( P E D I D O D E V I S T A ) 

O Senhor Ministro Pedro  Gordilho:  Senho r Presiden -
te, reproduz o o  relatóri o apresentad o pel o eminent e M i -
nistro Moreir a Alves : (lê) . 

2. O  vot o d e S . Exa. , qu e fo i acompanhad o pelo s 
eminentes Ministro s Aldi r Passarinh o e  Jos é Fernan -
des Dantas , é  do seguint e teor : (lê) . 

3. Senho r Presidente , n a medid a e m qu e o s Parti -
dos Político s deve m se r considerado s com o instrumen -
tos d e realizaçã o d e idéias , e  assi m comprometido s e 
voltados à  realizaçã o d e u m programa , a  disciplin a par -
tidária é  indispensável . É  u m institut o qu e s e observ a 
em todo s o s paíse s civilizados . O  Professo r Mauric e 
Duverger, n a su a obr a consagrad a "O s Partidos 
Políticos", not a qu e o  sina l mai s nítid o d a subordinaçã o 
do parlamenta r a o Partid o continu a send o a  disciplin a 
de votação : el a está , di z o  ilustr e publicista , vi a d e re -
gra, e m todo s o s escrutínio s importantes . U m parla -
mentar qu e nã o obedece a  el a corr e o  risco de exclusão . 
E acrescent a se r possíve l indicar-s e grand e númer o d e 
excomunhões dess e tipo , notadament e n o Partid o Tra -
balhista Britânic o e  n o Partid o Socialist a Francê s (O -
bra citada , Zahar  Editores,  1970 , pág . 230). 

4. N o direit o brasileiro , alé m d a disciplin a parti -
dária, consagrou-s e a  fidelidad e partidária , erigidas , 
ambas, à  culminânci a d e instituto s d e índol e constitu -
cional (Constituiçã o art . 152 , §  2?, incis o I V e  §  5?). A 
parte qu e no s ocup a aqu i concern e a o institut o d a fide -
lidade part idár ia . Inovaçã o d a emend a constituciona l 
de 69 , a  indisciplin a part idári a pass a a  se r juridicamen-
te punid a co m a  perd a d o mandat o e  se caracteriz a pel a 
oposição à s diretrize s legitimament e estabelecida s pe -
los órgão s d e direçã o part idári a o u mediant e o  desliga-
mento d o Partid o so b cuj a legend a o  parlamenta r fo r 
eleito. 

5. Te m s e procurad o justifica r a  introduçã o dest a 
sanção n o quadr o constitucional . Considera-s e qu e a 
obediência à s diretrize s legitimament e t raçada s pelo s 
órgãos part idário s concorr e par a a  unidad e e , portanto , 
para o  fortaleciment o d o Partido . O  Dr . Antôni o Tit o 
Costa, e m parecer  qu e est á publicad o n a Revist a de  Di-
reito Público,  V o l . 19, pág . 301 , justific a a  disciplin a e 
a fidelidad e par t idár ias , convind o e m qu e "o s 
princípios da  disciplina  partidária  e,  na  sua  forma  ain-
da mais  exigente,  da  fidelidade  partidária,  estavam  a 
pedir providências  enérgicas  (principalmente  em  rela-
ção aos  que  abandonam  os  seus  partidos depois  de  por 
eles eleitos)".  Vo u reproduzir o  preceit o constituciona l 

que dispõ e sobr e a  fidelidad e part idári a e  a  sançã o e m 
caso d e su a transgressão , e m su a redaçã o atua l (art . 
152, §  5V , redação d a emend a constituciona l n ? 11 , d e 
1978): | 

"Perderá o  mandato  no  Senado  Federal,  na 
Câmara dos  Deputados,  nas  Assembléias  Legis-
lativas e  nas  Câmaras  Municipais  quem,  por  ati-
tudes ou  pelo  voto,  se  opuser  às  diretrizes  legiti-
mamente estabelecidas  pelos  órgãos  de  direção 
partidária ou  deixar  o  Partido  sob  cuja  legenda 
foi eleito,  salvo  se  para  participar,  como  funda-
dor, da  constituição  de  novo  Partido". 

6. O  preceit o constituciona l —  qu e é , evidente -
mente, restritiv o d e direito s —  visa preserva r a  unida -
de d o Partido , oferecend o a  drást ic a sançã o d a perd a 
do mandat o a o parlamenta r qu e s e opuse r à s diretrize s 
que o s órgãos  dt  direção  partidária  tenham , legitima -
mente, estabelec i !o . O  qu e s e pretende , pois , é  fortale -
cer a  agremiaçã o partidária , pel a submissã o do s parla -
mentares, do s legisladore s n o exercíci o d o se u mandat o 
representativo, à s diretrize s estabelecida s pel a direção 
dos Partidos,  segund o o  model o preconizad o n o art . 7 7 
da Le i Orgânica do s Partido s Político s (Le i n? 5.682 , d e 
21 d e julh o d e 1971 ) e  artig o 18 3 e seguinte s d a Resolu -
ção n ? 10.785 , d e 1980 . 

7. O  preceit o constituciona l encerr a um a prescri -
ção d e orde m pública . É  u m preceit o proibitivo , qu e es -
tabelece um a restriçã o a o goz o o u exercíci o d o direit o 
político d e continua r n o exercíci o d o mandat o a  que m 
se opuse r à s diretrize s legitimament e estabelecida s pe -
los órgãos  de  direção  partidária.  Send o prescriçã o qu e 
restringe direitos , dev e se r interpretad a estritamente . É 
um princípi o consagrad o pel a doutrin a d e todo s o s po -
vos cultos , qu e reprodu z o  velh o preceit o do s sábio s 
elaboradores d o Codex  Júris  Canonici  (Códig o d e Di -
reito Canônico) , contid o n o Livr o I , Títul o I , Câno n 
X I X , assi m concebido : 

"As normas  positivas  que  estabelecem  pena, 
restringem o  livre  exercício  dos  direitos,  ou  con-
têm exceção  à  lei,  submetem-se  à  interpretação 
estrita." 

8. Mostrand o a  inaceitabilidad e d a exeges e ampl a 
para a s prescriçõe s d e orde m pública , assinala , e m su a 
obra sempr e atua l "Hermenêutica  e  Aplicação  do 
Direito", o  Ministr o Carlo s Maximinian o {Editora 
Forense, 9 ° edição , 1979 , pág . 224): 

"O direito  constitucional,  o  administrativo  e 
o processual  oferecem  margem  para  todos  os  mé-
todos, recursos  e  efeitos de  hermenêutica.  As  leis 
especiais limitadoras  da  liberdade  e  do  domínio 
sobre as  coisas,  isto  é,  as  de  impostos,  higiene, 
polícia e  segurança,  e  as  punitivas,  bem  como  as 
disposições de  direito  privado,  porém  de  ordem 
pública e  imperativa  ou  proibitiva,  interpretam-
se estritamente". 

9. N a hipótese , a  Alianç a Renovador a Naciona l 
(ARENA) qu e é  o  Partid o Polític o cuj o órgã o d e dire -
ção estabelece u a  diretri z a  qu e s e opusera m o s recorri -
dos deixo u de existi r po r forç a d a Le i n? 6.767 , d e 2 0 de 
dezembro d e 1979 , a  qu e o  Tribuna l Superio r Eleitora l 
deu cumpriment o a o expedi r a  Resoluçã o n ? 10.786 , d e 
1980, qu e dispôs : 

"O Tribunal  Superior  Eleitoral,  no  uso  de 
suas atribuições  e  considerando  que  o  art.  2?  da 
Lei n?  6.767,  de  20  de  dezembro  de  1979,  extin-
guiu os  Partidos  criados  como  organizações,  com 
base no Ato  Complementar  n ? 4 , de  20  de novem-
bro de  1965,  e  transformados  em  Partidos  de 
acordo com  a  Lei  n?  4.740 de 15  de julho  de  1965, 
resolve, nos  termos  do  parágrafo  único  do  citado 
artigo, cancelar  os  registros  da  Aliança  Renova-
dora Nacional  e  do  Movimento  Democrático  Bra-
sileiro, e  determinar, em  conseqüência,  que  se  fa-
çam as  anotações  e  as  comunicações 
necessárias". 

10. Ora , o  preceit o constituciona l impõ e a  sançã o 
da perd a d o mandat o a o parlamenta r qu e s e opuse r à s 
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diretrizes estabelecida s pelo s Órgãos  de  direção 
partidária. Com o órgão  de  direção partidária  s ó me sin-
to autorizad o a  entender , e m conformidad e co m o 
princípio d e que o preceito dev e se r interpretado estri -
tamente, po r se tratar d e regra cogent e restritiv a de di -
reitos, o  órgão  do  partido sob  cuja legenda  os  recorri-
dos foram  eleitos.  S e esta legend a j á não mai s existe , 
como assinalei , parec e qu e o exame d o recurso nã o tem 
mais validad e jurídica , devend o se r julgado prejudica -
do, d.  v.,  uma vez que o ratio d a sanção s e esvaziou a 
partir d o momento e m que o Partido fo i declarad o ex-
tinto o u deixou de existir por determinação legislativa . 
Não m e parece , portanto , d e acord o co m esse s 
princípios, te r qualque r validad e jurídica , d.  v.,  a  de-
claração d a perd a d e mandat o eletivo , depoi s qu e o 
Partido so b cuja legend a s e elegeram o s recorridos foi 
legalmente extinto . 

11. Sã o estas a s consideraçõe s pela s quais , Se -
nhor Presidente , ressalvad o o  devido respeit o ao s qu e 
me antecederam , vot o n o sentido d e que o recurs o d o 
Procurador Regiona l Eleitora l d o Estado d e São Paul o 
seja julgad o prejudicado . N o tocante a o recurso inter -
posto pel o diretóri o municipa l da Aren a do Municípi o 
de Miguelópolis , Estad o d e São Paulo , not o qu e — àfl . 
217, j á estando o processo tend o andament o perant e es-
te Tribuna l —  foi apresentado pedido  de  desistência 
(fls. 217/221) . De acordo co m a jurisprudência predomi -
nante no Tribunal, o  desaparecimento d a pessoa jurídi -
ca recorrent e —  sem sucessor lega l a  substituí-l a pro -
cessualmente, lev a à  extinçã o d o processo , po r perd a 
de objeto . Independentemente , pois , d a apreciaçã o d o 
pedido d e desistência , julg o prejudicad o o  recurs o d o 
diretório municipa l da Arena do Município d e Migueló-
polis, po r se trata r d e recurso interpost o po r agremia-
ção polític a qu e deixou de existir, sem sucessor lega l a 
substi tuí-la processualmente . 

12. É  o meu voto , Senho r Presidente . 
O Senhor  Ministro  Moreira  Alves:  Indic o adiamen -

to do julgamento. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.017 — Classe 4".  —  AG —  SP — Rei. : 
M i n . Moreir a Alves . 

Agravantes: 1? ) Procurador Regiona l Eleitoral . 2?) 
Diretório Municipa l d a A R E NA d e Miguelópolis. (Adv. 
Dr. Paul o Lauro) . 

Agravados: Antôni o Jos é d e Paula, Vergíli o Barbo -
sa Ferreir a e  Joã o Batist a Gonçalves , vereadore s elei -
tos pel a A R E N A d e Miguelópoli s (Adv . Dr . Arnald o 
Malheiros). 

Decisão: Depoi s do voto d o Ministro Pedr o Gordi -
lho qu e julgou prejudicad o o  recurso, indico u adiamen -
to o relator . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M. de Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão d e 12-8-82). 

V O T O ( C O M P L E M E N T A R ) 

O Senhor  Ministro  Moreira  Alves:  Par a qu e o 
recurso pudess e se r julgado prejudicado , seri a miste r 
que, po r fãtò supervenient e à  sua interposição, viesse m 
a falta r amba s a s partes , ou , pelo meno s uma , se m su -
cessão, o u perdesse el e o seu objeto . 

No caso , nenhum a dessa s hipótese s ocorre . Co m 
efeito, s e é  cert o qu e o segund o recorrent e deixo u de 
existir, nã o menos cert o é  que persist e o  primeiro : a 
Procuradoria Regiona l Eleitoral . Po r outr o lado , conti -
nuam a  existi r o s recorridos . E  també m nã o perde u o 
recurso o  se u objeto, poi s d o seu desfecho depend e a 
permanência, o u não, dos mandato s d e vereador qu e os 

recorridos continua m a  exercer . E  ele s exerce m ess e 
mandato, pel o fat o d e que, quand o d a extinção d o Par-
tido Polític o por que foram eleitos , ele s o  detinham por 
força d e decisão judicia l j á impugnada pel o presente re-
curso. Portanto , su a situação era , e  continua a  ser, de -
pendente do resultado dest e julgamento , o  que demons-
tra, à  evidência, qu e o recurso nã o perdeu o  objeto . 

O qu e não me parece te r sentido é , persistindo a s 
partes e  o objeto, s e julgue prejudicad o o  recurso por -
que est e —  sem culp a minha , relato r a  que foi ele redis-
tribuído —  se vem arrastando , nest a Corte , há mais de 
cinco anos . Co m efeito, su a primeira distribuição , nest e 
Tribunal, ocorre u a  8 de setembro d e 1977; a 12 de abril 
de 1978 , fo i aberta vist a à Procuradoria-Geral Eleitoral , 
que emiti u parece r a  21 de março d e 1980; por sucessão 
ao relato r primitivo , o s autos me foram concluso s a  2 4 
de març o d e 1980 , havend o e u pedid o di a para julga -
mento a  24 de abri l d e 1980 , tend o est e s e iniciad o na 
sessão d e 25 de maio d e 1980, quand o houve , apó s trê s 
votos pel o conhecimento e  provimento do recurso, pedi -
do d e vista, razã o po r que o julgamento s ó prosseguiu 
em 1 2 de agosto d e 1982 , quand o s e invocou a prelimi -
nar d e que o recurso teri a ficad o prejudicad o co m a ex-
tinção do Partido po r qu e o s recorridos s e elegeram. 

Observo, po r fim, que, no caso, o  decurso d o tempo 
só favorece u ao s recorridos , que , por todo ess e larg o 
espaço d e cinco anos continua m n o exercício do manda-
to su b iudice, e m detrimento —  se o recurso vie r a  ser 
conhecido e provido —  dos suplentes . 

2. E m fac e d o exposto, mantenh o o  voto qu e pro-
feri, inicialmente , e  que está e m conformidade co m a 
orientação dest a Corte , retificand o ,  apenas , a  alusão , 
materialmente inexata , a  recursos , pois , e m verdade , 
persiste, somente , o  recurso d o Ministério Públic o Elei -
toral local , cert o com o é que o segundo recurso , mesm o 
que s e entenda nã o te r sido homologad a su a desistên -
cia, fico u prejudicad o pel a extinçã o d o 2? recorrente , 
sem sucessão . 

(Os Senhore s Ministro s J. M. de Souza Andrad e e 
Decio Mirand a acompanhara m o  relator). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.017 - Class e 4".  — AG —  SP — Rei. : 
M i n . Moreir a Alves . 

Agravantes: 1 ? Procurado r Regiona l Eleitoral . 2? 
Diretório Municipa l d a A R E N A d e Miguelópolis (Adv. 
Dr. Paul o Lauro). 

Agravados: Antôni o Jos é d e Paula, Vergíli o Barbo -
sa Ferreir a e  Joã o Batist a Gonçalves , vereadore s elei -
tos pel a A R E N A d e Miguelópoli s (Adv . Dr . Arnald o 
Malheiros). 

Decisão: Conheceu-s e d o recurso d a 1? recorrent e e 
se lh e deu provimento; vencid o o  Sr . Ministro Pedr o 
Gordilho que o julgava prejudicado . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M. de Souza Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 16-9-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.960 
(de 6  de outubro d e 1982) 

Recurso n? 5.253 — Classe 4! 
Amazonas 

Emenda n?  12/81, da  Constituição do  Estado 
do Amazonas.  Criação  de  novos municípios. 

Incompetência do  TRE para  declarar,  admi-
nistrativamente e  em tese, a inconstitucionalida-
de de lei estadual. 

Recurso conhecido  e  provido. 
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Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r maiori a d e votos , conhece r d o recurs o e  lhe da r 
provimento, vencid o o Ministro-relator , no s termo s da s 
notas taquigráfica s e m apenso , qu e fica m fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 6  d e outubr o d e 198 2 —  Moreira  Alves, 

Presidente —  Soares Munoz,  Relato r designado —  José 
Guilherme Villela,  Vencid o —  Inocêncio  Mártires 
Coelho, Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  d e 7-12-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . A  matéri a suscitad a n o present e 
recurso especia l já é  do conhecimento dest a Corte , que , 
na sessã o d e 21-9-82 , tev e ocasiã o d e julga r e  prove r 
agravo regimenta l interpost o pel o or a recorrent e no s 
autos d o M S 551 contr a me u despach o d e relator , qu e 
havia indeferid o liminarment e o  writ.  A  relevânci a d a 
causa e m relaçã o a  tod o o  pleit o municipa l n o Amazo -
nas aconselha-me , contudo , recapitula r o  assunto nest e 
relatório. 

2. Redefinind o a  organizaçã o administrativ a d o 
Estado, a  Emend a Constituciona l n ? 12 , d e 10-12-81 , 
elevou d e 4 4 par a 7 1 o  númer o d e municípios . Desse s 
novos municípios , algun s j á tivera m seu s limite s terri-
toriais fixado s pel o Decret o n ? 6.158 , d e 25-2-82 , e  su a 
instalação determinad a pel o Decret o n ? 6.232 , d e 30-3 -
82, razã o pel a qua l o  efetiv o funcionament o dessa s no -
vas comuna s s ó depende da s eleiçõe s do s dirigente s lo-
cais, à s quai s o  PDS , ora recorrente , pretend e concor -
rer co m candidato s j á escolhido s e m convençõe s parti -
dárias . 

3. Encarregad o d e coordena r a s medida s prelimi -
nares à  instalaçã o d e 1 6 novos municípios , o  Sr. Secre -
tário d o Interio r e  Just iç a solicito u providência s par a 
realização da s eleiçõe s a o President e d o T R E - A M que , 
segundo declar a n o expedient e d e fls . 14/15 , determi -
nou ao s Juize s Eleitorai s qu e arrolasse m o s eleitore s 
domiciliados no s novo s município s e  vinculado s às se -
ções eleitorai s da s respectiva s área s par a vota r no s 
candidatos a  sere m registrado s par a a  disput a do s no -
vos mandato s municipais ; além disso , baixo u o  Presi -
dente um a Portaria , ad  referendum  d o T R E , fixand o a 
jurisdição do s Juize s Eleitorais . Acentuo u S. Exa . que 
as eleiçõe s deveria m se r realizada s apena s no s 1 4 mu-
nicípios novo s j á previsto s n a Emend a Constitucional 
n? 12/81 , porquanto o s 2  outros —  Presidente Figueire -
do e  Ri o Preto d a Ev a —  só tiveram su a instalaçã o or -
denada pel o Decret o n ? 6.232/82 ; esclareceu aind a o  ex-
pediente originári o d a Presidênci a d o T R E : 

"Tomei tai s medida s po r entender qu e a o Tr i -
bunal compet e toma r providência s necessária s à 
instalação do s novo s município s co m a  posse do s 
seus Prefeito s e  Vereadore s conform e dispõ e a 
Emenda Constitucional , par a nã o se r taxad a d e 
omissa a  Just iç a Eleitora l s e iss o nã o ocorrer n a 
data fixada , entend o ainda , qu e a  est a Just iç a 
cabe tã o soment e atende r a o qu e s e refer e à  ma -
téria eleitoral , isto é , n o que concern e a  est a Jus -
tiça par a a  instalaçã o do s município s criados . 
Quanto à s falha s qu e dize m te r ocorrid o na cria -
ção do s mesmos , pode m o s interessado s n a Justi -
ça comum , pedi r qu e sej a tornad a nul a o u anula -
da a  dit a criaçã o do s município s e  não aqui nest a 
Just iça Especializad a qu e entend o incompetent e . 
para dize r sobr e tai s nulidade s qu e pretende m 
apontar soment e co m finalidade polí t ica" (fl . 15). 

4. Distr ibuíd o o  processo n ? 52/82 , class e VIII , a o 
Juiz Lui z Bezerr a d e Menezes , este , depoi s d e ouvi r o 
Ministério Público , submeteu- o a  julgament o d o T R E, 
que po r maioria , entende u nã o ter a  criaçã o do s novo s _ 

municípios obedecid o ao disposto n a Le i Complementar 
n? 1 , de 9-11 -67, pel o que determino u a  sustaçã o d o plei -
to, no s termo s dest a ementa : 

"Preliminar d e inconstitucionalidad e d a 
Emenda Constituciona l n? 12 , d e 10-12-71 , susci -
tada pel o Procurador Regiona l Eleitoral . Embora 
reconhecida, po r maiori a d e votos , fo i negada , 
por nã o atender o  preceito do art . 11 6 da C F. 

No mérito , o  Tribunal , també m po r maioria , 
determina a  sustaçã o da s eleiçõe s no s novo s mu-
nicípios, considerand o nã o haverem sid o cumpri -
das a s exigência s contida s n a Le i Complementar 
n? 01, de 9-11-1967 " (fl. 24). 

5. Considerando-s e terceir o prejudicad o co m ess a 
decisão administrativa , o P D S / A M interpô s est e recur -
so especia l (fls . 2/11 ) e , a o mesm o tempo , requere u 
mandado d e segurança , qu e lh e parece u se r o  únic o re -
médio idône o par a conjura r o  dan o irreparáve l resul -
tante d a decisã o impugnad a ou , n a pio r hipótese , par a 
obter, provisóri a e  antecipadamente , a  suspensã o do s 
efeitos jurídico s del a (com o relator, havi a indeferid o es-
sa impetração ; e m virtud e d o proviment o do agrav o re -
gimental d o impetrante , o  pedid o est á send o processa -
do, apó s me u despach o qu e nego u a  medid a limina r 
pretendida). 

6. Tant o nest e recurs o especial , e m qu e postul a a 
nulidade d o acórdã o recorrido , quant o n o mandad o d e 
segurança, o  recorrent e sustent a qu e a  decisã o regiona l 
ofendeu a  Constituiçã o e  a  le i federal, be m com o diver-
giu d e arestos do Tribuna l po r 

(a) se r aquel a Cort e incompetente , e m caráte r abso -
luto, j á qu e a  criaçã o d e município s é  matéri a d e direi -
to político-administrativ o e  nã o matéri a eleitora l sobr e 
a qua l devess e delibera r ess a Just iç a especializad a 
(C.F., art . 137 ; C . Eleit. , arts . 2 9 e  30 ; B . E . 272/161, 
302/305, 302/70 7 e 299/478); 

(b) falt a d e pode r jurisdicional , n a ausênci a d e açã o 
regularmente proposta , qu e permitiss e a o T R E - A M re -
solver sobr e a  argüiçã o d e inconstitucionalidad e 
incidenter tantum,  nã o lhe send o lícito , d e resto , usur -
par competênci a d o Eg . Supremo Tribunal , par a decla -
rar e m tes e a  inconstitucionalidad e da norm a estadua l 
(C.F., art . 119 , inciso I , alíne a J) ; 

(c) falt a d o quorum  qualificado , qu e o  art . 11 6 da 
Constituição exig e par a a  declaraçã o d e inconstitucio-
nalidade, qu e autorizari a a  providênci a d a sustaçã o d a 
eleição municipa l na s nova s comunas , qu e s ó poderi a 
advir d o reconheciment o dess a inconstitucionalidade. 

7. A  douta Procuradoria-Gera l Eleitoral, e m pare -
cer d o Dr . Vali m Teixeira , opino u pelo conhecimento e 
provimento d o recurso especial , nestes termos : 

"Parece-nos, dat a venia,  qu e inteir a razã o 
assiste a o or a recorrente . Segund o a  Le i Comple-
mentar n ° 1 , d e 9-11-6 7 —  'A  criação  de  Mu-
nicípio depende  de  lei  estadual  que  será  precedi-
da de  comprovação  dos  requisitos  estabelecidos 
nesta Lei  e  de  consulta  às  populações  in-
teressadas." E m se u artig o 3" , prescrev e a  Le i 
Complementar n ? 1/6 7 qu e Assembléias  Legis-
lativas, atendidas  as  exigências  fixadas,  determi-
narão a  realização de  plebiscito para  a  consulta à 
população da  área  territorial  a  ser elevada  à  cate-
goria de  Município',  send o qu e est a consult a se -
rá regulad a po r instruçõe s a  sere m elaborada s 
pelos Tribunai s Regionais , respeitado s determi -
nados requisitos , segund o dispõ e o  parágraf o 
único d o citad o artig o 3? . Ess a é , segund o a  Lei 
Complementar n ? 1/67 , a  únic a intervençã o d a 
Just iça Eleitora l n o process o d e criaçã o e  altera -
ção territoria l d e Município . Tud o o  mais , dev e 
ser apurad o e  aprovad o pelo s Podere s Legislati -
vo e  Executivo d e cad a Estado , segund o iterativ a 
jurisprudência d o Colend o Tribuna l Superior , 
trazida à  colaçã o pel o ora recorrente , porqu e nã o 
se trata , evidentemente , d e matéri a eleitoral . Ca -
so ocorra contrariedade ao s princípio s estabeleci -
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dos pel a Le i Complementar n f 1/67 , com o n a hi -
pótese do s autos , dever á se r objet o d e exame , 
preliminarmente, junt o a o órgã o competent e que , 
por su a vez , s e assi m entender , far á a  devid a re -
presentação a o Colend o Suprem o Tribuna l Fede -
ral, qu e declarar á o u nã o a  inconstitucionalidad e 
argüida. 

Ademais, com o be m diss e o  recorrente , o  en -
tendimento d o Colend o Tribuna l Superio r Eleito -
ral qu e fundament a a  decisã o impugnada , nã o 
guarda pertinênci a co m a  questã o discutid a no s 
autos, porqu e di z respeit o a  representaçã o d o 
Procurador-Geral Eleitora l contr a at o d e Tribu -
nal Regiona l Eleitora l qu e fixo u dat a d e eleiçã o 
municipal co m infringênci a a o dispost o n o artig o 
5f, §  l f , d a Le i Complementa r n f 1/6 7 e , quant o 
ao julgad o d o Suprem o Tribuna l Federal , confir -
ma exatament e a  tes e e m contrário , o u seja , qu e 
a competênci a par a declaraçã o d e inconstitucio -
nalidade d e le i estadua l qu e cri a municípi o se m 
prévia consult a plebiscitari a lh e é  originária " (fl . 
36|. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . Apesa r d e o  recorrent e have r con -
seguido a  prestigios a adesã o d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , persist o n o entendiment o qu e adote i 
nos auto s d o M S 551, que r n o despach o d e indeferimen -
to liminar , que r n o agrav o regimental . Reproduz o 
adiante a  motivaçã o jurídic a co m qu e repel i a s alega -
ções d o recorrente , a  qua l m e lev a agor a a  nã o conhece r 
deste recurso . 

II 

2. A  criaçã o do s novo s município s amazonense s 
resultou d a Emend a Constituciona l n ! 12 , d e 10-12-81 , 
que acrescento u u m artig o à s Disposiçõe s Gerai s e 
Transi tór ias d a Consti tuiçã o Estadual , neste s termos : 

«Art. 2 ? A s Disposiçõe s Gerai s e  Transitó -
rias fica m acrescida s d o seguint e artigo : 

Ar t . 177 . O  Estad o d o Amazona s é  consti -
tuído d e setent a e  u m (71 ) Municípios , a  saber.. . 
(enumeram-se o s municípios) . 

§ I f O s limite s do s Município s serã o fixa -
dos po r decret o d o Pode r Executivo , co m bas e 
em documentaçã o cartográfic a elaborad a pel o 
Instituto d e Terra s d o Estad o —  I T E R A M . 

§ 2 ? S ó a  le i poder á altera r o s limite s esta -
belecidos n a form a d o parágraf o anterior . 

§ 3 ? A  instalaçã o do s municípios.. . 
(enumeram-se 14).. . far-se- á co m a  realizaçã o da s 
eleições gerai s d e 1982 , mediant e a  posse do s Pre -
feitos e  dos Vereadore s eleito s no s Município s re -
feridos nest e artigo. » 

3. So b a  Constituiçã o d e 194 6 seri a indiscutíve l a 
validade dess a norm a constituciona l estadual . Valendo -
se do s seu s podere s remanescente s (art . 18) , o s Estado s 
podiam cria r e  organiza r o s respectivo s município s se -
gundo o  estabelecido n a própri a legislaçã o estadual , se -
ja n a Const i tuiçã o mesm a o u na s lei s orgânicas , sej a 
em outra s lei s ordinár ias . E m minucios o estud o sobr e 
a matéri a o  eminent e Ministr o Prad o Kell y esclarece u 
toda a  evoluçã o jurisprudencia l sobr e o  tema d a organi -
zação municipa l (cf . Rp . 664 , d e 13-3-66 , R T J 38/52-58), 
no qua l fico u registrad o que , mesm o so b o  regim e d e 
46, j á s e procurav a estabelece r um a hierarqui a entr e a s 
leis. orgânicas municipais , que dispunha m co m freqüên -
cia sobr e a s condiçõe s gerai s par a a  criaçã o d e mu -
nicípios, e  a s lei s ordinária s específica s d a criaçã o d e 
comunas; embor a d a mesm a hierarqui a —  leis ordiná -
rias. — , a  maiori a d a Cort e Suprem a s e inclinav a po r 
considerar a s lei s orgânica s d e caráte r complementar , 
sendo sua s norma s obrigatória s par a o  legislado r ordi -
nário, a o cuida r d a efetiv a criaçã o d e municípios . 

4. A s facilidade s qu e o s direito s estaduai s costu -
mavam oferece r ness e campo , qu e levara m muita s ve -
zes à  criaçã o d e município s inviáveis , política , finan -
ceira e  administrativamente , merecera m crítica s gene -
ralizadas (v. , entr e outros , Hel y Lope s Meirelle s e  Ma-
noel Gonçalve s Ferreir a Filho , respectivament e e m 
Direito Municipal  Brasileiro,  ed . 1957 , 1 /64, e 
Comentários à  Constituição  Brasileira,  ed . 1972 , 1/142). 
Tais crítica s acabara m determinand o o  estabeleciment o 
de mecanismo s d e controle , a  parti r d o At o Institucio -
nal n f 2 , d e 1965 , qu e passo u a  exigi r par a a  criaçã o d e 
município a  prov a d e su a viabilidad e econômic a peran -
te a  Assembléi a Estadua l (art . 22) . A tendência centrali- . 
zadora d a Cart a d e 67 , qu e s e acentuo u e m 1969 , produ -
ziu o  texto vigent e d o art . 14 , assi m redigido : 

«Lei Complementa r estabelecer á o s requisi -
tos mínimo s d e populaçã o e  rend a pública , be m 
como a  form a d e consult a prévi a à s populaçõe s , 
para a  criaçã o d e Municípios . 

Parágrafo único . A  organizaçã o municipal , 
variável segund o a s peculiaridade s locais , a  cria -
ção d e Município s e  a  respectiv a divisã o e m dis -
tritos dependerã o d e lei. » 

5. Nu m regim e federativ o qu e erig e a  autonomi a 
municipal com o princípi o constituciona l federal , 
justifica-se, se m dúvida , a  providênci a d o constituint e 
de 67/6 9 qu e coloco u so b o  pali o d a le i complementa r 
editada pel a Uniã o eventuai s desmembramento s d e mu -
nicípios existente s no s Estados . Po r outr o lado , a  prá -
tica d o sistem a vigent e n a jurisprudênci a d o S T F ve m 
revelando qu e nã o s e tolera m quaisque r transgressõe s 
do legislado r estadua l à s prescriçõe s d a le i complemen-
tar federa l (entr e muitos arestos , confiram-s e o s seguin -
tes, a  títul o exemplificativo : R p 867 , d e 9-12-71 , R T J 
60/27, relato r o  saudos o Ministr o Barro s Monteiro ; Rp . 
956, d e 5-5-77 , R T J 88/28 , relato r o  eminent e Ministr o 
Cunha Peixoto ; Rp 958 , d e 15-3-78 , R T J 86/59, relato r o 
eminente Ministr o Soare s Munoz ; Rp . 994 , d e 5-10-78 , 
R T J 96/963 , relato r o  eminent e Ministr o Cunh a Peixo -
to; R p 1.004 , de 14-3-79 , R T J 95/18, d o mesm o relator) . 

6. Par a convence r d a inconstitucionalidad e d a 
E . C . 12/8 1 d o Amazona s é  suficient e dize r qu e nã o fo i 
feita a  consult a plebiscitari a previst a n o art . 5 ? d a Le i 
Complementar n ? 1 , d e 9-11-67 , ne m s e comprovo u o 
atendimento ao s demai s requisito s d a mesm a Lei . 
Aliás, o  própri o recorrent e reconhece u qu e nã o fora m 
observadas a s norma s d a legislaçã o complementar , e  só 
sustentou a  constitucionalidad e porque , a  se u ver , ela s 
são dirigida s a o legislado r ordinári o e  nã o ao legislado r 
constituinte d o Estado . 

7. É  clar o qu e o  Estado-membr o nã o pod e deixa r 
de acata r a  Constituiçã o Federa l —  tant o o  art . 1 4 
quanto o  se u desdobramento , qu e é  a  Le i Complemen-
tar 1/6 7 —  e qu e iss o val e assi m par a o  legislado r ordi -
nário com o par a o  legislado r constituint e local . D e res -
to, optand o pel a Emend a Constitucional , o  legislado r 
amazonense agravo u a  situação , poi s talve z o  Governa-
dor d o Estado , po r mei o d o vet o a  um a le i ordinária de -
sobediente à  Le i Complementar 1/67 , pudes e te r evita -
do a  inconstituciona l criaçã o do s município s e m exame . 

III 

8. Nã o tenho dúvida , portanto , sobr e a  manifest a 
inconstitucionalidade d a E . C . 12/81, qu e crio u o s novo s 
municípios amazonenses , qu e .  dos 4 4 existente s 
passaram a  71 , ist o é , quas e o  dobro . Rest a indaga r s e 
a Just iç a Eleitora l tinh a competênci a par a dispo r sobr e 
a realizaçã o da s eleiçõe s municipai s nesse s novo s mu -
nicípios criado s irregularmente . 

9. Par a nega r a  competênci a o  recorrent e argu -
mentou qu e a  criaçã o d e município s é  matéri a político -
administrativa e  nã o eleitoral , e  po r iss o estranh a à 
nossa Just iç a Especializada , com o mostra m algun s 
acórdãos.do T S E , que assinala m nã o ser matéri a eleito -
ral a  relacionad a co m o  plebiscito , exigido como forma -
lidade prévi a d a criaçã o d e município s (desse , teor: Re -
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solução n ? 9.453 , d e 24-3-73 , B . E . 277/404, relato r o  emi -
nente Ministr o Márci o Ribeiro ; Acórdã o n ? 5.759, d e 13-
5-76, B . E . 299/478, relato r o  saudos o Ministr o Rodri -
gues Alckmin ; Acórdã o 5.850 , d e 2-9-76 , B . E . 302/707, 
relator o  eminente Ministr o Déci o Miranda ; Resoluçã o 
n? 9.51 7 d e 14-11-73 , B . E . 272/161, relato r o  eminent e 
Ministro Héli o Doyle) . 

10. Sã o improcedentes també m essa s alegaçõe s d o 
recorrente a  propósit o d a questã o d a incompetênci a e 
da falt a d e pode r jurisdicional . E m primeiro lugar, por -
que s e trat a d e matéri a administrativ a relativ a a  elei -
ções municipais , que o  T R E - A M resolve u po r provoca -
ção d e se u Presidente , qu e agiu , aliás , a  pedid o d o Se -
cretário d o Interio r e  Just iça , encarregad o d e coordena r 
as providência s par a a  instalaçã o do s novo s municípios . 
Não havi a necessidad e d e açã o judicial , po r s e tratar , 
em verdade , d e matéri a administrativa , qu e s e inser e 
na competênci a norma l d a Just iç a Especializada , a 
quem compete m at é providência s d e índol e normativ a 
indispensáveis à  realizaçã o da s eleições . 

11. Ora , chamad o a  regula r a s eleiçõe s no s novo s 
Municípios, o  T R E - A M teri a naturalment e d e verificar , 
de início , s e a  criaçã o s e fe z regularmente , ist o é , d e 
acordo co m a s norma s constitucionai s e  complementa -
res federais , qu e disciplina m a  matéria . Verificand o 
que a  Constituiçã o e  a  Le i Complementa r 1/6 7 fora m 
descumpridas, nã o poderi a a  Cort e Regiona l ordena r 
que s e fizesse m eleiçõe s municipai s par a esse s mu -
nicípios criado s d e mod o ilegal . Examinou , então , inci -
dentemente, a  questã o prévi a d a constitucionalidad e da 
criação da s nova s comuna s e , concluind o pel a contra -
riedade d o direit o estadua l à  Constituiçã o Federal , de u 
prevalência a o últim o e  susto u a  realizaçã o da s eleiçõe s 
municipais paT a a s nova s comunas . Aliás , o  pode r d e 
declarar, n o cas o concret o e  incidentemente , a  inconsti-
tucionalidade d e u m preceit o lega l assist e a  qualque r 
Tribunal, po r esta r inclus o n o conteúd o norma l d e su a 
função judicant e o u administrativ a ( a competênci a pri -
vativa d o Suprem o Tribuna l é  par a a  declaraçã o pel a 
via d a açã o diret a requerid a pel o Procurador-Gera l da 
República, a  qual , à  tod a evidência , nã o fo i usurpad a 
pelo T R E - A M , qu e resolve u a  matéri a constituciona l 
no caso concret o e  incidentemente , repita-se) . 

12. Alé m d e nã o sere m aplicávei s a o cas o o s jul -
gados invocado s pel o recorrente , a  orientaçã o invariá -
vel dest a Cort e e m hipótese s semelhante s lh e é  frontal -
mente contrária , com o s e pod e percebe r do s seguinte s 
precedentes: 

a) Resoluçã o n ? 9.517 , d e 14-11-73 , B . E . 272/161, re -
lator o  eminente Ministr o Héli o Doyl e (est e caso, aliás , 
foi citad o pel o própri o acórdã o recorrido) : 

"Representação do Procurador-Geral Eleitora l 
a respeit o d a realizaçã o d e eleiçõe s n o Municípi o 
de Francisc o Alves , n o Estad o d o Paraná . —  O 
Tribunal, entendend o su a competênci a par a apre -
ciação d a matéria , be m com o qu e a  realizaçã o d e 
tal pleit o infring e o  §  1°, do art . 5? , d a Le i Com-
plementar n ? 1 , d e 9-11-67 , decidi u pel a procedên -
cia d a representação , par a o  fi m d e susta r a s 
eleições n o municípi o citado" ; 

b) Ac . 4.427, d e 5-3-72 , B . E . 224/396 , relato r o  emi -
nente Ministr o Armand o Rolemberg (concedeu-se segu -
rança a  candidat o par a concorre r à  eleiçã o municipa l 
que, segund o a  Consti tuiçã o Estadua l d e Sant a Catari -
na, nã o s e deveri a realizar , po r s e trata r d e um a esta -
ção balneária , cuj o Prefeit o deveri a se r nomead o e  não 
eleito; a  seguranç a fo i deferida po r have r reconhecid o a 
Just iça Eleitora l a  inconstitucionalidad e d a norm a es -
tadual); 

c) Acórdã o n ? 5.335 , M . S . 426, d e 15-12-72 , B . E . 
246/985, relato r o  eminent e Ministr o Thompso n Flores , 
que assi m emento u o  julgado: 

"Autonomia Municipal . Restriçã o quand o 
considera a  Comun a estânci a hidromineral . 

II —  Inconstitucionalidad e d a Le i Estadua l 
n? 3.267 , d e 14-9-72 , porque, par a o  reconhecimen-

to d a áre a municipa l com o estânci a hidromineral , 
desprezou a s exigência s da s lei s federais . 

IP —  Mandado d e Seguranç a reconhecid o 
idônec par a ataca r at o administrativ o d o T R E, 
que. amparad o e m le i inconstitucional , privo u 
candidato a  prefeit o regularment e inscrit o a  dis -
putar a s eleiçõe s entã o marcadas . 

V —  Writ  deferido. " 
13. Ess e últim o acórdão , qu e fo i prolatad o no s 

termos d e substancios o parece r d o eminent e President e 
Moreira Alves , entã o Procurador-Gera l Eleitoral , fo i 
submetido à  revisã o extraordinária , tend o sido mantid o 
pelo Supremo Tribuna l Federa l n o R E 77.795, de 4-9-74 , 
de qu e fo i relato r o  saudos o Ministr o Rodrigue s Alck -
min, qu e assi m lavro u o respectiv o acórdão : 

"Município. Autonomia . Estância s hidromi -
nerais. Aplicaçã o d o art . 15 , §  1?, a , d a E C / 1 , d e 
1969. Par a qu e a  le i estadual declar e estânci a hi -
dromineral u m município , excluind o a eleiçã o di -
reta d o Prefeito , é  necessári o qu e ocorr a o  pres -
suposto d e regula r exploração , nele , d e água s 
minerais. 

Recurso extraordinári o nã o conhecido " 
(RTJ. 71/211) . 

14. Esse s precedentte s mostra m qu e a  J u s t i ç a ' 
Eleitoral pod e e  dev e apreciar , incidenter  tantum,  a 
constitucionalidade da s lei s estaduai s qu e interfira m 
com a s eleiçõe s realizada s so b su a direçã o e  orientação , 
o qu e evidentement e nã o afast a a  possibilidad e de qu e 
seja instaurad o o  contencioso d a constitucionalidade n a 
Justiça Comu m o u at é mesm o atravé s d e açã o diret a 
requerida pel o Procurador-Gera l d a Repúblic a a o Su -
premo Tribuna l Federal . 

IV 

15. Censuro u o  recorrent e aind a o  at o impugnad o 
sob o  argument o d e que , par a susta r a  eleiçã o po r in -
constitucionalidade d a norm a criador a do s municípios , 
deveria a  decisã o reuni r a  maiori a absolut a previst a n o 
art. 11 6 da Cart a Federal , qu e exig e quoru m qualifica -
do para a  declaraçã o d e inconstitucionalidade. 

16. Começ o po r assinala r qu e nã o pud e compro -
var a  alegaçã o d e te r sid o a  decisã o proferid a po r 3  vo-
tos a  2 , com o que r o  recorrente . D a súmul a d o julga -
mento (fls . 13v. ) consta m apena s doi s voto s vencidos , o 
do President e e  o  d o Relator , enquant o subscreve m o 
acórdão 6  Juizes (fls . 24/27) , circunstânci a bastant e pa -
ra faze r cre r qu e houv e 4  voto s pel a inconstitucionali-
dade, o u seja , o  quorum  exigid o pelo art . 11 6 da Consti -
tuição, embora , d e fato , o  própri o acórdã o declar e qu e 
não s e atingi u esse quorum  (fls . 24). 

17. D e qualquer modo , nã o dou maio r importânci a 
ao problem a quand o cuid o d o exam e d o direit o alegad o 
pelo recorrent e porque , at é mesm o originariamente , o 
tema d a constitucionalidad e pod e se r apreciad o nest a 
Corte Superior , que , concluind o pela inconstitucionali-
dade, també m deveri a determina r à  nã o realizaçã o da s 
eleições na s nova s comuna s amazonenses , com o ocor -
reu n o cas o d o municípi o paranaens e d e Francisc o A l-
ves, invocad o pelo acórdã o recorrid o (B.E . 272/161). 

V 

18. E m suma , considerand o inconstituciona l a 
criação do s novo s município s amazonenses , nã o poss o 
deixar d e mante r o  acórdã o d o T R E - A M qu e susto u a 
realização d e eleiçõe s nessa s comunas . Nã o conheço , 
pois, dest e recurs o especial . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz:  Senho r Presi -
dente, com o s e vi u d o relatóri o e  d o vot o d o eminent e 
Relator, o  Tribunal Regiona l Eleitora l d o Amazona s s e 
reuniu administrativament e e  resolve u declara r a  in -
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constitucionalidade d e um a Emend a Constituciona l es-
tadual qu e criar á vário s municípios . Entend o qu e a o 
Tribunal Regiona l falec e competênci a par a declarar , 
administrativamente e  e m tese , a  inconstitucionalidade 
de lei. 

O Tribunal , com o frizo u o  ilustr e Advogad o na su a 
sus tentação oral , s e entendi a qu e aquel a emend a er a in-
constitucional e  tinh a implicaçõe s n a realizaçã o da s 
próximas eleições , deveri a te r representad o a o 
Procurador-Geral d a Repúblic a par a qu e a  mencionad a 
Emenda Constituciona l foss e declarad a inconstitucio -
nal pel o Suprem o Tribuna l Federal , a travé s d e açã o di-
reta. 

Se s e tratass e d e mandad o d e segurança , com o 
aconteceu co m o s caso s apresentado s com o paradigma , 
não h á dúvid a d e qu e o  Tribuna l Regiona l Eleitora l te -
ria competênci a par a declara r a  inconstitucionalidade da 
lei malsinada , afastand o su a incidênci a d o cas o concre -
to. Mas , n a espécie , nã o se trato u d e mandad o d e segu -
rança ne m d e procediment o judicial . Conform e salien -
tei, fo i a t ravé s d e providênci a administrativa , se m for -
ma ne m figur a d e juízo , qu e o  Tribuna l Regional , d e 
ofício, declaro u a  inconstitucionalidade. 

Para isso , el e nã o tinha e  não tem competência . Co-
nheço d o recurs o especia l e  lh e do u provimento , Sr . 
Presidente, dat a venia  d o vot o do eminente Relator . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.25 3 -  Class e 4! -  A M - Rei. : M i n. Jos é 
Guilherme Vi l l e la . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PD S d o Amazo -
nas. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -

vimento, vencid o o Ministr o Relator . 
Usou d a palavra , pel o recorrente: Dr . Célio Si lva . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.M.  de  Souza  Andrade,  José  Gui-
lherme Villela  e  o  Dr . inocênci o Márt i re s Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 6-10-82) . 

ACÓRDÃO N ? 7.14 0 
(de 2 6 de outubr o d e 1982 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 567 —  Recurso — Classe 21 
Rondônia 

Recurso denegatório  em  mandado  de  segu-
rança (CE,  art.  276,  II, b).  Inépcia  da  inicial  (não 
conhecimento do  writ) . 

Confirma-se decisão  que  praticamente  dene-
gou mandado  de  segurança,  ao  extingui-lo  por 
falta de  fundamentação  jurídica  e  de  um  mínimo 
de prova  quanto  à  existência  de  direito  líquido  e 
certo a  proteger. 

Recurso desprovido. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o ao re -
curso, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 6 de outubr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente —  Evandro  Gueiros  Leite,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 7-12-82 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): O  Partid o do s Trabalhadore s (PT ) impetro u man -
dado d e seguranç a contr a decisã o d o Jui z Eleitora l d a 
Comarca d e J i -Paraná , e m Rondônia , objetivand o o 
restabelecimento d o direit o d e faze r divulga r pel a Rá -
dio Alvorad a a  su a propagand a eleitoral . 

O Jui z havi a determinad o a  paralisaçã o d a campa -
nha radiofonizada , alegando , entr e outro s motivos , qu e 
a mesm a er a d e cunh o socialist a e sindicalista . E o  fe z 
de ofício , infringind o o  art . 67 , d a Resoluçã o T S E n ? 
10.445. 

Ao exam e d a impetração , o  Tribuna l Regiona l d e 
Rondônia d a mesm a nã o conheceu po r desfundamenta -
da, poi s silencio u quant o a o artig o d e le i que teri a sid o 
vulnerado e  nã o troux e a o exam e d a Cort e seque r u m 
começo d e prov a d a existênci a d e direit o líquido e  cert o 
a protege r (fl . 21). 

Inconformado, o  Partid o recorre u par a o  T S E , nos 
termos d o art . 276 , II , alíne a b , alegando , preliminar -
mente, a  nulidad e d o decisóri o a  quo , poi s o  Procura -
dor Regiona l qu e oficio u n o feit o é  apena s u m Promo -
tor d e Just iç a (Le i Complementar n? 40/82 , art . 10) . 

No mérito , sustento u qu e a  negativ a d o direit o à 
propaganda eleitora l enfrentava nã o soment e a  le i elei -
toral, be m com o o s próprio s estatuto s d o Partido , po r 
saber-se qu e ningué m poder á impedi r essa propaganda , 
nem inutilizar , altera r o u perturba r o s meio s lícito s ne -
la empregado s (CE , art. 248) . 

Aqui n o Tribunal , a  douta Procuradori a Gera l Elei -
toral de u parece r pel o nã o provimento d o recurso , por -
que nã o demonstrada , pel o Partid o impetrante , qual -
quer violaçã o d e direit o líquid o e  certo , d e continua r o 
recorrente veiculand o a  mesm a propagand a apreendid a 
(fl. 30) . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Ê  nul o d e plen o direit o o  julgamento d o mandad o 
de segurança , di z o  impetrant e e  recorrente , porqu e a 
função d o Ministéri o Públic o junt o ao s Tribunais , sal -
vo quant o a o Tribuna l d o Juri , soment e poder á se r 
exercida po r titula r d o carg o d e Procurado r d a Justiça , 
vedada a  su a substi tuiçã o po r Promoto r de Just iça . 

Cita o  art . 1 0 da Le i Complementar n ? 40 , d e 1 4 de 
dezembro d e 1982 , qu e estabelec e norma s gerai s a  se -
rem adotada s n a organizaçã o d o Ministéri o Públic o Es -
tadual. Ess e text o nã o fo i vulnerado, todavia , simples -
mente porqu e o  Promoto r convocado a  fala r n o feit o (fl. 
7v.), o  fe z n a qualidad e d e Procurado r Regiona l Eleito -
ral. 

E com o esclarec e a  dout a Procuradori a Gera l Elei -
toral e m se u parecer . Nã o te m o  recém-criad o Estad o 
de Rondôni a Procuradore s d a Repúblic a legalment e in -
vestidos e m sua s funçõe s e  po r iss o fo i designad o u m 
Promotor d e Just iça , mediant e Portari a devidament e 
publicada n o Diário Oficial  d a União . 

Quanto a o mérito , constata-s e do s autos , à s fls . 10, 
que a  apreensã o d a propagand a veiculad a pel o P T 
ocorreu no s termo s d o art . 242 , parágraf o único , d o Có-
digo Eleitoral , po r consta r d a divulgaçã o ideologi a 
política, incidind o na proibiçã o d o art . 243 , inciso s I  a 
IV, d o Códig o Eleitoral , qu e prev ê a  divulgaçã o apena s 
da legenda , currícul o e  d o númer o d e registr o d o candi-
dato. 

Na instânci a a  quo  a  impetraçã o nã o chego u a  se r 
conhecida po r inépci a d a petiçã o inicial , ond e nã o s e 
indicou dispositiv o de le i que tivess e sid o violado e cuia 
violação viess e a  prejudica r direit o líquid o e  cert o d o 
impetrante, ne m fo i demonstrad a a  legalidad e d a pro -
paganda veiculada . 
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Sendo assim , neg o proviment o a o recurso , no s ter -
mos d o parece r d a dout a Procuradori a Gera l Eleitoral , 
cujos argumento s adoto . 

É com o voto . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A TA 

Mand. d e Seg . n ? 56 7 -  Class e 2'.  — Rec. —  RO — 
Rei.: Min . Gueiros Leite . 

Recorrente: Partid o do s Trabalhadores . 
Decisão: negou-s e proviment o a o recurso . Decisã o 

unânime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 26-10-82) . 

P A R E C E R A  Q UE SE R E F E R E 
O ACÓRDÃ O N f 7.14 0 

1. Cuida , a  espécie , d e recurs o interpost o pel o 
Partido do s Trabalhadores , atravé s d o se u Diretóri o 
Regional n o Estad o d e Rondôni a e  d e advogad o legal -
mente constituído , contr a decisã o d o Egrégi o Tribuna l 
Eleitoral qu e nã o conhece u d o mandad o d e seguranç a 
impetrado contr a at o d o Exmo . Sr . Jui z Eleitora l d a 3? 
Zona Eleitora l —  J i -Paraná —  que determino u a  parali-
sação d a propagand a eleitora l d o Partido , veiculad a 
através d e emissor a d e rádi o local . 

2. Aleg a o  recorrent e e m preliminar , a  nulidad e 
do julgament o a  parti r d a atuaçã o d o Procurado r Re -
gional Eleitoral , porqu e e m desacord o co m o  qu e pre -
ceitua o  artigo 10 , da Le i Complementar n f 40/4 2 (Orga-
nização d o Ministéri o Públic o Estadual) . N o mérito , 
entende qu e nega r a o Partid o o  direit o d e transmiti r 
sua propagand a eleitora l so b o  argument o d e qu e ta l 
propaganda pugn a pel o socialism o e  defend e o  direit o 
de grev e é  desconhecer po r complet o o  Estatuto d o Par -
tido, send o o  segund o argument o d a decisã o atacad a — 
falta d e demonstraçã o d o direit o líquid o e  cert o d o im-
petrante, pel a prov a —  incoerente, um a ve z qu e houv e 
o pedid o d e informaçõe s exatament e par a aclara r 
quaisquer dúvidas . 

3. Entendemos , dat a venia , qu e nã o merec e se r 
provido o  present e recurs o ordinário . A  prelimina r d e 
nulidade é  totalment e descabid a porque , segund o a  re -
gra d o art . 27 , d o Códig o Eleitoral , "servir á com o pro -
curador regiona l junto a  cad a Tribuna l Regiona l Eleito -
ral o  Procurado r d a Repúblic a n o respectiv o Estado , e 
onde houve r mai s d e um , aquel e qu e fo r designad o pel o 
Procurador-Geral d a República" . N o caso, nã o tendo o 
recém-criado Estad o d e Rondôni a Procuradore s d a Re -
pública legalment e investido s e m sua s funções , com o 
tal fo i designad o o  Promoto r d e Just iç a Teim o Fortes , 
pela Portari a 357 , d e 28-9-82 , publicad a n o DO  d e 30-9 -
82. 

Quanto a o mérito , constata-s e do s auto s (fl . 10) , 
que a  apreensã o d a propagand a veiculad a pel o Partid o 
dos Trabalhadore s ocorre u no s termo s d o artig o 242 , 
parágrafo único , d o Códig o Eleitoral , um a ve z consta r 
divulgação d e ideologi a política , incidind o na proibiçã o 
das norma s constante s no s inciso s I  a  IV , d o artig o 
243, d o Códig o Eleitoral , qu e prev ê a  divulgaçã o ape -
nas d a legenda , d o currícul o e  do númer o d e registr o d o 
candidato. N a instânci a a  qu o fo i o  «writ » desconheci -
do, po r se r inept a a  petiçã o inicial , ond e nã o s e indic a 
dispositivo d e le i qu e teri a sid o violado , prejudicand o 
direito líquid o e  cert o do s impetrantes , ne m mesm o de -
monstrada a  legalidad e d a propagand a veiculada . 

4. Diant e d o exposto , nã o demonstrada a  violaçã o 
de direit o líquid o e  cert o d o recorrent e d e continua r 

veiculando a  mesm a propagand a apreendida , tid a po r 
contrária à s norma s legai s pertinentes , somo s pel o nã o 
provimento d o presente recurs o ordinário . 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 1982 — A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurado r Gera l d a República . —  D e 
acordo: Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurado r Gera l 
Eleitoral. 

ACÓRDÃO N f 7.14 1 
(de 3  de novembr o d e 1982 ) 

Mandado de Seguranç a n ? 556 —  Classe 2" 
Rio Grand e d o Sul 

Propaganda eleitoral.  No  rádio  e  na  televi-
são, circunsirever-se-á  única  e  exclusivamente ao 
horário grat  tito disciplinado pela  Justiça  Eleito-
ral (art.  12  ci Lei  n?  6.091,  de 15-8-74).  O debate 
com cândida,  os  no  rádio  ou  na  televisão,  embora 
patrocinado o  conduzido por  entidade,  qual  a  Or-
dem dos  Advogados,  a  que  se  devem  creditar 
isenção e  imparcialidade,  constitui  modalidade 
proibida de  propaganda,  nos  sessenta  dias  ante-
riores ao  pleito, nas  eleições  gerais,  de  âmbito  es-
tadual (art.  250  do Código  Eleitoral,  com  a  reda-
ção dada  pela  Lei  n f 6.339/76;  Circulares n f 51 , 
de 25-6-82,  e  72,  de  l?-9-82,  do  Tribunal  Superior 
Eleitoral). 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  mandado , 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de novembr o d e 1982 , —  Moreira Alves, 

Presidente —  Decio  Miranda,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gerá l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  de  6-12-82 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , a  Orde m do s Advogado s d o Brasi l 
Secção d o Ri o Grande d o Su l —  requer mandad o d e se -
gurança contr a at o d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Rio Grand e d o Sul , qu e lh e indeferi u pedid o d e "auto -
rização par a irradia r e  televisona r o  Encontr o do s Ad-
vogados Gaúcho s co m o s Senhore s Candidato s a o Go -
verno d o Estado" , qu e s e realizari a no s dia s 21 , 23 , 2 7 
e 28 de setembr o d e 1982 . 

Enuncia a  petiçã o inicial , datad a d e 2 0 de setembr o 
de 1982 , e  protocolad a a  2 7 do mesm o mê s neste Tribu -
nal Superio r Eleitoral , have r a  Ordem programad o o  re -
ferido encontr o par a aquele s dias , se m favoreciment o a 
quem que r qu e seja , pesso a físic a o u Partido , "pel o 
sorteio da s datas , pel a mesmeidad e d o local , horári o e 
tempo d e duraçã o d e cad a encontr o e , sobretudo , da s 
questões a  sere m exposta s e  proposta s ao s Senhore s 
Candidatos, relacionadas , muit o especialmente , co m a 
problemática a ) d a administraçã o d a Justiça , b)  d a 
polícia preventiv a e  repressiva e  dos órgão s penitenciá -
rios, e m suma , d e quant o di z co m o  exercíci o d a advo -
cacia, nel e naturalment e incluíd a a  colaboraçã o co m o s 
Poderes Públicos , co m vista s à  bo a aplicaçã o da s leis. " 

Acrescenta que , n o programad o encontro , nã o s e 
trataria d e propagand a d e Partido s Políticos , ne m d e 
propaganda d e candidato s o u eleitoral. 

Assim, nã o s e justificav a obsta r à  su a realizaçã o 
com o  fundamento , adotad o pel o Tribuna l requerido , 
relativo "à s limitaçõe s imposta s à  propagand a eleitora l 
pela legislaçã o e m vigor" . 

Nem s e havia de argumentar co m o art. 7 6 da Resolu -
ção n f 10.445 , d o Tribuna l Superio r Eleitoral , qu e 
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proíbe o  convite , pelo s responsávei s po r programa s d e 
rádio e  d e televisão , d e candidato s a  cargos eletivo s pa-
ra participa r d e dito s programas . 

Também nã o seria lícit o invoca r o art . 1 7 da citad a 
Resolução, porquanto , nã o definíve l com o propagand a 
o Encontro , descabido adjetivá-l o d e "eleitoral". 

Por outr o lado , relembr a a  impetrante , o  art. 15 3 da 
Consti tuição, qu e declar a "livr e a  manifestaçã o d e pen -
samento, d e convicçã o polític a o u filosófica , be m com o 
a prestaçã o d e informaçã o independentement e d e cen -
sura". 

No, caso , nã o s e tratari a ne m d e proselitismo , ne m 
de açã o a  favo r d e Partid o o u d e candidato , ma s ape -
nas s e cuidaria de soluçõe s par a problema s instantes , a 
benefício d e tod a a  coletividade. 

E desenvolv e a  impetrante , a  seguir , consideraçõe s 
tendentes a  sobreleva r a  liberdad e d e manifestaçã o d o 
pensamento po r todo s o s meio s disponíveis , e m dad o 
momento histórico . 

Salienta que , d e qualque r sorte , o  encontro do s Ad-
vogados co m o s Senhore s Candidato s a o Govern o d o 
Estado nã o encontr a obstácul o algu m n a legislaçã o vi-
gente, inclus i ve na Resolução n? 10.445/78 do Tribunal Su -
perior Eleitoral , achando-s e amparad o o  pedid o pel o 
art. 153 , §  8? , d a Constituiçã o Federal , pel o art . 1 9 da 
Declaração Universa l do s Direito s do Home m e art . I V 
da Declaraçã o American a do s Direito s e  Devere s d o 
Homem, esta s úl t imas , e m fac e d a Le i n? 4.319 , d e 1 6 
de març o d e 1964 . 

Apresentados a  mi m os auto s e m 2 7 de setembr o p . 
passado, n a mesm a dat a indefer i a  limina r requerida , 
"cuja concessão" , diss e e u n o despacho , "importari a 
em antecipad o deferiment o d o mandado" . 

E mande i solicita r informações , que , vinda s à  f l . 
56, declara m have r decorrid o o  at o impugnad o "d a 
aplicação da s norma s qu e disciplina m a  propagand a 
eleitoral e  qu e veda m a  presenç a d e candidato s a  car -
gos eletivo s e m programa s d e rádi o e  d e televisã o n o 
período d e 6 0 dias anteriore s à  antevésper a d o pleito" , 
segundo a  interpretaçã o adotad a pel o T S E n a Resolu -
ção n ° 11.337 , de 24-6-82 . 

Além disso , acrescenta m a s informações , a  impe -
trante pretendi a realiza r o  encontr o e m data s diferen -
tes, comparecend o u m candidat o d e cad a vez , contra -
riando frontalment e a  orientaçã o firmad a pel o Telex -
Circular n ? 72 , d e l°-9-82 , d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, (fl . 56». 

A Procuradori a Gera l Eleitora l ofici a «n o sentid o 
de qu e sej a indeferid o o  present e mandad o d e seguran -
ça, poi s a  pre tensã o d a impetrant e encontr a óbic e na s 
normas qu e disciplina m a  propagand a eleitora l e  qu e 
vedam a  presenç a d e candidato s e m programa s d e rá -
dio e  televisão , n o períod o d e sessent a dia s anteriore s 
ao pleito» . Ademais , acrescenta , « o impetrant e preten -
dia realiza r o  debat e e m data s diferentes , contrariand o 
orientação expedid a pel o Telex-Circula r 72 , d o Tribu -
nal Superio r Eleitoral» . (Fl . 59) . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , enunci a a  Le i n? 6.091, de 15-8-74 : 

" A r t . 12 . A  propagand a eleitoral , no rádi o e 
na televisão , circunscrever-se- á únic a e  exclusi -
vamente a o horári o gratuit o disciplinad o pel a 
Jus t iça Eleitoral , co m a  express a proibiçã o d e 
qualquer propagand a paga . 

Parágrafo único . Ser á permitid a apenas a  di-
vulgação paga , pel a imprens a escrita , d o 
curriculum vitae  de.candidat o e  d o númer o d e 
seu registr o n a justiç a eleitoral , be m com o d o 
partido a  qu e pertence. " 

Por su a vez , o  Códig o Eleitoral , n o art . 250 , co m a 
redação qu e lh e fo i dada, po r último , pel a Le i n! 6.339, 
de 1976 , e  a Resoluçã o n ° 10.445 , de 29-6-78 , d o Tribuna l 
Superior Eleitoral , dispusera m sobr e ess a form a "úni -
ca" d e propagand a eleitora l no rádi o e  na televisão . 

Argumenta a  Seçã o gaúch a d a Orde m do s Advoga -
dos, n a su a escorreit a petiçã o d e mandad o d e seguran -
ça, qu e o  encontr o a  se r transmitido , e m dia s separa -
dos, co m os postulante s d o cargo d e Governador do Es-
tado, nã o constituiria ato d e propaganda , ma s d e deba -
te, par a divulgação , perant e o  público , d o pensament o 
dos candidato s quant o a  problema s qu e interessa m à 
ordem jurídica , e , d e mod o particular , à  class e do s ad -
vogados. 

Indisfarçavelmente, porém , tod o tip o d e manifesta -
ção, pel o rádi o o u pel a televisão , d e candidat o a  carg o 
eleitoral, n o períod o considerad o pel a lei , não pode dei -
xar d e se r considerad o manifestaçã o d e propaganda . 

A propagand a pessoa l direta , for a do s processo s 
ampliativos d a imprensa , d o rádio , d a televisão , nã o 
está proibida . 

O qu e s e qui s —  e nã o cabe a o jui z avalia r d a con-
veniência d a medid a —  foi evita r a  criaçã o d e condi -
ções injusta s d e superioridad e d e un s candidato s con -
tra outros , mediant e a  propagand a paga , o u mai s favo -
recida a  un s qu e a  outros . 

O mei o mais segur o qu e s e encontrou , par a cumpri r 
esse desideratum,  fo i a  limitaçã o a  cert o sistem a que , 
porventura rudimentar , todavi a estabelec e a  desejada , 
e se m dúvid a louvável , igualdad e d e acess o do s candi -
datos ao rádi o e  à  televisão . 

O Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Ri o Grand e d o 
Sul nã o agiu contra a  lei , ao denega r a  projetad a trans -
missão d e encontro s co m candidatos, n o períod o tempo -
ral e m qu e a  legislaçã o vigent e a  regulo u pel a form a 
que j á fico u referida . 

Conquanto patrocinad o e  conduzido o projetado de -
bate po r entidad e a  qu e s e deve m credita r isenção , im -
parcialidade e  espírit o público , constituiri a el e clar a 
desatençâo à s normas vigentes . 

De resto , essa s norma s fora m mai s um a ve z expli -
citadas, recentemente , po r est e Tribuna l Superio r Elei -
toral. Pel a Circula r n ? 51, de 25-6-82 , expedida e m aten -
ção a o qu e for a decidid o em sessã o d e 24 , n o Process o 
n° 5.517 , informou-s e podere m se r realizado s debate s 
part idários a t ravé s d e emissora s d e rádi o e  televisã o 
fora d o períod o d e sessent a dia s a  qu e s e refer e o  art . 
250 d o Códig o Eleitoral , co m a  ressalva , porém , d e 
assegurar-se a  participação , e m cad a programa , d e re -
presentantes d e cad a Partid o organizad o n o respectiv o 
Estado. E , pel a Circula r n ? 72 , d e l?-9-82 , informou-s e 
haver sid o respondid a negativament e consult a relativ a 
a podere m a s emissora s d e rádi o e  televisã o transmiti r 
a.participação individua l d e candidat o e m determinad o 
programa, aind a qu e assegurad a a  presenç a d e cad a u m 
dos demai s e m dia s consecutivos . 

O Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Ri o Grande d o 
Sul cumpriu , pontualmente , tai s norma s e m relaçã o a o 
pedido d a or a impetrante , e  se u at o nã o devia se r ultra -
passado pel a medida liminar , qu e m e fo i requerida . 

Nem, com o s e viu , autoriza a  legislaçã o vigent e s e 
declare, e m decisã o final , qu e d e outr o mod o deveri a 
ter agido , o u deva agir , o  citado Tribuna l Regional . 

Indefiro, pois , o  mandado d e segurança . 
É o  meu voto . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A TA 

Mand. d e Seg . n ? 55 6 —  Classe 2 ! —  RS —  Rei. : 
Min . Deci o Miranda . 

Impetrante: Orde m dos Advogado s do Brasi l —  Se -
ção d o Ri o Grande d o Sul , por se u Presidente . 
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Decisão: Indeferiu-s e o  mandado . Decisã o unâni -
me. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 3-11-82 ) 

ACÓRDÃO N f 7.142 
(de 3  de novembr o d e 1982) 

Recurso n? 5.519 —  Classe IV 
Santa Catarina 

Recurso Especial  (cabimento).  Ausência  de 
nulidade prejudicial  em  ato  de  registro  partidário 
(provimento). 

Decisão que  entende  nulos  todos  os atos  pra-
ticados em  Convenção,  por  convencional  que  não 
tinha poderes  para  presidi-la.  Repercussão  sobre 
o registro  do  Diretório  Municipal  e  da  Comissão 
Executiva. 

Prova em  contrário  aos  motivos  anulatórios. 
Imperiosidade do  registro,  mesmo  de  plano, 
quando este  se origine  de  chapa  única  e  quando à 
decisão convencional  não  tenha  havido  impugna-
ção (Lei  n f 6.957/81,  art.  4 o). Precedente  do  TSE 
em face  dos princípios  "pa s d e nullit é san s grief " 
e d a "caus a finalis " (Ac . nf 5.750 , Rei.  Min.  T. 
Flores, D J U , 29-4-76, pág . 2873). 

Recurso conhecido e provido. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , da r proviment o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de novembr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Evandro  Gueiros  Leite,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 7-12-82 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Examinand o o  pedid o d e registro , feit o pel o 
P M D B , d o se u Diretóri o Municipa l d e Vida l Ramos , 
bem com o d e su a Comissã o Executiva , o  Tribuna l Re -
gional Eleitora l d e Sant a Catarin a o  indeferi u à  una -
nimidade, adotand o o  parece r d a Procuradori a Regio -
nal Eleitoral , d o seguint e teor : 

"At ravés d a certidã o d e f l . 20 a  Subsecretá -
ria Judiciári a dest e Tribuna l ratific a qu e o  Sr . 
Adilson Anicet o d e Souz a é  o  president e d a Co -
missão Provisóri a d o Partid o d o Moviment o De-
mocrático Brasileir o —  P M DB e m Vida l Ramos . 
Dirigida qu e fo i pel o Sr . Francisc o Pinh o (fls . 
4v.) a  convençã o d o municípi o supramencionado , 
depreende-se qu e todo s o s ato s praticado s naque -
la convençã o sã o considerados nulos , poi s aquel e 
convencional nã o tinh a podere s par a presidi r re -
ferida convenção . Dest a forma , nã o fo i observa -
do o  qu e dispõ e o  art . 8 2 d a Res . n ? 10.78 5 d o 
T S E , poi s a  Comissã o Provisóri a designad a pel o 
Diretório Regiona l d o Partid o co m podere s es -
pecíficos par a organiza r e  dirigi r o s trabalho s d a 
convenção tinh a com o president e o  Sr . Adilso n 
Aniceto d e Souz a (fls . 1 2 e  20) . Saliente-se , tam -
bém, qu e o  Sr . Francisc o Pinh o nã o pertenc e a o 
rol d e integrante s d a Comissã o Provisória . Fac e 

ao exposto , e m s e tratand o d e víci o insanável , 
opinamos n o sentid o d e s e indeferi r o  pedid o d e 
registro formulad o n a inic ia l . " (fl . 24) 

O P M D B recorreu , po r se u Diretóri o Regional , pa -
ra est e Tribunal Superio r Eleitoral , co m amparo n o art . 
138-1, d a Constituiçã o Federal , e  no art . 276-1 , alínea s a 
e b,  d o Códig o Eleitoral , alegand o violaçã o d o art . 4f , 
da Le i nf 6.957/81 , e  do art . 219 , da Le i nf 4.737/66 . 

Eis o  teor do s texto s referidos : 
"Ar t . 4 f O  T R E deferirá,  d e plano , o  pedi -

do d e registr o do s diretório s municipais , quand o 
se origine m d e chap a únic a e  quand o d a decisã o 
convenciontl nã o tenh a havid o impugnação. " 
(Lei n f 6.957/81 ) 

" A r t . 213 . N a aplicaçã o d a le i eleitora l o 
juiz atender á sempr e ao s fin s e  resultado s a  qu e 
ela s e dirige , abstendo-s e d e pronuncia r nulida -
des se m de i íonstração d e prejuízo. " (Le i n f 
4.737/66) 

O recorrent e apont a com o divergido s o s acórdão s 
números 7.184/82 , 7.213/82 , 7.214/8 2 e  7.256/82 , todo s 
do Tribuna l Regiona l Eleitora l recorrido . E  també m o 
Acórdão n f 5.750 , dest e Tribuna l Superio r Eleitoral , 
sendo Relato r o Ministr o Thompso n Flores , e onde est á 
dito o seguinte: 

"Diretório Municipal . Registro . Negativ a 
com bas e e m víci o forma l d o Edita l d e Convoca -
ção d a Convenção . Afront a a o art . 34 , I , d a 
L O P P . 

Se o  at o atingiu , po r inteiro , o  se u fim , não 
se anul a a  Convençã o realizad a com todas a s exi -
gências legais . Recurso especial provido. " (DJ n? 
80, d e 29-4-76 , pág. 2873) 

Admitido o  recurs o (fl . 60) , subira m o s auto s a o 
Tribunal, ond e o  Dr . Valim Teixeira , dout o Procurado r 
Geral Eleitora l Substituto , opino u pel o conheciment o e 
provimento d o present e recurs o especial , po r justifica -
do o  se u cabiment o e  comprovad o qu e o  at o so b regis -
tro atingi u por inteir o o  se u fim , não havendo luga r pa -
ra a  decretaçã o d e su a nulidade . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Resulto u comprovado, d e maneir a induvidosa , qu e 
Francisco Pinho , cuj a presenç a n a convençã o teri a 
acarretado a  su a nulidade , er a convencional , tendo d a 
mesma participad o e  send o eleit o membr o d o Diretóri o 
Municipal . 

Assinou el e a  list a d e presente s e  o  se u nom e cons -
tou d a nominat a encaminhad a a o T R E . Presidi u a  reu -
nião d o Diretóri o qu e elege u a  Comissã o Executi -
va, send o eleit o president e desta , d e mod o qu e caberia , 
no cas o e  até mesmo d e plano , o  deferimento d o pedid o 
de-registro, 

a) porqu e s e origino u de chap a única ; 
b) porqu e d a decisã o convenciona l nã o houv e j m-

pugnação. 
O T R E achou, co m a Procuradori a Regiona l Eleito -

ral, qu e Francisc o Pinho , havend o dirigid o a  Conven-
ção, causo u a  nulidad e do s ato s al i praticados , porqu e 
ele hã o teria podere s par a presidir , levando-s e e m con-
ta nã o have r sid o observad o o  dispost o n o art . 82 , d a 
Resolução TS E nf 10.785 , 

" . . . poi s a  Comissã o Provisóri a designad a 
pelo Diretóri o Regiona l d o Partido , co m podere s 
específicos par a organiza r e  dirigi r o s trabalho s 
da convenção , tinh a com o president e o  Sr . A d i l -
son Anicet o de Souza. (Omissis)."  (Fl . 24) 

Conheço e  dou provimento , par a reforma r a  respei -
tável decisã o recorrid a e  manda r registra r o  Diretóri o 
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Municipal e  respectiv a Comissã o Executiv a d o Mu -
nicípio d e Vida l Ramos , conform e deprecad o à  f l . 37 do 
presente recurso . 

É com o voto . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n f 5.51 9 —  Classe 4" —  SC —  Rei.: M i n. Guei -

ros Leite . 
Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 

Delegado. 
Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -

vimento. Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 3-11-82. ) 

ACÓRDÃO N f 7.144 
(de 3  de novembr o d e 1982) 

Recurso n f 5.51 8 —  Classe 41 — 
Rondônia 

Diretório Municipal  de  Partido  Político  não 
tem legitimação  para  interpor  recurso  especial  ao 
Tribunal Superior  Eleitoral.  Recurso  não 
conhecido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  d e novembr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Soares Munoz,  Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 6-12-82 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Diretóri o Municipa l d e Jaru , Estad o d e 
Rondônia, reclamo u a o Dr . Jui z Eleitora l d a 10 ° Zon a 
sobre o s locai s designado s par a votação , e  nã o atendi -
do, recorre u par a o  Tribuna l Regiona l Eleitoral , tend o 
este, po r votaçã o unânime , nã o conhecid o d o recurs o 
por te r sid o interposto depoi s d e find o o respectivo pra -
zo. 

Ainda inconformado , o  Diretóri o Municipa l inter -
pôs recurs o especia l par a o  Tribuna l Superio r Eleito -
ral, co m arrimo no art . 276 , item I , alíne a "a" , d o Códi -
go Eleitoral , alegand o qu e fora m vulnerado s o s § § lf e 
3f d o art . 26 7 do referid o Código , poi s n a intimaçã o d o 
recorrente nã o se cumprira m esses dispositivos legais. 

Pelo ilustr e President e d o Tribuna l Regiona l o  re -
curso fo i admitido , so b o  fundament o d e qu e a  questã o 
exige in terpretaçã o maio r d a Suprem a Cort e Eleitora l 
que a  elucide. 

O parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitoral, d a lavra 
do ilustr e Subprocurador-Gera l Dr. A. G. Valim Teixei -
ra, aprovad o pel o se u eminent e titular , opino u e m qu e 
o recurs o nã o sej a conhecido , porquant o interpost o po r 
Diretório Municipa l d e Partid o Político , qu e nã o te m 
legitimação par a tanto , no s termo s d a tranqüil a Juris -
prudência d o Tribuna l Superio r Eleitoral . Entretanto , 
se ultrapassad o ess e óbice , seri a d e s e pondera r que , 
não s e tratand o d e process o referent e a  registr o d e can -

didato, a s íntimações , par a qualque r da s partes , deve m 
ser feita s n a form a previst a n o art . 26 7 do Códig o Elei -
toral, circunstânci a qu e nã o fo i observad a pel o julgad o 
recorrido. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  ilegitimidad e de Diretóri o Municipa l d e 
Partido Polític o par a recorre r a o Tribuna l Superio r 
Eleitoral te m sid o proclamad a e m reiterada s e  tranqüi -
las decisõe s dest a Corte , d e sort e que , nest a altura , s e 
formou a  respeit o prejulgado , no s termo s d o art . 26 3 do 
Código Eleitoral . 

Noto, porém , a  títul o d e instrução , que , nã o se tra -
tando d e process o referent e a  registr o d e candidato , a s 
íntimações deve m se r feita s n a form a previst a n o art . 
267 do Códig o Eleitoral . . 

Ante o  exposto, nã o conheço d o recurs o especial . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.518-Cls . 4". —  R O —  Rei. : M i n . Soares 
Munoz. 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B . 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 3-11-82) . 

ACÓRDÃO N f 7.14 5 
(3 de novembr o d e 1982 ) 

Mandado d e Seguranç a n f 56 6 — Classe 21 
Brasília 

Cédula Oficial.  Eleições  de  15-11-82.  Consti-
tucionalidade da  Lei  n f 7.02/ , d e 1982,  que esta-
beleceu o  modelo  da  cédula  oficial  única  a  ser 
usada nas  eleições  de  15  de novembro  de  1982,  e 
validade da  Resolução  n f 11.455 , de  1982,  do 
TSE, que,  baixando  instruções  para  os  atos  pre-
paratórios das  eleições,  disciplinou  aquele  mode-
lo de  cédula,  revogando,  em  conseqüência,  o  an-
terior, instituído  pela  Resolução  n f 11.369.  Man-
dado de segurança  indeferido. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  mandad o 
de segurança , no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de novembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Soares  Munoz,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o D J d e 24-12-82 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, Lui z Ináci o Lul a d a Silva , President e Na -
cional d o Partid o dos Trabalhadores , impetr a mandad o 
.de segurança , pleiteand o a  concessã o d e limina r contr a 
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ato d o Sr . President e d o Tribuna l Superio r Eleitoral , 
que violo u direit o do s Partido s Políticos , notadament e 
presidido pel o impetrante , a o baixa r «Instrução » dis -
pondo sobr e a  utilizaçã o d e nov o modelo d e cédul a úni -
ca par a a s eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o d o corrent e ano , 
com fundament o n a improvisad a Le i n ? 7.021 , d e 6  d e 
setembro d e 1982 . 

Alega qu e a  Resoluçã o n ? 11.369 , d e 5-8-82 , median -
te a  qua l o  Tribuna l Superio r Eleitoral , n o us o d e sua s 
atribuições legais , adotar a o  model o d e cédul a oficia l e 
única, tend o e m vist a a s próxima s eleições , constitui-s e 
em at o jurídic o perfeito , insuscetíve l d e modificaçã o 
nos termo s d o art . 153 , §  3?, d a Constituiçã o Federal . 

Como at o jurídic o perfeito , crio u direit o qu e a  le i 
posterior nã o podi a amputar . Qualque r modificação , 
ainda qu e oriund a d o própri o TSE , soment e poderia se r 
aplicada e m relaçã o à s eleiçõe s futuras , inalcansáve l a 
próxima, poi s disciplinad a pel o órgã o competente. 

Ao legislado r ordinári o nã o mai s er a lícit o refor -
mar o  Códig o Eleitora l par a sobrepor-s e n o tocant e a o 
modelo d a cédula . A  Resoluçã o d o T S E est á par a o  Có -
digo Eleitora l com o u m acórdã o d e qualque r Tribuna l 
está par a o s Código s d e Direit o Comum . O s Código s 
não atinge m a  cois a julgada . Soment e recurs o própri o 
poderia ataca r a  cédul a instituíd a pel o T S E . 

Sem um a emend a constituciona l nã o seri a possíve l 
cassar um a prerrogativ a d o T S E previst a na  Le i Maior . 
O process o da s eleiçõe s pertenc e à  Just iç a Eleitora l po r 
disposição constitucional . 

A imparcialidad e d o vot o nã o fic a garantid a quan -
do u m model o d e cédul a únic a e  oficia l é  estabelecid o 
por le i ordinária , cuj a aprovaçã o resulto u d a manifesta -
ção d e eventua l maioria , n o caso , d e u m s ó partid o 
político contr a todo s o s demais . 

A petiçã o inicia l vei o instruíd a po r cópia.d a Reso -
lução n ? 11.455 , d o T S E , d e 16-9-82 , baixand o instru -
ções «par a o s ato s preparatório s da s eleiçõe s d e 1 5 d e 
novembro d e 1982» , e  d e u m trabalh o d a lavr a d o ilus -
tre Desembargado r aposentad o Adrian o Marrey , intitu -
lado «Consideraçõe s e m torn o d o projet o relativ o a o 
modelo d a cédul a únic a oficia l e  su a inconstitucionali -
dade». 

Foi el a endereçad a a o Suprem o Tribuna l Federal , 
mas o  eminent e Ministr o Nér i d a Silveira , a  que m for a 
distribuído o  mandamus , nã o conhece u d o pedido , e m 
face d a incompetênci a daquel a Corte , e  remete u o s au -
tos a o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

A mi m distr ibuíd o o  processo , indefer i a  limina r 
por nã o configurado s o s seu s pressupostos , e  solicite i 
informações a o Sr . President e d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, qu e a s forneceu , esclarecend o qu e a  «Resolu -
ção n ? 11.455 , d e 1 5 d e setembr o d e 1982 , sã o Instruçõe s 
baixadas pel o Tribuna l Superio r Eleitoral , n o us o d e 
atribuições qu e lh e confer e o  art . !! , parágraf o único , 
do Códig o Eleitoral , e  nã o at o pessoa l d e se u Presiden -
te, qu e aliás , s ó te m direit o d e vot o —  e, n o caso , ess a 
hipótese nã o ocorr e quand o h á empat e n a votação . 
Conseqüentemente, s e autoridade ^ coatora exist e ser á 
ela o  própri o Tribuna l e  nã o a  pesso a d e se u Presiden -
te. Po r outr o lado , s e s e entender , embor a s e declare , 
expressamente, com o autoridad e coator a a / pessoa d o 
Presidente d a Cort e (fl . 2) , qu e s e d á també m com o ta l 
o própri o Tribuna l Superio r Eleitoral , já /que , n o fina l 
da impetraçã o (fl . 11) , s e reque r su a notificaçã o par a 
prestar informações , cabe-m e declarar^com o se u Presi -
dente, qu e est e Tribunal , a o expedi r a s instruçõe s e m 
causa, s e adstringi u a  observa r o  dispost o n a Le i n ? 
7.021, d e 6  de setembr o d e 1982.» . ' 

Com vista , o  Dr . Procurador-Gera l Eleitora l apro -
vou o  parece r exarad o pelo' i lustr e Subprocurador -
Geral Dr . A . G . Val i m Teixeira , segund o o  qua l o  Co -
lendo Tribuna l Superio r s e atev e a  observa r a  Le i n ? 
7.021/82, se m desrespeit o a  direit o adquirido . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, consoant e saliento u o  eminent e Ministr o 
Néri d a Silveir a n o despach o e m qu e declaro u a  incom -
petência d o Suprem o Tribuna l Federal , «a s Resoluçõe s 
do Tribuna l Superio r Eleitoral , qu e expede m instru -
ções, ad  exempla,  par a a  disciplin a d e ato s preparató -
rios da s eleições , be m assi m acerc a d e outra s quaisque r 
providências relativa s a o process o eleitoral , nã o consti * 
tuem exercíci o d e competênci a materialment e jurisdi -
cional, ma s tão-s ó desempenh o d a competênci a d e natu -
reza normativ a qu e detém , a  teo r do s arts . 1? , parágra -
fo único , e  23 , IX , d o Códig o Eleitoral . A o expedi r ins -
truções, qu e entend a conveniente s à  execuçã o d o Códi -
go Eleitoral , o  T S E nã o pratic a ato s materialment e ju -
risdicionais» (fl . 67) . 

De se u turno , dispõ e o  art . 46 7 d o Códig o d e Pro -
cesso C i v i l qu e «denomina-s e cois a julgad a materia l a 
eficácia, qu e torn a imutáve l e  indiscutíve l a  sentença , 
não mai s sujeit a a  recurs o ordinári o o u extraordiná -
rio», e  o  artig o seguint e complet a o  conceito , estabele -
cendo qu e " a sentença , qu e julga r tota l o u parcialmen -
te a  lide , te m forç a d e le i no s limite s d a lid e e  da s ques -
tões decididas" . 

Constitui manifest o despautéri o atribui r à s resolu -
ções d o T S E , d e naturez a administrativa , tendente s a 
assegurar a  fie l execuçã o e m abstrat o d o Códig o Eleito -
ral(artigo 1° , parágraf o único ) o s efeito s d a cois a julga -
da. 

Em obediênci a a  ess e dispositiv o combinad o co m o 
artigo 10 4 d o mesm o Códig o Eleitoral , o  T S E baixo u a 
Resolução n ? 11.369 , d e 5  d e agost o d o corrent e ano , 
aprovando o  model o d e cédul a únic a oficia l par a a s 
próximas eleições . Entretanto , sobr e vindo a  Le i n ? 
7.021, d e 6  d e setembr o d e 1982 , qu e institui u o  model o 
de cédul a únic a oficia l par a se r usad a na s eleiçõe s d e 
15 d e novembr o d e 1982 , le i ess a que , e m conseqüência , 
passou a  integra r o  Códig o Eleitoral , o  T S E , par a ga -
rantir fie l execuçã o à  nov a lei , baixo u a  Resoluçã o n ? 
11.455, d e 1 6 d e setembr o d e 1982 , à  qua l incorporo u o 
modelo d e cédul a oficia l instituíd a pel a le i e m referên -
cia. Assi m procedendo , cumpriu-s e o  disposto n o artig o 
1?, parágraf o único , d o Códig o Eleitoral . 

É evident e qu e a  Le i n ? 7.021 , d e 6  d e setembro , d e 
1982, revogou , e m parte , o  art . 10 4 d o Códig o Eleitoral . 

Alega-se, n o entanto , qu e ess a alteraçã o nã o podi a 
ser validament e feit a mediant e le i ordinária , poi s o  pro -
cesso eleitora l é , pel a Constituiçã o Federal , atribuiçã o 
privativa d a Just iç a Eleitoral . Todavia , o  qu e a  Cart a 
Magna prescrev e n o art . 13 7 é  qu e " a le i estabelecer á 
a competênci a do s juize s e  Tribunai s Eleitorais , in -
cluindo entr e a s sua s atr ibuições". . . " V —  o processa -
mento e  apuraçã o da s eleiçõe s e  a  expediçã o d e diplo -
mas". Inocultáve l é  qu e o  processament o da s eleiçõe s 
atribuído à  Just iç a Eleitora l nã o arrebata , ante s pres -
supõe a  competênci a legislativ a d o Congress o par a re -
gular o  processamento e m referência . 

Alega-se aind a qu e o  Códig o Eleitora l é  le i comple -
mentar e  que , ness a qualidade , soment e poder á se r al -
terado mediant e le i d a mesm a naturez a d a qua l nã o 
participa a  Le i n ? 7.021 , d e 6  d e setembr o d e 1982 , que , 
por isso , é  inconstitucional . Ma s ess a alegaçã o també m 
improcede. O  Códig o Eleitora l fo i instituíd o po r le i or -
dinária (Le i n ? 4.737 , d e 1965 ) e  nã o h á dispositiv o n a 
Constituição qu e exij a le i complementa r par a legisla r 
sobre matéri a eleitoral . O  entendiment o generalizado , 
entre o s constitucionalista s pátrios , é  o  d e qu e s ó no s 
casos previsto s expressament e n a Constituiçã o cab e le i 
complementar stricto  sensu  (Manoe l Gonçalve s Ferrei -
ra Filho , i n Comentário s à  Constituiçã o Brasileira , vol . 
2, p . 20) . 

Por fim , sustenta-s e qu e a o Códig o Eleitora l nã o s e 
aplica o  art . 5 1 d a Constituição , qu e autoriz a o  Presi -
dente d a Repúblic a a  envia r a o Congress o Naciona l 
projetos d e le i para sere m apreciado s dentr o d e quaren -
ta e  cinc o dias . Efetivamente , o  §  6 ? d o aludid o artig o 
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exclui d a incidênci a d o caput  (art . 51 ) os projeto s d e co-
dificação. A  ressalva , n o entanto , nã o signific a qu e a s 
alterações parciai s do s Código s a  el a esteja m sujeitas . 
A l iás, a  Le i n? 7.02 1 nã o fo i aprovad a pel o decurs o d o 
prazo constitucional. 

Ante o  exposto, indefir o o mandado d e segurança . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . n? 56 6 —  Classe 2? —  DF —  Rei.: M i n . 
Soares Munoz . 

Impetrante: PT , por se u Presidente . 
Decisão: Indeferiu-s e o  mandado . Decisã o unâni -

me. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 3-11-82 ) 

ACÓRDÃO N ! 7.14 6 
(de 3  de novembr o de 1982) 

Mandado d e Seguranç a n ? 574 —  Classe 2" 
Recurso —  Paran á 

Mandado de  segurança  em  matéria  eleitoral. 
Não cabe  mandado de  segurança  contra  deci-

sões da  Justiça  Eleitoral  transitadas  em  julgado. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o 
mas lh e nega r provimento , nos termos d o voto do Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de novembr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Carlos  Madeira,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  d e 7-12-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : N o 
Município d e Imbituva , Paraná , renuncio u o candidat o 
a vereado r pel a sublegend a I I d o Partid o Democrátic o 
Social, Moysé s Eleutéri o do s Santos , tend o o s institui -
dores indicad o Danie l August o Alessi , par a substi tuí -
lo. 

O Diretóri o Municipa l d o Partid o requereu o  regis-
tro, ma s o  Jui z determino u qu e o  pedid o foss e devida -
mente ins t ru ído . 

A Comissã o Executiv a Municipa l volto u a  pedi r o 
registro, ma s o  Jui z exigi u a  prov a d e qu e o  candidat o 
fora indicad o pela dit a Comissão . Quatr o membro s des -
se órgã o par t idár i o peticionaram , declarand o qu e apro -
varam a  escolha d o candidato . 

O Jui z indeferi u o  pedido , a o fundament o d e qu e a 
composição d a Comissã o Executiv a nã o estava comple -
ta, nã o atendendo a o qu e determin a o  art . 85 , I , d a Re-
solução 10.785 , de 1980 , desta Cort e Superior. 

Dessa decisã o o  candidato manifesto u recurs o dire -
tamente a o Tribuna l Regiona l Eleitoral , qu e nã o foi co-
nhecido po r nã o haver sid o interpost o n o Juíz o a  quo, 
como dispõe m o  art . 26 6 do C E . e o  art . 1 0 e parágra -
fos d a Le i Complementar n? 5, de 1970. 

Da decisã o d o Tribuna l Regiona l interpô s o  candi-
dato recurs o par a est e E . Tribunal , nã o recebid o po r 
intempestivo. 

O candidat o impetrou , então , mandad o d e seguran -
ça contr a o  ato d o Jui z Eleitoral , qu e considero u ilegal . 

Ouvida a  Procuradori a Regiona l Eleitoral , o  Jui z 
Relator indeferi u liminarmente o mandamus , a o funda -
mento d e have r sid o impetrad o contr a decisã o transita -
da e m julgado. 

O impetrant e interpô s agrav o regimenta l e , a o mes -
mo tempo , recurs o par a est a E . Corte, no s quai s alinha 
longas razõe s par a conclui r te r havid o abus o d e pode r 
do Juiz , qu e indeferi u o  pedid o d e registr o co m viola -
ção d a lei . 

O Tribuna l Regional , e m decisã o nã o fundamenta -
da, nã o conheceu d o agravo , po r su a impropriedade . 

Subiram o s auto s e  a  Procuradori a Gera l Eleitora l 
opinou pel o nã o conheciment o o u nã o proviment o d o 
recurso. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Não 
se trat a d e recurs o d a decisã o d o Tribuna l Regiona l 
que nã o conheceu d o agrav o regimental , com o parece u 
à dout a Procuradori a Geral , ma s contr a o  despach o d o 
Juiz-Relator qu e indeferi u liminarment e a  seguranç a 
impetrada. 

Tanto o  agravo com o o recurso fora m manifestado s 
na mesm a dat a e  o  Desembargado r President e d o Tri -
bunal Regiona l despachou , n o segundo , mandand o qu e 
aguardasse no s autos . 

A petiçã o d e fls . 60/81 , juntada apó s o  julgament o 
do agravo , apena s reiter a o  recurs o j á constant e do s 
autos, co m razões mai s extensas . 

A decisã o n o agrav o regimenta l nã o parece a  mai s 
adequada. Val e lembra r a s consideraçõe s feita s pel o 
saudoso Ministr o Alckmin , n o R E 85.201, em 6  de maio 
de 1977 , a  propósit o d a recorribilidad e de indeferiment o 
liminar d e mandado d e seguranç a po r Jui z d e Tribunal : 

"Parece, assim , a  toda s a s luzes , qu e inad -
missível é  pensa r e m "ape lação " d e decisã o d o 
Relator qu e indeferi u a inicia l d o pedido de segu -
rança. O  art . 3 ? da Le i n? 6.014/1973, ao da r nov a 
redação ao s arts . 1 2 e 13 da Le i n? 1.533/1951 , na -
da di z com o tema . Antes : o art . 13 , a o da r agra -
vo inominad o par a o  Tribuna l d o at o praticad o 
pelo se u Presidente , est á a  mostra r que , d e deter -
minação d e integrant e d o colégi o d e segund o 
grau, cab e revisã o pel o própri o colégi o a  que per -
tence, po r vi a desse inominad o agravo". 

E adiante : 
"Não h á confundi r apelabilidad e d e decisã o 

proferida pel o juiz , co m o  cas o e m qu e u m do s 
integrantes d o órgã o competent e par a o  julga -
mento, profer e decisã o qu e antecip a e  absorv e a 
normal competênci a d o mesm o colégio , v ê pedida 
a revisã o dess a decisã o pelo s mai s juize s que po -
deriam apreciá-la . Be m s e considero u que , aí , o 
caso é  de recurs o inominado , que lev a à  aprecia -
ção do s mai s juize s do Tribuna l competente , par a 
que exerça m todos , o  pode r decisório , a  questã o 
que o  Relator , antecipad a e  isoladamente , sol -
veu" (RT J 83/242) . 

No cas o presente , o  recurso manifestad o pel o impe-
trante, qu e conheç o com o ordinário , n a form a d o art . 
276, II , b,  devolv e a est e Tribuna l o  exame d a impetra -
ção. 

Apreciando o  pedido , h á qu e ressalta r qu e o  qu e 
preside o  processo eleitora l é a  preclusão . S e do at o d o 
Juiz qu e indeferi u o pedido de registr o d e candidat o foi 
interposto recurs o erradamente , nã o logrand o se r co -
nhecido n a Instânci a Regional , esgotad a fico u a  impug -
nabilidade d o mesmo ato , operando-s e a  preclusão . 

Não h á como , po r vi a d o mandad o d e segurança , 
reexaminar-se a  decisã o d e primeir o grau , poi s impor -
taria revigora r um a faculdad e processua l extinta , po r 
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erro d o interessado , admitindo-s e a  discussã o d e ques -
tão j á resolvid a n o Juíz o a  quo . Ne m h á excepcionali -
dade a  justificar o remédio extremo . 

Aplica-se a o cas o a  Súmul a 26 8 do E . Supremo Tri -
bunal Federal . 

Conheço d o recurs o ma s lh e neg o provimento. 

[Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. d e Seg . n f 57 4 — Classe 2 f -  (Rec. ) —  PR 
— Rei.: Min . Carlos Madeira . 

Recorrente: Danie l August o Alessi . 
Decisão: Conheceu-s e d o recurso , ma s s e lh e nego u 

provimento. Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 3-11-82). 

ACÓRDÃO N f 7.15 4 
(de 8  de novembr o de 1982) 

Agravo Regimenta l nf 5.483 — Classe 4! 
Distrito Federa l 

Publicação de  acórdão,  em  audiência,  em 
conformidade com  o  disposto  no  artigo  13  da Lei 
Complementar n f 5/70 . 

Apregoadas as  partes  para  o  julgamento  do 
recurso, ficam  elas  intimadas  para  a  publicação, 
obrigatoriamente na  mesma  sessão,  do  acórdão, 
independentemente de,  neste,  constar  seus 
nomes. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o 
agravo regimental , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  de novembr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente e  Relato r —  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 16-12-82 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Moreira  Alves  (Relator) : Indefe -
ri pedid o d e republicaçã o d e acórdã o publicad o em au -
diência —  pedido esse em qu e s e alegav a a  nulidad e da 
publicação, po r ausênci a d o nom e d a part e —  pelo se -
guinte despacho : 

"Indefiro o  pedido  de  republicação  do  acór-
dão, uma  vez  que  foi  ele,  como  determina  a  lei, 
publicado —  nos termos  em  que  sempre  se  fez  tal 
publicação nesta  Corte  —  em audiência,  na  pró-
pria sessão  de  julgamento,  e  após,  portanto,  ter 
sido o recurso regularmente  apregoado". 

Contra ess a decisã o opõe-s e agrav o regimental , em 
que s e sustent a (fls . 9/11): 

"O Agravant e solicito u a  republicaçã o d o ci-
tado acórdã o so b fundament o d e qu e d e su a pu -
blicação, e m sessão , nã o constou o  se u nome , co-
mo Recorrid o que era , be m como da Súmul a e  do 
Extrato d a A ta. 

Sem dúvid a aplica-s e a o process o eleitora l o 
disposto n o art . 236 , §  If, d o Códig o d e Process o 
C i v i l , qu e assi m reza , verbis: 

'§ I f É  indispensável , so b pena d e nu-
lidade, qu e d a publicaçã o conste m o s no -
mes da s parte s e  d e seu s advogados , sufi -
cientes par a su a identificação. ' 

Ora, com o s e alego u e  demonstrou, nã o cons-
tou d a publicaçã o d o acórdã o e m caus a o  nom e 
do Agravante , que n o processo er a Recorrido . 

Em conseqüência , nul a é  dita publicação , pa -
ra efeito s d e intimação , tornando-s e indispensá -
vel su a republicação . 

Data venia,  nã o fo i feit a a  publicaçã o d o 
acórdão "com o determin a a  l e i , " antes, porém , 
contrariando frontalment e o  que est a dispõe . 

Por su a vez , o  fat o d e te r sid o o  julgament o 
devidamente apregoado , nã o supre a  falt a d e pu -
blicação d o nom e da s partes , com o parece decor -
rer do s termo s d o r . despach o agravado . E m to-
dos o s Tribunai s o s processo s sã o previament e 
apregoados, mas , ne m po r iss o cess a a  obrigato -
riedade d e qu e a  publicaçã o d o julgado sej a feit a 
com o  nom e da s parte s e  de seu s advogados , so b 
pena d e nulidade . 

Invoca, ainda , o  r . despacho , a o qu e parece , 
a prax e o u o  us o adotado s pel o Colend o Tribu -
nal. 

Em primeir o lugar , a  le i nã o s e revog a pel o 
seu desus o e , po r ventura , um a prax e o u hábit o 
estabelecidos contr a a  lei , não podem prevalece r 
contra esta , sempr e qu e invocada. 

Depois, num a rápid a pesquisa , pel a escasse z 
de tempo , feit a e m algun s processo s julgado s pe -
lo colend o Tribuna l Superio r Eleitoral , verifica -
se que , mesm o em s e tratand o d e publicaçã o feit a 
em audiência , do s acórdãos , deste s const a o  no -
me d e amba s a s parte s e  nã o apenas d e um a de -
las. Veja-se , po r exemplo , o s acórdão s proferido s 
por ess e Colend o Superio r Eleitora l n o Recurs o 
nf 5.42 6 (fls . 312/317) e  n o Recurs o n ? 5.358 (fls . 
91/96), cuja s cópia s vã o anexas, pela s quai s s e vê 
que do s mesmo s consta m o s nome s d e amba s a s 
partes. 

Portanto, a  falt a d e mençã o do s nome s da s 
partes nã o é  um a constant e n o colend o Tribuna l 
Superior Eleitoral , nã o podendo, ne m so b ta l in-
vocação, s e sobrepo r a o text o express o d a lei , 
plenamente justificável . 

O acórdão , po r su a vez , é  um a peç a autôno -
ma. Um a vez publicado , imperioso é que, po r su a 
simples leitura , s e saib a quai s a s parte s que nel e 
figuram. Mai s imperiosa , ainda , a  publicaçã o 
com o  nom e destas , a  fi m d e lhe s permiti r o  us o 
dos recursos cabíveis . 

Permite-se, assim , o  Agravante , com o máxi -
mo respeit o e  acatamento a o despacho d e V . Ex° , 
insistir n o se u pedid o d e republicaçã o d o Acór -
dão prolatad o no s auto s d o Recurs o Especia l n ? 
5.483, a t ravé s d o present e pedid o de reconsidera -
ção, que , um a ve z atendido , nã o criará quaisque r 
dificuldades, aind a qu e o  fat o tenh a ocorrid o em 
outros Recursos , e m fac e d a proximidad e da rea -
lização da s eleições , a  s e realizare m dentr o d e 
dez dias , nã o gerando, assim , qualque r preceden -
te útil . 

Acaso, nã o se dign e V . Exa. reconsiderar se u 
r. despacho , ped e o  Requerent e sej a est e tomad o 
e processad o com o Agrav o Regimental , nel e s e 
pedindo a o colend o Tribuna l Superio r Eleitora l 
que, o  provendo, sej a determinad a a  republicaçã o 
do v . acórdã o acim a indicado , par a todo s o s 
fins." 

Havendo mantid o o despacho agravado , trag o o  fei -
to a  julgamento da Corte. 

É o  relatório . 
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V O T O 

O Senhor  Ministro  Moreira  Alves  (Relator) : o s jul -
gamentos d e recurso s com o o  da espéci e estã o submeti -
dos —  e iss o e m razã o d a urgênci a co m que tê m eles d e 
ser julgado s —  às regra s especiai s estabelecida s n o ar -
tigo 1 3 (qu e o  artig o 1 6 manda aplica r a  est a Corte ) d a 
Lei Complementa r n ? 5/70 . 

Esse artig o 1 3 reza: 
" A r t . 13 . N a sessã o d o julgamento , que . s e 

realizará d e um a s ó assentada , feit o o  relatório , 
facultada a  palavr a às 'par te s e  ouvido o procura-
dor regional , proferir á o  relato r o  se u vot o e  se -
rão tomado s o s do s demai s juizes . 

§ 1 ? Proclamad o o  resultado , o  Tribuna l s e 
reunirá e m conselh o par a lavratur a d o acórdão , 
no qua l serã o indicado s o  direito , o s fato s e  a s 
c i rcunstâncias qu e motivara m o  se u convenci -
mento. 

. §  2 ? Reabert a a  sessão , far-se-ã o a  leitur a e 
a.publicação d o acórdão, .passand o a  correr dess a 
data o  praz o d e 3  (três ) dias , par a a  interposiçã o 
de recurs o par a o  Tribuna l Superio r Eleitoral , 
em petiçã o fundamentada. " 

Trata-se, pois , d e procediment o especialíssimo , e m 
que s e estabelec e a  obrigatoriedad e d o julgament o e m 
uma s ó assentada , publicad o o  acórdã o oralment e na 
própria sessão , e  começando a  corre r daí , o prazo d e in-
terposição d e recurs o cabível . 

Portanto, apregoada s a s parte s par a o  julgament o 
do recurso , j á estã o ela s intimada s nã o só para o  julga-
mento com o també m par a a  publicaçã o d o acórdã o qu e 
se far á obrigatoriament e n a própri a sessã o dess e mes -
mo julgamento . 

Por isso , nã o h á necessidad e —  e nesse sentid o é  a 
praxe d o Tribuna l —  d e que , quand o d a publicaçã o 
oral do . acórdão, s e apregoem , d e novo , o s nome s da s 
partes, intimada s qu e j á estava m dela , qu e é  obrigato -
riamente feit a ness a mesm a sessão . 

Tratando-se, com o s e trata , d e procediment o espe -
cial, disciplinad o por le i própria, atenta , aliás , à s pecu-
liaridades d o Process o eleitoral , nã o s e aplica , eviden -
temente, à  hipótes e o  dispost o n o §  1? do artig o 23 6 do 
Código d e Process o C i v i l , qu e é  regr a d e direit o co -
mum,, s ó aplicável , e m matéri a eleitoral , subsidiaria -
mente, o  qu e implic a dize r qu e n a falt a d e norm a es -
pecífica. 

E m fac e d o exposto , neg o proviment o a o present e 
agravo. ' 

' (Decisão  unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

A g . Reg . n? 5.48 3 —  Classe 4 ° —  DF —  Rei.: Min . 
Moreira. Alves . 

Agravante: Jai r Frederic o (Adv. Dr. Henrique Fon -
seca Araújo) . 

Decisão: Negou-s e provimento . Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Torreão  Braz,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-11-82. ) 

ACÓRDÃO N ? 7.15 5 
(de 8  de novembr o d e 1982 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 577 —  Classe 2°. 
Agravo Regimenta l —  Distrito Federa l 

decisão com  trânsito  em  julgado. Agravo  regimen-
tal alegando  que  a  intimação  do  acórdão  atacado 
pelo wri t s e fez  nulamente.  Alegação  improceden-
te, porquanto  a  intimação foi  feita  em  sessão  com 
a leitura  do  acórdão,  nos  termos  do  art.  38,  e  §§ 
1? e 2?,  da  Resolução  n?  í  1.270/82. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o 
agravo regimental , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  de novembr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Soares Munoz,  Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 14-12-82 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz,  (Relator) : Se -
nhor Presidente , Jai r Frederico , brasileiro , casado , ad -
vogado inscrit o n a O A B - R J so b o  n ? 33.720 , resident e 
na Estrad a Velh a d a Pavuná , n ? 525 , Ri o d e Janeiro , 
impetrou, e m caus a própria , perant e o  Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , mandad o d e seguranç a contr a acórdã o d a 
mesma Cort e qu e de u proviment o a o recurs o n ? 5.483 , 
interposto pel o P T B , para, reformand o decisã o d o Tri -
bunal Regiona l Eleitora l d o Ri o de Janeiro , indeferi r o 
registro d a candidatur a d o or a impetrant e à  Assem -
bléia Legislativ a po r aquel a legenda . 

A mi m distr ibuíd o o  mandamus,  indeferiu- o limi -
narmente, so b o  fundamento d e qu e descab e ess e proce -
dimento contr a decisã o co m trânsi to e m julgado (Súmu -
la 268) . 

Ainda inconformado , o  impetrant e interpô s agrav o 
regimental, alegand o qu e o  acórdã o nã o transito u e m 
julgado po r nã o ter constad o d e su a publicaçã o o  nom e 
do recorrido. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, dispõ e o  art . 3 8 d a Resoluçã o n ? 11.270/8 2 
que o  julgamento (referé-s e a o d o recurs o interpost o pa -
ra o  TSE) se realizar á e m um a únic a sessã o ... § 1°, pro-
clamado o  resultado , o  Tribuna l reunir-se- á e m Conse -
lho par a a  lavratur a d o acórdã o ... § 2°.,  reaberta a  ses -
são, far-se-ã o a  leitur a e  publicaçã o d o acórdão , pas -
sando a  corre r dess a dat a o  praz o d e trê s dia s par a a 
interposição d e recurso.. . 

Em relaçã o a o acórdã o contr a o  qua l s e pretende u 
impetrar mandad o d e segurança , toda s essas formalida-
des fora m cumprida s n a sessã o d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral realizad a n o di a 1 5 de outubr o último . Impro -
cedem, pois , a s alegaçõe s d e qu e a  intimaçã o dessa-de -
cisão nã o se fe z validamehte . 

Nego proviment o ao agrav o regimental . 
(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 
Mand. Seg . n? 577 —  Classe 2 a —  Agravo Regimen -

tal —  DF —  Rei.: M i n. Soares Munoz . 
Impetrante: Jai r Frederico , candidat o d o P T B a 

Deputado Estadual ' 
Decisão: Negou-s e provimento . Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministro s Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  .Carlos 
Madeira, Torreão  Braz,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

Mandado de  segurança  indeferido'  liminar-
mente, por  não  caber  esse  procedimento  contra (Sessão d e 8-11-82) : 
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ACÓRDÃO N ? 7.158 
(de 9  de novembr o d e 1982) 

Mandado de Seguranç a n ? 576 —  Classe 21 
Distrito Federa l 

Mandado de  segurança  julgado  prejudicado 
face ao  que  foi  decidido  no  Rec.  5.299  (Ac. n? 
7.174).(*) 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad o o 
mandado d e segurança , no s termo s d o vot o d o relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 9  de novembr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 1 1 -1 -83) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , trata-s e d e mandad o d e segu -
rança impetrad o pel o Partid o Democrátic o Social , atra -
vés d e se u Diretóri o Regiona l e m Roraima , contr a 
acórdão do Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d o 
Amazonas, proferid o e m 22-10-8 2 n o Process o d e Im -
pugnação n ? 74/82 , class e V , que conhecend o d a impug-
naçâo promovid a por Alcide s d a Conceiçã o Lim a Filh o 
e Joã o Fagunde s d o Val e o u Joã o Batist a Fagunde s 
contra Francisc o das Chaga s Duarte , Jos é Liberat o da 
Silva e  Diomede s d e Oliveira , julgou- a procedente , ne -
gando, e m conseqüência , o  registr o do s impugnado s e 
determinando o  processament o d o registr o do s impug -
nantes, «cabend o à  Comissã o Executiv a Regional , s e 
assim o  quiser , indica r o  nome d e u m candidat o par a o 
preenchimento d a vag a restante» . 

O wri t fo i impetrado so b o  protesto d e se r necessá -
ria um a definiçã o par a a  controvérsia , ante s qu e s e de -
cida recurs o especia l j á interpost o pel o mesmo Partido , 
e, assim , pretende u o  impetrant e obter , antecipadamen -
te, o s efeitos colimado s pelo aludido recurso especial . 

Sob o  argument o d e qu e haveri a a  iminênci a d e 
prejuízo irreparáve l par a o s candidato s cujo s registro s 
se defende , fo i pedid a a  concessã o d e medid a liminar , 
destinada a  suspende r o s efeito s d a decisã o impugna -
da. 

Indeferi a  liminar , pel o despacho d e f l . 32, e  manti-
ve esse indeferiment o po r despach o exarad o e m 3-11-82, 
na petiçã o d e 2-11-82 , qu e s e ach a apensad a a o proces -
so; o s auto s vieram-m e concluso s e m 9-11-82 , co m Pa -
recer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , qu e opi -
nou n o sentid o d e julgar-s e prejudicad o o  mandamus, 
tendo-se e m cont a o  pronunciament o d a Chefi a d o M i -
nistério Públic o Eleitora l n o Recurs o d e n ? 5.299 , Clas -
se IV , que s e manifesto u pel a manutençã o d o qu e for a 
decidido pel o Eg . T RE do Estad o d o Amazonas. 

É o  relatório , Sr . Presidente . 
V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , tendo-s e e m cont a qu e acaba -
mos d e decidi r pela manutençã o d o qu e for a julgad o pe-
lo Eg . T RE do Estad o d o Amazonas , quand o aprecia -
mos o  Recurs o Eleitora l d e n ? 5.299 , o  me u vot o é  n o 
sentido d e qu e s e consider e prejudicad o o  present e 
mandado d e segurança , e m fac e d a identidad e do s pedi -
dos. 

É com o voto, Sr . Presidente . 
(Decisão unânime) 

(*) Publicad o no B E 383/7. 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . n? 57 6 —  Classe 21 —  DF —  Rei.: M i n . 
J . M . de Souz a Andrade. 

Impetrante: Comissã o Executiv a d o Diretóri o Re -
gional d o PD S de Roraima. 

Decisão: Julgou-s e prejudicad o o  mandado d e segu -
rança. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Ville a e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de  9-1  '-82) 

ACÓRDÃO N ? 7.160 
(de U  d e novembr o de 1982 ) 

Mandado de Seguranç a n ? 553 —  Classe 21 
Espír i to Sant o 

Abreviatura de  nome  de  candidato  a  cargo 
eletivo. 

Contra decisão  transitada  em  julgado  não  ca-
be mandado de  segurança. 

Pedido indeferido,  cassada  a  liminar. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  pedido , no s 
termos d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 de novembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Carlos  Madeira,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado n o DJ d e 24-12-82 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
O Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Espír i t o Santo , a o 
julgar o  pedid o d e registr o do s candidato s d o Partid o 
do Moviment o Democrático Brasileir o a  Governado r e 
Vice-Governador, Senado r e  a  Deputado s Federai s e 
Estaduais, deferi u o  registro d o nome abreviad o Laran -
ja, requerid o pel o candidat o Dailso n Laranj a e  indefe -
riu igua l abreviatur a requerid a pel o candidat o Herme s 
Leoneo Laranj a Gonçalves . 

Da decisã o impetro u mandad o d e seguranç a Her -
mes Leone o Laranj a Gonçalves , alegand o violaçã o d e 
seu direit o líquido e  certo d e te r se u nom e corretament e 
escolhido e  votado , um a ve z qu e estabelece u dúvid a 
quanto à  su a identidade . 

Afirmando qu e a  decisã o contrari a o  dispost o n o 
art. 9 5 do Códig o Eleitoral , o  impetrante sustent a o  ca-
bimento d o mandad o d e segurança , po r iss o que , n o 
processo d e registro , s ó poderia intervir , como candida-
to, no s caso s d e omissã o d o se u nome , d e impugnaçã o à 
sua escolh a o u n o recurs o d a decisã o sobr e a  impugna -
ção. N o entanto, o  outro candidat o fo i admitido a  inter -
vir, par a obte r o  registr o d o nom e Laranja , se m qü e 
fosse ouvid o o Partido ou o ora impetrante . 

Deferi a  medid a limina r requerida , tend o e m cont a 
a contrariedad e a o art . 9 5 do Códig o Eleitoral , estabele -
cendo dúvid a quant o à  identidad e do s candidatos . 

O Desembargado r President e d o Tribuna l Regiona l 
do Espír i t o Santo , na s informaçõe s qu e s e digno u pres -
tar, esclarec e qu e o  Procurado r Regiona l de u parece r 
contrário a o registr o d o nom e Laranj a par a ambo s o s 
candidatos, porqu e pertencente s ao mesm o partid o e  fa-
ce à  possibilidad e d e dúvida s o u confusõe s po r part e 
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dos eleitores . O  candidat o Dailso n Laranja , tomand o 
conhecimento dess e parecer , junto u prov a d e su a ativi -
dade parlamenta r anterior , qu e o  torno u conhecid o co -
mo Deputad o Laranj a o u simplesment e Laranja . E  sus -
tentou oralment e sua s razões , n o julgamento d o pedid o 
de registro , citand o inclusiv e acórdão dest e Tribunal . 

Ante a s razõe s apresentadas , o  Tribuna l deferi u a 
pretensão d o candidad o Dailso n Laranja , tend o com o 
principal fundament o a  su a atividad e com o parlamen -
tar, po r forç a nã o s ó d o dispost o n o art . 2 6 da Resolu -
ção 11.270 , com o do precedent e invocado . 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral examino u a  espéci e 
como recurs o ordinári o e  opino u pel o se u nã o provi -
mento. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : — 
Data vênia , nã o s e trat a d e recurs o ordinário , com o 
quer a  dout a Procuradoria-Geral. 

O acórdã o d o Tribuna l Regiona l é  d e 2  de setembr o 
e o  mandad o d e seguranç a fo i impetrad o a  17 , quand o 
há muit o s e expirar a o  prazo recursal . 

Na realidade , cabi a recurs o d a decisã o d a Cort e 
Regional. E  s e o  candidat o deixo u de interpô-l o n o pra -
zo, a  decisã o transito u livrement e em julgado. 

A conclusã o qu e da í deflu i é  que , nã o cabend o 
mandado d e seguranç a contr a decisã o transitad a e m 
julgado, nã o se h á d e conhece r d a present e impetração . 

Não conheç o d o pedid o e  casso a  limina r deferida . 

E X T R A D O D A A T A 

Mand. Seg . n ° 55 3 —  Classe 2 ° —  ES —  Rei.: Min . 
Carlos Madeira . 

Impetrante: Herme s Leone o Laranj a Gonçalves , 
candidato d o P M D B a  Deputad o Estadual . 

Decisão: Indeferiu-s e o  mandad o d e seguranç a e  s e 
cassou a  liminar . 

Presidência d o Ministr o Soares  MuRoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 10-11-82 ) 

ACÓRDÃO N ? 7.161 
(de 1 0 de novembr o d e 1982 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 564 —  Classe 2° 
Minas Gerai s 

Mandado de  Segurança. 
Se o  pedido contido  no  mandado  de  seguran-

ça se  identifica  com  o  objeto  do  recurso  já  jul-
gado pelo Tribunal,  há  que  se  considerar  prejudi-
cado o  writ . 

Mandado de  segurança  que  se  julga 
prejudicado. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad o o 
mandado d e segurança , no s termo s d o vot o d o relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasíl ia, 1 0 de novembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 14-12-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , adot o com o relatóri o o  Parece r 
da dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , d a lavr a d o 
ilustre Dr . A . G. Val i m Teixeir a e  aprovad o pel o emi -
nente Prof . Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , qu e est á re -
digido neste s termos , verbis: 

"1. Cuida-s e d e mandad o d e seguranç a im -
petrado po r Nelso n d e Freita s Neves , candidat o 
a Prefeit o pel o Partid o Democrátic o Socia l n o 
Município d e Mat o Verde , po r indicaçã o d a Co-
missão Executiv a Regional , contr a acórdã o d o 
Egrégio Tribuna l Regiona l d e Mina s Gerai s que , 
cancelando o  registr o do s candidato s indicado s 
pelo Delegad o Especia l d a Comissã o Executiv a 
Regional, determino u o  registr o da s sublegenda s 
1, 2 e 3, do mesmo Partido , escolhidas em conven-
ção municipal . 

2. Entendemo s qu e dev a se r considerad o 
prejudicado o  presente mandamus  porque , d a de -
cisão qu e agor a s e pretend e reformar , pel a con -
cessão d a segurança , fo i interposto recurs o espe -
cial, inadmitid o pel o Exmo . Sr . President e d o 
Tribunal Regional . Dess e despacho , fo i interpos -
to agrav o d e instrumento , tend o sid o reformad o 
desde logo , à  vist a d o entendiment o d o Colendo 
Tribunal Superio r sobr e o  tem a (fl . 50) . Perant e 
essa Egrégi a Cort e Superior o recurso tomo u o  n? 
5.465, julgad o e m sessã o d e 15-10-82 , Acórdã o n ? 
7.094, e m anexo , nã o tend o sid o conhecid o po r 
falta d e prequestionament o d a matéri a ventila -
da", (fl . 55) . 

E o  relatório, Senho r Presidente . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , n a verdade , s e est a Cort e Su -
perior j á julgo u e  nego u conheciment o a o recurs o espe -
cial d e n ? 5.465 , atravé s d o Acórdã o d e n ? 7.094 , quan -
do s e aprecio u idêntic o pedid o d o or a impetrante , n o 
sentido d e qu e foss e reformad a a  decisã o regiona l qu e 
determinara o  registr o do s candidato s escolhido s n a 
convenção municipa l d o Partid o e  indicado s e m suble -
gendas, s ó m e rest a acolhe r o^pronunciament o contid o 
no Parece r d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral, par a 
julgar prejudicad o o  presente mandad o d e segurança . 

E com o voto, Senho r Presidente . 
(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . n° 564 —  Classe 2? —  MG — Rei.: M i n. 
J . M . de Souz a Andrade. 

Impetrante: Nelso n d e Freita s Neves , candidat o a 
Prefeito pel o P D S. 

Decisão: Julgou-s e prejudicad o o  mandado d e segu -
rança. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 10-11-82) . 

ACÓRDÃO N ? 7.167 
(de 1 0 de novembr o d e 1982 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 559 —  Classe 2° 
Distrito Federa l 

Mandado de  Segurança.  Pedido  Prejudicado. 
Uma vez  realizada  a  convenção  municipal 

que se  objetiva  sustar  por  via  do  mandado  de  se-
gurança, julga-se  prejudicado  o  pedido. 
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Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a  im-
petração, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 de novembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Carlos  Madeira,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 14-12-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : N o 
agravo d e instrument o n ? 565 —  Classe 2 a —  Ceará, as -
sim resum i a  espécie : 

"Joaquim Magalhãe s Neto , postulant e d e 
uma sublegend a d o Partid o Socia l Democrátic o 
em Canindé , impetro u mandad o d e seguranç a 
contra at o d o President e d a Comissã o Executiv a 
Municipal, qu e recuso u reconheciment o à  filiaçã o 
do candidat o a  Vice-Prefeito , independentement e 
de ficha , po r se r u m do s fundadore s d o Partido . 

O remédi o fo i requerid o a o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d o Ceará , qu e remete u o s auto s a o 
Juiz Eleitora l d a Zona . O  Jui z denego u a  segu -
rança, ma s o  Tribunal , e m grau d e recurso , refor -
mou a  sentenç a e  a  concedeu , par a decreta r a  nu-
lidade d a convençã o municipal , par a qu e outr a 
seja levad a a  efeito , co m a  inclusã o d o candidat o 
recusado. 

Dessa decisã o apelaram , separadamente , pa -
ra est e Tribunal , o  President e d a Comissã o Exe -
cutiva Municipa l e  o s candidato s a  Prefeit o e 
Vice-Prefeito j á escolhidos , co m apoio n o art . 51 3 
do C PC combinado com o art. 4 9 da Resoluçã o n ? 
11.278. 

O Desembargado r President e d o Tribuna l 
não recebe u a s apelações , po r descabida s d e 
acórdão. 

Dessa decisã o agravaram-s e o s apelantes , 
sustentando que , nã o havendo recurs o nominado , 
na hipótese , o  term o apelaçã o é  simple s questã o 
de nomenclatura . N o caso , h á necessidad e d e 
uma interpretaçã o dest a Cort e do disposto n a Re-
solução n ? 11.153 , dest e Tribunal , post o qu e o 
candidato recusad o nã o fe z prov a d e filiaçã o a o 
Partido n o Município" . 

Em fac e d a nã o suspensividad e d o recurso , o s 
agravantes impetrara m est e mandad o d e segurança , ob -
jetivando a  suspensã o d a execuçã o d o acórdã o d o Tri -
bunal Regional , co m a  realizaçã o d e nov a convençã o 
municipal e m Canindé . 

Indeferi a  medid a limina r requerid a e  solicite i in -
formações a o Desembargado r President e d o Tribuna l 
Regional Eleitora l d o Ceará , qu e a s prestou , mediant e 
certidão d o Diretor-Gera l da Secretari a d e qu e a  Con -
venção d o Partid o Democrátic o Socia l e m Canind é fo i 
realizada n o di a 1 ? d e outubro , conform e comunicaçã o 
do Jui z Eleitoral . 

A Procuradoria-Gera l Eleitora l opino u n o sentid o 
de esta r prejudicad o o  pedido. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Como 
assinala a  Procuradoria-Geral , a convençã o municipal , 
assegurada pel a decisã o d a Cort e Regional , j á fo i reali -
zada, e  o  agrav o d e instrument o interpost o d a referid a 
decisão fo i improvido, na sessã o d e 1 5 de outubr o dest e 
ano. A  presente impetraçã o está , pois , prejudicada . 

É com o a julgo. 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . n ? 55 9 —  Classe 2 ! —  DF —  Rei.: M i n . 
Carlos Madeira . 

Impetrante: Antôni o Amori m Filho , President e d a 
Comissão Executiv a Municipa l d o P D S ; Antônio Mon -
teiro do s Santo s e  Pedr o Sampai o Neto , candidato s d o 
PDS a  Prefeit o e  Vice-Prefeit o d e Canindé-CE . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad o o  pedido . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão e m 10-11-82) . 

ACÓRDÃO N ? 7.169 
(de 1 1 de novembr o d e 1982 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 580 —  Classe 2? —  Agravo 
Paraná 

Agravo provido . Recurso especia l deficiente -
mente fundamentado . 

1) Provimento  do  agravo  de  instrumento, 
examinado inicialmente,  por  ser  evidente  o 
equívoco do  despacho  que  o  teve-como serôdio. 

2) Quanto  ao  tema  prequestionado  no  acór-
dão recorrido,  a  saber, inadequação  do  agravo  re-
gimental dirigido  ao  TRE-PR,  não  houve  indica-
ção de  qualquer  norma  legal  violada  nem  de 
acórdão divergente,  não  podendo  assim  ser  co-
nhecido o  recurso especial  interposto. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , da r proviment o ao agra -
vo para , e m seguida , nã o conhecer d o recurs o especial , 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de novembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 24-12-82 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . O  agravante , po r sentenç a crimina l 
de 30-6-8 2 (fls . 20/38) , fo i condenad o à  pen a d e 4  ano s 
de reclusã o pel a prátic a d o crim e d e favoreciment o à 
prostituição d e menore s (C . P. , art . 228 , §  1?) , qu e el e 
teria praticad o h á mai s d e 1 0 anos , quand o exerce u o 
cargo d e Delegad o d e Políci a d e Adrianópoli s (PR) . O 
veredicto condenatóri o aplico u a o ré u a  pen a acessóri a 
de interdiçã o d e direitos , suspendendo-lh e o  goz o do s 
direitos político s (C . P. , art . 70 , parágraf o único , c/ c o 
art. 69 , incis o V , e  parágraf o único , incis o V) . Diz o 
agravante have r apelad o dess a decisão . 

2. Pedid o o  registr o d e candidatur a d o agravant e 
pelo PD S à  Câmar a Municipa l d e Adrianópoli s (PR) , a 
mesma Juíza , agor a servind o na jurisdiçã o eleitoral , in-
deferiu, d e ofício , o  registro , sustentand o estare m sus -
pensos o s direito s político s d o candidat o apresentad o 
(fls. 13/15) . Contr a ess a decisão , publicad a e m 30-8-8 2 
(fls. 1 5 e 16) , nã o houve qualque r recurs o par a o  T R E -
PR (fl . 17). 
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3. Pouco s dia s depoi s d o trânsi t o e m julgado , o 
candidato impetro u seguranç a co m o objetivo d e anula r 
a mencionad a decisã o eleitoral , po r entende r qu e a 
Juíza nã o poderi a te r indeferido , o registr o se m impug -
nação a o pedid o e  defes a d o candidato , sustentand o 
ainda qu e a  sentenç a condenatóri a criminal , enquant o 
pendente d e apelação , nã o poderi a determinar-lh e a 
suspensão do s direito s políticos , qu e motivo u a  recus a 
do registr o (fls . 5/11) . 

4. A  impetraçã o fo i indeferida i n limine pel o Rela -
tor, po r lh e parece r inadmissíve l mandad o d e seguran -
ça contr a decisã o judicia l transitad a e m julgado (fl . 40). 

5. Inconformado , o  impetrant e interpô s "recurso " 
regimental par a o  Tribuna l plen o (fls . 42/45) , d o qua l 
não conhece u o  T R E - P R po r inadequaçã o (fl . 48). 

6. Daí , o  recurs o especia l d e fls . 53/56 , n o qua l o 
ora agravant e aleg a violaçã o a o artig o 5 ? d a Le i Com -
plementar 5/70 , a o artig o 3 9 da Resoluçã o n ? 11.278/8 2 e 
ao artig o 5 5 d a Le i Complementar 40/8 2 e  dissídi o co m 
arestos d o T S E (Ac . 4.023, DJ  d e 4-11-66 , pág . 397; BE 
28/132 e  14/135) . Quanto a o tema qu e poderi a se r versa -
do n a instânci a d o recurs o especial , se m aponta r ofens a 
a norm a lega l o u divergência , afirm a textualmente : " a 
decisão fo i proferid a contr a express a disposiçã o d e lei, 
pois, o  agravo regimenta l integr a a  norm a adjetiv a civi l 
e n o process o eleitora l tem o  pode r d e transferi r par a a 
instância colegiad a a  apreciaçã o d e at o terminativ o pro-
ferido pel o Relator " (fl . 55). 

7. O  recurs o especia l nã o fo i admitid o pel o Presi -
dente d o T R E , que o  tev e com o intempestivo , po r su -
por te r sid o publicad o e m 30-9-8 2 (fl . 58) o  acórdã o re -
corrido, qu e s ó s e publico u e m 11-10-8 2 (fl . 60v.) . N o 
despacho d e sustentação , o  President e procur a acres -
centar qu e houver a sid o serôdi o o  agrav o regimenta l 
(fl. 62) , tema , aliás , nã o apreciado n a decisã o recorrida . 

8. A  dout a Procuradoria-Geral , a travé s d o Dr . 
Valim Teixeira , opino u pel o proviment o d o agrav o e , 
passando a o exam e imediat o d o recurs o especial , pel o 
seu nã o conhecimento, neste s termos : 

"Parece-nos, dat a veni a que , quant o à  ques -
tão d e tempestividad e n o recurso , razã o assist e 
ao agravante . O  Acórdã o n ? 13.38 2 contra o  qua l 
foi interpost o o  recurs o especial , soment e fo i pu-
blicado e m 11-10-8 2 (fl . 60) , n a imprens a oficial , 
tendo sid o o  recurs o interpost o e m 6-10-82 , tem -
pestivamente portanto . D e outr o lado , o s auto s 
não noticia m tenh a sid o ess e acórdã o publicad o 
em sessão , o que, também, nã o era o caso. 

No mérito , contudo , entendemo s qu e razã o 
não assist e a o agravante . Fo i a seguranç a impe -
trada contr a a  sentenç a d e primeir o gra u qu e in -
deferiu o  registr o d o agravante , porqu e condena -
do pel o crim e previst o n o artig o 228 , §  1?, d o Có-
digo Penal , co m pena acessóri a d e suspensã o do s 
direitos políticos , send o inelegíve l par a a  disput a 
de carg o eletivo . Essa sentenç a transito u e m jul -
gado se m qu e del a houvess e sid o interpost o re -
curso. Po r outr o lado , e m sua s razões , sustent a 
apenas qu e nã o transito u e m julgad o a  sentenç a 
condenatória , nã o tend o havid o impugnaçã o a o 
seu registr o d a part e d e candidato , partid o políti -
co o u .  d o Ministéri o Público . N o caso , 
encontrando-se o  candidat o co m o s seu s direito s 
políticos suspensos , aind a qu e ess a sentenç a sej a 
nula e  del a exist a recurs o pendent e d e julgamen -
to nã o pode , segund o a  Constituiçã o Federal , se r 
eleitor, nã o podendo , conseqüentemente , se r vo -
tado. Ass im , independentement e d e impugnação , 
cabia a o juiz , d e ofício , decreta r a  su a inelegibili -
dade, com o o  fez " (fl . 68) . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  equívoc o d o despach o agravad o quant o a o tem a 
do praz o fo i evidente, porqu e nã o poderia se r intempes -
tivo recurs o especia l protocolizad o em 6-10-8 2 (fl . 53) e 

interposto d e acórdã o publicad o e m 11-10-8 2 (fl . 60) . 
Aliás, o  equívoc o persisti u e  s e amplio u n o despach o 
de sustentação , poi s nã o er a també m intempestiv o o 
agravo regimenta l dirigid o a o T R E - P R : o  indeferiment o 
liminar fo i publicado em 30-9-8 2 (fl . 52) e  o  agrav o vei o 
em 27-9-8 2 (fl . 42). Tanto iss o é  cert o qu e o  fundament o 
do acórdã o recorrid o fo i a  inadequaçã o (sic ) do recurso , 
não a  su a intempestividad e (fl . 48). 

2. Dou , portanto , proviment o a o agrav o e , desd e 
logo, pass o a  julga r o  recurs o especia l denegado , po r 
estarem o s auto s suficientement e instruído s (Reg . T S E , 
artigo 36 , §  3?). 

3. S e o  recorrent e houvess e indicad o a  norm a le -
gal corretament e o u comprovad o o  dissídi o d e maneir a 
adequada, seri a o  cas o d e prove r o  própri o recurso , j á 
que efetivament e s e te m admitid o agrav o regimenta l 
contra indeferiment o limina r d e writ  po r relato r no s 
Tribunais Eleitorais . Ness a hipótese , teria m o s auto s 
de retorna r a o T R E - P R par a julgament o d o mérit o d o 
agravo, n o qua l o  agravant e nã o teri a certament e me -
lhor sorte , porquant o const a d a Súmul a n ? 26 8 do STF 
a mesm a doutrin a d o despach o d e indeferiment o limi -
nar, ist o é : "nã o cabe mandad o d e seguranç a contr a de -
cisão judicia l co m trânsi t o e m julgado. " 

4. Todavia , nã o apontad a a  norm a lega l ofendid a 
nem trazid o qualque r arest o divergent e quant o a  ess e 
ponto, qu e seri a únic o a  se r solvid o n a instânci a espe -
cial, nã o conheço d o present e recurso . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . n? 58 0 —  Classe 2 a —  Agravo —  PR — 
Rei.: M i n . José Guilherm e Vil le la . 

Agravante: Mauríci o Juare z Oliveir a d e Aguiar . 
Decisão: Deu-s e proviment o a o agrav o e , e m s e 

passando a o exam e d o recurs o especial , del e s e nã o co-
nheceu. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministros , Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-11-82) . 

ACÓRDÃO N ? 7.181 
(de 18 de novembro de 1982) 

Recurso n ? 5.541 —  Classe 4". 
Sergipe 

Vincuiação e  votos.  Municípios  em  Que  o 
Partido, tendo  diretório  ou  filiados,  assim  em 
condições de  indicar  candidatos  ao  pleito munici-
pal todavia  não  o  fizeram.  Nulidade  conseqüente 
dos votos  dados  às  eleições  federais  e  estaduais 
(art. 8?,  §  2?, II,  da  Lei  n?  7.015/82;  Telex  Circu-
lar nf 98.  de 6-11-82,  do  TSE). 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 8 de novembr o d e 198 2 —  Soares Muüoz, 

Presidente —  Decio  Miranda,  Relato r —  inocênci o 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 24-12-82 ) 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , discutindo-s e no s auto s sobr e have r o 
P M D B excedido , n o Estad o d e Sergipe , o s limite s pre -
vistos n o artig o 8? , §  2f , incis o II , d a Le i n? 6.978/82 , 
na redaçã o d a Le i nf 7.015/82 , observad o o  mínim o d e 
seis municípios , considero u o  Colend o Tribunal Regio -
nal Eleitora l d e Sergip e improcedent e a  reclamaçã o d o 
P M D B n o sentid o d e se r considerad o apt o a  recebe r vo -
tos d e âmbit o estadua l e  federa l e m município s daquel e 
Estado e m qu e seu s part idário s s e desfiliara m do Parti -
do, assi m automaticament e desfeita s a s condiçõe s par a 
indicação d e candidato s d a agremiaçã o à s eleiçõe s d e 
15-11-82. 

Eis com o s e pronuncio u o relator , Dr . José d e Cas-
tro Meira : 

"Dispõe o  artig o 7 4 d a Resoluçã o n ? 11.457 , 
do Egrégi o Tribuna l Superio r Eleitoral : 

"Depois d e deferido s todo s o s pedido s d e re -
gistro, da s eleiçõe s d e âmbit o estadua l e  munici -
pal, o  T R E verificará, d e acord o co m a s comuni -
cações recebida s da s zona s eleitorais , s e ocorre u 
a hipótes e d o incis o I I d o §  2? do artig o 8 ? da Lei 
nf 6.978 , d e 19-1-82 , com a redaçã o dad a pel o arti-
go 6? da Le i nf 7.015 , d e 16-7-82 , e far á a s devida s 
comunicações." 

A propósito , respondend o a  consult a d o Tri -
bunal Regiona l Eleitora l d o Ri o Grande d o Sul, 
decidiu o  Tribuna l Superio r Eleitora l qu e "n o ca -
so d e o  Partid o nã o indica r candidato s no s mu -
nicípios e m qu e pudess e tê-l o feito , o s voto s da -
dos ao s candidato s à s eleiçõe s d e âmbit o esta -
dual (Governador , Senador , e  Deputado s Fede -
rais e  Estaduais ) serã o nulo s e m todo s esse s mu-
nicípios, desd e qu e ultrapasse m o s cinc o por cen -
to previsto s n o art . 8? , §  2?, incis o II , d a Le i n? 
6.978/82, n a redaçã o d a Le i nf 7.015/82 , observa -
do o limit e mínim o d e sei s municípios . " 

Como be m demonstr a o  cuidados o Parece r 
da Dra . Gicelma Santo s d o Nascimento , Procura-
dora Regiona l Eleitoral , n o Estad o d e Sergipe , a 
única agremiaçã o atingid a pel a vedaçã o lega l é  o 
Partido d o Moviment o Democrátic o Brasileir o 
que ultrapasso u o  limit e mínim o legalment e pre -
visto. 

Resta, porém , examina r quai s o s município s 
em qu e ess e Partid o Polític o est á proibid o d e 
participar da s eleiçõe s d o próxim o di a 15 . A Dra. 
Procuradora Regiona l Eleitora l enumero u inicial -
mente 1 7 (dezessete)  município s posteriorment e 
reduzidos par a 1 4 (quatorze) , e m qu e o  P M D B 
possui Diretóri o organizad o o u filiado s e m nú -
mero suficient e à  realizaçã o d e Convenção . 
Verifica-se qu e houv e cancelament o d e filiaçã o 
em diverso s Municípios . Dess e modo , d a relaçã o 
apresentada algun s município s e m dat a posterio r 
à oportunidad e da s Convençõe s passara m a  nã o 
ter mai s o  mínim o lega l previst o quant o a o nú -
mero d e filiados , o u Diretório s consti tuídos . 

Falando n a Sessã o d e julgamento , argumen -
tou o  Dr . Evald o Campo s Delegad o d o Partid o 
do Moviment o Democrátic o Brasileiro , qu e do s 
municípios relacionado s deve m se r excluído s to-
dos aquele s e m qu e o  Partid o promove u cancela -
mento d o registr o d o Diretóri o o u fico u co m o nú-
mero d e filiado s insuficientes . Acrescento u que , 
à falt a d e praz o consignad o n a Lei , essa desfilia -
ção poderi a ocorre r at é antes do at o d e votação . 

Data venia,  a  argumentação improcede , a  lei é 
clara e m fixa r u m moment o par a qu e o  Partid o 
possa opta r pel a possibilidad e de recebe r apena s 
os voto s e m favo r d e candidato s a  eleiçõe s esta -
duais, omitindo-s e quanto a o pleit o municipal , o u 
então, assumi r o  risc o d e organizar-s e no s diver -
sos municípios . Ta l momento, é  o da realizaçã o d a 

Convenção par a escolh a d e candidatos . Nã o h á 
palavras inútei s n a Lei . Observe-se qu e no s di -
versos parágrafo s e  inciso s do artig o 8 ? da Le i n f 
6.978/82, co m a redaçã o dad a pel a Le i nf 7.015/8 2 
repetem-se referência s à  realização d e Convenção , 
indicação e  registr o d e candidatos . Com o pois es -
tender ta l praz o at é a  vésper a da s eleições ? 

A mens  legis  é  n o sentid o d e tolera r a  vota -
ção parcia l n a cédul a sempr e qu e o  Partid o nã o 
tiver condiçõe s d e participa r d o pleit o municipal . 
Entretanto, s e esse Partid o chegou a  organizar-s e 
de mod o qu e n a dat a limit e d a Convençã o par a a 
escolha d e candidato s estav a habilitad o a  fazê-l o 
e omitiu-se , sofrer á inevitavelment e um a apena -
ção, declarando-s e nulo s quaisque r sufrágio s qu e 
lhes fore m conferidas . A  le i abranda se u vigo r a o 
estabelecer u m limit e par a a  omissã o part idária , 
que n o caso sergipan o é  de 6  municípios . 

O segund o argument o d o P M D B é  d e qu e te -
ria a  faculdad e d e deixa r d e indica r candidato s 
em 6  municípios , cabend o a  est e Tribuna l 
escolhê-los mediant e Resolução . A  distinçã o é 
impertinente, concess a vênia , compet e a  este Tr i -
bunal "cumpri r e fazer cumpri r a s decisõe s e  ins-
truções d o Tribuna l Superio r Eleitoral " no s pre -
cisos termo s d o artig o 3 0 incis o X V I , d a Le i n? 
4.737/65. Ora , o  T S E j á decidi u qu e n o cas o a 
nulidade contamin a todo s o s município s se m 
qualquer ressalva . É  verdad e que , acolhid a a  ar -
gumentação d o P M D B , restaria m apena s 6  mu -
nicípios e m qu e a  situaçã o ficari a irregular , hipó -
tese e m qu e estari a dentr o d o limit e previst o n a 
norma lega l o  qu e prov a també m se r inócu o ta l 
argumento. 

Isto posto , reconheç o qu e o  Partid o do Movi -
mento Democrátic o Brasileir o excede u o  limit e 
mínimo previst o n o artig o 8f , §  2f , incis o I I d a 
Lei n f 6.978/82 , co m a  redaçã o dad a pel a Le i nf 
7.015/82. E m conseqüênci a deverã o se r conside -
rados nulo s o s voto s atribuído s a  referid a agre -
miação part idári a do s 1 4 municípios relacionado s 
— Feir a Nova , Arei a Branca , Camp o d o Brito , 
Canindé d o Sã o Francisco , Canhoba , Gararu , 
Monte Alegr e d e Sergipe , N . S. da s Dores , N . S. 
de Lourdes , Pinhão , Sã o Domingos , Telha, Cris -
tinápolis e  Malhador." 

Como medid a acautelador a comunique-s e n a 
hipótese d e interposiçã o d e recurso , qu e a  pre -
sente decisã o estar á pendent e d e exam e d o Egré -
gio T S E , recomendando-s e ainda , qu e na s Junta s 
Apuradoras, separe m o s voto s dess e partid o do s 
demais voto s nulos , a  fi m de qu e s e evite m futu -
ros transtornos , cas o a  Superio r Instânci a venh a 
a acolhe r o  pont o d e vist a d o Partid o d o Movi -
mento Democrátic o Brasileiro . 

Isto Posto , 
Resolvem o s Membro s d o Tribuna l Regiona l 

Eleitoral d e Sergipe , po r maiori a d e voto s reco -
nhecer qu e o  Partid o d o Moviment o Democrático 
Brasileiro excede u o  limit e mínim o previst o n o 
art. 8f , §  2f , incis o I I d a Le i nf 6.978/82 , co m a 
redação dad a pel a Le i n f 7.015/8 2 e  e m conse -
qüência deverã o se r considerado s nulo s o s voto s 
dados à  referid a agremiaçã o partidári a no s 1 4 
municípios seguintes : Feir a Nova , Arei a Branca , 
Campo d o Brito , Canind é d o Sã o Francisco , Ca-
nhoba, Gararu , Mont e Alegr e d e Sergipe , N . S . 
das Dores , N . S . d e Lourdes , Pinhão , Sã o Do -
mingos, Telha , Cristinápoli s e  Malhador . Resol -
vem aind a qu e a  comunicaçã o ao s Srs . Juize s 
Eleitorais na s hipótese s d e eventua l recurso , re -
comendem à s Junta s Apuradora s qu e separe m o s 
votos dess e Partid o do s demai s voto s nulos , a 
fim d e qu e s e evite m futuro s transtornos , cas o a 
Superior Instânci a reform e a  present e decisão. " 
(fls. 109/111) . 
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Recorre o  P M D B , sustentand o achar-s e comprova -
do no s auto s que , do s quatorz e município s e m qu e apli -
cada a  regr a d a nulidad e d a votaçã o atribuíd a a  candi -
datos da s eleiçõe s federa l e  estadual , o  Partid o estav a 
habilitado a  recebe r voto s par a o s pleito s federa l e  es -
tadual e m pel o meno s sei s do s município s e m qu e nã o 
apresentou candidato s à s eleições municipais. 

De resto , di z p  recorrente , admitir-s e qu e o  praz o 
para a  desfiliaçã o expiro u em 30-8-8 2 é decidir sem arri -
mo e m norm a legal . A  le i qu e trat a d a existênci a o u 
inexistência d e diretório s municipai s nã o s e report a a 
qualquer dat a par a a  respectiv a verificação . Da í por -
que o s diretório s municipai s poderiam se r desativado s 
até a  vésper a d o pleito , a  fi m d e evita r a  nulidad e do s 
votos no s município s se m candidatos , (fls . 121/2) . 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral, apó s transcreve r a 
decisão recorrid a n a su a part e essencial , assi m oficia : 

"3. Parece-nos , dat a venia , qu e nã o merec e 
ser conhecid o o  present e recurso , qu e dev e se r 
havido com o especia l e  seque r indic a dispositivo 
de le i que teri a sid o violado pelo acórdã o recorri -
do, a  nã o se r quand o entend e qu e ningué m est á 
obrigado a  faze r o u deixa r d e faze r algum a coi -
sa senã o e m virtud e d e le i (art . 153 , §  2? , d a 
Const i tuição Federal) . A  noss o ve r a  decisã o re -
corrida, a o considera r com o dat a limit e par a a 
desfiliação e  dissoluçã o d e diretórios , visand o a 
não incidênci a d a regr a d o incis o II , §  2? , artig o 
8?, d a Le i n? 6.978/82 , o  últim o di a fixad o para a 
realização d e convenção , de u corret a interpreta -
ção ao s dispositivo s legai s aplicávei s à  espécie . 
Essa dat a limit e quand o muito , poderi a se r con -
siderada at é a  dat a e m qu e a s Comissõe s Execu -
tivas Regionai s poderia m indica r candidatos , n a 
forma estabelecid a n o inciso I , §  2?, do citado arti-
go 8? , e  nunc a deixad a exclusivament e à  conve -
niência da s agremiaçõe s políticas , com o acontec e 
no cas o su b judice,  ond e desfiliaçõe s ocorrera m 
até à s véspera s d o pleito . Quanto a o segund o as -
pecto d a questã o debatida , temo s qu e a  decisã o 
recorrida nad a mai s fe z d o qu e aplica r a  orienta -
ção d o Colend o Tribunal Superio r Eleitora l sobr e 
o assunto , com o be m salientad o est á n o vot o d o 
M M . Relator , nã o merecendo reforma . 

4. Diant e d o exposto , somo s pel o nã o co -
nhecimento d o present e recurso , d e ve z qu e inde -
monstrados o s pressuposto s essenciai s d e se u ca -
bimento." (fls . 130/1) . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Décio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , tenh o qu e a  decisã o recorrid a aplico u 
pontualmente o  entendiment o express o pel o Tribuna l 
Superior Eleitora l n o Tele x Circula r n ? 98 , d e 6-11-82 , 
dirigido ao s Tribunai s Regionai s Eleitorais , a  dize r 
que, "no , caso d e o  Partid o nã o indica r candidatos no s 
Municípios e m qu e pudess e tê-l o feito , o s voto s dado s 
aos candidato s à s eleiçõe s d e âmbit o estadua l (Gover -
nador, Senado r e  Deputado s Federai s e  Estaduais ) se -
rão nulo s e m todo s esse s Municípios , desd e qu e ultra -
passem o s cinc o por cent o previsto s n o art . 8? , parágra -
fo 2? , incis o II , d a Le i n? 6.978/82, na  redaçã o d a Le i n! 
7.015/82, observad o o  limit e mínim o d e sei s municí -
pios." 

A decisã o recorrid a o  Partid o recorrent e nã o atri -
buiu, explicitamente , qualque r ofens a a  princípi o legal , 
e, quant o à  regr a d o artig o 153 , §  2°, d a Constituição , 
não demonstro u qu e a  decisã o recorrid a tenh a deixad o 
de observa r o  princípi o d a legalidade , a i inscrito. 

Não conheç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n ? 5.54 1 -  Class e 4'.  — SE —  Rei.: Min. De -

cio Miranda . 
Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 

Delegado. 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Soare s Munoz.  Presente s 

os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer.  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite.  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 18-11-82) . 

ACÓRDÀO N ? 7.18 2 
(de 2 3 de novembr o d e 1982 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 583 —  Classe 2°. 
Agravo Regimenta l — Rio de Janeir o 

Mandado de  segurança.  Indeferimento  limi-
nar. Agravo  regimental.  Agravo  de  que  não  se 
conhece, pois  interposto  por  telex  sem  autentica-
ção do  interponente.  Agravo  regimental  não 
conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o agrav o 
regimental, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de novembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Rafael Mayer , Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 24-12-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  mandad o d e seguranç a fo i liminarment e 
indeferido no s termo s d o seguint e despacho : 

"Indefiro liminarment e o  mandad o d e segu -
rança, porqu e descab e ess e procediment o contr a 
decisão transitad a e m julgado (Súmul a n ? 268)." 

Daí o  agrav o regimenta l interpost o po r vi a d e te -
lex, i n verbis : 

"O Partid o Democrátic o Trabalhista , po r se u 
Diretório Regiona l d o Estad o d o Ri o de Janeir o e 

. por se u Delegad o junt o à  Justiç a Eleitoral , nã o 
se conformando , dat a venia , com o despacho pro -
palado pel o Sr . Ministro-Relato r d o Mandad o d e 
Segurança n ? 583 em que é  impetrante Jos é Hono -
rio do s Santo s e  outros , apresent a o  present e 
agravo regimenta l contr a o  referid o despacho , 
para qu e o  referid o mandad o d e seguranç a sej a 
julgado pel o tribuna l aind a a  temp o d e s e obte r 
os seu s registro s par a a s eleições . 

Reitera o  agravant e o s mesmo s argumento s 
expedidos n o mandado , esperand o sej a provid o 
para o  resguardo d o direito e da jus t iça" . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  agrav o nã o merec e se r conhecid o post o 
que est á se m a  indeclináve l autenticação , send o d e no- ' 
tar, ademais , que , mesm o superad o ess e aspecto , evi -
dente é  a  impertinênci a d a fundamentaçã o e m contra -
riedade à  Súmul a 268 . 

Assim, nã o conheço d o agravo . 

(Decisão unânime). (Decisão unânime). 
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E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg. : n ° 583 —  Classe 2 a —  Agr. Regimental 
— RJ —  Rei.: M i n. Rafae l Maye r —  Agravante: Diretó -
rio Regiona l do P D T , por se u Delgado . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o agrav o regimental . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 23-11-82) . 

ACÓRDÃO N ° 7.18 3 
(de 2 3 de novembr o d e 1982 ) 

Mandado de Seguranç a n ° 582 —  Classe 2° 
Agravo Regimenta l —  Rio de Janeir o 

Agravo regimental  interposto  por  telex,  sem 
autenticação. 

Não conhecido,  por  falta  de  indispensável  re-
quisito formal. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o agrav o 
regimental, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão. . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de novembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Carlos  Madeira,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 11-1-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , d o despach o qu e indeferi u liminar -
mente mandad o d e seguranç a impetrad o contr a a  nã o 
admissão d e recurs o intempestiv o d e decisã o qu e inde -
feriu registr o d e candidat o à  Câmar a Municipa l d e No-
va Iguaç u interpô s o  Partid o Democrátic o Trabalhist a 
agravo regimental , po r telex , reiterand o o s argumento s 
da inicial . 

O agrav o fo i interposto n o di a 1 2 de novembro , e  os 
autos m e fora m concluso s n o di a 14 . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  agrav o fo i interpost o po r telex , se m 
autenticação. 

De acord o co m a  jurisprudênci a d o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , nã o conheç o d o agravo , po r falt a d e re -
quisito forma l indispensável . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . n ? 58 2 —  Classe 2 a -  (Ag . Reg.) -  R J 
— Rei.: M i n. Carlo s Madeira. 

Agravante: Diretóri o Regiona l do PDT , por se u de -
legado. 

Decisão: Nã o s e conhece u d o agrav o regimental . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Soare s Munoz . Presente s 
os Ministro s Decio Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M. de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 23-11-82) . 

ACÓRDÃO N ? 7.18 4 
(de 2 3 de novembr o d e 1982 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 593 —  Classe 2* 
Mato Grosso do Sul . 

Mandado de  segurança.  Desistência. 
Extingue-se o  processo  pela  homologação  da 

desistência (CPC,  art.  267,  inciso VIII). 
Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , homologa r a  desistên -
cia, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de novembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Guei.os Leite,  Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procu.ador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 24-12-82) . 
R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d e mandad o d e seguranç a impetra -
do pel o Douto r Wolne y de Oliveira , Jui z d e Direit o em 
Mato Gross o d o Sul , Camp o Grande , dirigid o contr a 
decisão d o Tribuna l Regiona l Eleitora l qu e o  afasto u 
da presidênci a d a Junt a Eleitora l d a 8 " Zona. 

O Tribuna l acho u qu e o  ilustr e impetrant e nã o 
mantinha a  apuraçã o da s eleiçõe s so b control e e  po r is -
so nã o seri a recomendáve l qu e permanecess e à  frent e 
dos trabalhos . Achand o nã o existire m motivo s par a 
tanto e  que o  ato er a ilegal , sobrevei o a  impetração . 

Já havi a despachad o a  inicia l e  requisitad o infor -
mações vi a tele x devid o à  urgênci a d o caso , poi s a s 
apurações estava m e m plen a marcha , quand o m e vei o 
às mão s requeriment o d o impetrant e desistind o d o 
writ. Suste i a  remess a e  trouxe o  feito a  julgamento . 

É o  relatório . 
V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, à  vist a d o requeriment o d e desistênci a ma -
nifestado pel o advogad o impetrante , nad a mai s h á qu e 
fazer senã o homologá-la , o  qu e faç o a  fi m d e qu e surt a 
os seu s jurídico s e  legai s efeitos , n o sentid o d a extin -
ção d o process o (CPC , art. 267-VIII) . 

É com o voto . 
(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. d e Seg . n ° 59 3 —  Classe 2 a —  MS —  Rei. : 
Min . Gueiro s Leite . 

Impetrante: Dr . Wolney de Oliveira , Jui z Eleitora l 
da 8 a Zona . 

Decisão: Homologou-s e a  desistênci a formulad a pe -
lo impetrante . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 23-11-82) . 

ACÓRDÃO N ? 7.185 
(de 2 3 de novembr o d e 1982 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 570 — Classe 2 a 

Distrito Federa l 

Propaganda Eleitoral.  Mandado  de  segurança 
atinente à  propaganda  eleitoral  para  as  eleições 
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de 15-11-82.  Descabimento,  por  visar  a  atos de ca-
ráter normativo.  De  qualquer  sorte,  matéria 
prejudicada. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad o o 
agravo regimental , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 2 3 de novembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Decio  Miranda,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  de  16-12-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , a o despach o pel o qua l indefer i limi -
narmente a  inicia l d o mandad o d e seguranç a —  atinen-
te ã  propagand a eleitora l precedent e à s eleiçõe s d e 1 5 
de novembr o deste an o po r entende r qu e ta l medid a er a 
incabível contr a ato s normativos , opusera m pedid o d e 
reconsideração o s impetrantes , requerend o a o mesm o 
tempo que , nã o recebido com o tal , foss e processad o co -
mo agravo , (fl . 75). 

No mérito , sustenta m qu e o  cabiment o d a medid a 
se demonstr a "pel o manifest o avanç o restritiv o d e 
princípios constitucionai s basilares , certament e tutela -
dos pel a medid a excepciona l pretendida". 

Ê o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , com o se viu , o agravo nã o ataca o  fun -
damento básic o d o despach o indeferitório , a  saber , o 
descabimento d e mandad o d e seguranç a contr a ato s 
normativos. 

Todavia, h á qu e s e proclama r n o momento , qu e s e 
acha prejudicad a qualque r pretensã o relativ a à  propa-
ganda par a a s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o d o corrent e 
ano. 

Julgo prejudicad o o  agravo regimental . 
Ê o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. d e Seg . n f 57 0 -  Class e ¥ . -  D F -  Rei. : 
M i n . Deci o Miranda . 

Agravante: Odacy r Klei n e  Léli o Migue l Antune s 
de Souza. 

Decisão: Julgou-s e prejudicad o o  agrav o regimen -
tal. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 23-11-82). 

ACÓRDÃO N ? 7.186 
(de 2 5 de novembr o de 1982) 

Recurso n f 5.54 7 —  Classe 4". 
Ceará 

Registro de  candidatos.  Correndo  o  excedi-
mento dos  prazos  para  realização  da  convenção  e 
conseqüente registro  de  candidatos  por  conta  de 
decisão que  a  mandara renovar,  não  há  o  que  re-
parar quanto  à  tempestividade  desses  atos. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 5 de novembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Deci o Miranda,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto. 

(Publicado n o DJ  d e 24-12-82) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Reza o 
parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral, d a lavr a 
do Dr . A . G . Vali m Teixeir a e  aprovaçã o d o 
Procurador-Geral, Dr . Inocêncio Mártire s Coelho : 

"1 . O  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Ceará , reformand o sentenç a d e primeir a ins -
tância, entende u d e deferi r seguranç a impetrada , 
para decreta r a  nulidad e da convençã o municipa l 
realizada pel o Partido Democrático Socia l n o mu-
nicípio d e Canindé , dentr o d o praz o legal , a  fim 
de qu e outr a foss e levad a a  efeito , co m a  inclu -
são d o candidat o entã o impedid o d e participar . 
Houve dess a decisã o recurs o par a o  Colendo Tri -
bunal Superio r Eleitoral , o  qual teve negad o pro -
vimento, porqu e nã o demonstrados o s pressupos -
tos essenciai s d e se u cabimento . 

2. Baixado s os auto s à  instânci a a  quo,  fez 
o Partid o Democrátic o Socia l e m 3-10-8 2 nov a 
convenção, requerend o o  registr o do s candidato s 
escolhidos. Impugnad o pel o Partid o d o Movi -
mento Democrátic o Brasileiro , a o fundament o d e 
que desrespeitado s fora m o s prazo s previsto s na 
legislação eleitora l par a a  realizaçã o d e conven -
ção e  pedid o d e registr o d e candidatos , fo i rejei-
tada pelo s fundamento s d a sentenç a d e f l . 27, por 
entender qu e a  nov a convençã o fo i realizad a em 
virtude d e decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regional , 
decisão transitad a e m julgado, send o també m im-
procedentes a s demai s alegaçõe s contida s n a im-
pugnação a  respeit o d a falt a d e express a compro -
vação d a apresentaçã o da s chapa s concorrente s à 
Comissão Executiv a Municipal , par a fin s d e re -
gistro, e  falta d e publicaçã o d o edital de convoca-
ção d a convenção . 

3. Interpost o recurs o par a o  Egrégi o Tribu -
nal Regiona l Eleitoral , est e confirmo u a  sentenç a 
de primeir a instância , porqu e transitad a e m jul -
gado a  decisã o qu e mando u foss e realizad a a  se -
gunda convenção , cabend o a o Juíz o d e primeir o 
grau apena s executá-l a fielmente , se m restriçã o 
nem ampliação . Daí , o presente recurs o especial , 
embasado n o permissivo da letr a a , ite m I , artig o 
276, d o Códig o Eleitoral , alegand o negativ a d e 
vigência a o disposto n o artig o 11 , da Le i n? 6.978, 
artigo 55 , da Resoluçã o n f 11.278/82 , e o prazo es -
tabelecido n o Calendári o Eleitoral , Resoluçã o n f 
11.321/82. 

4. Entendemos , dat a venia,  qu e nã o merec e 
ser conhecid o o presente apel o especial . Como s e 
depreende do s autos , o  Partid o Democrátic o So -
cial n o municípi o d e Canind é fe z realiza r conven-
ção par a escolh a d e candidato s a o pleit o munici -
pal, dentr o d o praz o legal , requerend o o  registr o 
dos candidato s escolhidos , també m dentr o d o 
prazo legal . Contr a ess a convenção , fo i impetra -
da seguranç a po r u m do s convencionai s tendo o 
Egrégio Tribuna l Regiona l deferido , anuland o a 
primeira convençã o e  mandand o Qu e outr a foss e 
realizada. Dess a decisão , recorre u a o Colend o 
Tribunal Superio r apenas u m do s postulante s d e 
uma sublegend a (Agrav o n f 56 5 —  Class e I I — 
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Acórdão n ° 7.078 . sessã o d e 15-10-82 , anexo) , ten -
do sid o improvid o porque a o recurs o faltava m o s 
pressupostos essenciai s d e se u cabimento . As -
sim, a  decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l qu e 
mandou qu e nov a convençã o foss e realizada , for a 
dos prazo s estabelecido s par a a  realizaçã o d e 
convenção e  pedid o d e registr o d e candidatos , a 
nosso ver , transitou e m julgado, nã o podendo ago -
ra se r atacad a n o nov o pedid o d e registro , princi -
palmente pel o Partid o adversário , qu e del a nã o 
recorreu n o momento oportuno . 

5. Diant e d o exposto , somo s pel o nã o co -
nhecimento d o present e apel o e , s e conhecido , so -
mos pel o se u desprovimento. " (fls . 74/6) . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  recurs o nã o te m condiçõe s d e pros -
perar pois . e m últim a análise , s e rebel a contr a o  cum -
primento d o qu e anteriorment e decidir a o  Tribuna l Su-
perior Eleitoral . 

Bem o  demonstra o  parecer , qu e transcrev i n o rela -
tório. 

Não conheç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n V 5.547 -  Class e 4 a —  CE —  Rei.: Min. De -
cio Miranda . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Joaqui m Magalhãe s Neto , candidat o a 
Prefeito pel a Sublegend a 2  do PDS. 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurs o e m decisã o 
unânime. 

Usou d a palavra , pel o recorrente : o  Dr . Sigmaringa 
Seixas. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão d e 25-11-82) . 

ACÓRDÃO N ? 7.187 
(de 2 5 de novembr o d e 1982 ) 

Recurso n ? 5.542 —  Classe 4". 
Agravo —  R. G. do Sul 

Nulidade d a votação . Falt a d e candidato s d o 
Partido a o pleit o municipal. 

Se o  Partido,  podendo  tê-lo  feito,  não  apre-
sentou candidatos  ao  pleito  municipal  em  mais 
de 5% das  comunas  do  Estado,  é  nula  a  votação 
dada, naqueles  municípios,  a  seu s candidatos  às 
eleições de  âmbito  estadual  {Lei  n?  6.978/82,  na 
redação da  Lei  n?  7.015/82). 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o 
agravo, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 5 de novembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  José Guilherme  Villela,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

(Publicado n o DJ  d e 24-12-82 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela 
(Relator): Sr . Presidente . O s agravante s —  candidato s 
do P T à s últ ima s eleiçõe s n o Ri o Grande d o Sul , salvo 
o primeir o deles , qu e é  simple s eleito r —  se insurge m 
contra o  despach o d o eminent e President e d o T R E - R S 
(fl. 20) , qu e nã o admitiu recurs o especia l po r ele s inter -
posto (fls . 10/16 ) d e decisã o administrativ a daquel e Re -
gional, qu e contrario u interesse s d o Partid o a  qu e per -
tencem. 

2. A  decisã o administrativ a recorrida , acatand o 
orientação emanad a dest a Cort e Superio r e m respost a a 
consulta formulad a pel o própri o T R E - R S (fl . 7) , consi -
derou qu e seria m nulo s o s voto s qu e viesse m a  se r da -
dos ao s candidato s d o PD T às eleiçõe s estaduai s e m 2 1 
municípios gaúches , ond e o  Partido deixo u d e apresen -
tar candidato s ao : cargo s municipais , embor a pudess e 
tê-lo feito , ta l com i prev ê o  art . 8 ? d a Le i n? 6.978 , d e 
19-1-82, na  redaçã o d a Le i n? 7.015 , d e 16-7-8 2 (fls . .5/6). 

3. Nest e agrav o d e instrumento , o s agravante s in-
sistem na  mesm a argumentaçã o desenvolvid a n o recur -
so especial , n o sentid o d e qu e nã o há , n a mencionad a 
legislação, cominaçã o d e nulidad e par a o  caso, d e qu e a 
resposta d o T S E à  consult a nã o obrigava o  T R E / R S a 
adotar entendiment o contrári o à  le i e d e qu e teri a ocor -
rido grav e violaçã o d e direito s constitucionai s d o Par -
tido e  dos eleitore s alistado s no s 2 1 município s e m cau -
sa. 

4. O  Dr . Vali m Teixeira , pel a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , depoi s d e nega r legitimidad e par a re -
correr a o primeir o agravante , po r se r el e simple s elei -
tor, opin a contrariament e a o recurso , aduzindo : 

"No mérito , dat a venia , entendemo s qu e nã o 
merece se r conhecid o o  presente recurs o especial . 
A Le i n ? 6.978/8 2 prev ê que , quand o o  Partid o 
não tive r diretóri o organizad o n o município , ne m 
filiados e m númer o suficient e à  realizaçã o d a 
convenção, a  nã o indicaçã o deste s par a o s cargo s 
municipais nã o acarretar á a  nulidad e do s voto s 
no município , e m favo r do s candidato s à s elei -
ções d e âmbit o estadua l e  federal . A o contrário , 
tendo o  Partid o diretóri o organizado , co m núme -
ro suficient e d e filiados , portanto , a  nã o indica -
ção d e candidato s à  eleiçã o d e níve l municipal , 
acarretará a  nulidad e do s voto s dado s à s eleiçõe s 
de âmbit o federa l e  estadual , salv o n a exceçã o 
prevista n o §  2? , ite m II . N o caso , s e o  Partid o 
deixou d e indica r candidatos, pela s Convençõe s e 
também atravé s d e su a Comissã o Executiv a Re-
gional, ultrapassand o o  limit e d e 5 % (cinc o po r 
cento) do s município s abaix o d e 50.00 0 (cinqüen -
ta mi l eleitores) , a  hipótes e ca i n a interpretaçã o 
dada pel o Colend o Tribunal Superior, contid a n o 
Telex Circula r n ? 98 , d e 6-11-82 , a  dize r qu e "n o 
caso d e o  Partido nã o indicar candidatos no s Mu-
nicípios e m qu e pudess e tê-l o feito , o s voto s da -
dos ao s candidato s à s eleiçõe s d e âmbit o esta -
dual (Governador , Senado r e  Deputado s Federai s 
e Estaduais) , serã o nulo s e m todo s esse s mu -
nicípios, desd e qu e ultrapasse m o s cinc o por cen -
to previsto s n o artig o 8? , parágraf o 2? , incis o II , 
da Le i n? 6.978/82 , na  redaçã o d a Le i n? 7.015/82 , 
observado o  limit e mínim o d e sei s municípios" . 
Correta assim , e m noss o entendimento , a  decisã o 
do Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Ri o 
Grande d o Sul , que s e limito u a  aplica r a  orienta -
ção d o Colend o Tribuna l Superio r sobr e a  ques -
tão, també m ratificad a quand o d o julgament o d o 
Recurso n ? 5.541 , d e Sergipe , sessã o d e 18-11-82 " 
(fl. 28) . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Ei s o inteiro teor d a norm a lega l impugnada : 

••Art. 8 ? Na s eleiçõe s prevista s nest a Lei , 
o eleito r votar á apena s e m candidato s pertencen -
tes a o mesm o Partido , so b pen a d e nulidad e d o 
voto par a todo s o s cargos . 
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§ l f Quand o o  Partid o nã o tive r Diretóri o 
organizado n o Município , ne m filiado s e m núme -
ro suficient e ã  realizaçã o d a Convençã o n a form a 
do §  7f d o artig o 2f , a  nã o indicaçã o deste s par a 
os cargo s municipai s nã o acarretar á a  nulidad e 
dos voto s dados , n o Município , e m favo r d e can -
didatos a eleições de âmbito estadual e  federal. 

§ 2 ? Quand o o  Partid o tive r Diretóri o orga -
nizado n o Município , o u filiado s e m númer o sufi -
ciente à  realizaçã o d a Convençã o par a a  escolh a 
de candidatos , n a form a d o §  7 f d o artig o 2f , e 
não a  fize r at é 10 0 (cem ) dia s ante s d a dat a d a 
eleição, proceder-se- á d a seguint e forma : 

I —  A  Comissã o Executiv a Regiona l indica -
rá o s candidato s a  Prefeito , Vice-Prefeit o e  Ve-
reador n o praz o d e 1 5 (quinze ) dias , observada s 
as norma s d o §  l f d o art . 5 ? d o Decreto-le i nf 
1.541, d e 1 4 de abri l d e 1977 , alterad o pel a Le i n? 
6.978, d e 1 9 de janeir o d e 1982 ; ou 

II —  O Partid o poder á deixa r d e indica r 
candidatos à s eleiçõe s municipai s e m at é 5 % 
(cinco po r cento ) do s Município s abaix o d e 50.00 0 
(cinqüenta mil ) eleitore s e m qu e tive r Diretório s 
ou filiado s e m númer o suficient e à  realizaçã o d a 
Convenção, n a form a d o §  7? do artig o 2f , respei -
tado o  númer o mínim o d e 6  (seis) Municípios . 

§ 3 f Ocorrend o a  hipótes e d o incis o I  d o pa -
rágrafo anterior , o  pedid o d e registr o poder á se r 
recebido pel o Jui z Eleitora l at é 8 0 (oitenta ) dia s 
antes d a dat a d a eleição , devend o se r julgado , 
mesmo qu e tive r sid o impugnado , at é 2 0 (vinte ) 
dias apó s o  se u recebimento . 

§ 4f Quand o o  Diretóri o Municipa l nã o hou-
ver requerid o o  registr o d e candidato s escolhido s 
em Convenção , at é o  nonagésim o di a anterio r à 
data da s eleições , a  Comissã o Executiv a Regio -
nal poder á nomea r u m Delegad o Especia l par a 
representá-la n o Município , co m podere s par a re -
gistrar o s candidato s j á escolhidos , observado s 
os prazo s previsto s n o parágraf o anterior . 

§ 5 ? Ocorrend o a  hipótes e d o parágraf o an -
terior, considerar-se- á automaticament e dissolvi -
do o  Diretóri o Municipal , cabend o a o Delegad o 
Especial d a Comissã o Executiv a Regiona l prati -
car o s ato s qu e a  el e competiriam , especialment e 
a nomeaçã o d e Delegado s e  Fiscai s par a atuare m 
junto à s Mesa s Receptoras e  Juntas Apuradoras . 

§ 6 ? A  Just iç a Eleitora l dispor á quant o a o 
processo d e votação»(Le i n ? 6.978 , d e 19-1-82 , se -
gundo a  redaçã o qu e lh e de u o  art . 6 f d a Le i n? 
7.015, d e 16-7-82) . 

2. Com o a o Tribuna l Superio r Eleitora l nã o cab e 
julgar a  Lei , ma s aplicá-l a e , quand o fo r o  caso , 
regulamentá-la, fixo u est a Cort e na s Instruçõe s par a a 
apuração da s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o d e 198 2 o  se -
guinte preceito , qu e s e inseri u na s disposiçõe s gerai s 
da Resoluçã o n f 11.457 , de 22-9-82:. 

Ar t . 74 . Depoi s d e deferido s todo s o s pedi -
dos d e registro , da s eleiçõe s d e âmbit o estadua l e 
municipal, o  T R E verificará , d e acord o co m a s 
comunicações recebida s da s Zona s Eleitorais , s e 
ocorreu a  hipótes e d o incis o II , d o §  2f, d o artig o 
8? da Le i n? 6.978 , d e 1 9 de janeiro d e 1982 , com a 
redação dad a pel o artig o 6 f d a Le i nf 7.015 , d e 1 6 
de julho de 1982 , e  far á a s devida s comunicações . 

3. Send o ess a um a inovaçã o legislativ a para o  úl-
timo pleito , surgira m naturalment e dúvida s sobr e o s 
efeitos jurídico s d a falt a d e apresentaçã o do s candida -
tos municipai s ond e o s Partido s deveria m tê-lo s apre -
sentado, a  pont o d e vire m a o T S E , sobre o  tema , algu -
mas consulta s do s T R E s , dentr e este s o  d o Ri o Grande 
do Sul . Esclarecendo essas dúvida s e m sessã o adminis -
trativa d e 5-11-82 , est e Tribuna l Superio r expedi u o  se -
guinte telex-circula r 

"Comunico Vossenci a Trisupelei sessão 5-11 -
82, apreciand o process o n f 6.705 , referent e con -
sulta formulad a ess e Triregelei , responde u que , 
no cas o d e o  Partid o nã o indica r candidato s no s 
municípios e m qu e pudess e tê-l o feito , o s voto s 
dados ao s candidato s à s eleiçõe s d e âmbit o esta -
dual (Governador , Senado r e  Deputado s Fede -
rais e  Estaduais ) serã o nulo s e m todo s esse s mu-
nicípios, desd e qu e ultrapasse m o s cinc o por cen -
to previsto s n o artig o oitavo , parágraf o segundo , 
inciso segundo , d a Le i nf 6.978/82 , na  redaçã o da -
Lei n f 7.015/82 , observad o o  limit e mínim o d e 
seis municípios . Conseqüentemente , fora m consi -
derados prejudicado s o s demai s iten s d a consul -
ta" (fl . 7) . 

4. Log o depoi s da s eleições , o u seja , e m 18-11-82 , 
o T S E , j á agor a e m process o contencioso , reitero u idên -
tico entendiment o e m decisã o unânim e d e qu e fo i rela -
tor o  eminente Ministr o Déci o Mirand a (Rec . n ? 5.541, 
originário d e Sergipe , e m qu e figuro u como recorrente o 
P M D B ) . 

5. Portanto , a  tes e placitad a pel a decisã o gaúch a 
recorrida encontr a plen o apoi o n a jurisprudênci a d o 
T S E e  nad a te m d e contrári a à  lei , porque a  cominaçã o 
de nulidad e est á clar a n o dispositiv o legal , acim a 
transcrito n a íntegra , cuj a "finalidad e fo i compeli r o s 
Partidos a  apresentare m chapa s completa s d e candida -
tos à s eleiçõe s d e todo s o s níveis , talve z visand o a  me -
lhor preserva r o  princípi o d o vot o vinculado , que , bo a 
ou má , fo i a  opçã o d o legislador , contr a a  qua l o  T SE 
não pod e rebelar-se . 

6. E m suma , a  nulidad e profligad a pelo s agravan -
tes est á estabelecid a e m lei , qu e nã o ofend e qualque r 
dos direito s subjetivo s público s previsto s n a Constitui -
ção par a o s Partido s e  o s eleitores , qu e s ó pode m 
exercê-los co m a s naturai s limitaçõe s imposta s pel a le -
gislação part idári a e  eleitoral. 

7. Neg o proviment o a o agravo , deixand o d e apre -
ciar, po r inócua , a  questã o d e ilegitimidad e para recor -
rer d e u m dos cinc o agravantes . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.54 2 —  Classe 4 ? —  Agravo —  RS —  Rei. : 
Min . Jos é Guilherm e Vil le la . 

Agravantes: Eli o Rosalin o Baccin e  outros . 
Decisão: Negou-s e proviment o a o agravo . Decisã o 

unânime. 
Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 

os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão d e 25-11-82) . 

ACÓRDÃO N f 7.189 
(de 3 0 de novembr o d e 1982) 

Recurso n f 5.54 3 — Classe 4" 
Piauí 

Recurso especial . Prazo do registro . Reexam e 
de prova . Descabe , n a instância  do  recurso  espe-
cial o  reexame  da  prova.  Inocorrência  de  ofensa 
ao art.  36,  §  6?  da Resolução  11.278/82,  face  aó 
pressuposto de  fato  admitido  pelo  acórdão  recor-
rido. Recurso  especial  não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 
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Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3 0 d e novembr o d e 198 2 —  Soares 
Munoz, President e —  Rafael  Mayer,  Relato r 
— Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  d e 24-12-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : Adoto , 
como relatório , o  parece r d o ilustr e Subprocurador -
Geral d a República , A . J. Vali m Teixeira , devidament e 
aprovado pel o eminent e Procurador-Geral , Prof . Ino -
cêncio Mártire s Coelho : (Anexo). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : Acolh o 
a fundamentaçã o d o dout o parece r n o sentid o d o nã o 
conhecimento d o recurs o especial . É  qu e vind o este pe -
la letr a a,  a  demonstraçã o d e ofens a ao s dispositivo s 
invocados reclamari a o  suport e d e fato s incontrover -
sos, n o sentid o propugnad o pel o Recorrente . 

Admitidos o s fato s propiciado s pel o acórdã o recor -
rido, com o importa , poi s descab e aqu i o  reexam e d e 
provas, o  entendiment o al i adotado nã o é  incongruent e 
com o s texto s invocados . 

Pelo exposto , d e acord o co m o  dout o parecer , nã o 
conheço d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.54 3 —  Classe 4 ! —  P I -  Rei. : Min. Ra -
fael Mayer . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministro Soares Munoz.  Presente s os 
Ministros Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Madei-
ra, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José  Gui-
lherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-11-82 ) 

A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 7.189 

1. Contr a a  decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regional 
Eleitoral d o Piau í qu e decidi u reforma r a  decisã o d e 
primerio gra u qu e casso u o  registro j á deferid o e  passa -
do em julgado do s candidato s d o Partid o d o Movimento 
Democrático Brasileir o no s município s d e Regeneraçã o 
e Hug o Napoleão , manifest a recurs o especia l o  Partid o 
Democrático Social , alegand o contrariedad e a o dispos -
to n o artig o 34 , §  6?, d a Resoluçã o n ? 11.278/82 , combi-
nado co m o  artig o 11 , da Le i n? 6.978/82 , qu e de u nov a 
redação a o artig o 93 , d o Códig o Eleitoral , d e ve z qu e 
ultrapassada a  dat a d e 6-9-82 , últim o di a d o praz o con -
ferido ao s Juize s par a julgament o d e todo s o s requeri -
mentos d e registr o d e candidatos . 

2. Do s autos , verifica-s e qu e no s município s d e 
Regeneração e  Hug o Napoleão , fo i nomead o e m 20-10 -
82, Jui z d e Direit o Adjunto que , examinand o o  pedid o 
de registr o do s candidato s d o Partid o d o Moviment o 
Democrático Brasileiro , constato u qu e o  Titula r d a co -
marca nã o havi a dad o sentenç a homologatóri a ao s pe -
didos d e registro s e , e m conseqüência , extingui u o s 
processos, també m se m sentenç a d e mérito . Contr a es -
sa decisão , represento u a o Tribuna l Regional o Partid o 
do Moviment o Democrático Brasileiro , alegand o qu e o s 

pedidos d e registro s do s candidato s dera m entrad a n a 
Just iça Eleitora l dentr o d o praz o legal , nã o podendo fi -
car prejudicado . D o relatóri o d o Jui z Corregedor , qu e 
apurou a s irregularidade s ocorrida s no s doi s mu -
nicípios consta , na  part e e m qu e interess a que , d e fato , 
o Jui z Eleitora l d a époc a nã o proferiu sentença s homo -
logando o s pedido s d e registros , be m com o nã o s e en -
contravam esta s registrada s n o livr o próprio . J á d o de -
poimento d o Jui z Titular , verifica-s e qu e o  mesm o de -
clara qu e prolato u a s referida s sentenças , deferind o o s 
registros, e  tant o fo i assi m qu e autorizo u fosse m expe -
didas declaraçõe s a  respeit o par a fin s d e prov a junt o a 
órgão públic o ond e trabalh a u m do s candidatos . Const a 
ainda do s auto s documento s contraditórios : u m dand o 
conta d o registr o do s candidato s e  outro , certificand o 
que at é a  dat a d e 30-8-82 , nã o havia sid o prolatad a sen -
tença pel o Jui z t i t i lar . 

3. Parece-nos , dat a venia,  qu e nã o merec e se r co -
nhecido o  presente recurso , qu e po r especia l dever á se r 
havido. O  recorrent a indic a com o violad o o disposto n o 
artigo 34 , §  6? , ite m I , d a Resoluçã o n ? 11.278/8 2 qu e 
diz: "Todo s o s requerimento s d e registro s d e candida -
tos, inclusiv e os qu e tivere m sid o impugnados , e  o s re -
cursos deverã o esta r julgados , e  a s sentença s o u acór -
dão, publicados , pel o Jui z Eleitoral , e m 6  d e setem -
bro". N o caso , o  Partid o interessad o fe z realiza r con -
venção n o praz o legal , tend o requerid o o  registr o d e 
seus candidato s també m dentr o d o praz o legal , nã o po-
dendo agora , fica r prejudicad o pel a inérci a d a Just iç a 
Eleitoral, principalment e quand o o s fato s narrado s no s 
autos sã o controvertidos, dand o cont a d e grave s irregu -
laridades qu e teria m ocorrid o nesse s doi s municípios , 
tanto qu e fora m afastado s o s doi s Juize s qu e responde -
ram pel a Comarca . O  acórdã o recorrid o afirm a qu e o s 
candidatos j á estava m registrados ; d o relatóri o apre -
sentado pel o Corregedo r Eleitoral , const a afirmaçã o so -
bre a  falt a d e sentença s homologand o o u nã o a s candi -
daturas, be m assi m qu e o  Jui z entã o Titula r fe z a s co -
municações necessária s à s repartiçõe s ond e o s candida -
tos sã o funcionários , dand o cont a d a referid a homolo -
gação. Vê-s e portant o que , tud o qu e exist e no s auto s é 
extremamente controvertido , co m bas e e m prova s d e 
sindicâncias efetuada s pel o Corregedo r Eleitoral . A 
nosso ver , quand o muito , deveria m o s auto s baixare m 
à instânci a a  quo,  co m determinaçã o n o sentid o d e qu e 
o Jui z d e primeir a instância proferir a sentenç a homolo -
gatória o u nã o dos registros , detendo-s e n a anális e do s 
requisitos formai s d o pedido , s e entender qu e o  Egrégi o 
Tribunal Eleitoral , confirmand o o  registro , se m a  exis -
tência incontrovers a d a sentenç a d e primeir a instância , 
extrapolou d e su a competência . 

4. Diant e d o exposto , somo s pel o nã o conhecimen-
to d o present e apelo , po r entendermo s qu e a  decisã o re -
corrida nã o fo i proferida contr a text o express o d e le i e, 
caso assi m nã o entend a ess e Colend o Tribuna l Supe -
rior, qu e sej a determinad a a  baixa dos auto s à  instânci a 
a quo,  co m a determinação d e que sej a o  pedido d e regis -
tro examinad o po r que m d e direito , proferind o sentenç a 
de mérito . 

Brasília, 2 5 d e novembr o d e 198 2 —  A. G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l da Repúblic a —  de acor -
do: Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

ACÓRDÃO N ? 7.190 
(de 3 0 de novembr o d e 1982 ) 

Recurso n? 5.645 — Classe 4? —  Paraíba. 

Registro d e candidatos . Argüiçã o d e su a in -
validade, e m fac e d e decisã o supervenient e sobr e 
Convenção Partidária . 

Registrados os  candidatos  a  cargos  eletivos 
municipais, por  decisão  transita  em  julgado,  só 
em recurso  de  diplomação  pode  ser  impugnada  a 
validade de  sua  escolha  em  Convenção  convoca-
da por  Diretório  cujo  registro  foi  posteriormente 
anulado. 
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Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de novembr o d e 198 2 —  Soares Mufioz, 

Presidente —  Carlos  Madeira,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 24-12-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Con -
venção Municipa l d o Partid o Democrátic o Social , e m 
Jerico, realizad a e m 1 8 de julh o dest e ano , escolhe u o s 
candidatos a  Prefeit o e  Vice-Prefeit o e m duas sublegen -
das e  à Câmar a Municipal . 

Não havend o impugnação , o  pedid o d e registr o do s 
candidatos fo i deferido , po r sentenç a d o Jui z Eleitora l 
de 2 5 de agost o d e 1982 . 

Sucedeu que , po r acórdã o n ? 6.839 , d e 1 6 de setem -
bro d e 1982 , este E . Tribunal Superio r deu provimen o a 
recurso especia l interpost o po r Damiã o d e Oliveir a Me-
lo, e  casso u o  registr o d o Diretóri o Municipa l e  d a Co-
missão Executiv a d o Municípi o d e Jerico , e m virtud e 
da nulidad e d a convençã o qu e o s escolheu , e m 2 9 e  3 0 
de novembr o d e 1981 . 

Comunicada a  decisã o a o Tribuna l Regiona l Eleito -
ral e  a o Jui z Eleitoral , a  Comissã o Executiv a Regiona l 
do Partid o Democrátic o Socia l indicou , ad  cautelam,  a o 
Juiz Eleitoral , o s mesmo s candidato s j á registrados , 
para sere m registrados , cas o fosse m interpretado s co -
mo nulo s o s ato s d a primeir a Convenção . 

O Jui z recebe u a  indicaçã o com o pedido d e convali -
dação d o registro , e  o deferiu . 

O Diretóri o Municipa l d e Jeric o do P M D B recorre u 
da decisã o d o Juiz , alegand o a  inexistênci a d a figur a 
jurídica d e convalidaçã o d e at o nul o e  pedi u a o Tribu -
nal Regiona l a  decretaçã o d a nulidad e d o registr o da s 
candidaturas. 

Por acórdã o d e 3 0 d e setembro , o  Tribuna l Regio -
nal de u proviment o a o recurs o d o P M D B e  anulo u a 
sentença, par a qu e outr a foss e proferid a depoi s d e sa -
tisfeitas a s formalidade s legais . 

O Jui z Eleitora l fe z entã o publica r o  edita l dand o 
ciência d o pedid o d e convalidaçã o e  o Diretóri o Munici -
pal d o P M D B o  impugnou . O  PD S contesto u e  o  Jui z 
proferiu sentença , indeferind o o  pedid o d e convalida -
ção d o registr o d e candidatos , po r falt a d e ampar o lega l 
e intempestividade , ma s deixo u d e determina r o  cance -
lamento d o registr o j á deferid o e m decisã o transitad a 
em julgado , morment e po r nã o se r conhecid a a  exten -
são d a decisã o d a Superio r Instância . 

Apreciando recurs o d o P M D B , o  Tribunal Regiona l 
manteve a  decisã o d o Jui z Eleitoral , tend o e m cont a o 
t râns i to e m julgad o d a sentenç a qu e deferi u o  registro . 

O P M D B interpô s recurs o especial , co m arrim o n o 
art. 276 , -cg d o Códig o Eleitoral , dand o com o violad o o 
art. 24 8 do Códig o d e Process o C i v i l . 

Sem contra-razõe s subira m o s auto s e  a 
Procuradoria-Geral d a Repúblic a opino u pel o conheci -
mento e  proviment o d o recurso , um a ve z que , anulad a 
a convençã o qu e elege u o  Diretóri o Municipal , 
reputam-se d e nenhu m efeit o o s ato s po r est e pratica -
dos. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , n a verdade , a  Comissã o Executiva , 
ante a  notíci a d o proviment o d o recurs o especia l d a de -

cisão qu e deferi u o  registr o d o Diretóri o Muncipa l e 
respectiva Comissã o Executiva , procuro u apena s acau -
telar o registro dos candidatos, escolhido s em outra Con -
venção, par a cargo s eletivo s municipais. 

O Jui z decidi u afina l qu e a  «convalidaçã o er a des -
necessária, poi s havi a decisã o transitad a e m julgad o 
deferindo o  registro. » 

O Partid o recorrent e sustent a que , co m tal entendi -
mento, h á violaçã o d o art . 24 8 d o Códig o d e Process o 
C i v i l , qu e assi m dispõe : 

"Ar t . 248 . Anulad o o  ato , reputam-s e d e 
nenhum efeit o todo s o s subseqüentes , qu e del e 
dependam; todavia , a  nulidad e d e um a part e d o 
ato nã o prejudicará a s demais , qu e del a seja m in -
dependentes." 

É evident e qu e s ó a  primeir a parte aproveitari a a o 
recurso, poi s di z respeit o a  desconstituiçã o do s ato s 
emanados d o Diretóri o cuj o registr o fo i cassado. O  dis-
positivo encerr a o  princípi o d a teori a gera l da s nulida -
des, d e qu e a  anulaçã o d o at o jurídico , import a n a in -
validação do s efeito s po r el e produzidos . 

Mas o  Jui z entende u qu e o  registr o do s candidato s 
é efeit o d a sentenç a transit a e m julgad o e , portanto , 
não havi a o  qu e convalidar . E S . Exa . está certo , pois , 
como ensinav a Chiovenda , a  sentença , mesm o eivad a 
de nulidade , vincul a o  Jui z qu e a  proferiu , d e mod o a 

.não lh e permiti r volta r a t rás . (Princípio s de i Derech o 
Procesal C i v i l , Tom o II , pág . 449 , Instituições , ediçã o 
brasileira, vol . III, p . 204). 

Se a  irresignacã o d o Partid o recorrent e é  quant o à 
validade d o registr o do s candidatos , e m fac e d a invali -
dade d a Convenção , clar a é  a  su a inidoneidade , tend o 
em vist a o  princípi o d e preclusã o qu e reg e o  process o 
eleitoral. 

Só n a diplomaçã o ter á o  ora recorrent e oportunida -
de d e impugná-los , po r nov a vi a recursal. 

Não conheç o d o recurso . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n ? 5.54 5 —  Classe 4 ° —  PB —  Rei.: Min. Car -

los Madeira . 
Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 

Delegado. 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 

os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-11-82 

ACÓRDÃO N ? 7.19 1 
(de 2  de dezembr o d e 1982 ) 

Recurso n ? 5.229 —  Classe 4'. 
Paraná 

Recurso especial . Artig o 71 , I ; 5? , I  e  artig o 
71, §  1? do Códig o Eleitoral . 

Embora sujeita  a  cancelamento  a  inscrição 
do eleitor  qu e s e revele  analfabeto,  conforme 
apurado no  pertinente  procedimento,  no  caso não 
restou demonstrada  essa  condição  negativa.  Da-
do como  incontroverso,  pelo  acórdão  recorrido, 
que o  eleitor  é  alfabetizado,  descabe  a  esta  ins-
tância o  reexame  do  fato.  Recurso  especial  não 
conhecido. 



Julho d e 1983 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 384 45 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o do relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2  de dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Rafael Mayer,  Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  d e 24-12-82). 

R E L A T Ó K I O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : Adoto , 
como relatório , o  parece r d a dout a Procuradori a Gera l 
Eleitoral, qu e expõ e e  opina í n verbis : (Anexo I) . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : Decer -
to, e m qu e pes e a  controvérsi a d e filosofi a polític a o u 
social sobr e a  exclusã o d o analfabet o d o process o elei -
toral, a  Constituiçã o é  irreludíve l n o dispo r qu e o s 
analfabetos nã o podem alistar-s e eleitore s (artig o 147 , § 
3?). 

A matri z constituciona l inspirou est a Cort e ao atri -
buir a o artig o 4 5 do Códig o Eleitoral , nã o a  interpreta -
ção restritiv a qu e parece u cert a a o acórdã o recorrido , 
mas aquel a condizent e co m o  text o maior , com o s e v ê 
da Resoluçã o n ? 7.70 0 (cfr . Boleti m Eleitora l n ° 
174/225), e m respost a à  Consult a 2.966, d e qu e fo i Rela -
tor o  Ministr o Osca r Saraiva. 

Aí prevalece u o  entendimento d o entã o Procurador -
Geral Oswald o Trigueiro, d e qu e destaco : 

"6. O  artig o 4 5 d o nov o Código , portanto , 
não autoriz a —  como nã o poderi a autoriza r —  o 
alistamento d o analfabeto , um a ve z qu e ta l alis -
tamento é  expressament e vedad o pel a Constitui -
ção. Ne m s e poderi a pretende r qu e a  Justiç a 
Eleitoral, a o interpreta r o  dispositiv o legal, o  fi-
zesse d e form a qu e viess e a  afronta r dispositiv o 
expresso d a Const i tuição. " 

8. Assim , o  alistand o qu e somente  sab e as -
sinar o  nome , nã o podia alistar-s e e  continua não 
podendo, poi s que m nã o sab e le r e  escreve r — 
ainda qu e ma l é analfabeto. " 

Desse modo , a  preceituaçã o d o artig o 71 , I , d o Có-
digo Eleitoral , condu z à  concepçã o exat a d e qu e a  con -
dição d e analfabeto , d e que m tenha , aind a assim , logra -
do inscrever-se eleitor , devidament e apurad a n o proces -
so estabelecid o nest e e  nos artigo s subseqüentes , resul -
ta e m causa d e cancelamento . 

Esse conceit o lega l encontr a réplic a na s Instruçõe s 
para o  Alistament o Eleitoral , baixada s co m a  Resolu -
ção 7875/66 , ond e s e dispõ e qu e será ' cancelada  a  inscri-
ção do  eleitor  que  for  analfabeto  (artig o 41 , I) , precedi-
do o  cancelamento d e brev e exam e oral , consistent e e m 
leitura... (artig o 49). 

Entretanto, o  recurs o nã o merec e prosperar . Par a 
que s e desse m po r violados , pelo acórdã o recorrido , o s 
artigos 71 , I , 5? , I  e  71 , §  1?, teria sid o necessári o qu e o 
julgado houvess e admitid o que o  eleitor er a analfabeto , 
e aind a assi m concluíss e contr a a  su a exclusão . Entre -
tanto, na  verdade , o  acórdã o tem-n o com o alfabetizado , 
não cabendo , nest a instância , reexamina r o s fatos , o 
que, e m últim a análise , é  a  pretensã o recursal . E ness e 
pressuposto d e fato , desfigura-s e a  invocaçã o d e violên -
cia à  lei . 

Pelo exposto , nã o conheço d o recurso especial. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.22 9 -  Class e 4 " —  PR —  Rei.: M i n. Ra -
fael Mayer . 

Recorrente: Nazári o Antôni o d e Oliveira . 
Recorrido: Lui z Enriqu e Tuan. 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministro Soares Munoz.  Presente s o s 

Ministros Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Madei-
ra, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José  Gui-
lherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 2-12-82). 

( A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 7.191) 

1. Nazári o Antôni o d e Oliveira , eleito r inscrit o na 
11a Seçã o Eleitora l d e Barbos a Ferraz , Estad o d o Para -
ná, requere u o  cancelament o d a inscriçã o eleitora l d e 
Luiz Enriqu e Tuan , alegand o qu e houver a fraud e n o 
processo origina l d e inscriçã o e , ainda , po r s e trata r d e 
pessoa analfabeta , qu e apenas "desenha " o  nome . 

2. Cancelad a a  inscriçã o pel a sentenç a d e fls . 
46/50, co m fundament o n o artig o 71 , incis o I , combina-
do co m o  artig o 5? , incis o I , d o Códig o Eleitoral , por -
que o  representado nã o provou a  su a atua l condiçã o d e 
alfabetizado, nã o comparecendo , inclusive , à s audiên -
cias par a ess e fi m designadas , del a recorre u o  interes -
sado, tend o o  Egrégi o Tribuna l Regiona l a  quo  dad o 
provimento a o recurs o par a estabelece r a  su a inscriçã o 
eleitoral, a o fundament o d e que : 

"Como be m acentuo u a  dout a Procuradori a 
Regional Eleitora l a  decisã o d e primeir o grau não 
pode subsistir . 

O pedid o d e exclusã o d o recorrent e tev e doi s 
fundamentos: fraud e n a inscriçã o e  condiçã o d e 
analfabeto d o inscrito . 

Quanto a o primeir o fundamento a  decisã o re -
corrida assi m s e pronunciou: 

"Quanto à  possibilidad e d e fraude , n a oca -
sião d a inscriçã o d e eleitor , or a representado , te -
nho com o inviáve l ta l hipótese , porque , po r com -
paração, a s assinatura s aposta s n o documento d e 
fls. 4 , 5  e  6 , confronta m co m a s outra s lançada s 
nos demai s documento s trazido s ao s autos , com o 
sendo d o própri o punh o d o representad o e  d e 
conseqüência afastad a a  hipótes e d e fraude " (fl . 
48). 

Mais adiante , a  sentenç a consigna : 
"Escrever o  nome , nã o signific a se r alfabeti -

zado e  a  legislaçã o eleitora l é clara, ao exigi r qu e 
o eleito r sej a alfabetizad o e  não , que assin e o  no-
me somente , ex-vi-legis,  é  be m verdad e qu e nã o 
se exig e maior grau d e alfabetizaçâo , ma s apena s 
que o  candidato a  eleitor , preench a o  requerimen-
to, cuj o formulári o a  Just iç a Eleitora l entrega-lh e 
impresso, dat e e  assine-o", (fl . 48) . 

Como be m diss e a  dout a Procuradori a Regio-
nal Eleitora l e m se u brilhant e parecer , a  decisã o 
do primeiro grau é contraditória. 

Depois d e reconhece r a  legitimidad e da ins -
crição d o recorrente , e  qu e a  condiçã o par a ins -
crição eleitora l é apenas data r e  assina r o  formu -
lário próprio , artig o 45 , d o Códig o Eleitoral , o 
M M . Jui z a  qu o conclui u pel a exclusã o d o recor -
rente, acrescentando , ainda , qu e o  interessad o 
poderá novament e pedi r su a inscrição . 

Ora, s e a  sentenç a recorrid a reconhece a  vali -
dade da s assinatura s lançada s pel o recorrent e 
nos papéi s d e su a inscriçã o eleitoral , cuja s fir -
mas coincide m co m a s apresentada s e m outro s 
documentos, nã o s e compreend e qu e dev a o  re -
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corrente aceita r a  su a exclusã o d o quadro d e elei -
tores d a Zon a Eleitora l d e Barbos a Ferraz , e , pa -
ra volta r a  se r eleitor , repeti r o  ato qu e j á fo i re-
conhecido como perfeito e  legítimo . 

Na espécie , nã o ocorre m a s causa s superve -
nientes d e exclusã o d e eleitor , prevista s no s iten s 
II a  IV , do artig o 71 , do Códig o Eleitoral . 

Entendeu o  julgado r qu e o  recorrent e nã o 
produziu prov a d e su a condiçã o atua l d e alfabeti -
zado. Reconhecend o o  decisum qu e a  inscriçã o d o 
recorrente fo i legítima , desaparecend o po r vi a d e 
conseqüência, a  condiçã o d e analfabeto , nã o po-
dia conclui r pel a exclusã o d o eleitor , tomando co-
mo argument o o  analfabetism o nã o contemplad o 
pela legislaçã o pertinente ; 

A pa r d a su a condiçã o d e eleito r regularmen-
te inscrito , o  recorrent e concorre u e m pleit o mu-
nicipal, send o eleit o para a  Câmar a Municipa l d e 
Barbosa Ferraz , tomand o part e e m deliberaçõe s 
do legislativo , com o revela m o s documento s d e 
fls. 1 9 a 25. 

A interpretaçã o d o artig o 45 , do Códig o Elei -
toral é  restritiva . Cumprindo o candidat o a  elei -
tor a s exigência s legais , datand o e  assinand o o 
requerimento d e qualificaçã o eleitoral , perante o 
escrivão o u preparador , nad a mai s s e lh e pod e 
exigir, par a o  exercício d o seu direit o de eleitor . 

Por esse s fundamentos , do u proviment o a o 
recurso, par a reformand o a  decisã o impugnada , 
restabelecer a  inscriçã o eleitora l do recorrente. " 

3. Irresignado , interpõ e recurs o especia l o  entã o 
representante, co m fundament o n o artig o 276 , ite m I , 
letra a , d o Códig o Eleitora l alegando , e m síntese , qu e o 
aresto impugnad o nego u vigênci a a o artig o 71 , inciso I , 
§ lf , combinad o co m o  artig o 5f , incis o I , d o Códig o 
Eleitoral, um a ve z te r ficad o provad a a  condiçã o d e 
analfabeto d o eleitor . 

4. Entendemos , data  venia,  qu e não merece se r co -
nhecido o  present e recurs o especial . A decisã o recorri -
da a o entende r qu e o  eleitor , tend o cumprid o as forma -
lidades essenciai s n o moment o d e su a inscrição , nã o 
tendo havid o fraud e comprovada , nã o est á sujeit o a 
posterior comprovaçã o d e s (ua condiçã o d e alfabetizad o 
deu, a  noss o ver , senã o correta , razoáve l interpretaçã o 
aos dispositivo s legais dado s com o violados , não mere-
cendo se r reformada . N a verdade , com o bem acentuad o 
no parece r d a dout a Procuradori a Regiona l e  n o vot o 
do Jui z Relator , nã o ocorreram, n o caso , a s causa s su -
pervenientes d a exclusã o d e eleitor , prevista s no s iten s 
II a  I V d o artig o 71 , d o Códig o Eleitoral , d e ve z qu e 
não s e pod e considera r analfabet o quem , n o moment o 
da inscrição , e m process o regular , provo u o contrário . 

5. Somos , pel o exposto , pel o não conhecimento d o 
presente recurs o especial . 

Brasília, 1 9 d e novembr o d e 198 2 —  A. G.  Valim 
Teixeira, Subprocurado r Gera l d a Repúblic a —  De acor-
do: Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

ACÓRDÃO N f 7.192 
(de 2  de dezembr o de 1982) 

Recurso n f 5.55 0 —  Classe 4'. 
Rio Grand e do Norte 

Recurso especial . 
Se o  recorrente  não  menciona  qualquer  nor-

ma legal  ofendida  nem  aponta  dissídio  de  julga-
dos, o  recurso especial  não  pode ser conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 2  de dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz , 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  d e 21-12-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Senho r Presidente . Atendend o a  postulaçã o d o Di -
retório Municipa l d o PD S d e Sã o Tom e (RN) , o  Dr . 
Juiz Eleitora l cancelou , po r sentenç a d e 5-11-82 , o  re -
gistro d o candidat o a  Vereado r pel o P M D B Francisc o 
Rufino Bezerra , po r entende r qu e ficar a comprovad a 
dupla filiaçã o partidári a (fls . 9/10). 

2. Inconformado , o  Delegad o Regiona l d o P M D B 
interpôs recurs o par a o  T R E - R N e m petiçã o datad a d e 
8-11-82, qu e o  Dr . Jui z declaro u tempestiv a n o despa -
cho exarad o n o di a 9 (fl. 13). 

3. Apesa r dessa declaração , o  T R E - R N , po r maio-
ria, considero u o recurso serôdio , porqu e nã o teria sid o 
manifestado n o trídu o legal , afirmand o o  respectiv o 
acórdão proferid o em 14-11-82: 

"Acordam o s Juize s d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral, po r maiori a d e votos , e m acolhe r preli -
minar argüid a pel o relato r d e qu e o  recurs o fo i 
interposto intempestivamente , um a ve z qu e est á 
comprovado no s auto s qu e o  Jui z Eleitora l des -
pachou a  petiçã o recursa l n o di a 9-11-82 , n o quar -
to di a posterio r à  publicaçã o d a sentença . Há , 
ainda, certidã o d e fls . 13 v dos autos , lavrad a pe -
lo escrivã o eleitoral , de qu e s ó recebe u o  proces -
so e m 09-11-82 . Nã o prevalece , portanto , a  dat a 
de 8-11-8 2 lançad a n o fina l d a petiçã o recursal , 
uma ve z qu e nã o h á prov a evident e d e qu e de u 
entrada e m cartóri o n o di a 8-11-82 . Há d e s e acei -
tar, com o certa , a  dat a lançad a pel o Jui z Eleito -
ral com o a do recebimento d o recurso , e m fac e d e 
quaisquer outro s registros . O  fato d o Jui z Eleito -
ral have r declarad o qu e recebe u tempestivament e 
o recurso , conflit a co m o s dado s existente s no s 
autos" (fl . 21). 

4. N o mesmo dia , o  vencido opôs embargo s d e de -
claração (fls . 23/24) , apresentand o ness a oportunidad e 
uma cópi a d a petiçã o d o recurs o supostament e tardio , 
na qua l const a recib o d o Escrivã o Eleitora l datad o d e 
8-11-82 (fl . 25), que seri a o  d/es ad  quem  do praz o recur -
sal. 

5. Dizendo-s e autorizad o pel o Tribuna l Regional , 
o Juiz-Relato r indeferiu po r simple s despach o o s em -
bargos declaratório s po r falt a d e seu s pressuposto s (fl . 
27), o s quai s nã o fora m assi m julgado s pel o T R E , qu e 
seria o  competente par a fazê-lo . 

6. A o tomar conheciment o dess a decisã o singular , 
o P M D B / R N interpô s recurs o especial , se m apontar , 
todavia, qualque r norm a lega l violad a ne m dissídi o d e 
julgados. Leiam-se , n a íntegra , o s termo s d a singel a e 
lacônica petiçã o d e recurs o especial: 

"Por se u Delegado , o  Partido d o Moviment o 
Democrático Brasileir o —  P M D B — , nã o obs -
tante o  respeit o qu e merec e o  v . acórdã o qu e ne -
gou proviment o a seu recurso , contr a sentenç a d o 
M M . Jui z Eleitora l d a 19 * Zona , qu e cancelo u o 
registro d o candidat o a  Vereado r Francisc o Rufi -
no Bezerra , bem com o o despacho d o relator , qu e 
não admiti u o s embargo s d e declaração , recorre , 
via d e recurs o especial , par a o  Colendo Tribunal 
Superior Eleitoral , apresentand o sua s razões : 

1. O  v. acórdã o julgo u intempestiv o o recur -
so, tend o e m vist a nã o constar do s auto s a  certi -
dão d o ajuizament o d o recurso . Entretanto , pro -
va h á no s auto s d a entrad a tempestiv a d o recur -
so, co m o  recib o d o Escrivã o Eleitora l n a cópi a 
da petiçã o recursal ; 
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2. Assim , é  o  recurs o par a qu e o  Egrégi o 
Tribunal Superio r Eleitora l orden e à  Instânci a 
Regional que , afastad a a  prelimina r de intempes -
tividade, examin e o  mér i to" (fl . 29). 

7. Embor a reconhecend o qu e o  recurs o especia l 
não s e encontr a devidament e fundamentado , o  parece r 
do Dr . Vali m Teixeira , pel a dout a Procuradoria-Geral , 
é pel o se u conheciment o e  provimento, verbis : 

" A noss o ver , embor a nã o se encontr e funda -
mentado o  presente apel o especial , temo s qu e in-
teira razã o açod e a o recorrente . Verifica-s e do s 
autos que , e m dat a d e 30-10-82 , o  Partid o Demo -
crático Socia l represento u a o Jui z Eleitora l d a 
19" Zon a Eleitoral , requerend o o  cancelament o 
do registr o deferid o a o candidat o Francisc o Rufi -
no Bezerra , alegand o dupl a filiaçã o patidária . 
Pela sentenç a d e f l . 9 , o  M M . Juiz considero u 
provada a  dupl a filiação , canceland o d e ofici o a 
filiação mai s antiga , feit a perant e o  Partid o d o 
Movimento Democrátic o Brasileiro , determinan -
do também , d e conseqüência , o  cancelament o d e 
seu registr o com o candidat o à  Câmar a Munici -
pal. A  sentenç a d e qu e s e trat a fo i publicada por 
edital e m 5-11-8 2 (fls . 1 0 verso) , um a sexta-feira , 
tendo o  recurs o par a o  Egrégi o Tribuna l sid o re -
cebido e  despachad o e m 9-11-82 . E m embargo s 
declaratórios indeferido s pel o Relato r d o feito , 
tentou o  recorrent e provar , pel a segund a vi a d o 
recurso, te r sid o est e interpost o n o praz o legal , 
conforme certidã o d o Senho r Escrivã o Eleitora l 
em 8-11-82 . Dess a forma , aind a qu e s e consider e 
o praz o corrid o o  que , a  noss o ver , nã o é o  caso , 
porque ultrapassad a a  fas e d e registro , temo s 
que o  recurso fo i tempestivamente interposto , de -
vendo merece r reform a a  decisã o recorrida , a  fim 
de se r examinad o o  mérit o d a questão , com o d e 
direito. N o mérito , temo s a  salientar , desd e logo , 
que merec e reform a a  decisã o d e primeir a instân -
cia, um a ve z qu e o  registr o deferid o a o candidat o 
não podi a se r cancelado , po r forç a d a preclusão . 
A questã o d a dupl a filiaçã o nã o poderá ne m mes -
mo se r alegad a e m recurs o d e diplomação , por -
que nã o se caracteriz a com o supervenient e e  nem 
de orde m constitucional " (fls. 34/35). 

V O T O 

O Senho r Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Embor a tenha com o exata a  fundamentaçã o d o pa -
recer transcrit o n o qu e concern e a o mérito , nã o me sin -
to autorizad o a  conhece r d e recurs o especial , e m qu e o 
recorrente nã o menciona qualque r norm a lega l ofendida 
nem apont a julgad o divergente . 

2. Po r outr o lado , nã o haveri a qualque r proveit o 
para o  recorrent e e m restabelece r o  registr o indevida -
mente cancelado , um a ve z qu e a  eleiçã o j á s e realizo u 
há mai s d e 1 5 dias. 

3. Nã o conheço, pois , d o recurs o especial , que nã o 
contém a  necessári a fundamentaçã o jurídica . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.55 0 —  Classe 4". —  RN —  Rei.: M i n. Jos é 
Guilherme Vil le la . 

Recorrente: P M D B , po r se u Delegad o Regional . 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 

os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 2-12-82) . 

ACÓRDÃO N f 7.19 3 
(de 2 de dezembro de 1982) 

Recurso n f 5.54 6 —  Classe 4" 
Minas Gerai s 

Decisão ultr a petita , com  supressão  de  ins-
tância. 

Se o  Tribunal  Regional  reconhece  que  não 
houve intempestividade  na  substituição  de  candi-
datos declarada  pelo  Juiz  Eleitoral,  que  se  ateve 
a esse  ponto para  negar  o registro,  não  pode, des-
de logo,  julgar  o  mérito  da  questão,  suprimindo  a 
instância de  Primeiro  Grau  e  julgando  além  do 
pedido recursal,  pois  tal  decisão  nega  vigência  ao 
artigo 460,  do  Cód.  de  Proc.  Civil,  e  ao  art.  35, 
inciso XII,  do  Cód.  Eleitoral. 

Recurso de  que  se  conhece  e  a  que  se  dá 
provimento. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r maiori a de votos , conhece r d o recurs o e  lhe da r 
provimento, vencid o o  Ministr o Relator , no s termo s 
das nota s taquigráfica s e m apenso , qu e fica m fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2  d e dezembr o d e 198 2 —  Soares Mufioz, 

Presidente —  J. M.  de  Souza  Andrade,  Rei . designado 
— Gueiros Leite,  Vencid o —  Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 21-12-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  PDS de Mina s Gerais , pel a su a Comissã o 
Executiva Regiona l e  se u Delegad o Especial , indicou , 
em substituição , doi s candidato s ao s cargo s d e Prefeit o 
e Vice-Prefeit o d o municípi o d e Capelinha , pedindo o 
registro d e seu s nome s a o Jui z Eleitora l (fls . 2/7) . 

Houve impugnaçã o d o P M D B e  contestaçã o d o 
PDS. Proferi u sentenç a o  Dr . Jui z Eleitora l d a Zona , 
achando qu e o  pedid o d e substi tuiçã o teri a sid o feit o 
fora d o praz o legal . Po r iss o o  desacolhe u també m 
quanto a o registr o (fl . 41). 

O Tribuna l Regiona l Eleitora l conhece u d o recurs o 
interposto pel a Comissã o Executiv a Regiona l d o PDS, 
reformou a  sentenç a qu e julgar a intempestivo s a  subs -
tituição e  o  registr o do s candidato s e , desd e logo , deci -
diu o  mérit o pel o desprovimento (fl . 80). 

Daí o  recurs o especial , manifestad o pel a mesm a 
Comissão e  fulcrad ò e m qu e é  defes o a o jui z proferi r 
sentença, a  favo r d o auto r d e naturez a divers a d a pedi -
da, referindo-s e a o julgamento alé m d o pedid o n o recur -
so e  apontando com o violado o artigo 460 , d o C P C . 

O recorrent e també m acho u qu e a  decisã o teri a vio -
lado o  artig o 3 5 —  XI I , do C E , pois ao s juize s é  qu e 
compete ordena r o  registr o e  a  cassaçã o d o registr o d e 
candidato ao s cargo s eletivo s municipai s e  comunicá -
los a o Tribuna l Regiona l (fl . 83). 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l opino u pel o 
conhecimento e  proviment o d o recurso , a  fi m de qu e o s 
autos retorne m à  instânci a a  quo , co m a  determinaçã o 
de qu e o  mérit o d o pedid o sej a julgad o pel o Dr . Jui z 
Eleitoral; ou , s e assi m nã o for , pel a manutençã o d o 
acórdão recorrid o no mérit o (fl . 90). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, també m acho , co m a  dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , qu e a  decisã o d o Tribuna l Regiona l 
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Eleitoral d e Mina s Gerai s enfrento u o  dispost o n o art . 
460, d o C P C , ao decidi r alé m do s termo s d o recurso , 
pois, arredand o o  argument o d a intempestividad e d o 
pedido inicial , qu e a  sentenç a adotara , examino u o  mé-
rito dess e mesm o pedid o e , assi m fazendo , nego u desd e 
logo a  subst i tu içã o e  o  registro do s candidato s a  Prefei -
to e  Vice-Prefeito d e Capelinha. 

Além disso , o  T R E teri a negad o vigênci a a o dis -
posto n o artig o 3 5 —  XI I , d o Códig o Eleitoral , com o 
também a o dispost o n o artig o 34 , §  6? , d a Resoluçã o 
T S E 11.278/82 , que dispõe m se r da competência dos Jui -
zes Eleitorai s o julgamento do s pedido s d e registro s d e 
candidatos a o pleit o municipal . À  tod a evidência , a 
sentença d e primeir o grau , a o julga r intempestiv o o  pe -
dido d o P D S , não lh e examino u o  mérit o propriament e 
dito. 

Parece-me inócua , todavia , um a decisã o noss a n o 
sentido d a baix a do s auto s à  instânci a a  quo , poi s o 
mérito estari a prejulgado,  ist o é , mesm o qu e o  Dr . Jui z 
Eleitoral concedess e a  substi tuiçã o e  o  conseqüent e re -
gistro do s candidato s d o PDS , a  su a sentenç a seria , 
forçosamente, reformad a pel o Tribuna l Regiona l Eleito -
ral. 

É com o acho, poi s est á n o parece r d a Procuradoria -
Geral Eleitora l qu e o  indeferiment o d o pedid o d e subs -
tituição e  registro , feit o pel o PDS , fora manifestad o a o 
arrepio d o artig o 5? , §  1? , d a Le i n? 6.978/82 , o u seja , 
tal pedid o nã o vier a acompanhad o d e chap a complet a 
dos candidato s (fl . 89). 

É ler-se : 
" A r t . 5 ? 
§ 1 ? Ser á indeferid o o  registr o d e chapa s 

que nã o indicare m candidato s a  toda s a s elei -
ções d e âmbit o estadua l (Governador , Vice -
Governador, Senado r e  Suplentes, Deputado s Fe -
derais e  Estaduais) , o u de âmbit o municipa l (Pre -
feito, Vice-Prefeit o e  Vereadores) , respectivamen -
te, so b pen a d e nulidade" . 

O pedid o d e substi tuiçã o e  registr o fo i incomplet o 
porque n a list a nã o foram incluído s o s candidatos a  Ve-
reador. Dir-se-á , todavia , qu e o  PD S poder-se-ia valer , 
por emprést imo , d o artig o 56 , d a Resoluçã o T S E n ? 
11.278/82, qu e reprodu z o  disposto n o artig o 5V , § 2'.\ d a 
Lei n ° 6.978, e  tem o  seguinte teor : 

" A r t . 5 ? 
§ 2 ? E m cas o d e morte , renúnci a o u indefe -

rimento d e registr o d e candidat o a  eleiçã o majori -
tár ia , mesm o alé m d o previsto n o artig o anterior , 
o Partid o dever á providencia r a su a substituição , 
no praz o d e de z dias , so b pen a d e cancelament o 
automático d o registr o do s demai s candidatos" . 

A hipótes e legal , vist a no s seu s preciso s termos , 
reporta-se, porém , à s situaçõe s individuai s dos candi -
datos ao s cargo s majoritário s qu e renunciam , falece m 
ou tê m os seu s pedido s indeferidos , devend o se r substi -
tuídos so b pen a d e cancelament o d o registr o do s de -
mais. Diversamente , n o cas o do s autos , o  process o an -
terior d e registr o deixo u d e existir , apó s decisã o dest e 
próprio T S E, 

"...que inaceito u a  indicaçã o feita , naquel a 
oportunidade, pel a Comissã o Executiv a Regiona l 
do P D S . Desacolhida a indicação , volto u tud o a o 
statu quo  ante,  s e exeqüívei s nova s indicaçõe s d e 
candidatos." (Parecer , f l . 62 —  Dr . Tarcíli o Flo -
res Pereira) . 

De fato , a o decidi r o  Recurs o n ? 5.497 , d o P M D B , 
relativo à  mesm a Zon a Eleitoral , n a disput a co m o 
PDS e m torn o d o registr o desse s mesmo s candidatos , 
decidiu est a Corte , pel o vot o d o se u eminent e Relator , 
o Ministr o Souz a Andrade , o  seguinte : 

"Eleições municipais . Se o  Diretóri o Munici -
pal nã o requere u o  registr o do s candidato s esco -
lhidos e m Convenção , o s podere s d a Comissã o 
Executiva Regiona l estã o limitado s à possibilida -
de d e registr o do s candidato s escolhido s em Con -

venção (Artig o 8? , §  4?, Le i n? 6.978/82) . Nã o rea-
lizada a  Convençã o Municipal , a  Comissã o Exe -
cutiva poder á indica r o s candidato s a  Prefeito , 
Vice-Prefeito e  Vereador , mas desd e que observa -
das a s norma s d o §  1? , d o artig o 5? , d o Decreto -
lei n ? 1.541/7 7 (artig o 8? , §  2? , incis o I , Le i n? 
6.978/82). Recurs o especia l d e qu e s e conhec e e  a 
que s e d á provimento" , (fl . 8). 

Como s e vê , també m est e T S E j á decidiu , funda -
mentalmente, sobr e a  matéri a questionada , e m sua s 
origens. D e mod o qu e seri a malha r e m ferr o fri o volta r 
a t rás co m tod o o  processament o desse s registros , po r 
mais importante s qu e seja m a s norma s contida s no s 
arts. 460 , d o C P C , e 3 5 —  XII, do Códig o Eleitoral , a s 
quais nã o fogem , todavia , e m su a aplicação , à  regr a 
consagrada d e qu e utile  per  inutile  non  vitiatur. 

O qu e é  expletivo , embor a eivad o d e mácul a for -
mal, e m nad a prejudic a o  aproveitáve l o u necessário . 
Defeitos n o qu e é  acidental  nã o atinge m o  qu e é 
essencial. Val e aqu i cert a e  acertada indulgênci a d o De-
creto Complementar . Sã o proibida s d e fazer-s e muita s 
coisas que , um a ve z feitas , subsiste m (muit a fieri  pro-
hibentur quor  facta  tenent  —  cf. Teixeir a d e Freitas , 
Regras d e Direito , 1882 , pág . 404, apu d C . Maximiliano , 
Hermenêutica e  Aplicaçã o d o Direito , Forense , 9 ? ed. , 
pág. 221) . 

Enfim, considera-s e d e rigoros a observânci a a  nor -
ma relativament e a o qu e é  intrínseco,  substancial. 
Transgressões sobr e exigência s qu e s e põe m 
secundárias (o u mesm o formais)  nã o infirma m atos , 
nem processo s conform e j á ensinav a Correi a Teles , e m 
seu Digest o Protuguês , 4".  ed. , vol . I , n? s 32/3 3 (Apud 
obra e  autor citados) . 

Ao vota r n o present e cas o diss e o  Dr . Agrícol a 
Barbi, à  f l . 14 , o seguinte: j 

" E u antecip o me u pont o d e vista . Dada a  ur -
gência d a situação , s e o  Tribuna l entende r qu e o 
pedido fo i tempestivo , dev e examina r o  mérito . 
Se o  registro é  o ú não legal, s e viáve l o u não , pe-
la premênci a d e temp o e  considerando qu e o  nos -
so process o eleitora l é pouco formalista  e  qu e s e 
nos formo s apega r co m rigo r a  vário s princípio s 
processuais, inclusiv e ao dupl o gra u d e jurisdi -
ção, poderemos , eventualmente , denega r Justiç a 
em ve z d e fazê-la . com o é  a  finalidade  do 
processo." (fl . 14 —  grifei ) 

Não conheç o d o recurso . E  s e del e conhecesse , 
negar-lhe-ia provimento. 

É com o voto. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade:  Se -
nhor Presidente , quand o iniciav a o  me u voto , fu i hon -
rado co m o  apart e adesiv o d o eminent e Ministr o Jos é 
Guilherme Vil lela , qu e ressalto u a  preocupaçã o qu e m e 
envolvia, diant e d a situaçã o desse s candidatos . Fo i di-
to d a Tribun a que , po r forç a d e mandad o d e seguran -
ça, ele s viera m a  concorre r à s eleiçõe s e  fora m eleitos . 
Não exigiri a e u a  comprovaçã o desse s fatos , ma s ape -
nas a  eventualidad e d e su a ocorrência . 

O eminent e Relato r reconhec e qu e houv e a  violaçã o 
a preceit o d o Códig o d e Process o C i v i l indicad o n o re -
curso, pel a supressã o d e instância , ma s S . Exa . con-
cluiu qu e o  proviment o d o apelo , admitindo-s e a  viola -
ção d e lei , seri a inócu o a  ess a altura , porqu e a  questã o 
já fo i prejulgada pel o Tribunal Regional . 

Estamos a  ve r qu e o  pronunciamento d o Dr . Barbi , 
que s e inclino u pel a celeridad e processual , vei o a  resul-
tar e m falt a d e celeridade , porqu e agor a —  é a  conclu -
são d e me u vot o —  temos qu e faze r co m qu e o s auto s 
retornem à  Primeir a Instância , d e ve z qu e fo i suprimi -
do u m gra u d e jurisdição , pois , s e nã o o fizermos , esta -
remos, com o diss e o  M i n . José Guilherm e Vil lela , so -
terrando possívei s direito s de candidato s qu e teria m si-
do vencedores na s urnas . 
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E nã o vejo , também , com o podermo s prognostica r 
a decisã o qu e ser ã proferid a pelo Tribunal Regional , de -
pois de proferid a a  decisã o d e Primeir o Grau.. . 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite:  V . Exa. me per -
mita, o  Tribunal j á prejulgou , j á entro u n o mérito . 

O Senhor  Ministro  J.  M . de  Souza  Andrade:  S e 
houver um a nov a decisã o d e Primeir a Instância , volt a 
tudo à  estac a zero . O  Tribuna l ter á qu e julga r nova -
mente, s e houve r recurs o tempestivo ; ma s pod e nã o ha-
ver recurs o tempestivo , com o pode nã o haver recurso . 

Assim, Sr . Presidente , po r toda s essa s razões , e 
considerando qu e o  eminent e Ministr o Relato r no s le -
vou à  conclusã o d e qu e houve , realmente , um a supres -
são d e instância.. . 

O Senho r Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Minis -
tro, e u diss e qu e houve , e  indiquei o artigo 460. 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade:  No s 
convenceu d e qu e houv e supressã o d e instânci a e  reco -
nheceu a  ofens a a  litera l disposiçã o d e lei , peço vêni a a 
S. Exa . para vota r pel o conheciment o e  proviment o d o 
recurso especial , co m a  determinaçã o d e qu e o s auto s 
voltem a o Juíz o Eleitora l d e Primeir o Grau , a  fi m d e 
que, afastad a a  intempestividade , sej a apreciad o o  mé-
rito da questão , com o de direito. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela:  O  emi -
nente Ministr o Gueiro s Leite , embor a reconhecend o a 
violação da s norma s processuai s apontada s pel o recor -
rente, conclui u pel o nã o conheciment o d o recurso , po r 
entender inócu o nov o julgament o d a caus a pel o T R E-
M G , qu e j á s e antecipo u n o exame d o mérito . 

2. O  vot o escrit o d e S . Exa . certamente levo u e m 
conta o s elemento s existente s no s auto s qu e parece m 
não revela r quant o é  delicad a a  questã o or a submetid a 
a est a Corte . 

3. A o qu e informo u d a tribun a o  eminent e advo -
gado d o recorrente , Prof . Henriqu e Fonsec a d e Araújo , 
depois qu e est a Cort e indeferi u o  pedid o d e registr o 
dos candidato s d o PD S a o pleit o municipa l d e Capeli -
nha (MG) , o Partid o pretende u substituí-los , se m que , 
a princípio , tivess e êxit o ness a tentativa . N o entanto , 
valeu-se o  Partid o d e mandad o d e segurança , n o qua l 
obteve medid a liminar , qu e permiti u ao s candidato s 
disputarem a  eleição . O  mesm o advogado , qu e é  pesso a 
da mai s alt a idoneidad e moral , assever a aind a qu e o s 
referidos candidato s vencera m a s eleiçõe s d e 1 5 de no -
vembro. 

4. Estamos , portanto , diant e d e um a situaçã o sin -
gular: o s candidatos , qu e nã o poderiam te r disputad o o 
pleito e m virtud e d e irregularidade s formai s relativa s à 
convenção part idári a e  a o pedid o d e registr o formulad o 
pela Comissã o Executiv a Regional , acabara m vitorio -
sos perant e a  convençã o mai s ampla , qu e resulto u d a 
manifestação d e tod o o  eleitorado d o município . 

5. S e este Tribuna l acolhess e a s conclusõe s d o vo-
to d o eminent e relator , estari a definitivament e encerra -
da a  questã o e  talvez comprometid a a  manifestaçã o da s 
urnas d e Capelinh a em favo r do s recorrentes . Cas o ve -
nha a  prevalece r o  vot o d o eminent e Ministr o Souz a 
Andrade, o  acórdã o recorrid o ser á cassad o e  o  proble -
ma d a substi tuiçã o do s candidato s ser á apreciad o e m 
todos o s aspecto s d e fat o e  d e direit o pel o Jui z Eleito -
ral, pel o T R E - M G e  po r est a Corte , s e o s interessado s 
se valere m do s recurso s possíveis . 

6. Consider o mai s prudent e a  últim a solução , d e 
que pod e resulta r o  aproveitament o d a eleiçã o j á reali -
zada. 

7. Co m efeito, nã o tenh o dúvid a d e qu e a  decisã o 
do T S E , a o indeferi r o  registr o da s candidatura s primi -
tivas, nã o obsto u à  substi tuiçã o do s candidato s à  elei -
ção majoritária , qu e fora m o s único s atingido s po r ela . 
Tal substi tuiçã o er a possíve l e m tese , com o s e colh e d o 
artigo 5 6 de noss a Resoluçã o n ? 11.278/82 , verbis: 

Em cas o d e morte , renúnci a o u indeferimento 
de registro  de  candidato  a  eleição  majoritária, 
mesmo alé m d o praz o previst o n o artig o anterior , 
o partid o dever á providencia r a  su a substituição , 
no praz o d e de z dias , so b pen a d e cancelament o 
automático d o registr o do s demai s candidato s 
(Lei n ? 6.978, art . 5? , §  2?). 

8. N o caso concreto , a  substi tuiçã o fo i negada e m 
1? Grau, porqu e requerid a a  destempo, ist o é , depois d e 
decorrido o  prazo d e 1 0 dias. N a instância d o recurso , o 
T R E recuso u o  motiv o da intempestividade , ma s aind a 
assim nego u a  possibilidad e d e substi tuição , po r nã o 
ter o  Partid o apresentad o chap a completa , j á qu e nã o 
foram apresentado s candidato s à  Câmar a Municipa l 
(ao qu e m e recordo , o s registro s do s candidato s à s elei -
ções proporcionai: ; não fora m indeferido s pel a decisã o 
anterior dest e Tritunal). 

9. Tenh o co m 5 certo qu e a  substi tuição , qu e s ó é 
possível, n a hipótes e d o artig o 56 , par a a  eleiçã o majo -
ritária, prescindi a d e nov a indicaçã o do s candidato s a o 
pleito proporcional. 

10. Essa s consideraçõe s m e faze m supo r qu e a s 
duas razõe s apresentada s par a nega r a o recorrent e o  di-
reito d e substitui r seu s candidato s seja m d e tota l im -
procedência, o  qu e mai s evidenci a a  conveniênci a d e 
não tranca r o  regula r exam e d a questã o pelo s diverso s 
órgãos da v Just iç a Eleitoral , d e qu e pod e resultar , 
insista-se, a  legitimidad e da eleiçã o j á consumada , do s 
candidatos d o recorrente . 

11. ,Peç o vêni a a o eminent e Ministr o Gueiro s Lei -
te, para , aderind o a o vot o d o eminent e Ministr o Souz a 
Andrade, conhece r d o recurs o especia l pel a apontad a 
violação da s norma s processuai s —  que o  própri o rela -
tor reconhece u —  e para provê-lo , a  fi m de qu e o s auto s 
retornem a o Dr . Juiz Eleitora l d e Capelinh a para julga r 
o mérit o d o pedid o d e substi tuiçã o do s candidato s d o 
recorrente, que , po r forç a d a liminar , acabara m dispu -
tando e  vencend o a s eleiçõe s naquel e municípi o minei -
ro. 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n ? 5.54 6 -  Class e 4 1 — M G —  Rei. : M i n. 

Gueiros Leite . 
Recorrente: Comissã o Executiv a Regiona l d o PDS, 

por se u Delegad o Especial . 
Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -

vimento, vencid o o Ministro Relator . 
Usou d a palavra , pel o recorrente : Dr . Henriqu e 

Fonseca d e Araújo . 
Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s o s 

Ministros Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Madei-
ra, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José  Gui-
lherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho., 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 2-12-82) . 

ACÓRDÃO NI  7.19 6 
(de 1 0 de dezembr o d e 1982 ) 

Recurso n ? 5.552 —  Classe 4'. 
Pernambuco 

Coisa julgada.  Se  o  processamento  do  pedi-
do de  registro  já  fora  garantido  por  decisão  pro-
ferida em  mandado  de  segurança  e  transitada  em 
julgado, não  se  podia,  no  julgamento  do  pedido 
de registro,  reexaminar  questões  relativas  à  regu-
laridade de  indicação  dos  candidatos  em  conven-
ção municipal,  com  ofensa  á  "res  judicata",  de  vez 
que o  "Wr i t " foi  impetrado,  e  acolhido,  para 
garantir-se aos  candidatos a  condição de  indicados 
para concorrer às eleições. 

Recurso especial de  que  se  conhece  e  a  que 
se dá  provimento. 
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Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o 
especial e  s e lh e da r provimento , nos termo s d o vot o do 
relator, qu e fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 de dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  d e 21-12-82) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  Parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , d a lavr a d o ilustr e Dr . A. 
G . Val i m Teixeir a e  aprovad o pel o eminent e Prof . Dr . 
Inocêncio Márt i re s Coelho , d á um a resumid a ma s clar a 
idéia d a questã o discutid a nestes autos , cuj a complexi -
dade s ó pode se r entendida , depoi s d e um a minucios a e 
atenta leitur a d e toda s a s peça s contida s no s mesmo s 
autos. 

Assim, a  t í tul o d e relatório , pass o a  le r o  pronun -
ciamento d a Chef e d o Ministéri o Público , qu e est á va -
sado neste s termo s (fls . 35/37): 

"1 . Expedit o Jos é d a Silva , Abdia s Felip e 
Ferreira, Antôni o Salvado r d e Araújo , Joã o Go -
mes d e L i ra , Enea s Ferreir a Bispo , Francisc o 
Fernandes d e Lima , Elise u Carlo s d e Andrade , 
Otacilio Pereir a d a Silva , Cícer o Fernande s d e 
Andrade, Jos é Fernande s d e Andrad e e Diógene s 
Antônio Gome s d a Si lva , impetrara m perant e o 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Pernam -
buco, e m 17-8-82 , seguranç a contr a at o d o Presi -
dente d a Comissã o Executiv a Municipa l d o Par -
tido Democrátic o Socia l e m Carnaíb a e ' contr a 
ato d o Jui z Eleitora l d a 98 ! Zon a Eleitora l por -
que, quant o a o primeiro , não recebeu n a conven -
ção, a  indicaçã o feit a pelo s impetrante s co m rela-
ção a  seu s nome s par a concorrerem , e m suble -
genda, a o pleit o municipal , nã o consentid o tam -
bém qu e d a at a d a convençã o constass e qualque r 
alusão a  respeit o e , quant o a o segundo , porqu e 
negou-se a  recebe r a  segurança , so b o  argument o 
de qu e aind a nã o respondia por aquel a Zon a Elei -
toral. 

2. O  Egrégi o Tribuna l a  quo , e m sessã o d e 
22-9-82, pel o acórdã o d e f l . 8, se m maio r funda -
mentação, concede u seguranç a "par a determina r 
que o  Jui z Eleitora l d e Carnaíb a processass e o 
registro da s candidatura s do s impetrantes , no s 
termos d a legislaçã o vigente, " tendo ess a decisã o 
transitado e m julgado. 

O Jui z Eleitoral , atendend o a  decisã o emana -
da d a instânci a superior , e m dat a d e 13-10-82 , 
prolatou sentenç a considerand o registrado s o s re -
feridos candidato s (fl . 44) , se m maio r exam e d o 
mérito d o pedido , e  se m manda r publica r edita l 
para impugnaçã o e , dess a decisão , recorrera m 
tanto o  Partido Democrátic o Socia l com o o Parti -
do d o Moviment o Democrátic o Brasileir o alegan -
do que , quant o ao s candidato s Francisc o Fernan-
des d e Lima , Otacili o Pereir a d a Silva , Cícer o 
Fernandes d e Andrad e e  Jos é Fernande s d e An-
drade, nã o fo i definido a  qu e cargo s postulava m 
e, quant o a  Diógene s Antôni o Gome s d a Silva , 
não s e encontrav a filiad o a o Partid o Democrátic o 
Social. 

E m nov a decisã o proferid a e m 26-10-82 , o 
Egrégio Tribuna l a  quo resolve u cassar a  decisã o 
de primeir a instância , e m acórdã o tembé. n se m 
fundamentação (fl . 13) , determinand o a o Jui z 
Eleitoral qu e processass e o  registro do s candida -
tos, d e conformidad e co m a  legislaçã o vigente . 
E m decisã o d e 10-11-8 2 (fl . 17) , o  Jui z Eleitoral , 
ao únic o fundament o d e qu e o s candidatos nã o ti -

nham sid o votado s n a convenção , anulo u o  regis-
tro anterior , à  exceçã o do s candidato s nato s que , 
inclusive, j á havia m sid o registrado s po r senten -
ça anterio r d e 6-9-82 , f l . 35 . 

Contra ess a decisã o recorrera m Diógene s Go-
mes d a Silv a e  Elise u Carlo s d e Andrade , candi-
datos a  Prefeit o e  Vice-Prefeito , tend o o  Egrégi o 
Tribunal negad o proviment o a o recurs o po r en -
tender qu e a  decisã o d e primer o gra u estav a e m 
harmonia co m a  decisã o proferid a po r aquel e Tri -
bunal n o Mandad o de Seguranç a n ? 40/82 , impe -
trado pelo s recorridos. 

3. Daí , o presente recurs o especia l interpos -
to pel o Delegad o Regiona l d o Partid o Democráti -
co Social , alegand o ofens a à  cois a julgada , d e 
conformidade co m o  dispost o n o §  3 ? d o artig o 
153, da Constituiçã o Federal . 

4. Entendemos , dat a venia , qu e merec e se r 
conhecido e  provid o o  present e apel o especial . 
Como s e verific a do s autos , a  sentenç a d e primei -
ra instânci a qu e indeferi u o registro do s candida -
tos Diógene s Gome s d a Silv a e  Elize u Carlo s d e 
Andrade, est á fundamentad a exclusivament e n o 
fato d e nã o tere m sid o esse s candidato s escolhi -
dos e m convenção , poi s tal escolh a nã o consta d a 
ata. A  decisã o d o Egrégi o Tribuna l proferid a n o 
mandado d e seguranç a impetrad o pelo s mesmo s 
foi n o sentid o d e qu e o  Jui z Eleitora l processass e 
o pedid o d e registro , obedecida s a s formalidade s 
legais. Ora , a  noss o ver , s e nã o houvess e o  E -
grégio Tribuna l reconhecid o o direito dos candida-
tos, qu e fora m tolhidos na convençã o a o tentare m 
apresentar a  chap a par a a  instituiçã o d a sub -
legenda, nã o haveri a nenhum a razã o lógic a par a 
conceder a  segurança , a  fi m dé ~ que foss e proces -
sado o  pedid o d e registro , porqu e o  fat o d e nã o 
terem sid o esse s candidato s votado s n a conven -
ção er a d o conheciment o d o Egrégi o Tribuna l 
desde o  momento d a impetraçã o d a segurança . E 
tanto assi m fo i qu e o  Jui z Eleitoral , quand o d e 
sua primeir a decisão , deferi u desd e log o o  regis -
tro requeridopeloPresident e doDiretóri o Munici -
pal (fl . 3 , d o apenso ) s ó qu e deixo u d e obedece r 
aos demai s requisitos , o u seja , publicaçã o d e edi -
tal par a impugnaçã o e  exam e da s condiçõe s d e 
elegibilidade do s candidatos . A  nosso ver , deve m 
os auto s baixa r à  instânci a inferior , co m a  deter -
minação d e qu e o  Jui z Eleitoral , afastad a a  ques -
tão d e nã o tere m sid o o s candidato s votado s e m 
convenção, porqu e assi m fora m impedido s pel o 
seu Presidente , o  qu e fo i reconhecido pel o Egré -
gio Tribuna l a o concede r a  seguranç a qu e transi -
tou e m julgado , examin e o  mérit o d o pedid o d e 
registro do s candidato s a  Prefeit o e  Vice-Prefeit o 
pela sublegend a 3 , quant o ao s demai s requisito s 
formais estabelecido s e m lei . No tocante ao s can -
didatos à  Câmar a d e Vereadores , o s nato s estã o 
devidamente registrados , conform e d á notíci a a 
sentença e , e m relaçã o ao s demais , entendemo s 
que dev e se r mantid a a  sentenç a qu e indeferi u o s 
seus registros , porqu e d o pedid o const a apena s a 
indicação par a cargo s nã o especificado s o  que , 
evidentemente, nã o podia prevalecer . 

Ressaltamos, po r oportuno , qu e n a petiçã o 
do recurs o especia l est á consignad o qu e o s or a 
recorrentes, e m virtud e d a concessã o d e medid a 
liminar, obtivera m o  direit o de , n a apuração , te r 
os voto s consignado s e m se u favo r apurado s e m 
separado. 

5. Somos , pel o exposto , pel o conheciment o 
e proviment o d o present e apelo , na  form a acim a 
exposta." 

É o  relatório , Sr . Presidente . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , depoi s d e examina r o s auto s 
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com tod a a  atençã o qu e o  cas o requer , à  conclusã o d e 
que assist e razã o ao s recorrente s Diógene s Antôni o Go-
mes d a Silv a e  Elise u Carlo s d e Andrade , representa -
dos pel o Diretóri o Regiona l d o Partid o Democrátic o So -
cial, devendo-s e conhece r d o apelo , qu e s e fundament a 
em ofens a à  cois a julgada , invocand o o  que rez a o  arti-
go 153 , §  3?, d a Constituiçã o d a República , e  dar-se-lh e 
provimento, no s limite s preconizado s pel o Parece r d a 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral . 

Em síntese , o  que est á e m discussã o é  a  eficáci a d o 
acórdão qu e s e encontr a à s fls . 8/9 do s autos , proferid o 
pelo Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Pernambu -
co n o Mandad o d e Seguranç a d e n ? 40/82 , n o qua l s e 
decidiu n o sentid o d e «concede r a  Seguranç a par a de -
terminar qu e o  Jui z Eleitora l d e Carnaíb a process e o 
registro da s candidatura s do s impetrantes , no s termo s 
da Legislaçã o vigente. » (fl . 9). 

Sucede qu e o  pedid o do s impetrante s for a n o sen -
tido d e o  Tribuna l Regiona l "reconhece r o  legítim o di -
reito do s impetrante s e m indicare m seu s candidato s a o 
pleito eleitora l d e 1 5 de novembr o d o corrent e an o e  em 
conseqüência reconhece r com o instituíd a a  sublegend a 
para se r registrad a conform e mandament o legal. " (fl . 
7). 

Transitada e m julgad o a  decisã o qu e concede u o 
writ nesse s termos , nã o podia a  sentenç a d e fls . 1 6 a 18, 
mantida pel o v . acórdã o recorrido , d e fls . 24 / 25, nega r 
o registr o so b fundament o d e qú e o nom e do s recorren -
tes nã o teria sid o sufragad o pel a convençã o municipal . 
Não podia , porqu e j á transitar a e m julgad o a  decisã o 
proferida n o mandamus,  segund o a  qua l s e garanti u 
aos recorrente s o  processament o d e seu s pedido s d e re -
gistro, com o candidato s qu e tivera m prejudicado s o s 
seus direito s n a aludid a convençã o municipal . 

Certa o u errada , ess a decisã o dev e prevalecer , pel o 
fato d e esta r acobertad a pel a re s judicata. 

Em assi m sendo , a  minh a conclusã o é  a  d e qu e s e 
deve conhece r d o recurso , qu e te m com o fundament o a 
ofensa à  preclusã o máxima , dando-se-lh e provimento , 
com a  "determinaçã o d e qu e o  Jui z Eleitoral , afastad a 
a questã o d e nã o tere m sid o o s candidato s votado s e m 
convenção, porqu e assi m fora m impedido s pel o se u 
Presidente, o  qu e fo i reconhecid o pel o Egrégi o Tribu -

nal a o concede r a  seguranç a qu e transito u e m julgado , 
examine o  mérit o d o pedid o d e registr o do s candidato s 
a Prefeit o e  Vice-Prefeito pel a sublegend a 3 , quanto ao s 
demais requisito s formai s estabelecido s e m lei . No to-
cante ao s candidato s à  Câmar a d e Vereadores , o s nato s 
estão devidament e registrados , conform e d á notíci a a 
sentença e , e m relaçã o ao s demais , entendemo s qu e de -
ve se r mantid a a  sentenç a qu e indeferi u o s seu s regis -
tros, porqu e d o pedid o const a apena s a  indicaçã o par a 
cargos nã o especificados o  que , evidentemente , nã o po-
dia prevalecer " tud o d e conformidad e co m o  qu e est á 
consignado n o Parece r d o Ministéri o Públic o Eleitoral . 

É com o voto , Sr . Presidente . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n ? 5.552 -  Class e 4 a —  PE —  Rei.: M i n. J. M. 
de Souz a Andrade. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o especia l e  s e lh e 
deu provimento . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Décio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 10-12-82) . 

ACÓRDÃO N ? 7.197 
(de 1 0 de dezembr o d e 1982 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 571 —  Classe 2" 
Maranhão 

Revisão d o eleitorado . 
A revisão  do  eleitorado  depende,  nos  termos 

do art.  71,  §  4?, do  C.  Eleitoral,  de  prévia  autori-
zação e  de instruções  específicas  do  TSE. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , concede r o  writ , par a o 
fim d e cassar , e m parte , a  decisã o regiona l impugnada , 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sess õ ' S do Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 de dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz , 

Presidente —  Joté  Guilherme  Villela,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 19-1-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . Quand o profer i despach o conce -
dendo a  limina r par a suspende r o s trabalho s d e revisã o 
do eleitorad o d a 8 a e  68 a Zona s d o Maranhão , assi m re -
sumi a  espécie : 

"Impetram o  Deputad o Federa l Víto r Dia s 
Trovão e  outro s seguranç a contr a at o d o T R E -
M A consubstanciad o n a Resoluçã o n ? 2.674 , d e 
30-9-82, qu e determino u a  revisã o d o alistament o 
eleitoral n a 8 a e  68 a Zonas . 

2. Sustenta m o s impetrante s qu e o  at o im -
pugnado, alé m d e inoportun o dad a a  proximida-
de d o pleit o d e 1 5 de novembro , seri a ilega l po r 
não te r sid o precedid o d e autorizaçã o e  instru -
ções d o T S E , como prev ê o  art . 71 , §  4? , d o C . 
Eleitoral; invoca m aind a precedente s dest a Cor -
te, qu e considera m a  revisã o gera l d o eleitorad o 
medida excepcional , dependente d e prévi a autori -
zação d o T S E (Resoluçã o n ? 10.009 , d e 1976 , B E 
n? 298/409 ; Resoluçã o n ? 10.010 , B E n ? 298/410 ; 
Resolução n ? 9533 , d e 1973 , B E n ? 271/103) ; afir -
mam també m o s impetrante s qu e a  Resoluçã o n ? 
7.606, d e 15-6-65 , B E n? 170/58 , invocad a pel o at o 
impugnado (fl . 35) , nã o te m aplicaçã o genérica , 
tendo-se exaurid o co m a  revisã o específic a a  qu e 
se procede u naquel e an o e m vár ia s zona s eleito -
rais d o Maranhão , po r express a e  prévi a determi -
nação dest a Cort e Superior . 

3. Com o s e colh e do s autos , a  revisã o d o 
eleitorado resultant e d o at o impugnad o dev e te r 
sido feit a no s período s d e 1 7 a 1 9 e d e 2 1 a  2 3 d o 
corrente mê s d e outubro , estando , n o momento , 
em curs o o  praz o par a a s dua s sentença s de qu e 
poderão decorre r cancelament o e m mass a d e ins -
crições eleitorai s (depoi s d a dat a fixad a pel o at o 
impugnado —  janeiro d e 198 2 —  foram alistados , 
nas dua s zona s e m causa , 2.09 3 e  2.67 4 eleitores , 
que s e acha m ameaçado s d e sumári a exclusão , 
caso, po r exemplo , deixe m d e comparece r pes -
soalmente a  juíz o no s curto s período s previsto s 
nos editais) " (fls . 47/48) . 

2. Atendend o a  requisiçã o d o relator , o  T R E - A M 
prestou esta s informações : 

" A revisã o da s 8 a e  68? Zona s Eleitorais , res -
pectivamente, a  qu e alud e o  pedid o d e informa -
ção s e vinh a processand o regularmente , fac e a 
reclamação, o  Excelentíssim o Corregedo r Eleito -
ral, dirigiu-s e aos locai s dos fatos , havend o cons -
tatado irregularidades . 
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Baseando-se e m circunstanciad o relatóri o d o 
Excelent íss imo Jui z Corregedo r qu e propô s foss e 
efetivada a  revisão , o  Tribuna l Regiona l Eleito -
ral d o Maranhã o baixo u a  Resoluçã o n ? 2.660 , 
ora atacad o pel a vi a do mandamus. 

Informo a  Voss a Excelênci a qu e o  Tribuna l 
Eleitoral d o Maranhã o agi u e m estrit o cumpri -
mento a o artig o 71 , parágrafo 4 ? d o Códig o Elei -
toral" (fl . 72). 

3. O  Dr . Val im Teixeira , pel a dout a Procuradoria -
Geral, opino u pelo deferimento d o writ , aduzindo : 

"Entendemos, dat a venia , qu e merec e se r 
concedida a  present e segurança , um a ve z qu e o 
ato impugnad o nã o foi precedido da s necessária s 
instruções a  sere m baixada s pel o Colend o Tribu -
nal Superior , consoant e determin a o  §  4? d o arti -
go 71 , do Códig o Eleitoral , nã o constando, d e ou-
tro lado , tenha m sid o a s instruçõe s elaborada s 
pelo Egrégi o Tribuna l a  qu o aprovada s pel a Cor -
te Superior . 7 n casu,  apesa r d e te r sid o realizada 
a revisã o d o eleitorado , nã o se proceder á a o can -
celamento d e ofíci o da s inscriçõe s corresponden -
tes ao s t í tulo s qu e nã o fora m apresentado s à  re -
v i s ão" (fls . 76/77). 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Dispõ e o  art . 71 , § 4?, do Códig o Eleitoral : 

"Quando houve r denúnci a fundamentad a d e 
fraude n o alistament o d e um a Zon a o u Mu -
nicípio, o  Tribuna l Regiona l poder á determina r a 
realização d e correiçã o e , provad a a  fraud e e m 
proporção comprometedora , ordenar á a  revisã o 
do eleitorado,  obedecidas  as  instruções  do  Tribu-
nal Superior  e  a s recomendaçõe s qu e subsidiaria -
mente baixar , co m o  cancelament o d e ofici o da s 
inscrições correspondente s ao s título s qu e nã o 
forem apresentado s à  rev isão . " 

A revisã o gera l d o eleitorado , qu e pod e traze r a 
grave conseqüênci a d o cancelament o e m mass a d e ins -
crições eleitorais , dev e se r precedid a d e instruçõe s es -
pecíficas d o Tribuna l Superior , com o est á clar o n o dis -
positivo lega l que o s impetrante s afirma m violado . 

3. Revela m o s precedente s referido s n o me u des -
pacho limina r qu e a  orientaçã o dest a Cort e ampar a a 
pretensão inicial , pel o que conced o o  writ , a  fi m de cas -
sar a  decisã o regiona l impugnad a na  part e e m qu e de -
terminou a  revisã o gera l d o eleitorado , nã o precedid a 
de instruçõe s específica s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral . 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. d e Seg . n ? 57 1 —  Class e 2 ° —  DF —  Rei. : 
M i n . Jos é Guilherm e Villela . 

Impetrantes: Vito r Dia s Trovão , Deputad o Federa l 
e Candidat o à  reeleiçã o pel o P D S ; João Ferreir a Perei-
ra, Delegad o Especia l d a Sublegend a 1  do P D S ; Ubira-
tan Santo s Soare s e  Jos é Borge s d e Araújo , eleitore s 
inscritos n a 8 ? Zona . 

Decisão: Deferiu-s e o  mandad o d e seguranç a e m 
decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M . de Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . inocênci o Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 7.205(*) 
(de 1 6 de dezembr o d e 1982 ) 

Recurso n ? 5.557 —  Classe 41 
Amazonas 

Recurso a o T R E . Paut a d e julgamento . Defi -
ciência d e instrução . 

I) Salvo  os  recursos  referentes  a  registro  de 
candidato, em  relação  aos  quai s exist e lei  expres-
sa dispensando  a  publicação  de  pauta,  deve  esta 
ser publicada  com  pelo  menos 24 horas de  antece-
dência no  órgão  oficial  ou  afixada  na  sede do Tri-
bunal, quando  a  urgência  do  julgamento não  per-
mitir a  espera da  publicação  oficial. 

21 Não  pode  o  recorrente  ser  prejudicado 
por deficiência  de  instrução  do  recurso,  quando  a 
falha seja  imputável  à  própria  Justiça  Eleitoral, 
que, de  ofício,  deveria  ter  certificado  o  teor  da 
decisão e  do recurso  verbais  manifestados  duran-
te a  apuração  dos  votos,  como  faz certo  o boletim 
da respectiva urna. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r maiori a de votos , conhece r d o recurso , par a lh e 
dar provimento , no s termo s da s nota s taquigráfica s e m 
apenso, qu e fica m fazend o part e integrant e d a decisão. ' 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  José Guilherme  Villela,  Relato r —  Decio 
Miranda, Vencid o —  Carlos  Madeira,  Vencid o — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  de  13-1-83 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . O  P D S / A M , durant e o s trabalho s 
de apuração , impugno u 4  votos d a urn a 352 , 5  da 174 , 5 
da 473 , 3  da 472 , 3  da 39 1 e  2  da 275 , porque a s cédula s 
foram grafada s co m o  auxíli o d e gabarito s o u régua s 
com o s nome s o u número s d e candidato s d o P M D B . 

2. Sustento u o  impugnante , or a recorrente , qu e o 
instrumento utilizad o pelo s eleitore s permitiri a 
identificar-lhes o s votos , comprometeri a se u sigil o e 
configuraria mei o d e propagand a e  cataçã o d e voto s ve -
dado pel a legislaçã o eleitoral . 

3. Com o s e v ê do s diverso s boletin s d e apuraçã o 
(fls. 12 , 31 , 43 , 5 4 , 6 6 e  80) , a  Junt a Apurador a julgou 
improcedente a  impugnação , havend o o  Partid o inter -
posto recurs o par a o  T R E - A M , o  qua l fo i arrazoad o 
nas 4 8 hora s subseqüentes , conform e o  facultad o pel o 
artigo 17 , §  2?, d e noss a Resoluçã o n ° 11.457 , d e 22-9-82. 

4. O  T R E - A M nã o conheceu d o recurs o pelo s fun -
damentos jurídico s resumido s nest a ementa : 

"Quando o s Fiscais , Delegado s d e Partido s 
ou Candidato s apresentare m impugnações , e , de -
pois, abandona m o  processo , abstendo-s e inclusi -
ve d e protesta r contr a a  falt a d e decisã o d a Jun -
ta, e , ademais , fundamenta m a  destemp o recurs o 
de decisã o inexistente , declara-s e fulminad a a 
pretensão pel a ocorrênci a d a preclusão. " (fl . 88). 

5. Houv e recurso especia l fundad o n a alíne a a , e m 
que o  PDS alega: 

a) nulidad e d o julgament o po r falt a d e publicaçã o 
da paut a co m a  antecedênci a exigid a pelo art . 55 2 do C. 
Pr. Civ . , qu e seri a subsidiariament e aplicável ; e 

b) violaçã o do s arts . 1 9 e 17 , §  2°, da Resoluçã o n l 
11.457/82, j á qu e a  decisã o d a Junt a fo i objeto d e recur -
so própri o e  tempestivo , nã o tendo ocorrid o a  pretendi -
da preclusã o (fls . 93/95). 

(Sessão d e 10-12-82) . 

(*) N o mesm o sentid o o s Acórdão s n? s 7.206 , 7.21 4 
e 7.215 , cuja s nota s taquigráfica s deixa m d e se r publi -
cadas. 
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6. Contrariad o o recurso especia l pel o P M D B (fls . 
105/108), a  dout a Procuradoria-Geral , oficiando nest a 
superior instânci a pel o Dr . Valim Teixeira , opino u pelo 
conhecimento e provimento do recurso, neste s termos : 

"Entendemos, dat a venia , qu e razã o assist e 
ao recorrente . E m preliminar , temos po r configu -
rada a  apontad a nulidade . De acordo com o certi -
ficado pel o Egrégi o Tribuna l a  qu o a  paut a d e 
julgamento soment e fo i afixada à  entrada d a Sal a 
de Sessõe s co m a  antecedênci a d e 1 5 (quinze) mi-
nutos, se m qu e tenha m sid o intimada s a s partes . 
Nesse caso , aind a qu e s e dispens e a  publicaçã o 
da paut a n o órgã o oficial , temo s qu e a  antecedên -
cia co m qu e fo i afixad a nã o ensejou ao s interes -
sados oportunidad e par a a  defes a ora l d e qu e fa -
la o  Código Eleitoral . O s Regimento s Interno s d o 
Tribunal Superio r Eleitoral , artig o 19 , e  d o Su -
premo Tribuna l Federal , artigo 83 , prevêe m a  pu-
blicação d a paut a d e julgament o co m a  antece -
dência d e 2 4 e  4 8 horas , respectivamente , proce -
dimento que.a noss o ver,dev e se r adotad o també m 
nos Tribunai s Regionais Eleitorais . 

No mérito , cas o afastad a a  prelimina r de nu -
lidade d o julgamento, entendemo s qu e razã o tam -
bém assist e a o recorrente . Const a do s auto s a 
fls. 12 , 31 , 43,54 , 6 6 e 80 , no s Boletin s expedido s 
pela Junt a Apuradora , observaçõe s da s quai s s e 
vê qu e a  mesm a aprecio u impugnaçã o d o Partid o 
com relaçã o à s cédula s que , presumivelmente , fo -
ram preenchida s mediant e o  us o d e gabaritos  o u 
réguas co m letra s modelada s co m o s nome s e/o u 
números d e candidato s d o Partid o do Moviment o 
Democrático Brasileir o o  que , a  se u ver , consti -
tuiria ilegalidad e prevista e m lei , tendo decidid o 
pela apuraçã o desse s votos , mesm o conservando -
os e m separado . Dess a decisão , interpô s o  Parti -
do recurs o verba l d e qu e fal a o  §  2? do artig o 17 , 
da Resoluçã o n f 11.457/82 , devidament e funda -
mentado a o praz o d e 4 8 (quarent a e  oito ) horas . 
O qu e faltou , e m noss o entendimento , fo i estare m 
os auto s instruído s co m a  certidã o d a decisã o re -
corrida, d e acord o co m o  dispost o n o §  4f. Entre-
tanto, consoant e ess a mesm a regra , nã o cabia a o 
Partido supri r ta l falha , e  si m a o própri o Jui z 
Eleitoral. Dess e modo , nã o h á qu e s e fala r te r 
havido abandon o d o process o po r part e d o Parti -
do interessado , o u mesmo qu e nã o houve decisã o 
da Junta , com o entendeu o  acórdã o recorrido . A o 
contrário, s e a  Junt a nã o tivess e proferid o um a 
decisão qu e lh e fo i desfavorável , nã o haveria ra -
zão par a o  recurs o qu e seri a então , d a part e d o 
Partido or a recorrido. 

Diante d o exposto , somo s pel o conheciment o 
e proviment o d o present e apel o para , afastad a a 
questão d a preclusão , volte m o s auto s à  instân -
cia a  quo  par a julgament o d o mérito , suprindo , 
ademais, a  apontada nulidade " (fls . 117/118). 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  recorrente afirm a te r ocorrid o ofensa a o art . 55 2 
do C . Pr . Civ . , que impõ e sej a a  paut a d e julgament o 
publicada n o órgã o oficia l co m antecedênci a mínim a d e 
48 horas , porque , n o caso , com o comprov a a  certidã o 
de f l . 96, houv e simple s afixaçã o daquel a paut a co m 15 
minutos d e antecedência , com o prev ê o  artig o 42 , §  lf, 
da Resoluçã o n f 12/72 , qu e conté m o  Regimento Intern o 
do Tribuna l a  quo . 

2. N o âmbit o d a Just iç a Eleitoral , a  norm a pro -
cessual invocad a nã o te m qualque r aplicação , j á qu e 
existe disposiçã o específic a n o Códig o Eleitoral , que , 
ao cuida r do s recurso s no s tribunai s regionais , estabe -
leceu, n o caput  d o artig o 271 , o praz o d e 2 4 horas par a 
a inclusã o d o caso n a paut a d e julgamento d o Tribunal . 

3. A  reduçã o par a 2 4 horas d o praz o par a a  paut a 
é consentâne a co m a  celeridade do s processo s eleitorai s 
e d a tradiçã o dest a Corte , com o s e perceb e d o §  1 f d o 
artigo 1 9 de noss o Regiment o Interno d e 1952: 

" A s sessõe s serã o pública s e  durarã o o  tem -
po necessári o par a s e trata r do s assunto s que , 
exceto e m caso s d e urgência , a  juízo d o Presiden-
te, fore m anunciado s co m a  antecipaçã o d e vint e 
e quatro horas. " 

4. S ó s e dispens a a  publicaçã o d a paut a n o pecu -
liaríssimo process o d e registr o e  de impugnaçã o d e can-
didato, consoant e a  norm a express a d o parágraf o únic o 
do artigo 1 2 da Le i Complementar nf 5/70 , qu e reza : 

Findo o  prazo , co m ou se m parecer , o s auto s 
serão enviado s a o relator , qu e o s apresentar á e m 
mesa par a julgament o e m 3  (três ) dias , 
independentemente de  publicação  de  pauta. 

5. E m virtud e dess a regr a legal , resultant e d a ex -
cepcional celeridad e d o process o d e registr o d e candi -
dato, a s parte s fica m advertida s d e qu e deverã o acom -
panhar atentament e tod a a  tramitaçã o d o process o n o 
Tribunal, s e desejare m usar , po r ocasiã o d o julgamen-
to, o  direito de defendere m oralment e sua s razões . For a 
dessa hipótese , nã o é possíve l tolhe r o  direit o à  defes a 
assegurada pel o artig o 27 2 d o Códig o Eleitoral , com o 
faz, po r exemplo , a  norm a regimenta l do Tribuna l ama -
zonense, qu e s e contento u co m a  afixaçã o d a paut a n o 
local d o julgament o co m a  insignificant e antecedênci a 
de 1 5 minutos , a  qual , n a rea l verdade , é  praz o ne -
nhum. 

6. E m suma , entend o qu e a  legislaçã o eleitoral , 
salvo quant o a o process o d e registr o e  impugnaçã o d e 
candidato, exig e publicaçã o d a paut a co m 2 4 hora s d e 
antecedência, sej a n o órgã o oficial , seja , pel o menos , 
por afixaçã o d e paut a n a sed e d o Tribunal , quand o a 
urgência d o cas o nã o permiti r a  esper a d a publicaçã o 
oficial, que , e m alguns Estados , com o é sabido, costuma 
ser retardad a d e vário s dias . 

7. Apesa r da s consideraçõe s acim a expendidas , 
não poss o conhece r d o recurs o especial , so b esse aspec -
to, porqu e a  norm a processua l civi l invocad a pel o re -
corrente nã o foi violada pel o acórdã o recorrido , pela ra-
zão bastant e d e nã o ser a  aplicáve l a o caso . 

7. N o que concern e à  outra quaestio  júris,  o  recor-
rente te m razão , poi s est á amparad o pelo s artigo s 1 7 e 
19 da noss a Resoluçã o n f 11.457/82 , qu e fora m aponta -
dos co m exatidão n a petiçã o d e recurs o especial. 

8. D e fato , pela s característica s do s trabalho s d e 
apuração, a  legislaçã o facult a ao s Partido s a  impugna -
ção verba l a  cada voto , impond o à Junt a o  dever d e de -
cidir d e plano . Resolvid a a  impugnação , o  vencido po-
derá interpo r recurs o imediato , verbalment e o u po r es -
crito, deixand o par a deduzi r su a fundamentaçã o na s 4 8 
horas subseqüente s (artig o 1 7 ). Assi m agi u o  recorren -
te, com o os autos mostra m d e mod o ostensivo e  contun-
dente. 

9. É  cert o qu e cab e à  Just iç a Eleitoral , d e ofício , 
instruir convenientement e o s recursos , co m certidã o d a 
decisão recorrid a e  do trech o d o boleti m corresponden-
te a o recurs o (artig o 17 , §  4f). Nos presentes autos , se m 
dúvida, houv e falha s d a Just iç a Eleitora l n a organiza -
ção d o instrument o d o recurso , d o qua l s ó consta m o 
boletim e  o s envelope s da s cédula s impugnada s e  apu -
radas e m separad o po r decisã o d a Junta . Seria , n o en -
tanto, incuria l qu e o  T R E nã o conhecess e d e recurs o 
manifestado adequadament e pel o interessado , s ó por -
que a  Just iç a falho u num a providênci a qu e a  el a pró -
pria, d e ofício , caberi a tomar . 

10. Ademais , nã o pod e have r qualque r dúvid a d e 
que o  recorrent e impugno u cad a vot o n o moment o d a 
respectiva apuração , qu e a  Junt a julgo u improcedente s 
os motivo s d a impugnaçã o e  qu e o  recorrent e oferece u 
o recurs o próprio , d o qua l o  T R E - A M nã o poderia dei -
xar d e julga r o  mérit o e m virtud e d e preclusã o (artig o 
19), que , à  tod a evidência , nã o ocorreu. Para afirma r o 
contrário, o  Regional , dat a venia , incidi u n o grav e err o 
do arbítri o judiciário . 

11. Conheç o d o recurs o especia l pel a violaçã o do s 
artigos 1 7 e 1 9 da Resoluçã o n f 11.457/8 2 e lhe dou pro -
vimento, a  fi m d e qu e o s auto s retorne m a o T R E - A M 
para o  julgamento do mérit o d o recurso . 
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V O T O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda:  Senho r Presi -
dente, pelo s debate s qu e or a s e travaram , o u pelo s es -
clarecimentos qu e fora m prestados , que r pel o eminent e 
Relator, que r pelo s ilustre s advogados , verifica-s e qu e 
o mérit o i á fo i resolvido pel o Tribuna l Regional Eleito -
ral d o Amazonas , qu e mando u computa r o s votos . 

De sort e que , peç o vêni a a o eminent e Ministr o Re -
lator par a conhece r d o recurs o e  dar-lhe provimento , n o 
sentido d e anula r o s voto s e m causa . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.55 7 -  Class e 41 -  A M — Rei.: M i n. Jos é 
Guilherme Vi l le la . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Usaram d a palavra , pel o recorrente : Dr . Céli o Si l -
va, pel o recorrido : Dr . Sigmaringa Seixas. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento par a qu e o  T R E julgue o  mérit o d a irresigna -
cão, vencido s e m part e o s Ministro s Deci o Mirand a e 
Carlos Madeira , qu e provia m o  recurs o par a julgar , 
desde logo , nulo s o s voto s produzido s po r mei o d e 
gabaritos o u réguas . 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Jos é 
Guilherme Vil le l a e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 16-12-82) . 

ACÓRDÃO N ? 7.207 
(de 1 7 de dezembr o d e 1982 ) 

Habeas Corpus n ? 95 — Classe 1* 
Paraná 

Habeas corpus . Prisão  preventiva  decretada 
com base  no art.  313,  do CPP. 

Prisão preventiva  decretada  como  garantia 
da ordem  pública.  O  juiz  poderá  revogar  a  pri-
são, nestes  casos,  se  no  correr  do  processo, 
verificar a  falt a de  motivo  para  que  subsista 
(CPP, art.  316).  A  lei  não  condiciona  a  prisão 
preventiva somente  a  prazos,  mas  também  à 
conveniência da  Justiça.  Somente  o  juiz que  for-
ma a  culpa  é  que  deve  considerar o  momento  em 
que cessará  tal  necessidade  (STF,  2*.  Turma,  7-
12-48, HC n?  30.617/SP,  Rei.  Min.  Lafayette  de 
Andrada, RF  123/525). 

Denegação da  ordem. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , denega r a  orde m d e 
habeas corpus , no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Eleitoral . 
Brasília, 1 7 de dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Gueiros Leite,  Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 19-1-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  advogad o Osman n d e Oliveir a impetr a a 
presente orde m d e Habeas  Corpus  e m favo r d e Carlo s 

Alberto Gazineu , funcionári o d e cartório , e  Cels o Viei -
ra, farmacêutico , contr a o  Jui z d e Direit o que decreto u 
a prisã o preventiv a do s pacientes . O  impetrado , relato r 
de investigaçã o instaurad a pel o Tribunal Regional Elei -
toral, ratificou , po r delegaçã o d o Desembargado r Cor -
regedor Eleitoral , o  at o impugnado , qu e aqu i s e consi -
dera ilegal . 

No di a 1 6 de novembr o d o corrent e an o d e 1982 , o s 
pacientes fora m acusados , juntament e co m o  Dr . Jui z 
Eleitoral, d e violaçã o da s urna s apó s o  pleito . Não hou-
ve lavratur a d o aut o d e prisã o e m flagrante . Mas , e m 
compensação, agredido s todos , apó s a  invasã o d o 
Fórum (ond e s e encontravam) , fora m conduzido s pre -
sos a o 6 ? Batalhã o d a Políci a Mil i ta r d o Estado , e m 
Cascavel, ond e permanecera m detidos . 

O Jui z Eleitora l fo i liberado, ma s o s paciente s con -
tinuaram detidos , so b a  desculp a d e s e encontrare m 
resguardados d o clamo r público , n a cidad e d e Corbélia . 
Impetrado H C , o Dr . Juiz frustro u a  orde m decretando -
lhes a  prisã o preventiva , so b o  fundament o indicado , 
da garanti a d a orde m pública , havend o risc o d e tumul -
to e  danos à s pessoas do s custodiados . 

Após a  decretaçã o d a prisã o preventiva , o  Dr . Jui z 
ordenou o  prosseguiment o d o inquérito . E  com o hou -
vesse indício s d e participaçã o n o crim e d o Dr . Edmun-
do Leã o Mendes , o  Jui z envolvido , determinou-se a  ex -
tração d e peça s d o process o e  su a remess a a o Tribunal 
Regional Eleitora l e  a o Tribuna l de Just iç a d o Estado . 
A Procurador a Regiona l Eleitoral junt o a o T R E pediu a 
prisão preventiv a d o magistrado , n o qu e fo i atendid a 
pelo Relato r Moaci r Guimarães , o  qual disse : 

"...que ratificav a també m a  custódi a do s pa -
cientes, poi s send o o s delito s conexo s (sic) , pre -
venia a  competênci a po r prerrogativ a d e função " 
(fl. 4) . 

O impetrant e argúi , então , a  ilegalidad e d a custó -
dia do s seu s paciente s pelo s seguinte s motivos . Reco -
nhecido o  envolviment o d o Jui z Eleitoral , devi a te r si -
do sobrestad o o  curso d o inquérit o e  remetidos o s auto s 
ao Tribuna l competent e (Le i Complementa r n ? 35/79 , 
artigo 33-V) . S ó mediant e representaçã o fo i tomad a a 
providência, qu e contud o nã o valeu par a efeit o d e rati -
ficação d a custódi a pel o Relator , n o T R E , a  saber : 

"Acresce (const a d a inicial) , outrossim , qu e 
o Dr . Moaci r Guimarães , Jui z Relato r (omissis) , 
não possuí a competênci a jurisdiciona l para bai -
xar o  decret o d e prisã o preventiva , porqu e é  ma -
gistrado d e primeir a instância , igua l a o se u cole -
ga Edmund o Leã o Mendes , estand o a  exercer , 
temporariamente, funçõe s n o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral, se m qu e ist o import e e m desvinculaçã o 
da su a orige m o u lh e outorgu e a  condiçã o d e inte -
grante d e segund a instância" , (fl . 5). 

A custódi a poderi a se r ordenad a pel o President e d ó 
Tribunal o u pel o se u Corregedor , n a condiçã o d e De -
sembargadores. Aind a qu e foss e superad o ess e argu -
mento, existiri a u m outr o d e difíci l transposição , qu e 
seria o  resguard o d a orde m pública , nã o mais justifica -
dora d a continuidad e d o decreto , poi s o s fato s j á s e en -
contram superado s pel a designaçã o d e nova s eleições . 

Assim, nã o é  mai s à  opiniã o públic a qu e s e dev e 
debitar a  violênci a d a prisão . 

A Le i n? 5.941/7 2 estatu i que , s e o  ré u fo r primári o 
e d e bon s antecedentes , poder á o  jui z deixa r d e 
decretar-lhe a  prisã o o u revogá-la , cas o j á s e encontr e 
preso. O  Ministr o Xavie r d e Albuquerqu e ponderou , n o 
julgamento n o R H C n? 54.150 , qu e tradu z direit o subje -
tivo processua l d o acusado , qu e satisfa z o s requisito s 
nele exigido s e não mera faculdad e d o juiz (fl . 7). 

Finalmente, ocorr e outr o fat o qu e fulmin a a  custó -
dia cautelar . É  o  excess o d e prazo . O s paciente s fora m 
presos n o di a 1 6 de novembr o d e 1982 . Decorrido s mai s 
de vint e dias , nã o s e encontra m seque r denunciado s e 
as investigaçõe s prosseguem , tud o iss o a o arrepi o d o 
art. 10 , d o C P , qu e estipul a o  praz o d e de z dia s par a o 
término d o inquérit o s e houve r prisã o e m flagrant e o u 
preventiva. 
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Foram requisitada s informaçõe s (fl . 39) e  prestada s 
pelo President e d o Tribuna l Regiona l Eleitoral , Desem -
bargador Cláudi o Nune s d o Nascimento . Di z o ilustr e 
magistrado qu e a  prisã o preventiv a do s paciente s Car -
los Albert o Gazine u e  Cels o Vieir a fo i decretada e m 1 8 
de novembr o transato , pel o Jui z Eleitora l designado , 
com fundament o no s arts . 31 1 e seguintes d o C P P , par a 
garantia d a orde m pública , e m fac e d a revolt a d a popu -
lação d e Corbéli a e  Braganey , diant e d a denunciad a 
violação da s urna s da s eleiçõe s naquel a Zon a Eleitoral . 

O clim a d e revolt a aind a persiste , segund o infor -
mações do s Juize s qu e presidira m a s junta s apurado -
ras. A  prisão , decretad a pel o Jui z d e 1 ° grau, fo i ratifi -
cada pel o Jui z membr o d o Tribuna l Regiona l Eleitoral , 
também Relato r d a açã o pena l eleitora l n ? 7.231 , po r 
ocasião e m qu e decreto u també m a  prisã o d o Dr . Ed-
mundo Leã o Mendes , o  Juiz Eleitoral , com o acusado d e 
participar d a mencionad a violaçã o da s urnas . 

A dout a Procuradori a Regiona l Eleitora l oferece u 
denúncia e m 9  de dezembr o corrente , contr a o s pacien -
tes Carlo s Albert o Gazine u e  Cels o Vieira , be m com o o 
Dr. Edmund o Leã o Mendes . O s auto s d a açã o pena l 
encontram-se aguardand o o  decurso d o praz o d e quinz e 
dias par a a  defesa , qu e tev e iníci o co m a  notificaçã o 
feita n o di a 1 3 do corrent e mê s de dezembr o (fl . 43). 

Os auto s voa m co m vist a à  dout a Procuradori a Ge-
ral Eleitoral , qu e de u parece r n o sentid o d a inexistên -
cia d e coaçã o ilega l e , assim , pel o indeferiment o d o 
writ. A  simple s leitur a d o decret o d e custódi a prévi a 
revela qu e o  se u prolato r atende u a  todo s o s requisito s 
estabelecidos n a le i penal formal . O  mesm o const a da s 
informações (fls . 46/48). 

Recebi e  mande i junta r tele x d o advogad o impe -
trante, Dr . Osman n d e Oliveira , pedind o a  concessã o 
de liminar , po r caus a d o recess o qu e s e aproxima . E 
também porqu e a  denúnci a aind a nã o foi recebida, sen -
do o s paciente s notificado s apena s par a qu e ofereça m 
razões escritas . S e n o M S pode o  relato r concede r limi -
nar at é e m caso s d e interesse s patrimoniais , nã o s e 
compreenderia a  negativ a quand o est á e m jog o a  liber -
dade d o cidadã o (STF , HC 41.296, d e Goiás , M i n . Gon -
çalves d e Oliveira) . 

Mandei junta r se m decisão , po r j á s e encontra r o 
writ pront o par a julgamento . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, nã o constato eiv a d e nulidad e n o decret o d e 
prisão preventiva , alv o dest a impetração . Afina l d e 
contas, embor a co m pequen o retardo , plenament e justi -
ficável, o  inquérit o fo i avocad o pel o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Paraná . 

É bo m lembra r qu e o s paciente s fora m prudente -
mente afastado s d e Corbéli a e  detido s e m Cascavel . E 
os ato s d o Dr . Juiz designad o pel o T R E foram ratifica -
dos posteriorment e pel o Relato r d a açã o penal . D e 
qualquer modo , soment e a o Jui z Eleitora l envolvid o ca-
beria questiona r a  matéri a competencial . 

Ainda quant o a  essa s suposta s nulidades , mencio -
nadas n a petiçã o inicial , nã o seri a razoáve l seque r dis -
cutir e m torn o d a posiçã o hierárquic a d o eminent e Re -
lator d a açã o penal , Jui z qu e integr a o  T R E . A  C F in-
dica, n o se u artig o 133 , a  composiçã o do s Tribunai s Re-
gionais, equiparand o o s seu s membro s e m condiçõe s e 
prerrogativas. 

Quanto a o excess o d e praz o par a o  encerrament o 
do inquérito , a s informaçõe s esclarece m qu e a  inicia l 
acusatória j á fo i oferecida , encontrando-s e o s auto s 
aguardando o  decurs o d o praz o d e quinz e dia s par a a 
defesa do s denunciados , j á devidament e notificados . 

Dependendo, pois , d a respost a deles , o  Relato r re -
ceberá o u nã o a  denúnci a d e acord o co m o  se u livr e 

convencimento sobr e a  existênci a o u inexistênci a d e 
crime o u d a improcedênci a o u procedênci a d a açã o (Cf . 
arts. 513/518 , d o Códig o d e Proces o Penal) . 

Faz pouco s dia s est e Tribuna l Superio r Eleitora l 
decidiu renova r a s eleiçõe s e m Corbéli a e  Braganey , o 
que ocorre u n o di a 1 2 d o corrent e mê s d e dezembro . 
Agora j á s e conhece m o s resultados , favorávei s a o 
P M D B , qu e s e dizi a lesad o pel a atuaçã o do s pacientes . 

Houve, realmente , grand e moviment o popular e  até 
a invasã o d o For o loca l e  prátic a confirmad a d e violên -
cias. Agor a alteram-s e a s situações . O  partid o vencid o 
mantém-se discreto . E  nã o reagira m o s seu s partidá -
rios, embor a vencidos . O vencedor també m parec e sa -
tisfeito. 

Isso levari a a  pensar-s e n o relaxament o d a custó -
dia do s pacientes . Mas , em matéri a política , ouça-s e a 
voz d a experiênci a comum , estampad a na s digna s in -
formações d o Senho r Des . President e d o T R E do Para -
ná, da s quai s destac o o  essencial: 

". . .O clim a d e revolt a aind a persiste , segun -
do informaçõe s do s Juize s qu e presidira m a s 
Juntas Apuradora s da s conseqüente s eleiçõe s d e 
12 d o corrent e mês , naquel a 126 ° Zon a Eleitora l 
de Corbélia . (Omissis)". 

O fundament o d o decret o d e prisã o preventiv a fo i 
este, fundamentalmente : garanti a d a orde m pública , e m 
face d a revolt a d o povo . Ma s nã o somente isso . A  cus -
tódia do s paciente s viso u també m a o se u própri o res -
guardo. Nã o foi, pois, contra  eles. 

O se u suport e jurídic o é  o  art . 312 , d o C P P . E o 
juiz, podend o revoga r a  custódia , soment e o  far á se , n o 
correr d o processo , verifica r a  falt a d e motiv o para qu e 
subsista (CPP , art. 316) . E  que m sã o os guardiõe s des -
sa custódia , senã o aquele s qu e conhece m o  pov o e  a 
terra, ond e militam? 

A propósito , e  como se "a talho  de  foice" par a a  hipó-
tese, termin o po r cita r o  Ministr o Cost a Manso , quan -
do fe z sentir , e m apoi o d e vot o proferid o n o STF , em 2 
de abri l d e 1934 , quando e m discussã o o  HC 25.250: 

"...como jui z d e instânci a superior , nã o apre -
cio o  despach o d e prisã o preventiv a co m o  mes -
mo rigo r co m qu e examinari a a s hipóteses , s e 
juiz foss e formado r d a culpa , diretor , e m primei -
ra instânci a d o processo . É  precis o qu e s e reco -
nheça a o jui z formado r d a culp a u m cert o 
arbítrio, um a cert a extensã o d e podere s n a apre -
ciação da s circunstância s qu e determinara m a 
necessidade d a prisã o preventiva . O  juiz viv e n o 
meio e m qu e o s fato s ocorre m e  s e desenvol -
vem, conhec e a  vítima , conhec e o  acusado , co -
nhece a s testemunhas , est á a  pa r do s costume s 
locais e , po r conseguinte , dispõ e d e elemento s 
subjetivos, qu e lh e fornece m meio s muit o mai s 
extensos d o qu e a o jui z superior , n a apreciaçã o 
das circunstância s d o fato" . {Omissis).  (Cf . Ar-
quivo Judiciário , vol . 32, 1934 . págs . 289/290 , se -
guido pel o Ministr o Carvalh o Mourão) . 

Em s e tratand o d e magistrad o d e tã o alt a Cort e 
Eleitoral, se m dúvid a atentarã o ele s par a a  oportunida -
de d o at o pel o qual s e bate m o s pacientes , salv o se , po r 
qualquer ilegalidad e superveniente , venha m a  ser , ele s 
mesmos, submetido s a o criv o d e outr a mai s alt a instân -
cia revisora . 

Denego a  ordem . 
É com o voto. 

V O T O ( A D I T A M E N T O ) 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, ante s d e terminar , pel a denegaçã o d a or -
dem, dev o dizer , e m fac e a  sustentaçã o ora l d o nobr e 
advogado, qu e vei o de tã o longe par a defende r co m bri -
lhantismo a  caus a do s seu s clientes , e  tendo e m vist a a 
petição, or a junta , e m qu e procur a demonstra r a  bo a 

-vida pregress a do s seu s patrocinadore s que , n a verda -
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de, a  pr isã o preventiv a decretad a nã o s e de u e m razã o 
da condiçã o d e vid a do s pacientes , ma s d e um a situa -
ção muit o mai s relevant e d o qu e isso . 

De sort e que . nó s deixaríamo s a  critéri o d a alt a sa -
bedoria d o Tribuna l Regiona l Eleitora l decidi r sobr e 
relevar-se a  custódi a preventiva , tã o log o o  clim a 
político estivess e devidament e apaziguado . Mas , isso , a 
critério daquele s julgadores . 

E ess e o  me u voto , denegand o a  ordem . 

E X T R A T O D A A TA 

Habeas Corpus  n ? 9 5 —  Class e 1° . —  P R —  Rei.: -
M i n . Gueiro s Leite . 

Impetrante: Dr . Osman n d e Oliveira . 
Pacientes: Carlo s Albert o Gazine u e  Cels o Vieira . 
Decisão: Deferid o po r linh a o  requeriment o apre -

sentado pel o impetrant e na  sustentaçã o oral , denegou -
se a  orde m d e habea s corpu s e m decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 17-12-82) . 

ACÓRDÃO N ? 7.21 0 
(de 1 7 de dezembr o d e 1982 ) 

Recurso n ? 5.56 7 —  Classe 4 ° 
Rio Grand e d o Su l 

Recurso especial . Eleitor  de  outra  Seção  que 
vota, em  separado,  com  as  cautelas  do  artigo  147, 
§ 2?, do  Código  Eleitoral,  inexistindo  duplicidade 
de votação.  Inocorrência  de  hipótese  de  anulabi-
lidade, com  apoio  no  artigo  221,  inciso  III,  letra 
b, d o mesm o Código . Recurs o especia l nã o co -
nhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Brasília, 1 7 d e dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 
Presidente —  Néri  da  Silveira,  Relato r —  inocênci o 
Márt i res Coelho , Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 19-1-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : —  O 
Diretório Regiona l d o Partid o d o Moviment o Democrá -
tico Brasileiro , n o Ri o Grand e d o Sul , interpô s recurs o 
especial d a decisã o d o colend o Tribuna l Regiona l Elei -
toral, d o mesm o Estado , qu e nego u proviment o a  recur -
so d o P M D B , colimand o a  recontage m d e voto s d a 12 a 

e 51 ° Seçõe s d a 13 ° Zon a —  Candelária. O  arest o regio -
nal exib e est a ement a (fl . 39) : 

"Recurso contr a decisã o indeferitóri a d e 
anulação d e votaçã o apurad a na s 12 ° e  51 ° Seçõe s 
do Municípi o d e Candelária . Negara m provimen -
to." 

O apel o especia l invoc a ampar o n o art . 276 , I , letr a 
a, d o Códig o Eleitora l (fls . 49/51) . Aleg a qu e doi s elei -
tores, na s eleiçõe s d e 15-11-1982 , n o Municípi o d e Can -
delária, votara m e m outr a Seção , qu e nã o a  correspon -
dente à  d e se u tí tul o eleitoral . Adu z qu e ta l fat o ensej a 
a anulabilidad e d a votação , a  teor d o artig o 221 , III , le -
tra b , d o Códig o Eleitoral . Afirm a qu e nã o h á fala r n a 
preclusão, d o artig o 149 , d o Códig o Eleitoral , porqu e o 

Diretório Municipa l d o requerente , " tã o log o tev e co -
nhecimento d o fato , tomo u a s providência s cabíveis" . 
Acrescenta que , e m Candelária , a  eleiçã o par a Prefeit o 
foi decidid a po r apena s u m voto , d o qu e result a clim a 
de incerteza , n o tocant e à  verdad e da s urnas . Conclu i 
que ess a circunstância , "aliad a à s irregularidade s veri -
ficadas n a votação , d e rest o perfeitament e provadas , é 
que enseja m o  pedid o d e anulaçã o d a votaçã o na s dua s 
seções eleitorais. " 

Em sua s contra-razões , o  PDS , preliminarmente , 
alega a  preclusão , observand o qu e nã o exist e n o pro -
cesso «qualque r indíci o d e prov a d e qu e o  recorrente , 
no moment o oportuno , tenh a propost o impugnaçã o po r 
ocasião d a votaçã o o u d a apuração » (fl . 54) . N o mérito , 
é cert o qu e o s eleitore s votaram , e m separado , for a d a 
Seção, o  qu e nã o constitu i cas o d e anulabilidade , u t ar -
tigo 221 , III , b) , d o Códig o Eleitoral . Ademais , sustent a 
que o s doi s eleitore s e m foc o votara m um a s ó vez . 

A ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitora l opin a n o 
sentido d o nã o conheciment o d o recurs o especia l (fls . 
64/65). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Fo i 
interposto o  apel o especial , co m fundament o n a letr a a , 
do artig o 276 , I , d o Códig o Eleitoral , indicand o o  recor -
rente, com o violada , a  norm a d o artig o 221 , ite m III , le -
tra b,  d o Códig o Eleitoral . 

O acórdã o recorrid o desprez a a  prelimina r d e pre -
clusão, se m recurs o d o PDS , desprovendo , n o mérito , o 
apelo, po r compreende r nã o configurad a hipótes e d e 
anulação d a votaçã o da s Seçõe s impugnadas . N o Julga -
do, proclamou-s e que o s doi s eleitores, inobstant e haja m 
votado for a d e sua s Seções , assi m procederam , adotad a 
a providênci a lega l d o vot o e m separado , afastad a a  hi -
pótese d e duplicidad e d e votação . 

Assim post a a  questão , quant o ao s fatos , pel a Cor -
te a  quo , nã o h á fala r e m decisã o proferid a contr a ex -
pressa disposiçã o d o artig o 221 , III , letr a b,  d o Códig o 
Eleitoral, ei s qu e nã o é  anuláve l a  votação , s e o  eleito r 
de outr a Seçã o vota r co m a s cautela s d o artig o 147 , § 
2?, d o Códig o Eleitoral . O  vot o e m separado , po r qual -
quer motivo , ser á sempr e tomad o n a form a previst a 
no artig o 147 , §2? , a  teo r d o qu e dispõ e o  §  3?, d o mes -
mo dispositivo , d o diplom a eleitoral . 

Não conheç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n ° 5.56 7 —  Class e 4 1 —  R S —  Rei.: M i n . Nér i 
da Silveira . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Recorridos: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r seu s 
Delegados e  Procuradori a Regiona l Eleitoral . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurs o po r votaçã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 17-12-82) . 

ACÓRDÃO N ? 7.21 1 
(de 1 7 de dezembr o d e 1982 ) 

Recurso n ? 5.566 — Classe 4 1 
Pará 

Apuração. Falta  de  vedação  da  urna . A  falta 
de vedação  da  urna  não  impede  a  sua  apuração, 
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desde que adotadas  as  cautelas  legais.  Verificada 
a regularidade  da  votação,  não  há  que  presumir-
se fraude  em  decorrência  de  simples 
irregularidade. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 1 7 de dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Carlos  Madeira,  Relato r —  inocênci o 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 19-1-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Pe -
rante a  b°.  Junta Apuradora , sediad a e m Belém , o  Dele -
gado d o Partid o d o Moviment o Democrático Brasileir o 
impugnou dua s urna s d a 28 " Zona : a  de n ° 222 , qu e não 
fora lacrada , encontrando-s e totalment e aberta ; a  d e n ? 
224 —  que nã o continha a  assinatur a do s componente s 
da mes a n a fit a d e vedação . 

O President e d a Mes a nomeo u perito , qu e exami -
nou a s urnas , n a presenç a d o Promoto r Público , e  con-
cluiu have r presunçã o d e violação . 

A Junt a decidi u remetê-la s par a o  Tribuna l Regio -
nal Eleitoral . 

O Dr . Procurado r Regiona l Eleitora l opino u pel a 
não apuraçã o da s urnas . 

O Tribuna l Regiona l Eleitora l decidiu , po r maiori a 
de votos , conhece r d o recurs o e x officio  e  lhe dar provi -
mento, par a considera r nã o violada s a s urna s e  assi m 
mandar apurá-las . 

Salienta a  Juíz a Relator a que a  falt a d e vedaçã o d a 
urna nã o implic a necessariament e e m substituiçã o d e 
votação, podend o se r mer o laps o d o President e d a Me-
sa Receptor a d e votos . 

As urna s fora m apurada s n o Tribuna l Regional , co -
mo s e v ê dos Boletin s de Apuraçã o à s fls . 32/33. 

Recorreu o  Ministéri o Públic o Eleitoral , co m ampa -
ro n o artig o 276 , I , a  e  b , dand o com o violad o o artig o 
154, I , d o Códig o Eleitora l e  apontand o divergênci a 
com decisã o anterio r d o Tribuna l Regional . 

O P M D B , po r se u delegado , contra-arrazoo u o  re -
curso, acentuand o qu e aberta s a s urnas , constatou-s e a 
lisura d a votação . Pediu , assim , a  confirmaçã o d a deci -
são recorrida . 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral opino u pel o nã o co-
nhecimento d o recurso . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Lê-s e 
nos Boletin s de fls . 32/33 qu e n a urn a n ? 222 , votara m 
384 eleitores , send o 34 4 voto s válidos , 2 8 em branc o e 
12 nulos; n a urn a 22 4 votara m 37 4 eleitores , send o 33 4 
votos válidos , 1 3 e m branc o e  2 7 nulos . Registra-s e 
também qu e d a apuraçã o nã o houv e impugnaçõe s ne m 
recursos. Tant o signific a qu e nã o s e constato u nenhu -
ma fraud e n a votação . 

Tem razão , portanto , o  Delegad o d o P M D B a o in -
vocar na s sua s razõe s a  regr a d o artig o 21 9 do Códig o 
Eleitoral, segund o a  qua l "n a aplicaçã o d a le i eleitoral 
o Jui z atender á sempr e ao s fin s e  resultado s a  qu e el a 
se dirige , abstendo-s e d e pronuncia r nulidade s se m de -
monstração d e prejuízo. " 

A falt a d e vedaçã o d a urn a é  simple s irregularida-
de, qu e nã o enseja , prima  facie,  a  anulaçã o d a urna . 
Não h á porqu e presumi r fraud e e m virtud e d a omissã o 

da Mes a Receptor a d e votos : h á qu e prová-la , abrind o 
a urna . Verificad a a  regularidade d a votação , despreza -
se a  irregularidad e d e iníci o anotada . 

No cas o presente , o  recurs o especia l nã o tem cabi -
mento, ei s qu e nã o s e violo u a  norm a d o artig o 154 , I , 
do Códig o Eleitoral . Ne m configur a divergênci a o 
dissídio entr e decisõe s d o mesmo Tribunal . 

Não conheç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. 5.56 6 —  Classe 4 a —  PA —  Rei.: Min. Carlo s 
Madeira. 

Recorrente: Procuradori a Regional Eleitoral . 
Recorrido: Pertid o d o Moviment o Democrátic o 

Brasileiro, po r se u Delegado . 
Decisão: Nã o s ; conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 

os Ministro s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . inocênci o Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 17-12-82) . 

ACÓRDÃO N ? 7.213 
(de 1 7 de dezembr o d e 1982 ) 

Recurso n ? 5.548 —  Classe 4". — Amazona s 
(Território Federa l de Roraima) 

Recurso Eleitoral. 
Interposição através  de  telex  que  não  perten-

ce a  rede  oficial  da  ECT,  e  sem  a  testação  do  re-
conhecimento da  firma  do  signatário,  por  Tabe-
lião. Inexistência  do  recurso,  segundo  jurispru-
dência que  tem  precedente  em  acórdão  proferido 
pelo Eg.  Supremo  Tribunal,  no  Proc.  Ag.  90.466-
2-BA. (DJ  de  10-12-82) . 

Recurso a  que s e neg a conhecimento . 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o do relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 de dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 19-1-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , receb i este s auto s concluso s 
em l?-12-82 , co m parece r d a dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, d a lavr a d o ilustr e Dr . A. G. Vali m Teixeira , 
aprovado pel o eminent e Prof . Dr . Inocênci o Mártire s 
Coelho, cuj o teo r examin a co m amplitud e a  questã o 
posta n o processo , neste s termos, verbis: 

"1 . A o examinar a s impugnaçõe s apresenta -
das contr a o s pedido s d e registro s d e Alcide s d a 
Conceição Lim a Filh o e  Joã o Batist a Fagundes , 
candidatos à  Câmar a Federa l pelo Partido Demo-
crático Socia l d o Territóri o Federa l d e Roraima, 
decidiu o  Egrégi o Tribuna l Regiona l d o Amazo -
nas: 

"Vistos, relatado s e  discutido s a  pre -
sente impugnaçã o e m qu e sã o partes com o 
impugnantes: Parim é Brasil , Júli o Augus -
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to Magalhãe s Martin s e  o  President e d a 
Comissão Executiv a d o Partido Democráti -
co Socia l d e Roraim a e  com o impugnados : 
Alcides d a Conceiçã o Lim a Filh o e  Joã o 
Batista Fagundes . 

Acordam o s membro s qu e compõe m o 
Colendo Tribuna l Regiona l Eleitora l po r 
unanimidade d e voto s e m acordânci a co m 
o parece r d o graduad o Órgã o Ministerial , 
em rejeita r a s impugnaçõe s mandand o que i 
se proced a o  registr o do s candidato s im -
pugnados atribuind o ao s mesmo s o s núme -
ros 104e105." 

O pedid o d e registr o do s candidato s Alcide s 
da Conceiçã o Lim a Filh o e  Joã o Batist a Fagun -
des, a  Deputad o Federa l pel o Partid o Democráti -
co Socia l —  PDS de Roraima , fo i impugnad o pe -
los Senhore s Parim é Brasil , candidat o a  Deputa -
do Federa l pel o Partid o d o Moviment o Democrá -
tico Brasileir o —  P M DB d e Roraim a e  Júli o Au-
gusto Magalhãe s Martins , candidat o a  Deputad o 
Federal pel o Partid o Democrátic o Socia l d e Ro -
raima e  pel o President e d a Comissã o Executiv a 
Regional d o Partid o Democrátic o Socia l d e Ro -
raima. 

Sustentam o s impugnante s qu e o  pedido es -
taria e m desacord o co m a s Resoluçõe s n? s 
11.270/82 e  11.355/82 , amba s d o Egrégi o Tribuna l 
Superior Eleitoral ; e  qu e a  Convençã o Regiona l 
que escolhe u o s impugnado s seri a nula , po r con -
trariar a  Resoluçã o n ? 11.270/82. 

Os impugnado s apresentara m um a s ó contes -
tação, referent e à s trê s impugnações . 

A Dout a Procuradori a Regiona l Eleitora l 
opina n o sentid o d e qu e est e Egrégi o Tribuna l re -
jeite a s impugnaçõe s e  defir a o  registr o do s im -
pugnados. 

É o  relatório . 

V O T O 

As questõe s suscitada s pelo s impugnantes fo -
ram objet o d o V . Acórdã o proferid o po r est e 
Egrégio Tribuna l n o julgament o d o Process o n ? 
74/82, qu e te m a  seguint e ementa : 

"1 . A  Resoluçã o n ? 11.355/8 2 d o Tri -
bunal Superio r Eleitora l nã o conferiu com -
petência exclusiv a à s Comissõe s Executi -
vas par a a  escolh a do s candidatos . Est a 
poderá se r feit a també m pela s convençõe s 
cabendo à s Comissõe s Executiva s proceder 
à indicação , obedecend o a  escolh a d e can -
didatos feit a e m convençã o extraordinári a 
de partid o político , com o deliberaçã o a  se r 
cumprida pel a Comissã o Executiva . 

2. N o process o d a escolh a d e nome s 
para a  indicaçã o d e candidatos , cad a mem -
bro d a comissã o executiv a deverá vota r so -
mente e m u m do s nome s inscrito s par a a 
disputa da s vagas , poi s h á d e se r garanti -
do o  direito das minorias . 

3. Impugnaçõe s qu e s e acolhe , par a 
negar o  registr o do s candidato s indicado s 
pela comissã o executiva , e  determina r o 
processamento d o registr o do s candidato s 
escolhidos n a convenção , facultad o à  co -
missão executiv a preencher , co m indicaçã o 
sua, a  vaga restante. " 

Tendo assi m decidid o naquel e Process o n ? 
74/82, nã o cab e agora , nest a fase , reexamina r 
aquele julgamento . 

Os impugnante s nad a alegara m co m relaçã o 
aos impugnados . Sua s razõe s dirigem-s e contra o 
julgamento anterior . 

Pelas razõe s expostas , rejeitamo s a s impug -
nações par a determina r o  registro do s candidato s 
impugnados: Alcide s d a Conceiçã o Lim a Filh o e 
João Batist a Fagunde s co m seu s respectivo s n? s 
104 e  10 5 pel a legend a d o Partid o Democrátic o 
Social d o Territóri o Federa l de Roraima . 

2. Inconformada , interpõ e recurs o especia l 
a Comissã o Executiv a Regiona l d o Partido , pel o 
telex d e fl . 83, alegando , e m síntese , qu e a  con -
venção qu e escolhe u o s candidato s seri a nula , 
porque nã o obedeceu a s norma s d a Resoluçã o n ? 
11.270/82; qu e a  at a dess a convençã o nã o fo i ar -
quivada junt o a o Tribunal ; qu e o  praz o par a re -
querimento d e registr o d e candidat o encerrou-s e 
em 17-8-82 ; que a  pretendid a substituiçã o d e can -
didatos est á for a d o praz o previst o n o artig o 14 , 
da Resoluçã o n ? 11.270/82 ; que a s vaga s criada s 
pela Emend a Constituciona l n? 22/82 , deve m se r 
preenchidas po r indicaçã o exclusiv a d a Comissã o 
Executiva, segund o o  dispost o n a Resoluçã o n ? 
11.355/82; qu e o  julgamento d o feit o soment e po -
deria te r sid o realizad o apó s decorrid o o  praz o 
para a s alegaçõe s finais , segund o o  dispost o no s 
artigos 30 , 32 e 33, da Resoluçã o n ? 11.270/82 ; que 
ao atribuir , desd e logo , número s ao s candidatos , 
o acórdã o recorrid o violo u o  dispost o n o artig o 
3?, d a Le i n? 7.015 , combinad o co m o  parágraf o 
primeiro d o artig o 21,  da Resoluçã o n ? 11.367/82; 
que o  pedid o d e registro , formulad o pelo s pró -
prios interessado s nã o deveri a te r sid o aceito , 
porque contrári o a o dispost o n o artigo 24 , d a Re-
solução, qu e determin a qu e o  mesm o sej a feit o 
através d o President e d o Diretóri o Regiona l o u 
de Delegad o expressament e autorizado ; qu e as -
sim permitindo , o acórdã o recorrid o não só diver-
giu d e entendiment o d o Colend o Tribuna l Supe -
rior consubstanciad o n o acórdã o n ? 7.058 , d e 14 -
10-82, com o feri u o  disposto n o artig o 263 , do Có-
digo Eleitoral . 

3. Preliminarmente , somo s pel o nã o conhe -
cimento d o present e apel o especia l um a ve z que , 
relativamente à  assinatur a d o advogad o qu e o 
subscreve nã o se encontr a qualque r autenticação , 
o qu e seri a essencia l par a reconhecer-s e te r sid o 
o pedid o assinad o pel o mesmo . Assi m te m enten -
dido o  Excels o Pretóri o e m caso s semelhante s 
(EAg 78.000-9 ) e  o  Colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral (Recurs o n ? 5.487 , A C . 7.05 5 —  Recurso 
n? 5.358, Ac . 7.05 9 —  despacho d o Excelentíssim o 
Senhor President e n o Recurs o Extraordinári o in -
terposto n o Recurs o n? 5.292)." (fls . 97 a 99) 

No di a 2-12-82 , chegou-m e à s mão s a  petiçã o qu e s e 
encontra à  f l . 102 , na  qua l o  recorrent e pedir a qu e s e 
requisitasse d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Amazo -
nas o  Acórdã o qu e julgar a o s seu s embargo s d e decla -
ração, cuj o text o nã o se encontrav a no s autos . N o mes-
mo dia , profer i despach o determinand o qu e s e requisi -
tasse d o Tribuna l Regiona l o  referido acórdã o e  a  certi -
dão d e su a publicação ; aind a e m 2-12-82 , o  recorrent e 
requereu a  juntad a ao s autos , co m a  petiçã o d e fls . 
103/104, d e document o firmad o pel a Embratel , no qua l 
aquela empres a declara : 

"que o  Termina l d e Tele x n ? (061 ) 187 6 
R E U C B R est á instalad o n a sal a n ? 5.02 1 d o 
Conjunto Naciona l Brasíli a II a etapa , nest a Capi -
tal, send o o  seu Titula r o  Advogado Rafael Eugê -
nio d e Azeved o Coutinho . Dit o Termina l fo i ati -
vado e m 12-1-7 9 e é  part e integrant e e  permanen -
te d a Red e Naciona l d e Telex , cuj a concessã o fo i 
outorgada à  Embratel , a travé s d a portari a n ? 
301, d e 3-4-75 , d o Sr . Ministr o d e Estad o da s Co-
municações. 

Declaramos, ainda , qu e a  autenticaçã o da s 
mensagens é  processad a automaticament e pel a 
aposição do s indicativo s do Termina l Chamado r 
e d o Termina l Recepto r na  própri a mensagem , 
além d a dat a e  d o horári o e m qu e a  mesm a fo i 
veiculada." (fl . 105). 
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Acolhi o  requeriment o d e juntada , concedend o vis -
ta à  part e contrári a par a qu e s e manifestass e sobr e o 
referido document o e , e m 3-12-82 , Alcide s d a Conceiçã o 
Filho e  João Batista Fagundes protocolizaram nesta Cor -
te Superio r a petiçã o d e fls . 108/109 , na  qua l alegam se r 
irregular o  recurso interpost o atravé s d e telex e , po r úl-
timo, sustenta m a  falt a d e interess e d o recorrente , d e 
vez qu e o s candidato s recorridos , pertencente s a o mes -
mo Partid o recorrente , fora m eleito s n o pleit o de 15-11-
82 e , po r conseqüente , o  conhecimento e  provimento do 
apelo "importari a em desfalca r a  representaçã o d o pró -
prio Partid o recorrente , n a Câmar a do s Deputados , o 
que, po r se m dúvida , dev e se r flagrantement e contr a o s 
interesses d o recorrente... " (fl . 109). 

Em respost a à  requisiçã o acim a aludida , o  Desem-
bargador President e d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Amazonas informo u nad a existi r n o serviç o judiciári o 
daquela Corte , relativament e à  lavratur a d e acórdã o 
proferido no s embargo s d e declaraçã o oposto s à  deci -
são qu e determino u o  registro d e Alcide s Conceiçã o d e 
Lima Filh o e  Joã o Batist a Fagunde s pel o Partid o De -
mocrático Socia l d e Roraima . 

Os auto s voltaram-m e conclusos em 14-12-82. 
É o  relatório , Sr . Presidente . 

ACÓRDÃO N ? 7.216 
(de 1 7 de dezembr o d e 1982) 

Recurso n? 5.561 —  Classe 41 
Rio Grande do Sul 

É especial  o  recurso  cabível  da  decisão  de 
TRE, que  nega  recontagem de  votos,  cumprindo 
proceder, nos  termos  do  artigo  276,  inciso  I,  do 
Código Eleitoral.  Não  se  conhece  do  recurso  es-
pecial, se  o  recorrente  não  indica,  na  peça  recur-
sal, a  disposição  de  lei,  que  tenha  sido  violada 
pelo acórdão  regional,  ou  decisão  divergente  de 
outro Tribunal  Eleitoral. 

Vistos, etc . 
Acordam o s M  nistros d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimida.i e de votos , nã o conhecer d o recur -
so, no s termo s d o v  jto d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 de dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Nér i da  Silveira,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , co m bas e no s precedente s cita -
dos n o Parece r d a dout a Procuradori a Gera l Eleitoral , 
não conheç o d o recurso , porqu e interpost o irregular -
mente, po r intermédi o d e telex  instalad o n o escritóri o 
do advogad o d o recorrente , se m merece r qualque r au -
tenticação oficia l a  respeit o d a assinatur a d o advogad o 
que o  teria subscrito . 

Apoio a  minh a conclusã o e m recent e pronuncia -
mento d e noss a Suprem a Corte , cuj a Ementa , e m acór -
dão d a lavr a d o eminente Ministr o Deci o Miranda , con -
tém o  seguinte : 

"2) Interposiçã o d e recurso , na  Justiç a 
Eleitoral, po r mei o d e telex . Su a manifestaçã o 
por ess e mei o exige: expediçã o po r intermédi o d e 
estação oficia l d a E C T ; atestação d o reconheci -
mento, po r tabelião , d a firm a d o signatário ; che -
gada a o Tribuna l recorrid o dentr o d o praz o d o 
expediente oficia l d e su a secretaria. " (Agrav o d e 
Instrumento n ? 90.466- 2 —  Bahia —  Eleitoral — 
D J d e 10-12-82) . 

Em assi m sendo , nã o conheç o d o recurso , po r 
considerá-lo inexistent e e , nest a oportunidade , registr o 
a m á impressã o causad a pel a folh a d o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d o Amazonas , tendo-se e m cont a a  ausên -
cia d e julgament o relativ o ao s embargo s d e declaraçã o 
de fls . 81/A e81/B, protocolizado s naquela Cort e em 11-
11-82, so b n ? 3.556. 

É com o voto, Sr..Presidente . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.54 8 —  Classe 4t  — AM — Rei.: Min. J. 
M . d e Souz a Andrade. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PD S d e Rorai -
ma. 

Recorridos: Alcide s Conceiçã o d e Lim a Filh o e 
João Batist a Fagundes , candidato s a  Deputad o Federa l 
pelo PDS. 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 17-12-82). 

(Publicado n o DJ  d e 19-1-83 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : A 
ilustrada Procuradoria-Gera l Eleitoral assi m relato u a 
espécie e  sobre el a s e pronuncio u (fls. 31/32): 

"1 . Cuida-s e d e recurs o manifestad o po r 
João Altai r d e Barros , candidat o a  vereador , e 
pelo Diretóri o Regiona l d o Partid o Democrátic o 
Trabalhista, contr a decisã o d o Egrégi o Tribuna l 
Regional Eleitora l d o Ri o Grande d o Su l qu e in -
deferiu o  pedid o d e recontage m d e votos , porqu e 
não houv e impugnaçã o n o momento d a apuração . 

2. E m sua s razõe s aleg a o  recorrent e que , 
em virtud e d o err o constant e d a listage m oficia l 
de candidato s fornecid a pel o própri o Tribuna l 
Regional, ond e consto u o  nom e d e "Jos é Altai r 
de Barros" , n o luga r d e " Joã o Altai r d e Bar -
ros", o  corret o e  qu e const a d e se u registro , fo -
ram considerado s pela s Junta s Apuradora s como 
sendo nulo s o s voto s dado s a o segundo , porqu e 
impossível a  su a identificação , o u computado s 
para o  outro candidat o "Jos é Aldai r" . Qu e tend o 
o err o sid o praticad o pel a Just iç a Eleitoral , qu e 
mandou confecciona r a  referid a listagem , da qua l 
tomou conheciment o o  recorrent e muit o apó s ini -
ciados o s trabalho s d e apuração , quand o recla -
mou ao s Presidentes , nã o pode agor a fica r preju -
dicado, send o o  únic o caminh o reparado r d e ta l 
falha a  recontage m do s votos . 

3. O  recurso , com o arrazoado , e  segund o 
reiterada jurisprudência , nã o pode se r conhecido, 
porque interpost o com o ordinári o cabíve l apena s 
nas hipótese s mencionada s n o ite m II , letra s a  e 
b d o artig o 276 , d o Códig o Eleitoral . D e outro la -
do, o  recorrente nã o indica text o litera l d e le i que 
teria sid o violado , com o també m nã o indic a deci -
sões divergentes . A  decisã o recorrida , a o consi -
derar incabíve l recurs o contr a a  apuração , por -
que inexisti u recurs o n o moment o d a apuração , 
voto a  voto , aplico u fielment e a s norma s legai s 
atinentes à  espécie . 

4. Contudo , dado a  singularidad e da hipóte -
se discutida , conseqüent e d e err o d e impressã o 
na listage m oficia l do s candidatos , d e responsa -
bilidade únic a d a Justiç a Eleitoral , e  qu e pod e 
ter ocasionado , d e fato , sério s prejuízo s a o candi-
dato, porqu e fora m considerado s nulo s o s voto s 
a el e consignados , d e ve z que nã o constava d a re -
ferida listage m o  se u nome , o u computado s e m 
favor d o outro candidat o Jos é Aldair , permitimo-
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nos anexa r a o present e parece r o  Acórdã o n ? 
4.813, Relato r o  eminent e Ministr o Antôni o Ne -
der, ond e ess e Colend o Tribunal Superio r decidi u 
que " A impugnaçã o exigid a do artig o 16 9 do Có-
digo Eleitora l par a enseja r a  recontage m previst a 
no artig o 18 1 d o mesm o Códig o é  a  impugnaçã o 
dos ato s processuai s pertinente s à  apuraçã o do s 
votos, e  nã o ao s erro s materiai s d e lançament o 
do respectiv o resultad o no s mapas , erro s esse s 
advindos d e outro s qu e s e praticara m n o tipogra -
far o s papéi s oficiai s d a apuração , " ond e s e dis -
cutiu hipótes e semelhante . D e outr o lado , tam -
bém apena s a  títul o d e informação , ressaltamo s 
que d e acord o co m informaçã o oficios a prestad a 
pelo Tribuna l Regiona l a  quo , o  candidato or a re -
corrente ocup a a  39 ? suplènci a d o Partido , tend o 
obtido apena s 83 6 voto s apurado s e m favo r d e 
" J o s é Al ta i r d e Barros" . 

5. Diant e d o exposto , somo s pel o nã o co -
nhecimento d o present e recurso , porqu e inde -
monstrados o s pressuposto s essenciai s d e se u ca -
bimento." 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Sen-
do especia l e  não ordinário o  recurs o cabíve l d a decisã o 
do T R E , acerc a d e apuraçã o d e votos , na s eleições , 
consoante result a d o artig o 276 , inciso s I  e  II , d o Códi -
go Eleitoral , nã o é  possíve l conhece r d e apel o interpos -
to d e acórdã o regional , sobr e ess a matéria , s e o  recor -
rente nã o indic a dispositiv o de le i vulnerado pel o ares -
to recorrido , ne m apont a decisã o d e outr a Cort e Eleito -
ral o u dest e Tribuna l Superior , d e mold e a  ter-s e com o 
configurada divergênci a n a interpretaçã o d a lei , entr e 
dois o u mai s Tribunai s Eleitorais . 

No caso , o  recorrent e interpô s se u apelo , com o s e 
de recurs o ordinári o s e cogitasse , deixand o d e atende r 
ao dispost o e m qualque r da s alínea s d o incis o I , d o ar -
tigo 276 , d o Códig o Eleitoral . 

Não s ó nã o indico u disposiçã o d e lei , que tenh a si -
do violad a pel o acórdão , com o nã o refere , na  petiçã o 
recursal, decisã o e m sentid o contrári o a o arest o d o 
T R E gaúcho , or a impugnado , provenient e d e outr o Tri -
bunal Regiona l o u d o T S E. 

É cert o que , n o parece r sus o transcrito , alud e o 
ilustre Subprocurador-Gera l Eleitora l a  julgad o dest a 
Corte (Acórdã o n ? 4.813-GB) , qu e poderia , eventual -
mente, servi r d e paradigma , co m vista s a o conhecimen-
to d o apel o especial . A decisão , par a fundamenta r a  di-
vergência, n o recurs o especial , h á d e se r indicada , to-
davia, pel o recorrente , na  peç a recursal , nã o cabend o 
suprir a  omissão , d e ofício , ne m po r intermédi o d o M i -
nistério Públ ico . 

Compreendo, dessarte , qu e h á dificuldad e intrans -
ponível, par a conhece r d a irresignacã o d o candidato e m 
face do s termo s d e se u apelo , d e fls . 18/21. 

Do exposto , nã o conheç o d o recurso , "porqu e in -
demonstrados o s pressuposto s essenciai s d e se u cabi -
mento." 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ° 5.56 1 —  Classe 4! —  RS —  Rei.. M i n. Nér i 
da Silveira . 

Recorrentes: Joã o Altai r d e Barros , candidato a  ve-
reador pel o P D T e o  Diretóri o Regiona l d o mesm o Par -
tido, po r se u Delegado . 

Recorrido: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 

os Ministro s Deci o Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 

Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocênci o Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 17-12-82) . 

ACÓRDÃO N ° 7.21 8 
(de 1 7 de dezembr o d e 1982 ) 

Recurso n ? 5.563 —  Classe 4? 
Pará 

Apuração. Falta  de  vedação  da  urna.  A  falta 
de vedação  da  urna  não  impede  a  sua  apuração, 
desde que adotadas  as  cautelas  legais. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 de dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Carlos  Madeira,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 19-1-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Pe -
rante a  T.  Junt a Apurador a sediad a e m Belém , o  Dele -
gado d o Partido Democrátic o Socia l aponto u a  irregula-
ridade d e nã o esta r vedad a a  urn a contend o a  votaçã o 
178! Seção . 

A Junt a nã o admitiu indício s d e violação , reconhe -
cendo apena s qu e nã o fo i cumprid a formalidad e essen -
cial, ma s decidi u nã o apura r a  urna , remetendo- a a o 
Tribunal Regiona l Eleitoral . 

O Dr . Procurado r Regiona l Eleitoral , entendend o 
que a  urn a se m lacr e dev e se r havid a com o violada , 
pois nã o fo i resguardad a su a inviolabilidade , opino u 
pelo improvimento do recurso e x officio. 

O Tribuna l Regiona l Eleitoral , po r unanimidade , 
decidiu conhece r d o recurs o e  lh e da r provimento , par a 
considerar a  urn a nã o violad a e  assi m manda r apurá -
la. 

Salientou a  Juíz a Relator a qu e a  falt a d e vedaçã o 
da urn a nã o implic a necessariament e e m substituiçã o 
de votação , podend o se r mer o laps o d o President e d a 
Mesa Receptor a d e votos . 

Recorreu o  Ministéri o Públic o Eleitoral , co m ampa -
ro n o artig o 276 , I , a  e  b , dand o com o violad o o artig o 
154, ite m I  do Códig o Eleitora l e  apontando divergênci a 
com decisã o anterio r d o Tribuna l Regional . 

Não houv e contra-razões . 
A Procuradoria-Gera l Eleitoral opino u pelo nã o co-

nhecimento d o recurso . 
É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Lê-s e 
no parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitoral: 

"Parece-nos, dat a venia , qu e nã o merece se r 
conhecido o  present e apel o especial . Pel a letr a 
" b " d e tod o inadmissível , porqu e a  colacionad a 
decisão divergent e é  oriund a d o própri o Tribuna l 
Regional Eleitora l d o Pará . Pel a letr a "a" , por -
que o  descumpriment o d a formalidad e previst a 
no ite m I  d o artig o 154 , d o Códig o Eleitora l s ó 
pode, a  noss o ver , se r motiv o de nulidad e d a vo -
tação s e vie r acompanhad a d a constataçã o d e 
fraude. In  casu,  tant o a  Junt a Apurador a como o 
próprio Tribuna l Regional , pel o Relato r d o feito , 
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chegaram a  conclusã o contrária . A  fraud e n o to -
cante a  incoincidênci a entr e o  númer o d e votan -
tes e  voto s apurados , o u mesm o co m relaçã o a 
cédulas se m a  rubric a d o president e e  mesários , 
se ocorreu , ser á facilment e identificáve l quand o 
da apuraçã o d a urn a quando , então , caracteriza -
do estaria o  motivo para a  anulação . 

Diante d o exposto , somo s pel o nã o conheci-
mento d o presente apelo. " 

Com efeito , aind a qu e s e considerass e indíci o d e 
fraude a  inexistênci a d e vedaçã o d a urna , caberi a à 
Junta adota r a s providência s prevista s n o §  lf d o arti -
go 16 5 do Códig o Eleitora l e  §  1? do artig o 1 3 da Reso -
lução n ? 11.457 , dest e Tribunal . S ó co m a  apuraçã o 
poder-se-iá, n a hipótese , constata r a  fraude , o u conclui r 
que a  omissã o d a Mes a Receptor a é  mer a irregularida -
de. 

Na decisã o d o Tribuna l Regiona l est á implícit a es -
sa determinação . 

Não conheç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.56 3 —  Classe 4 ° —  PA —  Rei.: Min. Car -
los Madeira . 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 

os Ministro s Decio  Miranda,  JVer i da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 17-12-82) . 

ACORDÀO N ? 7.220 
(de 1 7 de dezembr o d e 1982 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 595 — Classe 2". 
Rondônia 

Mandado d e segurança . Apuração . Irregula -
ridades nã o comprovadas . 

1) Além  de  destituídas  de  qualquer  compro-
vação, as  alegações  dos  impetrantes  poderiam,  se 
verdadeiras, ensejar  os  recursos  eleitorais  ade-
quados. 

2) O  fato de  ter  sido  iniciada  a  apuração  no 
mesmo dia  da  eleição  —  única  alegação  compro-
vada, porque  reconhecida  pelo  juiz  impetrado  — 
não constitui  qualquer  irregularidade  (cf.  artigo 
7? da Resolução  n?  11.457/82). 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 de dezembr o d e 198 2 —  Soares Aíurloz , 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 19-1-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . O s recorrentes , qu e s e dize m dele -
gados d o PD S e  d o P M D B e m Piment a Buen o (RO), 
impetraram mandad o d e seguranç a contr a o  Jui z Elei -

toral, qu e estari a afrontand o o  artig o 15 9 d o Código , 
por te r iniciad o a  apuraçã o n o mesm o di a d a eleição , e 
não n o di a seguinte ; alé m disso , aquel a autoridad e se -
ria responsáve l po r irregularidade s no s trabalho s d a 
apuração e  estari a tolhend o o  exercíci o d a fiscalizaçã o 
pelos Partidos . 

2. Sobr e a  impetração , deduzid a e m simple s tele x 
e se m qualque r prov a documenta l da s alegaçõe s feitas , 
o Dr . Jui z presto u a s informaçõe s d e f l . 6, na s quai s 
assinala qu e o  artig o 7? , d e noss a Resoluçã o n ? 11.457 , 
de 22-9-82 , permit e inicia r a  apuraçã o a  parti r d o rece -
bimento d a primeir a urna , nã o existindo , assim , a  ile -
galidade d e qu e s e queixa m o s impetrantes , or a recor -
rentes. 

3. Acolhend o o parece r d a Procuradori a Regional , 
o T R E - R O denego u a  segurança , atravé s d e acórdã o 
assim ementado : 

"Mandado d e Segurança . 
Não pratic a at o ilega l e  nã o ag e co m abus o 

de pode r o  Jui z qu e determin a o  iníci o d a apura -
ção log o apó s o  encerrament o da s eleiçõe s (Le i 
n? 6.996/82 , artig o 14 , Res . 11.457/82-TSE , artigo 
7?)" (fl . 15). 

4. O s vencido s interpusera m recurso , insistind o 
nas razõe s d a impetraçã o (fls . 18/19). 

5. O  Dr . Vali m Teixeira , oficiand o pel a dout a 
Procuradoria-Geral, opino u pel o nã o provimento d o re -
curso, aduzindo : 

" A noss o ver , dat a venia , razã o nenhum a as -
siste ao s or a recorrentes . A  questã o suscitad a 
nas razõe s d o recurs o seque r fo i presquestionad a 
pela decisã o recorrida . Ness a hipótese , seri a 
cabível, embargo s d e declaraçã o (artig o 275 , d o 
Código Eleitoral) . Faltand o o  essencia l requisit o 
do prequestionamento , nã o h á com o examina r a 
matéria ness a Superio r Instância . 

Diante d o exposto , somo s pel o nã o provi -
mento d o present e recurso , qu e po r ordinári o de -
ve se r havido " (fl . 28). 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Embor a o artigo 15 9 do C . Eleitora l houvess e esta -
belecido qu e a  apuraçã o devess e começa r n o di a se -
guinte a o da s eleições , a  recent e Le i n? 6.996 , d e 7-6-82 , 
que dispô s sobr e a  utilizaçã o d e processament o eletrô -
nico d e dado s no s serviço s eleitorais , altero u a  regr a 
codificada, a o preve r qu e « a apuraçã o poder á se r ini -
ciada a  parti r d o recolhiment o d a primeir a urna» . Daí , 
a norm a d o artig o 7 ? d a noss a Resoluçã o n ? 11.457/82 , 
que o s recorrente s parece m ignorar , a  qua l é  do teo r se -
guinte: 

A apuraçã o poder á se r iniciad a a  parti r d o 
recebimento d a primeir a urna ; e  s e assi m nã o s e 
proceder, começar á n o di a seguint e a o da s elei -
ções, e , e m qualque r hipótese , dever á termina r 
dentro d e de z dias , salv o motiv o justificad o 
(Cód., artig o 159 ; Lei n? 6.996, artig o 14) . 

2. Conquant o nã o adir a à  tes e d o dout o parece r 
da Procuradoria , po r entende r qu e o  requisit o d o pre -
questionamento s ó s e aplic a a o recurs o especial , nã o 
sendo extensíve l a o ordinário , nã o poder á o  present e 
recurso prosperar , j á qu e a  impetraçã o nã o s e baseo u 
em prov a preconstituíd a d o alegad o ne m exist e no s au -
tos qualque r outr a prov a da s suposta s violaçõe s d a le -
gislação eleitoral . Aliás , qualque r d e tai s violaçõe s po -
deria se r remediad a pelo s interessado s mediant e o s re -
cursos legais , d e cuj a interposiçã o nã o s e te m notíci a 
neste processo . 

3. Nã o estand o comprovad a ilegalidad e a  justifi -
car o  writ , neg o proviment o a o recurso , que , se m dúvi -
da, dev e se r o  ordinári o (Cód. , artig o 276 , incis o II , 
alínea b) . 
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E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . n ° 59 5 —  Classe 2 " —  RO — Rei.: Min . 
José Guilherm e Vi l le la . 

Recorrentes: Sonj a Eni e Mel o Andrad e e  outros , 
delegados d o P D S , e  Aredi o Bent o d e Paul a e  outro s 
delegados d o P M D B . 

Autoridade Coatora : Jui z Eleitora l d a 9 a Zona -
Pimenta Bueno . 

Decisão: Negou-s e proviment o a o recurso . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira. Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 17-12-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.130 
(de 2 4 de novembr o d e 1981 ) 

Processo n? 6.219 —  Classe 10 * 
Distrito Federa l 

Fundo Especial  de  Assistência  aos  Partidos 
Políticos. Pedido  de  distribuição  de  quotas.  Re-
cursos arrecadados  nos  exercícios  de  1979  e 1980 
(Lei n?  6.937, de  31-8-81,  artigo  3?).  Recurso arre-
cadado no  exercício  de  1981  (Lei  n?  5.682-71, arti-
go 97,  I e  II).  Autorizada  a  distribuição. 

Vistos, etc . 
Resoivem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , autoriza r a  distribui -
ção da s quotas , no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 4 de novembr o d e 198 1 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Pedro  Gordilho,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 11-1-83 ) 

R E L A T Ó R I O 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , examina-se , nest e processo , pedido s 
de distr ibuiçã o da s quota s d o Fund o Part idári o formu -
lados pel o Partid o Democrátic o Socia l (fl . 2) e  Partid o 
do Moviment o Democrático Brasileir o (fl . 16). Os pedi -
dos tê m apoi o no s artigo s 9 5 e  seguinte s d a Le i n ? 
5.682-71. 

2. N o curso d o processament o do s pedidos , entro u 
em vigo r a  Le i n? 6.937 , d e 3 1 de agost o d e 1981 , que fi-
xou novo s critério s par a distribuiçã o do s recurso s d o 
Fundo Par t idár i o referente s ao s exercício s d e 197 9 e 
1980. 

3. A  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral, à  fac e d o 
novo diplom a legal , sugeriu , à  f l . 35, a s seguinte s medi -
das (fl . 35) : 

"a) providencia r a  transferênci a do s recur -
sos referido s n o capu t d o art . 3? , d a Le i n ° 
6.937/81, relativo s ao s exercício s d e 197 9 e 1980; 

b) obte r junt o à  Secretari a d a Câmar a do s 
Deputados, informaçõe s n o tocant e à  filiaçã o 
par t idár ia do s atuai s 42 0 (quatrocento s e  vinte ) 
deputados, observad a a  filiaçã o declarad a n a da -
ta d a consti tuiçã o do s bloco s part idário s (ite m 5 
do parece r d e f l . 20), o u d e acord o co m a  inter -
pretação qu e vie r a  se r dad a pel o Colend o Tribu -
nal Superior ; 

c) submete r o  process o à  apreciaçã o d o 
M M . M i n . Relato r informando , desd e logo , com o 
deverá se r feit a a  distribuiçã o a  cad a u m do s 
Partidos Político s co m Registro Definitivo (recur -
sos arrecadado s no s exercício s d e 197 9 e 1980); 

d) apó s autorizad a ess a distribuição , e  ain -
da n o corre r d o mê s de outubro , d e acord o co m o 
cronograma, providencia r a  distribuiçã o do s re -
cursos relativo s a o exercíci o d e 198 1 (dotaçã o or -
çamentária e  multas ) ao s Partido s Político s qu e 
já s e encontrem e m funcionamento , na  form a pre -
vista n o art . 97 , d a Le i n? 5.682 , d e 1971" . 

4. Determine i qu e s e oficiass e n a form a sugerid a 
no parecer , segund o a  conclusã o constant e d o ite m 5  do 
anterior parece r (fls . 21) , d a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral. Nest e item , assi m s e pronunci a a  dout a Procurado -
ria (fl . 21) : 

"Com relaçã o ao s iten s 2  e  3  temo s que , d e 
fato, impossíve l hoje , par a o  cálculo proporcional 
ao aludido , tomar-s e po r bas e a  filiaçã o partidá -
ria qu e const a d a diplomaçã o do s candidato s 
eleitos (Le i n? 5.682 , artig o 97 , redaçã o d a Le i n? 
6.767), tend o e m vist a a  extinçã o do s Partido s 
Políticos pelo s quai s fora m eleito s (art . 2? , da Lei 
n? 6.767/79) . 

Diante dessa s circunstâncias , entendemo s 
que o  cálcul o proporciona l deve se r feit o co m ba -
se na  filiaçã o ao s bloco s part idários , n a dat a d e 
suas respectiva s constituições , devend o o  Tribu -
nal Superio r Eleitora l solicita r à Câmar a do s De-
putados a s informaçõe s necessárias , d e acord o 
com a  sugestã o d a Secretari a d e Coordenaçã o F i-
nanceira". 

5. O  Exmo . Sr . President e d a Câmar a do s Depu -
tados, Deputad o Nelso n Marchezan , pel o Ofíci o GP-0-
292, d e 1 7 de novembr o corrente , informo u o  n ? d e de -
putados federai s qu e s e filiara m ao s bloco s partidário s 
na dat a d e sua s respectiva s constituições , neste s ter -
mos (fl . 41) : 

"Partido Democrátic o Socia l —  19 2 
Partido d o Moviment o Democrático Brasilei -

ro —  82 
Partido Popula r —  57 
Partido Democrátic o Trabalhist a —12 
Partido Trabalhist a Brasileir o —  1 2 
Partido do s Trabalhadore s —  06" . 

6. Est e ofíci o d o Exmo . Sr . President e d a Câmar a 
dos Deputado s fo i aditado pel o Ofíci o GP-0-2302/81 , d e 
18 de novembr o corrente , ond e S . Exa" . esclarec e qu e 
"o bloc o parlamentar d o Partid o Trabalhist a Brasileir o 
foi extinto , po r solicitaçã o d e seu s integrantes , e m 13-5-
80, époc a e m qu e er a compost o d e 1 2 (doze ) deputa -
dos". Esclarec e o  Exmo . Sr . President e d a Câmara , 
que, e m razã o disso , fora m consti tuído s 2  (dois) blocos , 
que sã o (fl . 43) : 

"Partido Democrátic o Trabalhist a —  12 De-
putados. 

Partido Trabalhist a Brasileir o —  1  Deputa -
do". 

7. E m fac e deste s dado s oficiais , determine i qu e a 
Secretaria efetuass e o s cálculos , à  vist a d o númer o d e 
Deputados Federai s qu e s e filiara m ao s bloco s partidá -
rios, n a dat a d e sua s respectiva s constituições , segun -
do o s dado s constante s do s ofício s d o Exmo . Sr . Presi -
dente da Câmar a do s Deputados , d e f l . 41, aditado pel o 
Ofício d e f l . 43 . 

8. À s fls . 4 5 a  Secretari a emiti u a  seguint e infor -
mação: (fl . 45/48 —  Anexo) . 

9. É  o  relatório . 

V O T O 
1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 

Senhor Presidente , a  Le i n? 6.937 , d e 3 1 d e agost o d e 
1981, assi m dispô s e m se u art . 3? : 
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" A r t . 3 ? O s recurso s d o Fund o Especia l d e 
Assistência ao s Partido s Político s corresponden -
tes a o sald o d e 197 9 e  o s efetivament e arrecada -
dos e m 1980 , inclusiv e as importância s resultan -
tes d o excess o d e arrecadação , serã o distribuído s 
pelo Tribuna l Superio r Eleitora l ao s Diretório s 
Nacionais do s Partidos , observad o o  dispost o n o 
§ 1? deste artigo . 

§ 1 ° O s recurso s mencionado s n o capu t des -
te art . serão : 

I —  Dividido s e m tanta s quota s quanto s fo -
rem o s membro s d a Câmar a do s Deputados ; 

II —  Distr ibuído s ao s Partido s Políticos , 
após o  se u registr o definitivo , na  proporçã o d e 
sua representaçã o n a referid a Câmara ; 

§ 2 ? N a distribuiçã o do s recurso s a  qu e s e 
refere est e artig o nã o s e aplicarã o o s inciso s I  e 
II d o artig o 9 7 da Le i nf 5.682 , d e 2 1 de junh o d e 
1971, salv o quant o à  proporcionalidad e d a repre -
sentação do s Partido s n a Câmar a do s Deputa -
dos". 

2. Com o mostra acertadament e o  douto parece r d a 
Procuradoria Gera l Eleitora l à  f l . 34, a  parti r d o adven -
to dest e novo diploma , duas situaçõe s distinta s passa m 
a existir : 

a) relativ a à  distribuiçã o do s recurso s arre -
cadados n o exercíci o d e 198 1 (dotaçã o orçamentá -
ria e  multas ) regulad a pel o artig o 97 , inciso s I  e 
II, d a Le i nf 5.682/80 , e  Instruçõe s d o Tribuna l 
Superior, Resoluçã o n ? 10.935/80 ; e 

b) relativ a ao s recurso s arrecadado s no s 
exercícios d e 197 9 e  1980 , poi s a  ele s fa z mençã o 
expressa o  novo diploma legal . 

3. Proceda-se , pois , primeiramente , a  distinçã o 
preconizada n o parecer : o  parágrafo único , d o artigo 7?, 
da Le i n? 6.767/80 , diz , expressamente, qu e o s recurso s 
serão distr ibuído s a  partir  da  data  em  que  os  partidos 
políticos entrarem  em  funcionamento,  enquant o qu e a 
nova Le i nf 6.937/81 , e m se u artig o 3? , ite m II , di z qu e 
serão distribuídos  aos  partidos  políticos,  após  o  seu re-
gistro definitivo.  À  fac e dest a constatação , conclu i o 
parecer qu e o s recurso s arrecadado s no s exercício s d e 
1979 e  198 0 deverã o ser , n a form a previst a n a Le i n? 
6.937/81, dividido s e m tanta s quota s quanto s fore m o s 
membros d a Câmar a do s Deputado s e  distribuído s ao s 
Partidos Político s apó s a  obtençã o d e registr o definiti -
vo n a proporçã o d e su a representação , apurad a a  pro -
porcionalidade segund o o s dado s constante s do s 
Ofícios d e fls . 41 e 43. 

4. Quant o ao s recurso s arrecadado s n o exercíci o 
de 1981 , deverã o se r distribuído s n a form a previst a n o 
artigo 97 , d a Le i n ? 5.682/71 , ao s Partido s Político s 
que, registrado s definitivamente , tivere m obtid o autori -
zação par a funcionar , obedecid o o  cronograma estabele -
cido na s "Inst ruçõe s sobr e o  Fund o Par t idár io" . (Reso -
lução n ? 10.935 , d e 2 1 de outubr o d e 1980 ; publicada n o 
Diário da  Justiça  d e 3 1 de outubro d e 1980) . 
I 

5. Me u voto , pois . Senho r Presidente , é  n o senti -
do d e qu e o s recurso s arrecadado s no s exercício s d e 
1979 e  198 0 deverã o se r dividido s e m tanta s quota s 
quantos fore m o s membro s d a Câmar a do s Deputado s e 
distr ibuídos ao s Partido s Políticos , apó s a  obtençã o d o 
registro definitivo , n a proporçã o d e su a representaçã o 
na Câmar a do s Deputados , procedendo-s e a o cálcul o 
proporcional co m base n a filiaçã o do s senhore s Deputa -
dos ao s bloco s partidários , n a dat a d e sua s respectiva s 
constituições, e m conformidad e co m o s dado s contido s 
nos ofício s d o E x m ! Sr. President e d a Câmara , qu e es -
tão à  f l . 41 e  à  f l . 43, qu e a  informaçã o d a Secretari a 
do Tribuna l d e fls . 45/48 retrata fielmente . 

6. N o tocant e ao s recurso s relativo s a o exercíci o 
de 198 1 (dotaçã o orçamentári a e  multas) , autoriz o a  l i-
beração do s mesmo s n a form a previst a n o artig o 97 , d a 
Lei n ° 5.682, d e 1971 , alcançando, assim , apena s os Par -
tidos Politico s qu e j á s e encontre m e m funcionament o e 
que sã o no momento , o  Partid o Democrátic o Brasileir o 
e o  Partido Popular , com o vem consignado, igualmente , 
na informaçã o d a Secretari a qu e est á à s fls . :5/48 . 

7. É  o  meu voto. ' 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 6.21 9 —  Class e IQf.  —  D F —  Rei.: Min . 
Pedro Gordilho . 

Decisão: Autorizou-s e a  liberaçã o da s cotas , no s 
termos d o vot o d o relator . Votaçã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Cunh a Peixoto,  Soares  Munoz,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 24-11-81) . 

(ANEXO À  RESOLUÇÃ O N f 11.130) 

Senhor Direto r da S CF 
O present e process o di z respeit o à  distribuiçã o do s recurso s destinado s a o Fund o Especia l d e Assistênci a 

aos Partido s Políticos , cumprind o determinaçã o da s Lei s nf s 5.682/7 1 e  6.937/81. 
Para sere m distr ibuído s ao s Partido s Políticos , temo s o s seguinte s recursos : 
1. Referent e a o exercíci o d e 198 0 Cr $ 13.600.000,00 
2. Referent e a o exercíci o d e 1981: 

a) Recurso s d o Tesour o Naciona l Cr $ 40.000.000,00 
6) Arrecadaçã o d e multa s (sald o e m 30.10.81) Cr * 33.620.002,56 Cr$ 73.620.002,56 

Total :  C r * 87.220.002,5 6 

Além dess a importância , aguardamo s a  liberação , pel o Tesour o Nacional , d a quanti a d e C r í 62.073.578,50 , 
correspondente a o excess o d e arrecadaçã o da s multa s no s exercício s d e 197 9 e 198 0 (Lei nf 6.937/81) , j á solicitada, 
conforme ofíci o n f 621/81 , cópia anexa : 
1979 Cr S 20.451.688,16 
1980 Cr S 41.621.890,34 
Total Cr S 62.073.578,50 

Pelo exposto , temo s par a distribuir , nesta data , a  importânci a d e Cr S 87.220.002,56, send o Cr S 13.600.000,00 
referente a o exercíci o d e 198 0 e o restante d e 1981. 

Para o  cálcul o proporciona l tomamo s po r bas e a  filiaçã o ao s bloco s partidários , n a dat a da s respectiva s 
constituições, d e acord o co m os ofício s nf s 2.29 2 e 2.302/81, fornecidos pel a Câmar a do s Deputados , o u seja : 
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PDS 19 2 
P M D B 8 2 
P P 5 7 
P D T 1 2 
PT 6 
P T B 1 _ 
Total 35 0 

A segui r passamo s a  demonstra r o s cálculo s par a distribuiçã o do s recurso s à  disposiçã o d a Jus t iç a Eleito -
ral: 

1. Recursos  de  1980 
(Distribuição co m base no art . 3 f d a Le i n? 6.937/81) 

Com relaçã o ao s recurso s d e 1980 , por entendermo s qu e a  divisã o dev e se r feit a entr e todo s o s partidos , in-
cluímos o  PT. Contudo, a  distribuiçã o par a est e Partid o ficar á n a dependênci a d o se u registr o definitiv o (art . 3? , § 
1?, II , d a Le i n? 6.937/81) : 

Cr$ 13.600.000,0 0 :  35 0 C r í 38.857,1 4 
PDS Cr $ 38.857,1 4 x  19 2 =  Cr * 7.460.570,8 8 
P M D B Cr * 38.857,1 4 x  8 2 =  Cr * 3.186.285,4 8 
P P Cr * 38.857,1 4 x  5 7 =  Cr * 2.214.856,9 8 
P D T Cr * 38.857,1 4 x  1 2 =  Cr $ 466.285,6 8 
PT Cr * 38.857,1 4 x  6  =  Cr * 233.142,8 4 
P T B Cr * 38.857,1 4 x  1  =  Cr * 38.857,1 4 

Total Cr * 13.599.999,00 
Arrecadado Cr * 13.600.000,00 
D i s t r i b u í d o . Cr * 13.599.999,00 
Saldo par a a  próxim a distribuiçã o Cr * 1,0 0 

2. Recursos  de  1981 
(Distribuição na  form a previst a n o art . 97 , da Le i n° 5.682/7 1 e art . 5 ? d a Resoluçã o n ? 10.935/8 0 —  So -
mente aos partido s e m funcionamento ) 

PDS 19 2 
P M D B 8 2 
P P _57 _ 

Total 33 1 
Cr* 73.620.002,5 6 x  10 % =  Cr * 7.362.000,2 5 
Cr» 7.362.000,2 5 :  3  =  Cr * 2.454.000,0 8 
Cr* 66.258.002,3 1 :  33 1 =  Cr * 200.175,2 3 

PDS Cr * 200.175,2 3 x  19 2 =  Cr 8 38.433.644,16 
Cr* 2.454.000,0 8 

Total Cr * 40.887.644,24 
P M D B Cr * 200.175,2 3 x  8 2 =  Cr * 16.414.368,86 

Cr* 2.454.000,0 8 
Total Cr * 18.868.368,94 
P P Cr * 200.175,2 3 x  5 7 =  Cr * 11.409.988,11 

Cr* 2.454.000,0 8 
Total Cr * 13.863.988,19 

Prova: 
PDS Cr * 40.887.644,24 
P M D B Cr * 18.868.368,94 
P P Cr * 13.863.988,19 
Total Cr * 73.620.001,37 
Arrecadado Cr * 73.620.002,56 
Distribuído Cr * 73.620.001,37 
Saldo par a a  próxim a Distribuiçã o Cr * 1,1 9 

Isto posto , solicitamo s autorização par a distribuir , n o momento , ao s Partido s Políticos , a s seguinte s impor -
tâncias: 

Exercício d e 198 0 Exercício d e 198 1 Total 

PDS . . 
P M D B 
P P . . . 
PDT . . 
PT (* ) 
P T B . . 

Total . 

Cr* 
Cr* 
C r í 
C r í 
C r í 
C r í 

7.460.570,88 
3.186.285,48 
2.214.856,98 

466.285,68 
233.142,84 
38.857,14 

C r i 40.887.644,2 4 
Cr* 18.868.368,9 4 
Cr* 13.863.988,1 9 
Cr* -
Cr* -
Cr* 

CrS 48.348.215,12 
Cr* 22.054.654,4 2 
Cr* 16.078.845,1 7 
Cr* 466.285,6 8 
Cr* 233.142,8 4 
Cr* 38.857,1 4 

C r í 13.599.999,0 0 Cr* 73.620.001,3 7 Cr * 87.220.000,37 

(*) Apó s se u registr o definitivo . 
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Além disso , submetemo s também , à  apreciação superio r o s cálculos par a distribuiçã o do s excessos d e arreca-
dações verificada s em 1979 e 1980, que estão n a dependência d e liberação pel o Ministéri o d a Fazenda. 

(Distribuição co m base no art. 3? da Lei nf 6.937/81): 
Exercício de 1979 C r í 20.451.688,1 6 
Exercício de 1980 C r í 41.621.890,3 4 
Saldo do orçamento d e 1980 C r í 1,0 0 

Total ;  C r í 62.073.579,50 

C r í 62.073.579,5 0 :  35 0 = C r í 177.353,0 8 
PDS C r í 177.353,0 8 x  19 2 = C r i 34.051.791,36 
P M D B C r í 177.353,0 8 x  8 2 =  C r i 14.542.952,56 
PP C r i 177.353,0 8 x  5 7 = C r í 10.109.125,56 
PDT C r i 177.353,0 8 x  1 2 = C r i 2.128.236,9 6 
PT (* ) C r i 177.353,0 8 x  6  =  C r i 1.064.118,4 8 
P T B C r i 177.353,0 8 x  1  =  C r i 177.353,0 8 
Total C r i 62.073.578,00 
(*) Apó s se u registro definitivo . 
Arrecadado C r i 62.073.579,50 
Distribuído C r i 62.073.578,00 
Saldo par a a  próxima distribuiçã o C r i 1,5 0 

É o  que temos a  informar. 
Subsecretária d e Administração Financeira , em 24.11.81. —  Luiz Carlos  Marchese  de  Oliveira, Direto r Sub-

sec. Administraçã o Financeira . 

RESOLUÇÃO N f 11.419 
(de 3 1 de agosto d e 1982) 

Consulta n f 6.575 — Classe 10* 
Distrito Federa l 

Debates interpartidários  em  programas  de 
rádio e  televisão,  fora  do  período  de  sessenta 
dias anteriores  ao  pleito. Representação  dos  Par-
tidos e  competência de  sua designação. 

Os convites,  que  deverão  ser  espontâneos, 
oriundos dos  dirigentes  ou  responsáveis  pelas 
emissoras de  rádio e  televisão, locais  ou  em rede 
nacional, serão  encaminhados  por  intermédio dos 
Partidos Políticos  a  que pertençam os  candidatos 
convidados, nos  termos  das  instruções  que  inte-
gram a  resposta à  Consulta. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, responde r à  Consulta, 
nos termo s d o voto d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 1 de agost o d e 198 2 — Moreira Alves, 

Presidente —  Gueiros Leite,  Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 11-1-83). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Partido Trabalhist a Brasileiro , objetivan -
do esclarece r o  sentido d a decisão d o T SE no Processo 
nf 6.517 , consulta o seguinte : 

•<Ao responde r à  consult a formulad a pel o 
PDS, s e poderiam se r realizados debate s partidá -
rios e m programas d e rádi o e  televisão , for a do 
período d e 60 dias anteriore s a o pleito, decidi u o 
T S E afirmativamente , co m a  ressalva d e que de -
ve se r assegurada a  participação , nesse s progra -
mas, d e representantes d e cada Partid o organiza-
do nos respectivos Estados . 

Consulta: a  que m compet e a  designaçã o dos 
representantes dos Partidos —  à Rádio , à  Televi -
são o u ao Partido? Pode m o  Rádi o e  a Televisã o 
convidar representante s part idário s se m anuên -
cia do s respectivos Partidos? » 

Foi dispensad a a  audiênci a d a douta Procuradoria -
Geral Eleitoral . 

É o  relatório . 
V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Tribuna l decidi u qu e não haverá proibi -
ção d o debate n o rádio o u na televisão , entr e candida -
tos d e agremiações part idária s diversas , desd e qu e as-
segurada a  participação, n o mesmo programa , d e repre -
sentante de cada partid o organizad o n o Estado poi s as-
sim atender-se- á a o espírito d o artigo 76 , da Resoluçã o 
T S E n ? 10.445/78, que contém a s instruçõe s sobr e pro -
paganda eleitoral . Em atenção, pois , à  existência d e um 
sistema d e propaganda , qu e se encontr a vinculad o a 
certas normas , a  inovação introduzid a com a permissã o 
dos debate s interpartidários , necessit a d e regulamenta -
ção, n o que refoge a o controle d o Código Eleitoral , d a 
Lei n f 6.091/7 4 e  da Resoluçã o T S E n f 10.445/78 , po-
dendo causa r dúvida s entr e o s interessados , com o 
acontece co m o Partid o Trabalhist a Brasileir o n a pre -
sente consulta . 

Daí porqu e ache i po r bem elaborar u m esboço d e 
regulamentação, qu e submeto à  apreciaçã o do s Senho-
res Ministros , a  saber : 

«1. O  debate livr e entr e candidatos , e m programas 
especiais d e rádi o e  de televisão, , previst o n a Resolu -
ção 11.337/82 , é  modalidad e d e propagand a eleitora l 
gratuita e  se regerá po r estas norma s e , no que couber, 
pelo Códig o Eleitora l (arts . 24 0 a 256) , Le i nf 6.091/7 4 
(artigo 12 , parágraf o único ) e  Resoluçã o T S E nf 
10.445/78. 

2. A  realização do s debates soment e ser á permiti -
da for a d o períod o d e sessent a dia s a  qu e se refer e o 
art. 250 , inciso I , d o Códig o Eleitoral , e  se far á entr e 
candidatos d e Partidos Político s diversos , a  convite es-
pontâneo d e dirigentes o u responsáveis pela s emissora s 
de rádi o e  de televisão locai s ou em rede nacional. 

3. O s convite s deverã o conte r a  designaçã o do s 
candidatos a  cargos eletivo s e  serã o encaminhado s por 
intermédio do s partido s político s a  qu e o s mesmo s 
pertençam, n o respectivo Estado , se m prejuíz o d a repre-
sentação d e todos o s partidos , salv o s e por motivo de 
recusa express a o u qualquer impediment o devidament e 
comprovado. 

Os convite s serã o feito s po r escrito, so b protocolo, 
e deverã o se r respondidos n o prazo d e dois dias . Rece -
bidas a s respostas , a s emissora s fixarã o o  horári o d o 
programa e  darão imediat o conheciment o ao s Partidos, 
também po r ofício, se m prejuíz o d a divulgação normal . 
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4. O  programa dever á realizar-s e mediant e a  esco-
lha d e candidatos par a cad a pleit o (Governador , Sena -
dor, Deputados , Prefeito s e  Vereadores), e m igualdade 
de condiçõe s par a todo s o s candidato s qu e dispute m 
cargos d a mesma categori a pelo s diverso s Partidos , in-
cluindo a s sublegendas . 

5. A  Jus t iç a Eleitoral , atravé s d e todo s o s seu s 
órgãos, fiscalizará , diret a e  permanentemente (CE , art. 
250), a  realizaçã o e  o desempenho desse s programas , a 
fim d e que não prevaleçam preferências , o u exlcusivi -
dades, ne m contrato s o u ajustes entr e empresas o u gru-
pos, qu e possam burla r o u tornar inexeqüíve l qualque r 
dispositivo d a legislação d e regência o u das instruçõe s 
baixadas pel o Tribuna l Superio r Eleitoral , n o tocante a 
essa modalidad e de propaganda eleitora l gratuita . 

6. A  propaganda , ta l como permitida , nã o dever á 
empregar meio s publicitário s destinado s a  cria r artifi -
cialmente, n a opinião pública , estado s mentais , emocio -
nais o u passionai s (CE , artig o 242 ; Res . 10.445, artig o 
9?). 

7. Se m prejuízo d o processo e  das penas comina -
das n a legislaçã o eleitoral , a  Justiç a Eleitora l adotar á 
medidas par a faze r impedi r ou cessar imediatament e a 
propaganda realizad a em desrespeito a  estas instruçõe s 
(CE, artig o 242 , parágraf o único ; Res . n? 10.445, artig o 
9? Parágraf o único) . 

8. A s normas, constante s d a legislação eleitora l e 
part idária , be m como da s Resoluçõe s T S E , que regu -
lam a  propagand a do s partido s e  candidatos , nã o se 
aplicam a o Distrit o Federal , ond e nã o será admitid a 
qualquer espéci e d e propaganda salv o a  divulgaçã o es-
crita do s nomes e  número s do s candidatos registrado s 
feita exclusivament e pel o diretóri o naciona l do s parti-
dos político s (Le i n? 6.091, artigo 24) . 

9. Esta s Instruçõe s entrarã o e m vigor n a data d e 
sua publicação , revogada s a s disposiçõe s e m contrá -
rio.» 

Acha-se respondid a a  consulta. 
É com o voto . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n ? 6.575 -  Class e 10 ! - D F - Rei. : Min . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Respondeu-s e no s termos d o voto do rela-
tor. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M. de Souza Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 31-8-82). 

RESOLUÇÃO N f 11.469 
(de 28 de setembro d e 1982) 

Processo nf 6.628 — Classe 10! 
Minas Gerai s 

Zona Eleitoral. 
Aprova decisão  do  TRE de Minas Gerais  que 

reinstalou a  198" Zona-Passa/Tempo, desmembra-
da da  187? Zona  —  Oliveira. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, aprova r a  decisã o do 
T R E , no s termos d o voto d o relator , qu e fica fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 

Brasília, 2 8 de setembro d e 1982 —  Moreira Alves, 
Presidente —  Gueiros Leite,  Relato r —  Valim Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitoral , Substituto . 

(Publicada no DJ de 11-1-83). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d e expedient e d o T R E d e Mina s 
Gerais (fl . 2) encaminhando decisã o qu e restabeleceu a 
198! Zona-Pass a Tempo , desmembrad a d a 187! Zon a — 
Oliveira, compreendend o o s município s sed e e  Pirace-
ma, passand o a  circunscriçã o d o Estado a  conta r co m 
263 Zonas Eleitorais . 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, me u vot o é no sentido d e aprovar a  Resolu -
ção n ? 413/82, do T RE de Minas Gerais . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 6.62 8 -  Class e 10 ! — MG —  Rei.: Min . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Aprovou-s e a decisão. Votaçã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M. de Souza Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão de 28-9-82). 

RESOLUÇÃO N ! 11.55 7 
(de 8 de novembro de 1982). 

Reclamação n? 6.692 —  Classe 10! 
Distrito Federa l 

— Propaganda  Eleitoral.  Aplicação  do  artigo 
19 da Resolução n f 10.445/78. Reclamação não  co-
nhecida e  remetida  ao  Tribunal  Regional 
Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade de votos, nã o conhecer da recla-
mação e  determina r a  remess a do s autos a o Tribuna l 
Regional Eleitora l d o Rio de Janeiro, par a o s fins pre -
vistos n o artig o 1 9 das Instruçõe s sobr e Propagand a 
Eleitoral, no s termos d o voto do relator, qu e fica fazen -
do parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  de novembro d e 1982 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Soares Munoz,  Relato r —  inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 11-1-83). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz:  O  parecer d a la -
vra d o ilustr e Subprocurador-Gera l Dr . A. G. Vali m 
Teixeira, aprovad o pel o eminent e Procurador-Gera l 
Eleitoral Professo r Inocênci o Mártire s Coelho , expõ e a 
espécie e  sobre el a opina, verbis  (le u fls . 35 a 38). 

É o  relatório . 
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V O T O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Com o 
se vê , o  reclamante , a o invé s de s e dirigi r a o Tribuna l 
Regional Eleitora l d o Ri o de Janeiro , submete u su a re -
clamação a o Dr . Juiz Corregedo r daquel a Cort e e , ina -
tendido, reitero u a  reclamaçã o a o Tribuna l Superio r 
Eleitoral. Assi m procedendo , deixo u d e cumpri r o  dis -
posto n o artig o 1 9 da Resoluçã o n f 10.445/78 , qu e bai -
xou instruçõe s sobr e propaganda . 

O parece r suger e qu e o  Tribuna l Superio r Eleitora l 
determine a o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Ri o de Ja -
neiro qu e tom e a s providência s cabívei s n o sentid o d e 
fazer cessar , imediatamente , a  desigualdad e apontad a 
pelo or a reclamante , determinand o aind a sej a feit a a 
devida reposição , no s molde s solicitados. 

Tal determinaçã o import a supressão , pur a e  sim -
ples d a competênci a originári a d o Tribuna l Regiona l 
para conhece r d a reclamaçã o e  sobr e el a decidir , pois o 
despacho d o Corregedo r Gera l nã o supr e a  falta , ne m 
vincula o  Colegiado , a  nã o se r so b o  ponto d e vist a d a 
competência recursal . 

Ante o  exposto, nã o conheço d a reclamaçã o e  deter-
mino a  remess a do s auto s a o Tribuna l Regiona l Eleito -
ral d o Ri o de Janeiro , par a o s fin s previsto s n o artig o 
19 das Instruçõe s sobr e Propagand a Eleitoral . 

E X T R A T O D A A T A 

Reclamação n ? 6.69 2 —  Class e 10 " —  DF— Rei. : 
Min . Soare s Munoz . 

Decisão: Nã o s e conhece u d a reclamação , no s ter -
mos do voto d o relator . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Torreão  Braz,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-11-82) . 

P A R E C E R A  Q UE S E R E F E R E 
A RESOLUÇÃ O N ! 11.557 

1. Cuida , a  espécie , d e reclamaçã o formulad a pelo 
Senador Hug o Ramo s Filho , candidat o à  reeleiçã o pel a 
sublegenda 1  do Partid o Trabalhist a Brasileir o d o Es -
tado d o Ri o de Janeiro , contr a despach o d o Exmo . Sr . 
Corregedor Regiona l Eleitora l qu e nã o não lhe atende u 
pedido destinad o a o exato cumpriment o do incis o I V do 
artigo 250 , do Códig o Eleitoral . 

2. O  despach e a  qu e s e refer e te m o s seguinte s 
fundamentos: 

"O ilustr e Senador Hug o Ramos pretende sa -
ber o  temp o "e m segundo s do s espaço s horário s 
já utilizado s pelo candidad o Paiv a Muni z e  pel o 
requerente, e m toda s a s emissora s d e rádi o e  d e 
televisão, desd e o  iníci o d a propagand a gratuita , 
bem com o a  utilizaçã o d o chamad o horári o no -
bre", par a qu e "apurad a a  diferenç a d e espaç o 
utilizado, seja , desd e log o com o at o reparado r e 
compensatório, determinad o à s referida s emisso -
ras, o  equivalent e à  reposiçã o d e se u direito " 
(fls. 4 , letra s b  e c). 

Por despach o à  f l . 2, fo i determinada intima -
ção d o P T B que s e manifesto u à s fls . 7/8; e m se -
guida, fora m solicitada s informaçõe s à s emisso -
ras quant o a o temp o j á utilizad o n á divulgaçã o 
da propagand a gratuit a d o Senador (fls . 9/12). 

Na petiçã o d e fls . 15/18 requer a  reconsidera-
ção d o despach o d e f l . 9, so b o  fundament o d e 
que o  artig o 250 , IV . estabelece absolut a propor -
ção entr e a s sublegenda s n o qu e s e refer e à  pro -
paganda eleitoral. 

Da informaçã o d e fls . 5 v. const a qu e o  P TB 
registrou 17 0 candidato s n o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral. 

A Justiç a Eleitora l nã o tem competênci a pa -
ra disciplina r o  comportament o intern o do s Par -
tidos Políticos , e  solucionar os respectivo s confli -
tos, salv o e m caso s d e violaçã o ao s direito s sub -
jetivos do s candidatos . 

A legislaçã o eleitora l determina qu e o  temp o 
de propagand a gratuit a sej a dividid o entr e a s 
agremiações política s existentes , e m parte s 
iguais, e  s e subentende , e m consonânci a co m o s 
princípios gerai s d e direito , qu e o  tempo d e cad a 
Partido dev e se r subdividid o entre o s candida -
tos, observad o o  mesm o critéri o lega l d e divisã o 
entre os Panidos . 

Assim, j  Dde-se concluir , qu e cad a candidat o 
tem direit o s  íbjetivo à  divulgaçã o d e su a propa -
ganda gratuit a e m cad a emissor a durant e o  tem -
po que result a d a divisã o d e tempo tota l d o parti-
do pel o númer o d e candidato s registrados ; ess e 
tempo poderi a denominar-s e quocient e indivi-
dual de  propaganda gratuita." 

O qu e o  Senador pretende é que lh e seja asse -
gurado temp o igua l a o d o candidato Paiv a Muni z 
indicado por um a sublegenda ; 

Admitindo, apena s par a argumentar , qu e o 
tempo utilizad o pel o Sr . Paiv a Muni z sej a supe -
rior a o qu e fo i utilizad o pel o Senador , est a cir -
cunstância nã o o legitim a a  exigi r ess a paridade , 
desde que lh e seja assegurad o o  mínimo lega l qu e 
convencionei chama r d e «quocient e individua l d e 
propaganda», ist o porqu e o  excess o pretendid o 
pelo Senado r s ó poderi a se r conseguid o reduzin-
do o  temp o mínim o garantid o po r le i a  outro s 
candidatos, medid a qu e a  Just iç a Eleitora l nã o 
pode impo r dada a  ilegalidade manifesta. 

Havendo sublegenda s e  tendo esta s cert a au -
tonomia dentr o d o partido, a  distribuiçã o d o tem-
po, equitativ a ou não, entre os candidatos po r ela 
indicados e  registrados, é  ato intern o d a corpora -
ção, for a d o controle do Pode r Judic iár io . " 

3. Entendemos , dat a venia , qu e razã o assist e a o 
representante. A  Resoluçã o n f 10.445/7 8 e m se u artig o 
19, prev ê representaçã o contr a o  nã o cumpriment o da s 
normas legai s sobr e propagand a eleitoral , inclusive po r 
parte do s Partido s Políticos . N o caso, o  reclamante ale -
ga prejuízo , e m virtud e d o nã o cumprimento, pel o Par -
tido Polític o qu e integra , d e norm a contida no incis o IV 
do artig o 250 , d o Códig o Eleitoral , o u seja , qu e o  horá -
rio destinad o a o Partid o nã o está send o distribuíd o e m 
partes iguai s entre os candidato s co m evidente prejuíz o 
a su a candidatur a e , a  noss o ver , a  questã o nã o pod e 
ser considerad a com o sendo simple s ato intern o d a cor -
poração, for a d o controle do Pode r Judiciár io . A  norma 
legal dev e se r respeitada , e m benefíci o d e todo s e  se m 
distinção, e  cabe à  Just iç a Eleitora l fiscaliza r o  seu fie l 
cumprimento, morment e quand o s e aleg a divergênci a 
intrapart idária porque , a o contrário , seri a desconhece r 
a norm a lega l qu e prev ê a  igualdad e d e tratament o en -
tre o s candidatos , co m benefíci o d e un s e m detriment o 
de outros . Ness e sentid o val e ressalta r o  voto proferid o 
pelo Ministr o Barro s Barreto no julgamento do Recurso 
nf 4.242 , Acórdã o n f 5.636 , B E 287/232 , ond e s e discu -
tiu questã o semelhante : 

"O Senho r Ministr o C . E . de Barro s Barret o 
— Senhor Presidente , a  matéri a d e igualdad e d e 
tratamento entr e candidato s d o mesm o Partido , 
com relaçã o à  propaganda gratuita , poderá , à  pri -
meira vista , parece r questã o intern a corporis  d a 
agremiação, sobr e a  qua l nã o caberi a à  Just iç a 

, Eleitora l prover . 

Entretanto, be m analisand o o  tema , conclu o 
diferentemente. 
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A lei , nos últimos tempos , vei o a disciplina r 
dilargamente a  figur a d o Partid o Político , 
ditando-lhe desd e a  organização at é a extinção . 

Eis , co m efeito, a  Le i Orgânica, d e ond e s e 
tira qu e uma das grandes preocupaçõe s d o legis-
lador foi , exatamente, garanti r a  igualdad e entr e 
seus componentes , po r terminar co m a doença do 
"caciquismo", qu e tantos male s te m causado à 
autenticidade d o sistema representativo . 

Já e m suas disposiçõe s preliminares , no pa -
rágrafo únic o d e seu artigo 4? , consignou o diplo -
ma: "O s filiados a  um partido têm iguais direitos 
e deveres" . 

Por outr o lado , mirand o a  derruba r abuso s 
de poder , text o lega l restringi u a  propagand a 
eleitoral, pel o rádi o e  pela televisão , ditand o ho-
rários gratuito s dentr o do s quais exclusivament e 
poderão o s candidato s exerce r a  publicidad e de 
seus nomes . 

Ora, a  norma , cerceador a d e desigualdad e 
entre candidato s d e quaisquer agremiações , não 
pode servir , por ser realizada sob a responsabili-
dade d o Partido , par a instaura r desigualdade s 
dentro d o mesmo Partido. 

No caso , é  fato cert o qu e os recorrentes não 
têm tid o a  meno r oportunidad e d e faze r propa -
ganda d e suas candidaturas . 

Tenho que lhes cabe provoca r o Judiciár io . 
A própr i a Resoluçã o n ? 9.609/74 , dest e Tri -

bunal, sobr e a  propaganda, est á n o seu artigo 18, 
a preve r representaçã o contr a o  não cumprimento 
das disposiçõe s legai s ou dela própri a sobr e o  te-
ma. Nã o cumprimento, inclusive , po r parte do s 
Partidos." 

4. Diant e do exposto, somo s no sentido de que se-
ja determinad o a o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Rio de Janeiro que tome as providências cabívei s no 
sentido d e fazer cessar , imediatamente , a  desigualdad e 
apontada pel o ora reclamante, determinand o aind a sej a 
feita a  devida reposição , no s moldes solicitados. 

Brasília, 3  de novembr o d e 198 2 — A. G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l da República —  De acor-
do: Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

RESOLUÇÃO N ? 11.571 
(de 1 0 de novembro de 1982) 

Consulta n ? 6.708 — Classe 10* 
Distrito Federa l 

Substituição de  candidato  declarado  ine-
legível depois  de  ultrapassado o  prazo de  60 (ses-
senta) dias anteriores  ao  pleito. 

Aplicação da  norma  constante  no  artigo  41 
da Resolução  n?  11.270. 

Consulta respondida  negativamente. 
Vistos, etc. 
Resolvem ó s Ministros d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, responde r negativa -
mente à  consulta, nos termos d o voto do relator, que fi -
ca fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasíl ia, 1 0 de novembro de 1982 —  Soares Munoz, 

Presidente —  J. M.  de  Souza  Andrade,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 11-1-83). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de Souza Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , consult a o  Deputad o Federa l 
Ângelo Mari o Peixot o de Magalhães (fl . 2): 

"1) Declarada , pela Just iç a Eleitoral , a  ine -
legibilidade d e um candidato a  mandat o eletiv o 
pelo sistem a proporcional , depois d e ultrapassa -
do o  praz o do s sessent a (60 ) dias anteriore s a o 
pleito, é  permitido a Partido Polític o substitui r o 
candidato inelegível , no s precisos termo s d o Ar -
tigo 19 , da Lei Complementar n° b/10?" 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de Souza Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  me u voto é  n o sentid o d e 
dar-se respost a negativ a à  Consulta , porqu e à  espéci e 
se aplic a o  disposto no artigo 41 , da Lei Complementar 
n? 5/70 , de vez que o prazo d e registro s e encerrou em 
17 de agosto d e 1982, mas os sessenta (60 ) dias anterio -
res a o pleito de 15 de novembro tê m o seu marco inicia l 
em 1 5 de setembro. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.708 —  Class e 4". —  DF — Rei.: Min. J. 
M . d e Souza Andrade. 

Decisão: Respondera m negativament e à  consulta. 
Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 

os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 10-11-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.576 
(de 1 1 de novembro de 1982) 

Processo n? 6.732 — Classe 10* 
Mato Gross o 

Concessão pelo  TRE-MT  de  afastamento  de 
seus membros do  serviço judiciário  comum. 

Aprovação nos  casos  em  que  a necessidade 
do afastamento foi  devidamente justificada. 

Conversão do  julgamento  em  diligência 
quanto à  situação  do  juiz  de  direito  e  do  juiz 
federal. 

Vistos, etc. 
Resolvem os  Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , autoriza r o  afasta -
mento do Presidente, Vice-President e e Corregedor, nos 
termos d o voto do relator, qu e fica fazend o part e inte -
grante d a decisão. 

Sala das Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de novembro de 1982 —  Soares Murioz, 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 11-1-83). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  T R E - M T, par a o s efeitos do 
artigo 30 , inciso III , do Código Eleitoral , solicita.apro -
vação d o ato que concedeu autorizaçã o a  seus membro s 
para s e afastarem d o serviço judiciári o comum. 

2. O s beneficiário s d a autorizaçã o d o T R E - M T 
são o  Presidente , o  Vice-Presidente , o  Corregedo r e 
dois outro s Juizes , (um de Direito e  o Federal). 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Senho r Presidente , aprov o a  autorizaçã o d e afas -
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tamento d e 15 de novembro a  15 de dezembro d e 1982, 
salvo quant o ao s dois Juizes , em relação ao s quais nã o 
ficou convenientement e esclarecid a a  necessidad e d e 
afastamento. Ness a parte , convert o o  julgamento e m di-
ligência, a  fim de serem solicitado s ao T R E - MT o s es-
clarecimentos complementares . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 6.732 —  Classe 10 ! — MT — Rei.: M i n . Jo-
sé Guilherm e Vil lela . 

Decisão: Autorizara m o afastamento d o Presidente, 
Vice-Presidente e  Corregedo r e  solicitara m esclareci -
mentos e m relaçã o aos Juizes. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 11-11-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.582 
(de 1 3 de novembro de 1982) 

Processo nf 6.732 — Classe 10? 
Mato Grosso 

Concessão pelo  TRE-MT  de  afastamento de 
Juizes do  serviço judiciário  comum. 

Aprovação nos  casos  em  que a necessidade 
do afastamento foi  devidamente justificada. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, aprova r o  afastamen -
to do Dr. Wandyr Clai t Duart e e  não autorizar o  do Dr . 
Mário Figueired o Ferreira Mendes , nos termos d o voto 
do relator , qu e fica fazend o part e da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 3 de novembro d e 1982 —  Soares Munoz, 

Presidente —  José Guilherme  Villela,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicada n o DJ de 11-1-83). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Senhor Presidente , n a assentada d e 11-11-82, o Tri -
bunal aprovo u deliberaçã o d o T R E - MT qu e concedera 
afastamento a o seu Presidente, Vice-President e e Cor -
regedor e  converte u o  julgament o e m diligênci a par a 
que fosse m prestado s esclarecimento s acerc a d a neces -
sidade d e afastamento do s outros doi s membro s abran -
gidos pel a decisã o regional . 

2. O  T R E - M T, e m resposta, esclarece : 
" E m respost a a o telex n f 2.23 8 de hoje data -

do, informamo s Vossênci a qu e o afastamento d o 
Exmo. Sr . Dr. Wandyr Clai t Duart e é  justificado 
pelo fat o d e integrar a  comissã o apurador a dest e 
T R E , e  do Exmo. Sr . Dr. Mario Figueired o Fer -
reira Mendes , e m razão.das sessõe s extraordiná -
rias contínua s qu e vem realizand o est e colegiado 
para resolve r incidente s qu e estã o surgind o n a 
circunscrição eleitora l do Estado." 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Senho r Presidente , aprov o apena s o  afastament o 
do Jui z Wandy r Clai t Duarte , qu e integrará a  Comis -
são Apuradora . 

2. Entend o qu e as contínua s sessõe s extraordiná -
rias d o T R E sã o mera contingênci a d o períod o pré-
eleitoral, qu e não justificam o  afastamento d o Juiz d o 
serviço judiciári o comum . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 6.73 2 -  Class e 10 ? — MT - Rei. : M i n . 
José Guilherm e Villela . 

Decisão: Aprovou-s e o afastamento d o juiz qu e in -
tegrará a  Comissão Apuradora , não autorizando d o ou -
tro magistrado . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Torreão 
Braz, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão de 13-11-82). 

RESOLUÇÃO Nf 11.585 
(de 1 6 de novembro de 1982) 

Processo n? 6.745 — Classe 10? 
Goiás 

Requisição de  funcionário  pela  Justiça  Elei-
toral. Renovação  autorizada  por  mais  um  ano, 
nos termos  da Lei nf 6.999/82. 

Vistos, etc. 

Resolvem os  Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, autoriza r a  renovaçã o 
da requisição , no s termos d o voto d o relator, qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de novembro d e 1982 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Gueiros Leite,  Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 11-1-83). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d e telex d o T RE de Goiás, no s se -
guintes termos : 

"Comunico Vossênci a qu e este Tribunal , ses -
são realizad a 2 6 passado , considerand o pedid o 
formulado Jui z Eleitora l l f Zona est a Capital , no 
sentido d e renovar requisiçã o d e Thelma Sever o 
Rezende Paulinelli , funcionári a d o Estado d e M i-
nas Gerais , j á à disposiçã o d o respectivo Cartó -
rio, decidi u submete r assunt o à  consideraçã o es-
se colend o Tribunal , acord o artig o 2 f (segundo ) 
Lei n f 6.999/82." (fl . 2) . 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, me u voto é  no sentido d e autorizar a  reno -
vação d a requisiçã o po r mais u m ano, conforme o  dis-
posto no artigo 2? , e parágrafos d a Lei nf 6.999/82. 
1 (Decisão  unânime.) 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 6.74 5 -  Class e 10 : - G O - Rei. : M i n . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Autorizou-s e a  renovaçã o d a requisiçã o 
por mai s um ano. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
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deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 16-11-82). 

RESOLUÇÃO Nf 11.589 
(de 1 6 de novembro de 1982) 

Processo nf 6.715 — Classe 10? 
Distrito Federa l 

Representação. Argüiçã o d e suspeição infun -
dada. Arquivamento. 

Demonstrada a  inconsistência  das  suspeitas 
levantadas contra  magistrado,  desacolhe-se  a  re-
presentação e  determina-se o  seu arquivamento. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d a re-
presentação e  determinar o  seu arquivamento, no s ter-
mos do voto do relator, qu e fica fazend o part e integran -
te da decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de novembro d e 1982 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Carlos Madeira,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . • 

(Publicada n o DJ de 19-1-83). 
R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O De -
putado Federa l Antôni o Carlo s de Oliveira , candidat o 
a Governado r d o Estad o d e Mat o Gross o d o Sul , re-
presentou a  est e Tribunal , contr a o  Desembargado r 
Presidente d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estado , 
argflindo a  suspeiçã o d o magistrado e  requerend o se u 
afastamento da s funções eleitorais , em face d a disposi-
ção dest e d e favorece r o  Partid o Democrátic o Social , 
nas eleiçõe s de 15 de novembro. 

Solicitei informações , qu e foram prestada s co m far -
ta documentaçã o pel o representado , a s quais pode m ser 
assim resumidas : 

a) Sérgi o Fernande s Martins , se u filho , fo i no-
meado d e form a regula r par a u m cargo n a representa -
ção d o Estado d o Rio de Janeiro, pel o entã o Governa -
dor Marcel o Mirand a Soares , hoj e candidat o a o Senado 
pelo P M D B . Ness a nomeçã o nã o interferiu , em momen-
to algum . 

b) N o que respeita à s ilegalidades no alistamento, 
esclarece, qu e o  Tribuna l te m adotad o medida s par a 
coibi-las ou saná-las . 

Nenhuma denúnci a o u notícia chego u ao Tribunal a 
propósito d e alistament o d e paraguaios , a  nã o ser a 
veiculada pel a Televisão , qu e é objeto d e providência s 
da Corregedori a Regional . 

No qu e concern e à  propagand a eleitoral , afirm a 
que o  Tribunal sempr e adoto u a s medida s qu e reputou 
apropriadas par a discipliná-la . 

c) A  independênci a d o representado est á espelha -
da no s votos proferido s n o Tribunal, exatament e contr a 
o Partid o Democrátic o Social . 

É o  relatório . 
V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : A res-
posta d o Desembargado r President e ,  do Tribuna l Re-
gional Eleitora l e  a prova abundant e qu e a instrui , tor -
na inteirament e insubsistent e a  representação . 

Trata-se d e conduta explicáve l d e candidato a  car -
go polític o e m mei o à  campanh a eleitoral , quand o s e 
exacerbam o s ânimos e  se levantam suspeita s nã o rar o 
infundadas, ma s que não poupa m seque r a  honorabili-
dade dos Juizes. 

Não conheç o d a representaçã o e  determino se u ar-
quivamento. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 6.71 5 - Class e 10 f - D F - Rei. : Min . 
Carlos Madeira . 

Decisão: Determinara m o  arquivamento . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 16-11-82). 

RESOLUÇÃO Nf 11.590 
(de 1 8 de novembro de 1982) 

Processo nf 6.721 —  Classe 10? 
Paraná 

Aprova criação  de  cargos no  Quadro  da  Se-
cretaria do  TRE do Paraná. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, aprova r o  encaminha-
mento d a proposição , no s termo s d o vot o d o relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 8 de novembro de 1982 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Rafael Mayer,  Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 17-1-83). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : Senho r 
Presidente, trat a o  presente process o d e criação d e car-
gos n o Quadro d a Secretari a d o T RE do Paraná , atra -
vés d e expedientes fart a e  minuciosamente justificado s 
(fls. 2  e 16). 

Em informaçã o d e fls. 39/41 , o Sr. Diretor-Gera l d a 
Secretaria assi m se manifesta : 

"1. O  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Estad o d o Paraná, atravé s do s diversos expe -
dientes qu e se encontra m n o present e processo , 
pretende a  criaçã o d e cargo s n o Quadro Perma -
nente d e sua Secretaria, justificand o devidamen -
te a  pretensão . 

2. A  Subsecretária d o Pessoal, nas informa-
ções qu e prestou, suger e a  redução d o número de 
cargos, e  salient a qu e não convém qu e se criem 
empregos regido s pel a C L T , e  qu e nã o ser á 
possível, salv o alteraçã o na  jurisprudênci a d o 
T S E , o  aproveitamento d e funcionários estaduai s 
e municipais , na forma desejad a pel o T RE do Pa-
raná. 

3. Adotamo s integralment e a s judiciosa s 
considerações d a Subsecretária d o Pessoal. 

4. N o que diz respeit o a o número d e cargos, 
verifica-se qu e o T R E pretend e a criação dos a 
seguir indicados: 
— Técnic o Judiciári o 39 
— Auxil ia r Judiciári o 25 
— Atendent e Judiciári o 15 79 

1 
— Técnic o em Contabilidade 2 3 
— Motorist a Oficia l 2 2 
— Agent e Administrativo 15 

36 51 
1 1 

136 
Cargo oferecid o par a t ransformação . . 1 
Total 135 



Julho d e 198 3 B O L E T I M E L E I T O R A L N f 384 71 

5. A  Subsecretári a d o Pessoa l suger e a  cria -
ção d e 8 0 cargos . Acrescid o d e u m Médico , d e 
acordo co m pedid o formulad o apó s a s manifesta -
ções d o referid o órgão , seria m 81 . Com a  subtra -
ção d o Taquígrafo , qu e ser á transformad o e m 
Contador, seria m 8 0 mesmo. 

6. O s cargo s a  sere m criados , de acordo 
com ess a sugestão , seria m o s seguinte s 

— Técnic o Judiciári o 12 
— Auxil ia r Judiciári o 25 
— Atendent e Judiciári o 10 47 

1 
— Técnic o d e Contabilidad e 2 3 
— Motorist a Oficia l 2 2 
— Agent e Administrativo 10 

18 28 
1 1 

81 
Cargo oferecid o par a transformaçã o 1 

Total 80 

7. Co m as restriçõe s feita s pel a Subsecretá -
ria d o Pessoa l a  respeit o d a norm a referent e a o 
aproveitamento d e servidore s estaduai s e  munici -
pais na  form a sugerid a pel o T R E , e d o regim e 
jurídico —  que dev e se r o  Estatutár i o par a todo s 
— parece, smj , qu e a  solicitaçã o d o Egrégi o Tri -
bunal Regiona l Eleitora l d o Paran á poder á se r 
atendida. Se u Quadr o d e Pessoa l passar á a  con -
tar co m 16 3 funcionários . Par a u m Estad o qu e 
tem o  5 f eleitorad o d o paí s —  4.173.922 eleitore s 
— e  que , assim , ter á u m funcionári o par a cad a 
25.606 eleitores , parec e qu e o  númer o d e funcio -
nários é  mai s d o qu e razoável . Pouco s setore s d o 
serviço públic o sã o tão comedidos, e m matéri a d e 
funcionários, com o a  Just iç a Eleitoral . Ne m s e 
diga par a desmerece r ess e comedimento , qu e for a 
da époc a da s eleiçõe s o  trabalho n a Just iç a Elei -
toral é  pequeno . É  be m menor , ma s nã o deve se r 
esquecido qu e na s época s d e maio r intensidad e a 
Just iça Eleitora l s e val e de servidore s d e requisi-
tados. E  qu e e m outro s setore s d o serviç o públi -
co a  falt a d e trabalh o mai s intens o nã o obsta a s 
criações d e cargos. » 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : Senho r 
Presidente, vot o pel o encaminhamento , no s termo s d a 
proposição d o Sr . Diretor-Geral . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 
Proc. n f 6.72 1 -  Class e 10 ? -  P R -  Rei. : Min. Ra-

fael Mayer . 
Decisão: Aprovara m o  encaminhament o d a propo -

sição, no s termo s d a informaçã o d o Dr . Diretor-Geral . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Soares  Muüoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 18-11-82) . 
RESOLUÇÃO N f 11.592 

(de 1 8 de novembr o d e 1982 ) 

Consulta n f 6.61 3 —  Classe 10? 
Distrito Federa l 

Consulta julgada  prejudicada  em  face  da  su-
perveniência da  Resolução  nf  11.455/82. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
consulta, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 8 de novembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  J.M.  de  Souza  Andrade,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurado r Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ d e 11-1-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  Deputad o Federa l Ulisse s 
Guimarães dirigi u Consult a a  est a Cort e Superior , com 
as seguintes indagações : 

"a) Subsist e integralment e o  modelo da cédu -
la eleitora l aprovado pel a Resoluçã o n f 11.369 , d e 
5 d e agost o d e 1982 , nã o obstant e a  vigênci a d a 
Lei n f 7.021 , d e 6-9-82 , publicad a n o Diário 
Oficial d e 8-9-82 ? 

b) N a hipótes e negativa , estar á a  le i acim a 
mencionada subordinad a à  regulamentação , pel o 
T S E , par a ajustá-l a ao s preceito s legai s e  consti-
tucionais pertinente s qu e entende r aplicáveis ? 

c) Nã o obstante a  premênci a d e tempo , dev e 
ser sustad o qualque r moviment o d e esclareci -
mento a o público , sobr e o  at o d e votar , at é qu e 
sobreponha nov a orientaçã o d o Tribuna l Supe -
rior Eleitora l ? " (fls . 8/9) . 

Recebi o s auto s em 14-9-8 2 e, n a mesm a data , deter -
minei qu e s e ouviss e a  dout a Procuradoria-Gera l eleito-
ral. 

Os auto s voltaram-m e concluso s e m 24-9-82 , co m 
Parecer lavrad o co m dat a d e 23-9-82 , n o qua l o  ilustr e 
Dr. A . G . Valim Teixeira , DD . Procurador-Geral Eleito -
ral Substituto , emiti u pronunciament o n o sentid o d e 
que s e julgu e prejudicad a a  Consulta , tendo-se e m con-
ta a  superveniênci a d a Resoluçã o n f 11.455 , d e 16-9-82 , 
que edito u Instruçõe s par a o s ato s preparatório s da s 
eleições d e 15-11-82 , co m obediênci a à s normas d a Le i 
nf 7.021 , de 6-9-82. 

É o  relatório , Sr . Presidente . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , acolh o integralment e o  Parece r 
da dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , julgand o preju -
dicada a  Consulta , tendo-se e m cont a o  qu e const a da s 
normas editada s pel a Resoluçã o n f 11.455 , de 16-9-82 . 

É com o voto , Sr . Presidente . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 6.61 3 -  Class e 10 ! -  D F -  Rei. : M i n . 
J . M . d e Souz a Andrade. 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  consulta . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

Cédula eleitoral  para  as  eleições  de  15-11-82. 
Dúvidas acerca  do  modelo a  ser adotado. (Sessão d e 18-11-82. ) 
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RESOLUÇÃO N ? 11.599 
(de 30 de novembro de 1982) 

Reclamação n? 6.746 —  Classe 10* 
Piauí 

Votação. Número  de  eleitores  que  votaram 
em cada  seção.  Comunicação  ao  Tribunal  Regio-
nal, nos  termos  do  art. 156  do Código  Eleitoral. 
Atrasos no  recebimento,  ou  erros  materiais  nos 
respectivos expedientes,  em  decorrência  de  pre-
cariedade nas  comunicações  postais  ou  telegráfi-
cas, sem  autorizar temores  quanto à  regularidade 
do pleito.  Reclamação  que  se manda arquivar. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , arquiva r a  reclama -
ção, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de novembro de 1982 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Decio  Miranda,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurado r Gera l Eleitoral . 

(Pubicada n o DJ de 11-1-83). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se-
nhor Presidente , po r telex expedid o a  11 do corrente, o 
Presidente d o P M D B n o Estado d o Piauí e  bem assim 
o Delegad o do mesmo Partid o junto a o Tribunal Regio -
nal Eleitora l reclam a nã o lhes terem sid o fornecidas pe-
lo referid o Tribuna l certidões , qu e requereram, relati -
vas a o número d e votantes n o pleito de 15 de novembro 
no referid o Estad o (fl . 3). 

Solicitadas informações , assi m se manifest a o  Pre-
sidente d o Colendo Tribunal Regiona l (fl . 5) : 

"...cumpre-me informar , a  be m da verdade , 
que atendiment o pedido s Delegado s P M D B estã o 
sendo providenciados , não o tendo sid o antes vir -
tude dificuldade s enfrentava Coordenaçã o Eleito -
ral est e Regional , emergente s algun s telegrama s 
Juizes eleitorai s havere m chegad o truncados , 
bem assi m comunicaçõe s magistrado s depende -
rem confirmaçã o po r ofício , vi a postal, nos termos 
artigo 156 , § 2?, do Código Eleitoral . Mesm o as-
sim j á havia determinad o forneciment o certidões , 
delas constand o esclareciment o quant o fat o da -
dos expedido s dependere m aludid a confirmação . 
Informo mai s Vossênci a qu e Delegad o P M D B 
Dr. Antôni o Mende s de Carvalho Neto, requere u 
anulação pleit o eleitora l tod o Estad o d o Piau í à 
conta supost a falt a comunicaçã o juize s númer o 
eleitores que votaram e dia seguinte requereu resti -
tuição ta l requerimento , dirigindo-m e um outro , 
no qua l reque r suspensã o apuraçã o municípios , 
cujos juize s nã o houvessem comunicad o númer o 
eleitores votantes , esquecid o impossibilidad e 
elastério dispost o artig o 15 6 mesmo código . Es-
clareço ainda , referido s requerimento s estã o sen -
do processado s par a apreciaçã o est e Regional . 

Finalmente, é  imperios o reconhece r qu e can-
didatos, indiferente s peculiaridade s locais , den -
tre outras , quant o precariedad e comunicaçã o via 
postal, dela s s e utilize m par a juízo s temerários , 
atingindo honorabilidad e Magistratur a Eleito -
ra l . " 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se-
nhor Presidente , o  digno President e d o Tribunal Regio -
nal esclarec e co m seguranç a e  propriedad e o s fato s 

que ensejara m a  reclamação , mostrand o qu e o atraso se 
dá pel a precariedad e da s comunicações nad a havend o a 
temer quant o à  regularidade d o pleito. 

Determino o arquivamento d a reclamação . 

É o  meu voto . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 
Recl. n ? 6.746 -  Class e 10 " -  P I - Rei. : M i n. De -

cio Miranda . 
Decisão: Determinara m o  arquivament o d a recla -

mação. Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 

os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-11-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.600 
(de 3 0 de novembro de 1982) 

Processo n? 6.751 —  Classe 10* 
Maranhão 

Prorrogação do  prazo para  apuração.  Solici-
tação não  atendida, com  recomendações do  cum-
primento do  prazo previsto  no  artigo 198,  do CE. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, nã o atender a  solicita -
ção do T R E, no s termos d o voto do relator, qu e fica fa-
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 de novembro d e 1982 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Gueiros Leite,  Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 11-1-83). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, solicit a o  T RE do Maranhã o pel o tele x d e 
fl. 2 , o seguinte: 

" E m cumpriment o a  decisã o proferid a po r 
este Tribuna l e m sessão onte m realizad a solicit o 
a prorrogaçã o po r quinze (15 ) dias d o prazo par a 
a conclusã o do s trabalhos d a comissã o apurad a 
deste tribunal , bem com o a prorrogaçã o at é 31 de 
dezembro d o afastament o do s juizes dest a cort e 
João Manoe l d e Assunção e  Silva e  Juvenil Amo-
rim Ewerto n de suas funçõe s judicante s comuns " 
(fl. 2). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, pel a negativ a d o pedido e m toda a  sua ex -
tensão, porquant o aind a nã o terminado o  prazo previs -
to n o art. 198 , do Códig o Eleitoral , cuj o cumpriment o 
se impõe . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 6.751 — Classe 10 " — MA — Rei.: M i n . 
Gueiros Leite . 
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Decisão: Nã o atenderam e  recomendaram o  cumpri-
mento d o praz o previst o n o artig o 19 8 do Códig o Eleito -
ral, prejudicad a a  segund a part e d a solicitação . Deci -
são unânime . 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-11-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.602 
(de 7  de dezembr o d e 1982 ) 

Consulta n ? 6.747 —  Classe 10° 
Distrito Federa l 

— Consulta. Caso Concreto . 
— O TSE  não  responde  a  consulta  sobre  ma-

téria eleitoral,  quando  se  refira  o  consulente a  ca-
so concreto. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d a con -
sulta, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 7  d e dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 19-1-83 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  José  Guilherme  Villela:  Sr . Pre -
sidente. O  nobr e Deputad o Federa l Afr o Stefanin i for -
mula consult a neste s termos : 

•<1) Atingind o a nulidad e a  mai s d a metad e 
dos voto s d o municípi o na s eleiçõe s municipais , 
para a  nov a eleiçã o a  se r marcad a pel o Tribunal 
Regional, haver á nov a convençã o par a a  escolh a 
de novo s candidatos ? 

2) Par a ess a nov a eleiçã o resultant e d a nuli -
dade prefalada , a  comissã o executiv a regiona l 
poderá no s termo s d o §  1 ? d o artig o 5 ? d o 
Decreto-lei n ? 1.54 1 d e 1 4 de abri l d e 197 7 indicar 
um candidat o a  Prefeito , e m sublegenda ? 

3) Pod e a  Comissã o Executiv a Regional des-
tituir candidat o a  Prefeit o qu e indico u no s ter -
mos d o §  1 ? d o artig o 5 ? d o Decreto-le i n ? 1.54 1 
de 1 4 de abri l d e 1977? » (fls . 2/3) . 

2. Solicite i parece r d a dout a Procuradoria-Geral , 
que, atravé s d o Dr . Val i m Teixeira , assi m opino u pel o 
não conhecimento : 

«A noss o ver , dat a venia , vers a a  consult a 
sobre cas o concreto , qu e dever á merece r discipli -
namento po r part e d o Tribuna l competente , cas o 
venha, d e fato , marca r dat a par a a  realizaçã o d e 
novas eleições » (fl . 9). 

V O T O 

O Senho r Ministr o Jos é Guilherme  Villela  (Re -
lator): Segund o s e depreend e d o artig o 23 , incis o XII, 
do C . Eleitoral , s ó compet e a  est a Cort e responder , so -
bre matéri a eleitoral , à s consulta s qu e lh e fore m feita s 
em tese.  No caso , o  própri o consulent e s e report a à  si -
tuação concret a qu e origino u a indagação . 

2. D e acordo co m a  dout a Procuradoria-Geral , não 
conheço d a present e consulta . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.74 7 —  Classe 10. ' —  DF —  Rei.: M i n . 
José Guilherm e Vil lela . 

Decisão: Nã o s e conhece u d a consulta . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Soare s Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M. de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 7-12-82) . 

RESOLUÇÃO N ! 11.60 8 
(de ! ' de dezembr o d e 1982 ) 

Cônsul . a n? 6.752 —  Classe 10? 
Distrito Federa l 

Gratificação po r D A I . Vantagem pessoa l d a 
Lei n ? 6.732/79 , art . 2? . 

Segundo orientação  normativa  prevalecente 
nos órgãos  do  Poder  Executivo,  cabe  a percepção 
cumulativa dessas  duas vantagens. 

Extensão dos  mesmo s critério s a o pessoal d a 
Justiça Eleitoral,  de  acordo,  aliás,  com  entendi-
mento pacificamente  adotado  pelos  demais  Tri-
bunais Federais. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r afirmativa -
mente à  consulta , no s termo s d o vot o d o relator , qu e fi-
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 9  d e dezembr o d e 198 2 —  Soares Munoz, 

Presidente —  Jos é Guilherm e Villela,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho.  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 5-1-83) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela:  Sr . Pre -
sidente. O  tema centra l abordad o nest a consult a d a Se -
cretaria é  o  d a percepçã o cumulativa , pel o pessoa l d o 
T S E , d o acréscim o d e venciment o previst o n o art . 2 ? da 
Lei n ? 6.732 , d e 4-12-79 , e  da gratificaçã o pel o exercíci o 
de funçã o d o Grupo-Direçã o e  Assistênci a Intermediá -
ria (DAI) . 

2. A  consulta, qu e s e ach a instruíd a co m a  íntegr a 
da legislaçã o referid a e  co m cópia s d e diverso s parece -
res e  precedente s administrativos , s e inclin a pel a res -
posta afirmativa , à  invocaçã o desse s elemento s trazi -
dos ao s autos . 

3. Ouvid a a  dout a Procuradoria-Geral , o  Dr . Va-
lim Teixeir a opino u pel o acolhiment o da s sugestõe s d a 
Secretaria, aduzind o e m se u parecer : 

«Trata-se d e propost a formulad a pel a Subse -
cretária d o Pessoa l n o sentid o d a publicaçã o d a 
Lei n ! 6.732 , d e 4-12-7 9 que , e m se u artig o 2? , es -
tatui qu e o  funcionári o qu e conta r sei s ano s com-
pletos, consecutivo s o u não , de exercíci o e m car -
gos o u funçõe s enumerados , far á ju s a  te r adicio -
nada a o venciment o d o respectiv o cargo , com o 
vantagem pessoal , a  importânci a equivalent e à 
fração d e u m quint o (1/5) . 

O processo , alé m d e be m elaborad a informa -
ção prestad a pel a Subsecretári a d o Pessoal , est á 
instruído co m parecere s d a Consultori a Gera l d a 
República, d o Departament o Administrativ o d o 
Serviço Público , todo s favorávei s à  imediat a 
aplicação d o dispost o n o artig o 2? , d a Le i n ? 
6.732/79, medid a est a j á adotad a pel o Suprem o 
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Tribunal Federal , Tribuna l d e Conta s d a Uniã o e 
Tribunal Federa l d e Recursos , merecend o o  apoio 
do Senho r Diretor-Gera l d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral (fl . 77). 

Não tend o est a Procuradoria-Gera l nad a a 
acrescentar, opin a pel a autorizaçã o pretendida » 
(fl. 79) . 

4. Po r determinaçã o d o eminent e Presidente , o  feit o 
me fo i d is t r ibuíd o po r dependência , j á qu e so u relato r 
do Rec . 5.232 , d e Sã o Paulo , qu e vers a matéri a seme -
lhante (fls . 112v.). 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  artig o 2 f d a Le i n? 6.732/79 , qu e interess a à  pre -
sente consult a n o qu e concern e à  possibilidad e ou nã o 
de sere m cumulada s a s dua s vantagen s pecuniárias , é 
do seguint e teor : 

"O funcionári o qu e conta r sei s (6 ) ano s com -
pletos, consecutivo s o u não , de exercíci o e m car -
gos o u funçõe s enumerado s nest a Lei , fará ju s a 
ter adicionad a a o venciment o d o respectiv o carg o 
efetivo, com o vantage m pessoal , a  importânci a 
equivalente à  fraçã o d e u m quint o (1/5) : 

a) d a gratificaçã o d e funçã o d o Grup o Dire -
ção e  Assistênci a Intermediárias ; 

b) d a diferenç a entr e o  vencimento d o carg o 
ou funçã o d e confianç a d o Grup o Direçã o e  As-
sessoramento Superiore s o u d o cargo d e naturez a 
especial previst o e m Lei , ou da Funçã o d e Asses -
soramento Superio r (FAS) , e  o do cargo efetivo . 

§ l f O  acréscim o a  qu e s e refer e est e artig o 
ocorrerá a  parti r d o 6 ? ano , à  razã o d e u m quint o 
(1/5) po r an o complet o d e exercíci o d e cargo s o u 
funções enumerado s nest a Lei , at é completa r o 
décimo ano . 

§ 2 f Quand o mai s d e u m carg o o u funçã o 
houver sid o desempenhado , n o períod o d e u m 
ano e  ininterruptamente , considerar-se-á , par a 
efeito d e cálcul o d e importânci a a  se r adicionad a 
ao venciment o d o carg o efetivo , o  valo r d o carg o 
ou d a funçã o d e confianç a exercid o po r maio r 
tempo, obedecido s o s critério s fixado s na s 
alíneas a  e b  deste artigo . 

§ 3 ? Enquanto  exerce r carg o e m comissão , 
função de  confiança  ou  cargo  de  natureza  espe-
cial, o  funcionário  não  perceberá  a  parcela a  cuja 
adição fez  jus,  salvo  no  caso  de opção  pelo  venci-
mento do  cargo  efetivo,  na  forma  prevista  no  art. 
3?, § 2?, do Decreto-lei  n f 1.445 , de  13  de fevereiro 
de 1976. 

§ 4 f A s importância s referida s n o art . 2 ? 
desta Le i não serã o considerada s par a efeit o d e 
cálculo d e vantagen s o u gratificaçõe s incidente s 
sobre o  venciment o d o carg o efetivo , inclusiv e 
para qüinqüênios . " 

2. Tenh o par a mi m que a  vantage m inominad a as -
segurada pel o capu t dess e dispositiv o nada mai s fe z d o 
que consagra r o  conhecid o princípi o d a estabilidad e fi-
nanceira d a remuneraçã o d o funcionári o comissionado , 
estendendo a o pessoa l e m atividad e u m favo r qu e o  di-
reito es ta tutár i o s ó concedi a n a passage m par a a  inati -
vidade (art . 18 0 d o Estatuto) . Assi m considerada , ta l 
vantagem nã o deveri a se r pag a cumulativament e co m a 
remuneração d a própri a comissã o (est e termo est á aqu i 
empregado e m sentid o lato , abrangent e d a remuneraçã o 
pelo exercíci o d e D A I e DAS) , porquant o teri a o  legis-
lador apena s procurad o evita r qu e o  funcionári o sofres -
se decess o n o se u padrã o econômic o d e vida , quand o 
viesse a  se r dispensad o d a comissã o e  fosse , conse -
qüentemente, privad o d o adiciona l financeir o a  qu e j á 
se habituara . 

3. Ora , s e s e cogit a d e simple s estabilidad e finan -
ceira, nã o haveri a qualque r razã o par a permiti r a  ab -

sorção paulatin a qu e s e pretende , poi s ess e mecanism o 
levaria o  servido r comissionado , qu e permanec e so b 
certo temp o n o exercíci o d a comissão , a  percebe r o  do-
bro d a remuneraçã o fixad a par a el a (sej a a  DAI , sej a a 
DAS), ist o é , passari a a  perceber , depoi s d e 1 0 anos, a 
remuneração norma l d a comissão , acrescid a d e 5/ 5 del a 
a títul o d e vantage m pessoal . 

4. Nã o parec e te r sid o ess a a  verdadeir a intençã o 
do legislador , tanto qu e vedo u a  percepçã o comulativ a 

da vantage m n o §  3? d o artig o 2f , cuj a transcriçã o me -
rece se r repetida : 

Enquanto exerce r carg o e m comissão , funçã o 
de confianç a o u carg o d e naturez a especial , o 
funcionário nã o perceberá a  parcel a a  cuj a adiçã o 
fez jus , salv o no  caso  de  opção  pelo  vencimento 
do cargo  efetivo,  na  forma  prevista  no  artigo  3?, 
§ 2?. do Decreto-lei  n f 1.445,  de  13  de fevereiro  de 
1976. 

5. Ess a ressalv a —  pertinente a o funcionári o efe -
tivo, que , a o invé s d e recebe r a  remuneraçã o integra l 
pelo D A S , opt a pel o venciment o d o carg o efetivo , mai s 
20% d o padrã o d a comissã o —  acabou dand o luga r a 
uma interpretaçã o errône a d a norma , qu e fo i feit a a 
partir d a exceçã o permissiv a d a cumulação , e  nã o d a 
regra amplament e vedativ a dela . 

6. Incidind o nesse víci o lógico , o s exegeta s da Ad-
ministração construíra m o  entendimento d e qu e sempr e 
que o  funcionári o comissionad o continuasse a  percebe r 
o venciment o d o carg o efetiv o e  a  gratificaçã o pel a co -
missão fari a ju s à  percepçã o cumulativ a do s quinto s 
assegurados pel a Le i n f 6.732/7 9 (artig o 2f , caput) . 
Firmou-se, assim , jurisprudênci a administrativ a n o 
sentido d e reconhece r o  favo r ao s titulare s d e DAI , 
pois ess a gratificaçã o é  sempr e u m adiciona l ao venci -
mento d o carg o efetivo , diferentement e d a vantage m d o 
D A S , qu e é , e m regra , u m venciment o específic o pel a 
comissão, embor a poss a ocorre r o  cas o meno s freqüen -
te d a opçã o pel o padrã o efetiv o mai s 20 % d a comissão . 

7. A s considerações acim a deveriam conduzi r meu 
voto pel a recus a d a pretensã o do s servidore s efetivo s 
da Cas a qu e percebe m a s gratificaçõe s po r D A I . Vejo, 
contudo, qu e ta l conclusã o levari a a  dar-lhe s u m trata -
mento injust o e  discriminatóri o e m relaçã o ao s demai s 
servidores d a União , seja m o s d o Pode r Executivo , se -
jam o s d o Pode r Legislativ o e  d o Pode r Judiciário , 
destacando-se, entr e o s últimos , o s d o Eg . Suprem o 
Tribunal Federa l e  d o Col . Tribunal Federa l d e Recur -
sos. 

8. Tã o generalizad a aplicaçã o dess e entendiment o 
no plan o federa l resulto u certament e d e j á tere m sid o 
consubstanciadas na s chamada s "formulações " d o 
D A S P dua s da s tese s jurídica s defendida s n a present e 
consulta, a  saber : 

"O acréscim o d e venciment o estabelecid o n o 
artigo 2 ? d a Le i n f 6.732/7 9 pod e se r percebid o 
cumulativamente co m a  gratificaçã o d e funçã o 
D A I (parece r n f 762/81 , n o Process o n ? 
11.290/81)" —  cf. Orientaçã o Normativ a nf 232 , à 
fl . 13 ; 

"Para o s efeito s d o artig o 2f , §  1?, d a Le i n f 
6.732/79, a  bas e d e cálcul o d o primeir o quint o 
referir-se-á a o carg o o u funçã o exercid o po r mai s 
tempo entr e o  5 ? e  o  6 f ano s (Parece r n f 
11.290/81)" -  cf . Orientaçã o Normativ a nf 233 , à 
fl . 13 . 

9. Outr o aspect o dess a questã o tornou-s e igual -
mente orientaçã o normativ a obrigatóri a para ^ tod a a 
Administração Federa l (v . Decret o n ? 58.693 , d e 22-6 -
66), merc ê d a palavr a d a dout a Consultoria-Gera l da 
República, n o Parece r n f P  —  09, d e 31-8-81 , d a lavr a 
do eminent e Paul o Césa r Cataldo , qu e fo i publicado n o 
DO d e 10-9-81 , ostentando a  aprovaçã o d o Excelentíssi -
mo Senho r President e d a República ; ei s a  respectiv a 
ementa: 
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«Para efeit o d a «estabilidad e financeira » pro -
piciada pel o artig o 2 f d a Le i nf 6.732 , d e 1979 , só 
é computáve l o  exercíci o d e carg o o u funçã o do s 
Grupos D A S e D A I a parti r d a su a implantaçã o 
no órgã o o u entidade , iniciando-s e a contagem d o 
dia e m qu e efetuad a a  transformaçã o o u reclassi -
ficação quand o nã o tenh a havid o mudanç a d e 
atribuições (cas o d e apostilamento ) o u d o provi -
mento, quand o est e ocorre r apó s a  implantaçã o 
dos novo s Grupos » ( a íntegr a d o parece r est á a 
fls. 14/18) . 

10. Com o sã o extensivo s ao s funcionário s d o Po -
der Judiciári o o s sistema s d e classificaçã o e  nívei s d e 
vencimentos do s cargo s d o serviç o civi l d o Pode r Exe -
cutivo (C . F., artig o 108 , §  lf), afigura-se-me d e tod a in-
conveniência que , a t ravé s d e um a simple s decisã o ad -
ministrativa dest a Corte , venha m a  prevalece r na  Jus -
tiça Eleitoral , e m matéri a d e remuneraçã o d e servido -
res, critério s diverso s do s estabelecidos , e m caráte r 
normativo, par a o  Pode r Executivo , morment e quand o 
tais critério s normativo s j á vê m send o aplicado s se m 
qualquer objeçã o ao s servidore s da s Secretaria s d o Eg. 
Supremo Tribuna l Federa l e  do s Col . Tribunal Federa l 
de Recurso s e  Tribunal d e Conta s d a União . 

11. Atent o à  funçã o normativ a qu e a  le i reservo u 
ao T S E n o âmbit o d a Just iç a Eleitora l (art . 1 2 da Le i 
nf 6.033 , d e 30-4-74) , vot o n o sentid o d e qu e seja m apli -
cados o s mesmo s critério s adotado s pel o órgã o d o Po -
der Executiv o tant o ao s servidore s dest a Cort e quant o 
aos demai s d a Justiç a Eleitoral . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n f 6.75 2 -  Class e 10 ! —  DF —  Rei.: M i n . 
José Guilherm e Vil lela . 

Decisão: Respondera m afirmativament e à  consulta, 
nos termo s d o voto do Ministr o Relator . 

Presidência d c Ministr o Soares  Munoz.  Presente s 
os Ministro s Decio  Miranda,  Rafael  Mayer,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leil?,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  €  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 9-12-82) . 

SECRETARIA 
E L E I T O R A D O AT É 31.12.82 -  E M O R D EM D E C R E S C E N T E 

U N I D A D E S D A FEDERAÇÃ O 

SÃO P A U L O 
M I N A S G E R A I S 
RIO D E J A N E I R O 
B A H I A 
RIO G R A N D E D O S UL 
PARANÁ 
P E R N A M B U C O 
S A N T A C A T A R I N A 
CEARÁ 
GOIÁS 
PARÁ 
MARANHÃO 
PARAÍBA 
ESPÍRITO S A N T O 
RIO G R A N D E D O N O R TE . . . . 
PIAUÍ 
M A T O GROSS O D O S UL 
A L A G O A S 
M A T O GROSS O 
A M A Z O N A S 
S E R G I P E 
DISTRITO F E D E R A L 
RONDÔNIA 
A C R E 
AMAPÁ 
R O R A I M A 
F E R N A N D O D E N O R O N H A . . 

T O T A L 

M A S C U L I N O F E M I N I N O T O T A L 

6.928.554 5.886.049 12.814.603 
3.679.292 3.128.489 6.807.781 
3.263.372 2.974.993 6.238.365 
2.315.958 1.975.076 4.291.034 
2.247.769 2.029.676 4.277.445 
2.406.344 1.726.070 4.132.414 
1.301.482 1.217.067 2.518.549 
1.132.580 988.241 1.120.821 
1.054.921 1.065.687 2.120.608 
1.075.185 814.740 1.889.925 

829.466 645.543 1.475.009 
770.605 674.365 1.444.970 
615.197 639.321 1.254.518 
567.144 401.738 968.882 
462.308 488.299 950.607 
493.275 450.167 943.442 
422.759 313.242 736.001 
408.750 312.810 721.560 
338.075 242.346 580.421 
297.095 250.687 547.782 
236.435 233.225 469.660 
227.275 203.644 430.919 
145.125 88.327 233.452 
62.547 54.465 117.012 
40.127 29.572 69.699 
21.820 15.452 37.272 

310 164 474 

31.343.770 26.849.455 58.193.225 

E L E I T O R A D O AT É 31.12.82 -  E M O R D E M D E C R E S C E N T E 

C A P I T A I S M A S C U L I N O F E M I N I N O T O T A L 

SÃO P A U L O 2.306.84 1 2.168.08 5 4.474.92 6 
RIO D E J A N E I R O 1.491.77 0 1.514.68 3 3.006.45 3 
B E L O H O R I Z O N T E 453.39 0 472.68 7 926.07 7 
S A L V A D O R 329.03 1 340.48 7 669.51 8 
PORTO A L E G R E 313.02 7 342.15 9 655.18 6 
C U R I T I B A 291.89 8 289.93 9 581.83 7 
F O R T A L E Z A 265.52 1 305.60 0 571.12 1 
R E C I F E 270.39 1 273.62 8 544.01 9 
BELÉM 239.55 2 238.07 6 477.62 8 
M A N A U S 149.00 3 149.53 8 298.54 1 
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GOIÂNIA 144.71 9 140.19 4 284.91 3 
N A T A L 92.73 8 109.39 6 202.13 4 
SÃO LUÍ S 96.25 6 1  01.161 197.41 7 
T E R E S I N A 78.73 8 85.71 4 164.45 2 
MACEIÓ 78.19 6 82.75 7 160.95 3 
C A M P O G R A N D E 82.42 0 67.69 7 15 0 117 
JOÃO P E S S O A 67.39 7 76.76 1 144.15 8 
A R A C A J U 68.04 3 71.26 1 139.30 4 
VITÓRIA 61.37 2 60.32 3 121.69 5 
FLORIANÓPOLIS 60.01 1 59.80 7 119.81 8 
CUIABÁ 48.75 0 46.27 3 95.02 3 
P O R T O V E L H O 39.53 8 22.60 6 62.14 4 
MACAPÁ 34.99 0 25.61 6 60.60 6 
RIO B R A N C O 30.69 4 28.44 8 59.14 2 
B O A V I S T A 18.81 5 13.44 5 32.26 0 

T O T A L 7.113.10 1 7.086.34 1 14.199.44 2 

• 

EMENTÁRIO 

L E I S 

Lei nf 7.108, de 5 de julho de 1983C) 

Acrescenta dispositiv o ao artigo 48 7 da Consolida -
ção da s Lei s d o Trabalho, aprovada pel o Decreto-le i n f 
5.452, de l f de maio d e 1943 , dispond o sobr e a  conces -
são d e avis o prévi o n a despedid a indiret a (D O de 6-7 -
83). 

Lei n f 7.109, de 5 de julho de 1983 

Autoriza o  Governo do Distrito Federa l a  contrata r 
operação d e crédito n o valor de C rí 8.304.089.820,00 (oi-
to bilhões , trezento s e  quatr o milhões , oitent a e  nov e 
mil , oitocento s e  vinte cruzeiros ) (DO  de 6-7-83). 

Lei n f 7.110, de 5 de julho de 1983 

Retifica, se m ônus, a  lei nf 7.054, de 6 de dezembro 
de 1982 , que estima a  Receit a e fixa a  Despes a d o Dis -
trito Federa l par a o  exercício financeir o de 1983 (DO  de 
6-7-83). 

Lei n f 7.111, de 5 de julho de 1983 
Antoriza o  Institut o Naciona l d e Colonização e  Re-

forma Agrári a —  I N C RA a  doa r imóve l qu e menciona 
(DO d e 6-7-83). 

Lei nf 7.112, de 5 de julho de 1983 
Altera a  estrutura d a categoria funciona l de Técni -

co d e Censura d o Grupo —  Polícia Federal , constant e 
do Anex o I V do Decreto-lei nf 1.820 , d e 11 de dezembro 
de 198 0 (DO de 6-7-83). 

Lei nf 7.113, de 6 de julho de 1983 
Dispõe sobr e a  atualizaçã o e  reajustament o 

contínuo d o valor do selo a  que se refere a  Le i nf 909 , 
de 8  de novembr o d e 1949 , destinad o a  obte r recurso s 
para assistênci a à  prol e do s Hanseniano s (DO  de 6-7 -
83). 

D E C R E T O S - L E I S 

Decreto-lei nf 2.040, de 30 de junho de 1983 
Altera a  legislação d o imposto de renda e  dá outras 

providências (DO  de lf-07-83). 

Decreto-lei nf 2.041, de 30 de junho de 1983 
Prorroga o  estímulo à  capitalização d e empresas d e 

que trat a o  Decreto-le i nf 1.892 , d e 1 6 de dezembro d e 
1981 (DO de lf-7-83) . 

Decreto-lei nf 2.042, de 30 de junho de 1983 
Altera dispositivo s do Decreto-lei nf 1.070 , d e 3 de 

dezembro de 1969, que complementou a  redação d o arti-
go 6f do Decreto-lei n? 185, d e 23 de fevereiro d e 1967, 
que estabelec e norma s par a a  contrataçã o d e obras ou 
serviços d o Governo Federal (DO  de lf-7-83) . 

Decreto-lei nf 2.043, de 7 de julho de 1983 
Aumenta a s representaçõe s mensai s do s membros d o 
Tribunal d e Contas do Distrito Federa l (DO  de 8-7-83). 
Decreto-lei nf 2.044, de 7 de julho de 1983 

Concede isençã o d o Impost o d e Importaçã o e  do 
Imposto sobr e Produto s Industrializado s nos casos que 
especifica (DO  de 8-7-83). 

Decreto-lei nf 2.045, de 13 de julho de 1983 
Altera a  Lei nf 6.708, de 30 de outubro d e 1979, que 

trata d a polític a salarial , e a Le i nf 7.069 , d e 20 de de -
zembro d e 1982 , qu e dispõ e sobr e o  reajustament o d e 
alugueres e m locaçõe s residenciais , adot a medida s n o 
âmbito d o Sistema Financeir o da Habitação e  dá outras 
providências (DO  de 14-7-83). 

Decreto-lei nf 2.046, de 20 de julho de 1983 
Altera o  limit e estabelecid o no s artigos l f e  2f do 

Decreto-lei nf 2.021 , de 18 de maio de 1983 (DO de 21-7-
83). 

(Decreto-lei n f 2.02 1 — Altera a  legislaçã o d o im -
posto d e renda aplicáve l ao s rendimentos d e depósito s 
em caderneta s d e poupanç a d o Sistema Financeir o da 
Habitação, e  dá outras providência s —  DO de 19-5-83). 
Decreto-lei nf 2.047, de 20 de julho de 1983 

Institui empréstim o compulsóri o par a custea r 
auxílio exigid o e m decorrênci a d e calamidad e públic a 
(DO d e 21-7-83). 

Decreto-lei nf 2.048, de 26 de julho de 1983 
Aumenta o s limites do Decreto-lei nf 1.312 , de 15 de 

fevereiro d e 1974, alterad o pelo s Decretos-lei s nfs 1.46 0 
de 2 2 de abri l d e 1976 , 1.562, d e 1 9 de julh o d e 1977 , 
1.651, d e 21 de dezembro d e 1978 , e  1.756 , d e 31 de de-
zembro d e 1979 , e d á outra s providência s (DO  de 
27-7-83). 

(*) Publicad a n a integra. 
(Decreto-lei n f 1.312 , d e 15-2-74 —  Autoriza o  Poder 

Executivo a  dar garantia a o Tesouro Naciona l a  opera -
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ções d e crédito s obtido s n o exterior, be m como, a  con -
tratar crédito s e m moeda estrangeira , no s limite s que 
especifica, consolid a inteiramente a  legislação e m vigo r 
sobre a  matéria e  dá outras providência s —  DO de 19-2-
74). 

D E C R E T O S 
Decreto nf 88.459, de 4 de julho de 1983 

Abre à  Just iç a Eleitoral , Just iç a d o Trabalho e ao 
Estado Maio r da s Força s Armadas , o  crédit o suple -
mentar n o valo r d e C r i 385.431.000,00 par a reforç o d e 
dotações consignada s n o vigente Orçament o (DO  de 5-7-
83). 
Decreto nf 88.551, de 26 de julho de 1983 

Abre a o Senado Federa l e à Just iç a Eleitora l o  cré-
dito suplementa r n o valor Cr í 89.000.000,00 para refor -

ço d e dotaçõe s consignada s n o vigente Orçament o DO 
de 26-7-83). 

Decreto nf 88.460, de 4 de julho de 1983 
Abre à  Câmara do s Deputados e  à Just iça Eleitora l 

o crédit o suplementa r n o valor d e C rí 11.631.557.000,00 
para reforç o d e dotaçõe s consignada s n o vigente Orça -
mento (DO  de 5-7-83). 

Decreto nf 88.461, de 4 de julho de 1983 
Abre à  Just iç a Eleitora l e  à Just iç a d o Trabalho o 

crédito suplementa r n o valor d e C ri 17.874.000,00 par a 
reforço d e dotaçõe s consignada s n o vigente Orçament o 
IDO d e 5-7-83). 

LEGISLAÇÃO 
L E I N f 7.108, D E 06 DE J U L HO D E 1983 (•) 

Acrescenta dispositivo  ao  art. 487 da Conso-
lidação das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo 
Decreto-lei n f 5.452 , de  1? de maio de  1943,  dis-
pondo sobre  a  concessão  de  aviso prévio  na  des-
pedida indireta.  s 

O President e d a República, faç o sabe r qu e o Con-
gresso Naciona l decret a e  eu sanciono a seguinte lei: 

Art . lf — O  art. 487 da Consolidaçã o da s Lei s do 
Trabalho aprovad a pel o Decreto-le i nf 5.452 , d e l f de 
maio de 1943, passa a  vigorar acrescido de mais um pa -
rágrafo, numerad o com o § 4f, com a seguinte redação : 

«Art. 487 

§ 4 f —  É devid o o  avis o prévi o n a despedi -
da indireta. » 

Art. 2 f Est a Le i entra e m vigo r n a dat a d e sua 
publicação. 

Art . 3 f Revogam-s e as disposições e m contrário. 

Brasília, 5  de julho de 1983; 162f da Independênci a 
e 95f da República —  João Figueiredo—  Muril l o Macedo 

(*)(DO de 6-7-83). 

NOTICIÁRIO 
CONFERÊNCIA 

CÓDIGO E L E I T O R A L E  JUSTIÇ A 
E L E I T O R A L 

I —  Intróito; I I — O advento do Código Eleito -
ral e  da Just iç a Eleitoral ; III— O Códig o Eleito -
ral e m vigor , se u conteúd o e  sistema ; I V — Es -
trutura e  Atribuições d a Just iça Eleitoral ; V  — O 
Eleitorado Brasileiro ; V I — Alistamento Eleito -
ral; VI I — Apuração da s Eleições ; VII I —  Abs-
tenção Eleitoral ; I X —  Transporte e  Refeiçõe s 
para o s Eleitores; X — Eleição par a President e e 
Vice-Presidente d a República ; X I — O Voto Dis -
trital e  a  adoçã o d e processamento eletrônic o d e 
dados no s serviços eleitorais ; XII — Conclusão. 

Conferência pronunciad a n a Escol a Superio r d e 
Guerra n o dia 27 de junho de 1983. 
Conferencista: Pedro  Soares  Munoz 

Ministro d o Supremo Tribuna l Federa l 
Presidente d o Tribunal Superio r Eleito -
ral 

I -  INTRÓIT O 

Convidado pel o Sr. General Comandante da Escol a 
Superior d e Guerr a par a pronuncia r um a conferênci a 
sobre o  Código Eleitora l e  perspectivas par a su a refor-
ma, procure i inteirar-me , junt o a  algun s ex-alunos , a 
respeito da s expectativa s do s estagiário s ant e u m as-
sunto com o o  que me foi proposto. Soub e d o interess e 
em conhecere m aspecto s prático s d a Just iç a Eleitoral , 
seu Tribuna l Superior , Tribunai s Regionais , Junta s 
Eleitorais, Juize s Eleitorai s e , bem assim , as perspecti-
vas d e reforma s capaze s d e introduzir , a  curt o prazo , 
melhoramentos n o sistema eleitora l pátrio . 

Terá, pois , conotação pragmátic a a  palestra que vou 
proferir. Procurare i pinçar enfoque s qu e se mostram de 

interesse gera l no s itens e  subitens no s quais divid o o 
assunto, a  saber : II ) O advento d o Códig o Eleitora l e 
da Justiç a Eleitoral ; III ) O Código Eleitora l e m vigor , 
seu conteúd o e  sistema; IV ) Estrutura e  Atribuiçõe s da 
Justiça Eleitoral : V ) O Eleitorado Brasileiro ; VI ) Al is -
tamento Eleitoral ; VII ) Apuração da s Eleições ; VIII ) 
Abstenção Eleitoral ; IX ) Transporte e  Refeiçõe s par a 
os Eleitores ; X ) Eleiçã o par a President e e  Vice -
Presidente d a República ; XI ) O Voto Distrita l e  a ado -
ção d e processamento eletrônic o d e dados no s serviço s 
eleitorais; XII ) Conclusão . 

II —  O advento do  Código Eleitoral 
e da Justiça Eleitoral 

A veracidad e da s eleiçõe s constitu i pressupost o 
inafastável d a legitimidade dos mandatos eletivo s e  da 
sucessão pacífic a do s Governos. Para obtê-las , trê s são 
os sistema s adotados . O  primeiro é o da verificação dos 
poderes a  carg o do s órgão s legislativos . Segue-lhe o 
sistema eclétic o d e um Tribunal misto , com composiçã o 
dúplice: polític a e  jurisdicional . O  terceiro sistem a é  o 
do control e po r um Tribunal Eleitoral , d e natureza ju-
diciária. O  objetivo de todos esse s sistemas , consoant e 
salienta Fávil a Ribeiro , é  proporciona r a  captaçã o d a 
vontade popular , evitand o quaisque r açõe s qu e possam 
falseá-la (Direit o Eleitoral , pág . 87) . 

O Brasi l adoto u o  sistema d a verificação do s pode-
res pela s Câmara s Legislativa s no Império e  na Primei -
ra República . 

Durante o  regime monárquico , fora m editada s oit o 
provisões eleitorais . A primeira foi baixada, so b a for -
ma d e instruções , pel o decret o d e 26 de março d e 1824. 
Porém, a  mai s important e é  a  chamad a Le i Saraiva , 
originária d e base s formulada s po r Rui Barbosa, pro -
mulgada a  9 de janeiro de 1881, e que estabeleceu a  elei -
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ção diret a e  atribui u à  magistratur a importante s fun -
ções (Pint o Ferreira , in  Comentário s d o Códig o Eleito -
ral, pág . 21) . 

Na Primeir a República , entr e decreto s e  leis , fora m 
elaboradas vint e e  dua s provisõe s eleitorais , send o qu e 
a mai s important e fo i a  Le i Ros a e  Si lva , o u Le i nf 
1269, d e 1 5 de novembr o d e 1904 . Est a le i continha 15 2 
artigos, dispond o sobr e o s eleitores , o  alistamento , o 
título eleitoral , a s eleições , apuração , elegibilidad e e 
inelegibilidade, incompatibilidades , nulidades , vagas , 
multas, recurso s etc . Er a u m autêntic o Códig o Eleito -
ral (Pint o Ferreira , ob. cit. , pág. 23). 

Com a  vitóri a d a Revoluçã o d e 1930 , qu e inclui u 
entre o s seu s ideai s o  célebr e binômi o d e Assi s Brasi l 
— "Representaçã o e  Jus t i ça" , fo i promulgad o o  pri -
meiro Códig o Eleitora l d o Brasil , a t ravé s d o Decret o nf 
21.076, d e 2 4 d e fevereir o d e 1932 . Ess e diplom a insti -
tuiu a  Jus t iç a Eleitoral , adoto u o  vot o feminin o e  o  su -
frágio universal , direto e  secreto . 

O Códig o Eleitora l d e 193 2 teve po r escop o pô r fim 
ao sistem a d a verificaçã o do s mandato s pela s Câmara s 
Legislativas, qu e s e tornav a instrument o d e dominaçã o 
de grupo s político s pertencente s ao s grande s Estado s 
da Federação , revesando-s e n a escolh a do s Presidente s 
da República . A  máquin a majoritári a assegurav a a  su a 
perpetuação, manipuland o o  institut o d a verificaçã o 
dos poderes , decapitand o o s mandato s oposicionista s 
que conseguia m vence r a s resistência s n a fas e eleitora l 
(Fávila Ribeiro , ob . cit. , pág . 94). 

Assinala Afons o Arino s qu e o  sistem a d a verifica -
ção do s podere s fo i u m do s vício s insanávei s d a Pri -
meira República , um a das chaga s profunda s qu e lh e cor-
romperam o  organismo , poi s a o mesm o temp o qu e cur -
vava o  Congress o e m fac e d o Executivo , colocand o a 
sorte do s eleito s à  merc ê da s preferência s palaciana s 
que conduzia m o s partidos , quand o nã o d e caudilho s 
surgidos n o própri o sei o da s Câmaras , contribuí a par a 
enlamear o s mandato s autêntico s diant e d a opiniã o pú -
blica, merc ê do s contágio s provindo s do s mandato s su -
periores. 

A Const i tuiçã o d e 193 4 consagrou a  Jus t iç a Eleito -
ral, incluind o entre o s órgão s d o Pode r Judiciári o "o s 
juizes e  tribunai s eleitorais" . Entretanto , a  Cart a d e 
1937 produzi u a  extinçã o d a Jus t iç a Eleitoral , qu e rea -
pareceu depoi s co m o  Decret o n f 7.586 , d e 2 8 d e mai o 
de 1945 , projetando-se , a  seguir , na s Constituiçõe s d e 
1946, 196 7 —  e  n a Emend a n f 1 , com o u m do s setore s 
da funçã o jurisdiciona l d o País . 

O segund o Códig o Eleitora l d o Brasi l const a d a Lei 
nf 48 , d e 4  de mai o d e 1935 ; o terceir o Códig o Eleitora l 
foi aprovad o pel o Decreto-le i nf 7.586 , d e 2 8 de mai o d e 
1945; o  quart o Códig o Eleitora l resulto u d a Le i n f 
1.164, d e 2 4 d e julh o d e 1950 , e , enfim , o  últim o e  atua l 
Código Eleitora l fo i promulgado pel a Le i nf 4.737 , de 1 5 
de julho de 1965 . 

O atua l Códig o Eleitora l originou-s e du m antepro -
jeto elaborad o pel o Tribuna l Superio r Eleitora l n o an o 
de 1964 . 

Pouco depoi s d e assumi r a  Presidênci a d a Repúbli -
ca, o  Marecha l Humbert o d e Alenca r Castell o Branc o 
fez um a visit a a o Tribuna l Superio r Eleitora l e , ness a 
ocasião, solicito u a  elaboraçã o d e u m anteprojet o qu e 
consolidasse e  aperfeiçoass e a  legislaçã o eleitoral . 

No Códig o Eleitora l d e 1950 , entã o vigent e (Le i n? 
1.164, d e 2 4 d e julh o d e 1950) , o  Títul o I I (arts . 13 2 a o 
150) tratav a do s partido s políticos . Po r iniciativ a d o 
Ministro Cândid o Mott a Filho , entã o President e d o 
Tribunal, a  matéri a referent e ao s partido s político s fo i 
retirada, send o elaborado s doi s anteprojetos . O  primei -
ro, d e Códig o Eleitoral . E  o  segundo , d e Estatut o Na -
cional do s Partido s Políticos , denominaçã o mai s tard e 
alterada, n o Congress o Nacional , par a Le i Orgânic a 
dos Partido s Políticos , a  fi m de evita r confusã o co m o s 
Estatutos do s Partidos . 

Toda ess a legislaçã o inspirou-s e no propósit o d e as -
segurar melho r representaçã o popular . Consoant e ad -

verte Pint o Ferreira : " a le i eleitora l e m s i nã o corrige 
as distorçõe s d o ambiente , a  falt a d e educaçã o política , 
a imaturidad e socia l d e u m povo , a  ignorânci a resul -
tante d a miséri a e  d a fome . Poré m ajud a a  corrigi r a s 
distorções." Po r iss o asseguro u Assi s Brasil : "um a 
boa le i eleitoral não é tudo, ma s é  muito" (Comentário s 
ao Códig o Eleitoral , pág . 18). 

III —  O Código Eleitoral  em  vigor,  seu 
conteúdo e  sistema. 

O Códig o Eleitoral , com o j á fo i dito , é  a  Le i nf 
4.737, d e 1 5 de julh o de 1965 . Completará , e m julho vin -
douro, 1 8 anos. Nesse s 1 8 anos, 3 8 leis e  decretos-leis o 
alteraram, ma s se m modificar-lh e a substância . Const a 
ele d e 38 3 artigo s e  est á dividid o e m cinc o partes , as -
sim discriminada s por Pint o Ferreira: 

"Parte Primeira : Introduçã o 
"Parte Segunda : Do s Órgãos d a Just iç a Elei -

toral, co m os seguinte s títulos : 
Título I  —  D o Tribunal Superior ; 
Título I I —  Dos Tribunais Regionais; 
Título II I —  Dos Juizes Eleitorais ; 
Título I V — Das Junta s Eleitorais . 
"Parte Terceira : D o Alistamento , com o s se -

guintes título s e  capítulos : 
Título I  —  Da Qualificaçã o e  Inscrição : 

capítulo I  —  Da segund a via ; capítul o I I — . Da 
transferência; capítul o II I —  Do s preparadores ; 
capítulo I V —  Dos delegado s d e partido s políti -
cos perant e o  alistamento ; capítul o V  —  Do en -
cerramento d o alistamento ; 

Título I I —  Do cancelament o e  d a exclusão . 
"Parte Quarta : Da s Eleições , co m os seguin -

tes título s e  capítulos : 
Título I  —  Do Sistem a Eleitoral , co m este s 

capítulos: capítul o I  —  Do registro do s candida -
tos; capítul o I I —  Do voto secreto ; capítul o II I — 
Da Cédul a Oficial ; capítul o I V — Da Representa -
ção proporcional; 

Título I I —  Dos Ato s preparatório s d a vota -
ção, co m estes capítulos : capítul o I  —  Das seçõe s 
eleitorais; capítul o I I —  Das Mesa s Receptoras ; 
capítulo II I —  Da fiscalizaçã o perant e a s mesa s 
receptoras; 

Título II I —  Do Materia l par a a  votação ; 
Título I V —  Da votação , co m o s seguinte s 

capítulos: capítul o I  —  Dos lugare s d a votação ; 
capítulo I I —  Da políci a do s trabalho s eleitorais ; 
capítulo II I —  Do iníci o d a votação ; capítul o I V 
— Do ato d e votar ; capítul o V  — Do encerramen -
to d a votação ; 

Título v  —  D a apuração , co m o s capítulo s 
abaixo mencionados : capítul o I  —  Do s órgão s 
apuradores; capítul o I I —  Da apuraçã o na s jun -
tas co m a s seçõe s abaixo : seçã o I  —  Disposiçõe s 
preliminares; seçã o I I —  D a abertur a d a urna ; 
seção II I —  Da s impugnaçõe s do s recursos ; se -
ção I V — Da contage m do s votos ; seçã o V  —  Da 
contagem do s voto s pel a mes a receptora ; capítul o 
III —  D a apuraçã o no s Tribunai s Regionais ; 
capítulo I V —  D a apuraçã o n o Tribuna l Supe -
rior; capítul o V  —  Dos diplomas ; capítul o V I — 
Das nulidade s d e votação ; capítul o VI I —  Do vo-
to n o exterior . 

"Parte Quinta : Disposiçõe s várias , co m o s 
títulos e  capítulo s assi m mencionados : 

Título I  —  Das garantia s eleitorais ; 
Título I I —  Da propaganda partidária ; 
Título II I —  Dos recursos , co m este s capítu -

los: capítul o I  —  Disposiçõe s preliminares ; 
capítulo I I —  Do s recurso s perant e a s junta s e 
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juizes eleitorais ; capítul o II I —  Dos recurso s no s 
Tribunais Regionais ; capítulo I V —  Dos recurso s 
no Tribunal Superior ; 

Título I V —  Disposiçõe s penais , co m este s 
capítulos: capítul o I  —  Disposições preliminares ; 
capítulo I I —  Dos crime s eleitorais ; capítul o II I 
— Do processo da s infrações ; 

Título V  —  Disposiçõe s gerai s e  transitó -
rias" (ob . cit . pág. 25). 

O Códig o Eleitora l vigente , a o contrári o do s ante -
riores, nã o contém norma s sobr e o s partido s político s e 
sobre inelegibilidades . Estas sã o esta tuída s n a própri a 
Constituição Federa l e  n a Le i Complementa r n ? 5 , d e 
29 de abri l d e 1970 ; as inelegibilidade s não mais pode m 
ser estabelecida s po r lei s ordinárias . O  Códig o Eleito -
ral é  le i ordinária . O s partido s político s sã o regidos pe -
la Le i Orgânica do s Partido s Político s (Le i n? 5.682/71) , 
com a s alteraçõe s introduzida s po r 2 0 leis , da s quai s a 
mais recent e é  a  Le i n? 7.090 , d e 1 4 de abri l d o corrent e 
ano. 

IV —  Estrutura e  Atribuições da  Justiça 
Eleitoral 

A Just iç a Eleitora l é  integrad a do s seguinte s ór -
gãos: Tribuna l Superio r Eleitoral , Tribunai s Regionai s 
Eleitorais, Junta s Eleitorai s e Juizes Eleitorais . 

O Tribuna l Superio r Eleitora l é  o  órgã o máxim o d a 
Justiça Eleitora l d o País . Co m a entã o denominaçã o d e 
Tribunal Superio r d a Just iç a Eleitora l fo i criad o pel o 
IV Códig o Eleitora l (Decret o n ? 21.076/32 ) e  instalou-s e 
a 2 0 d e mai o d e 1932 , so b a  presidênci a d o Ministr o 
Hermenegildo Rodrigue s d e Barros . Extint o com o  cha-
mado Estad o Novo , fo i reinstalad o e m 1945 , so b a  pre -
sidência d o Ministr o Jos é Linhares , co m a  denomina -
ção d e Tribuna l Superio r Eleitoral , qu e at é hoje conser -
va. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , co m sed e n a Capita l 
da União , compõe-s e d e set e Ministros : trê s sã o esco -
lhidos pel o Suprem o Tribuna l Federal , dentr e o s seu s 
membros, mediant e eleiçã o pel o vot o secreto , do s quai s 
o Tribuna l Superio r Eleitora l eleg e se u President e e 
seu Vice-Presidente ; dois sã o escolhido s pel o Tribuna l 
Federal d e Recursos , pel o mesm o process o d e eleição , e 
os doi s restante s sã o nomeados pel o President e d a Re -
pública, entr e sei s advogado s d e notáve l sabe r jurídic o 
e idoneidad e moral , indicado s pel o Suprem o Tribuna l 
Federal (art . 13 1 da CF). 

Os Tribunai s Regionai s Eleitorai s tê m po r sed e a 
Capital d e cad a Estad o e  o  Distrit o Federa l e  s e com -
põem, mediant e eleição , pel o vot o secreto , d e doi s 
juizes entr e o s desembargadore s d o Tribuna l d e Just iç a 
e d e doi s Juize s d e direit o escolhidos , também , pel o 
Tribunal d e Just iça ; d e u m jui z federal , send o que , ha -
vendo mai s d e u m n a circunscrição , o  que fo r escolhid o 
pelo Tribuna l Federa l d e Recursos , e  po r nomeaçã o d o 
Presidente d a República , d e doi s dentr e sei s cidadão s 
de notáve l sabe r jurídic o e  idoneidade moral , indicado s 
pelo Tribuna l d e Just iça . O  Presidente d o Tribuna l Re -
gional Eleitoral , eleit o po r ele , é  um do s doi s desembar -
gadores, cabend o a o outr o a  Vice-Presidênci a (art . 13 3 
da CF) . 

Os juize s do s Tribunai s Eleitorais , salv o motiv o 
justificado, servirã o obrigatoriament e po r doi s anos , n o 
mínimo, e  nunca po r mai s d e doi s biênio s consecutivos ; 
os substituto s sã o escolhido s n a mesm a ocasiã o e  pel o 
mesmo processo , e m númer o igua l par a cad a categori a 
(art. 130 , parágraf o único , d a CF). 

A temporariedad e d a investidur a do s membro s do s 
Tribunais Eleitorai s nã o lhe s compromet e a  indepen -
dência e  a  imparcialidade , vist o qu e o s magistrado s fe -
derais e  estaduais , qu e serve m periodicament e à  Justi -
ça Eleitoral , possuem , no s seu s cargo s d e origem , a s 
garantias constitucionai s d a vitaliciedade , inamovibili -
dade e  irredutibilidad e d e vencimentos . O  rodízi o qu e 
essa variedad e possibilit a é  salutar , poi s proporcion a o 

exercício d a jurisdiçã o eleitora l a  maio r númer o d e ma -
gistrados, dividindo , assim , co m eqüidade , a  sobrecar -
ga d e serviç o e  evitand o qu e s e perpetue m a s composi -
ções do s Tribunais , d e maneir a qu e nã o vinculem , po r 
demais, seu s juizes à s pugna s eleitorai s que , po r vezes , 
envolvem at é magistrados . 

Outra da s característ ica s do s Tribunai s Eleitorai s 
é a  diversidad e d e sua s composições , qu e reúne m ma -
gistrados pertencente s a  Tribunai s e  a  Just iça s diferen -
tes, alé m d e jurista s recrutado s dentr e cidadão s d e no -
tável sabe r jurídic o e  idoneidad e moral . Nã o podem , 
porém, recai r a s nomeaçõe s e m jurista s ocupante s d e 
cargos público s demissívei s ad  nutum  o u qu e tenha m 
vínculo com o diretor , proprietári o o u sóci o co m empre -
sas beneficiada s co m subvenção , privilégio , isençã o 
etc. (art . 16 , §  2?, d o CE) . Com essas restrições , cuida -
se d e revesti r o s chamado s juize s classista s d a necessá -
ria independênci a e  imparcialidade. 

Como órgão s d e primeir o grau d a Just iç a Eleitoral , 
integram-na o s juize s eleitorai s e  a s junta s eleitorais . 
Cabe a  jurisdiçã o d e cad a um a da s zona s eleitorai s a 
um jui z d e direit o e m efetiv o exercício , send o que , na s 
comarcas ond e houve r mai s d e um a vara , o  Tribuna l 
Regional designar á aquel a o u aquela s a  que m coube r o 
serviço eleitora l (arts . 3 2 e  3 3 do CE) . As juntas eleito -
rais, també m chamada s junta s apuradoras , compor-se -
ão d e u m jui z d e direito , qu e ser á o  presidente , e  d e 
dois o u quatr o cidadão s d e notóri a idoneidade , nomea -
dos sessent a dia s ante s d a eleição , depoi s d e aprovaçã o 
do Tribuna l Regional , pel o president e deste , a  que m 
cumpre també m designar-lhe s a  sede (art . 3 6 do CE). 

A Constituiçã o Federa l dispõ e qu e a  le i estabelece -
rá a  competênci a do s juize s e  Tribunai s Eleitorais , in -
cluindo entr e a s sua s atribuições : I  —  o  registr o e  a 
cassação d e registr o do s partido s políticos , assi m com o 
a fiscalizaçã o da s sua s finanças ; I I —  a divisão eleitora l 
do País ; II I —  o alistament o eleitoral ; I V —  a fixaçã o 
das data s da s eleições , quand o nã o determinada s po r 
disposição constituciona l ou legal ; V  —  o processamen -
to e  apuraçã o da s eleiçõe s e  a  expediçã o do s diplomas ; 
VI —  a decisã o da s argüiçõe s d e inelegibilidade ; VII — 
o process o e  julgament o do s crime s eleitorai s e  o s qu e 
lhes sã o conexos , be m com o o s d e habeas  corpus  e 
mandado d e seguranç a e m matéri a eleitoral ; VII I —  o 
julgamento d e reclamaçõe s relativa s a  obrigaçõe s im -
postas po r le i ao s partido s políticos ; e  I X —  a decreta -
ção d a perd a d e mandat o d e Senadores , Deputado s e 
Vereadores a  quem , po r atitude s o u pel o voto , s e opu -
ser à s diretrize s legitimament e estabelecida s pelo s ór -
gãos d e direçã o part idári a o u deixa r o  partido so b cuj a 
legenda fo i eleito, salv o s e par a participar , com o funda -
dor, d a constituiçã o d e nov o partid o (arts . 137 , I X , e 
152, §  5?, da CF). 

Das decisõe s do s juize s eleitorai s e  da s junta s apu -
radoras cab e recurs o par a o s Tribunai s Regionai s e  da s 
proferidas po r este s soment e caber á recurs o par a o  Tr i -
bunal Superio r Eleitoral , quando : I  —  forem proferida s 
contra express a disposiçã o d e lei ; I I —  ocorrer diver -
gência na  interpretaçã o d e le i entre doi s o u mai s tribu -
nais eleitorais ; II I —  versarem sobr e inelegibilidad e ou 
expedição d e diploma s na s eleiçõe s federai s e  esta -
duais; o u I V —  denegarem habeas  corpus  o u mandad o 
de seguranç a (art . 13 8 da CF). 

São, porém , irrecorrívei s a s decisõe s d o Tribuna l 
Superior Eleitoral , salv o a s qu e contrariare m a  Consti -
tuição Federa l e  a s denegatória s d e habeas  corpus. 
Destas caber á recurs o ordinário , e  daquelas , recurs o 
extraordinário, amba s essa s irresignaçõe s par a o  Su -
premo Tribuna l Federa l (art . 13 9 da CF). 

Além d o elenc o d e atribuiçõe s constante s d a Cons -
tituição Federal , muita s outra s s e acha m estabelecida s 
no Códig o Eleitoral , uma s d e índol e administrativ a e 
outras d e naturez a jurisdicional . Distingue-se , aliás , a 
Just iça Eleitoral , e m relaçã o ao s demai s ramo s d o Po -
der Judiciário , pel o acerv o d e atribuiçõe s administrati -
vas qu e lh e cabe , tai s com o baixa r instruções , qu e sã o 
verdadeiros regulamento s elaborado s pel o Tribuna l Su -
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perior Eleitora l par a aplicaçã o da s lei s eleitorais ; fisca -
lizar a s finança s do s partido s político s e  responder , so -
bre matéri a eleitoral , à s consulta s qu e lh e fore m feita s 
em tese . S e a  consult a fo r formulad a po r autoridad e 
com jurisdiçã o federa l o u órgã o naciona l d e partid o 
político, a  respost a ser á dad a pel o Tribuna l Superio r 
Eleitoral (art . 23 , X I I , CE); nas outra s hipóteses , cabe -
rá ao s Tribunai s Regionai s responde r à s consultas , 
dentro da s respectiva s circunscriçõe s (art . 30 , VIII , 
C E ) . 

Funcionará perant e o  Tribuna l Superio r Eleitoral , 
na qualidad e d e chef e d o Ministéri o Públic o Eleitoral , 
o Procurador-Gera l (art. 24-CE) ; servirá , com o procura-
dor regiona l junto a  cada Tribuna l Regiona l Eleitoral , o 
Procurador d a Repúblic a n o respectiv o Estad o e , ond e 
houver mai s d e um , aquel e qu e fo r designad o pel o 
Procurador-Geral d a Repúblic a (art . 27) , e  na s zona s 
eleitorais e  na s junta s apuradora s servirã o o s promoto -
res d e justiç a qu e fore m designados . 

V —  O Eleitorado Brasileiro 

O eleitorad o brasileir o é  constituíd o pelo s cida -
dãos d o Paí s qu e preencha m o s requisito s legai s e  que , 
como tais , s e tenha m alistado . A  capacidad e eleitora l 
desdobra-se e m ativ a e  passiva ; a  primeir a é a  d e vota r 
para a  escolh a do s membro s do s Podere s Legislativ o e 
Executivo, e  a  segund a é  o  direito de se r votado . 

Na França , a o temp o d a Constituiçã o d e 1791 , 
distinguiam-se o s "cidadão s ativos " do s "cidadão s 
passivos", atribuindo-s e direito s político s soment e ao s 
primeiros. Er a o  chamad o sufrági o censitári o d o qua l 
tanto a  Franç a quant o a  Inglaterr a s e libertara m n o sé-
culo passado . No s Estado s Unido s ele perduro u e m al-
guns Estados-membro s e  desapareceu , também , n o sé -
culo passado , à  exceçã o d a Pensilvâni a qu e soment e o 
aboliu e m 193 3 (cf. Enciclopédi a Saraiva , por Nelso n d e 
Souza Sampaio , pág . 308). 

Entre nós , o  vot o censitári o o u o  sufrági o restrit o 
manteve-se durant e o  Império . A  Constituiçã o d e 1824 , 
nos seu s arts . 9 4 e 95, estabelecia qu e nã o podiam vota r 
os qu e nã o tivesse m rend a líquid a anua l d e ce m mi l 
réis po r ben s d e raiz , indústria , comérci o o u empreg o e , 
bem assim , qu e nã o podia m se r eleito s deputado s o s 
que nã o tivesse m quatrocento s mi l réi s d e rend a líqui -
da. A  Consti tuiçã o d e 1891 , a primeir a da República , l i-
mitou a  restriçã o d o cens o econômic o ao s mendigo s 
(art. 70 , §  lf) . E  ess a discriminaçã o fo i mantid a pel a 
Consti tuição d e 193 4 (art . 108 , parágraf o único , alíne a 
c) e  n a Cart a d e 193 7 (art . 117 , parágraf o único , alíne a 
c), ma s fo i abolida pela Constituiçã o d e 194 6 (art. 132) . 

O cens o intelectual , n o entanto , s e ach a present e 
em toda s a s Consti tuiçõe s brasileiras , a travé s d a proi -
bição d e alistarem-s e eleitore s o s analfabeto s e  o s qu e 
não saiba m exprimir-s e n a língua nacional (art . 147 , § 
3f, a , d a Emend a Constituciona l nf 1) . Po r igual , sã o 
inalistáveis o s menore s d e dezoit o anos , o s militare s 
praças d e pré , os estrangeiro s nã o naturalizados brasi -
leiros e  o s qu e estivere m privados , temporári a o u defi -
nitivamente, do s direito s político s (art . 14 7 da CF). 

Acha-se e m vigo r n o Brasi l o  chamad o sufrági o 
universal; tod a a  populaçã o adult a pod e alistar-s e elei -
tor, se m dist inçã o d e sexo , cor , religiã o e  condiçã o so -
cial o u econômica , ressalvada s a s restriçõe s qu e acaba -
mos d e mencionar . Ela s s e justifica m e m razã o d e vá -
rios motivos : a  d o analfabeto , pel a dificuldad e qu e te -
ria par a exerce r o  direit o d o vot o secreto ; a  da s praça s 
de pré , por razõe s funcionai s relacionada s co m a  disci -
plina da s Força s Armadas ) e a  do s privado s do s direi -
tos políticos , po r lhe s falta r a  capacidad e política . 

O eleitorad o brasileir o te m crescid o vertiginosa -
mente, co m o  aument o d a população . Na s eleiçõe s par a 
regente d o Império , realizada s e m 1835 , o  eleitorad o 
atingiu cerc a d e 6  mi l votantes. E m 1919 , na s eleiçõe s 
para President e d a República , o  eleitorado alcanço u 40 0 
mil votante s e  ascendeu , e m 1930 , a 1.890.52 4 votos . De-
pois d a concessã o d o vot o à  mulher e m 1932 , o eleitora-

do cresce u consideravelmente . Quand o d a reinstalaçã o 
da Just iç a Eleitoral , e m 1945 , fora m alistados.. . 
7.459.849 eleitores . Na s últ ima s eleiçõe s realizada s a  1 5 
de novembr o d e 1982 , o  eleitorad o brasileir o somo u 
58.871.378. 

Os maiore s contingentes eleitorai s se encontram no s 
Estados d e Sã o Paul o (13.144.018) , Mina s Gerai s 
(6.855.241), Ri o d e Janeir o (6.204.480) , Ri o Grand e d o 
Sul (4.329.552) , Bahi a (4.258.737 ) e  Paran á (4.173.922) . E 
os menore s contingente s eleitorai s estã o e m Roraim a 
(37.272), Amap á (70.041) , Acr e (115.474) , Rondôni a 
(233.412) e  Sergip e (470.471) . A  3 1 d e dezembr o d e 1982 , 
logo depoi s da s eleiçõe s d e 1 5 d e novembro , fo i feit o 
novo levantament o d o eleitorado , cancelando-s e a  ins -
crição do s eleitore s falecido s e  desfazendo-s e a  plurali -
dade d e inscrições . Co m essa providência , o  eleitorad o 
ficou reduzid o a  58.115.10 7 eleitores , send o 31.292.70 8 
homens e  26.822.39 9 mulheres . E m algun s países , a  ci-
fra d e eleitora s exced e a  do s eleitores . Ta l não acontec e 
no Brasi l . 

Todavia, entr e nós, as eleitora s suplanta m o s eleito-
res n o Ceará , n a Paraíb a e  n o Ri o Grande d o Norte . O 
mesmo acontec e e m alguma s Capitais , tai s como : Ri o 
de Janeiro , Bel o Horizonte , Port o Alegre , Salvador , 
Fortaleza, Recife , Manaus , Natal , Sã o Luís , Teresina , 
Maceió, Joã o Pesso a e  Aracaju . 

O exercíci o d o vot o é  mai s d o qu e u m direito ; é um 
dever político . Nã o interess a a o Estad o qu e a  absten -
ção d e muito s eleitore s possibilit e a vitóri a d a minoria, 
desvirtuando a s eleiçõe s e  o  própri o sistem a democráti -
co. Da í dispo r a  Constituiçã o ( § l f d o art . 147 ) qu e " o 
alistamento e  o  vot o sã o obrigatório s par a o s brasilei -
ros d e ambo s o s sexos , salv o a s exceçõe s prevista s e m 
le i . " 

O Códig o Eleitora l (art . 7f) , po r su a vez , estabelec e 
que " o eleito r qu e deixa r d e vota r e  nã o s e justifica r 
perante o  juiz eleitora l até sessenta dia s apó s a  realiza-
ção d a eleiçã o incorrer á n a mult a d e trê s a  de z po r cen -
to sobr e o  salário mínim o d a região. " 

De outr o lado , se m a  prov a d e qu e voto u n a últim a 
eleição, pago u a  mult a o u d e qu e s e justifico u devida -
mente, nã o poder á o  eleitor : I  —  ser investid o o u se r 
empossado e m carg o o u funçã o pública ; I I —  recebe r 
vencimentos, remuneração , salári o o u provento s d e 
função o u empreg o público , autárquico , paraestatal , 
bem com o e m empresa s pública s o u fundaçõe s manti -
das o u insti tuída s pel o Pode r Público , correspondente s 
ao segund o mê s subseqüent e a o d a eleição ; II I —  fir -
mar, com o pessoa física , quaisque r contrato s d e presta -
ção d e serviço s perant e órgão s o u entidade s d a União , 
dos Estados , do s Território s o u do s Municípios ; I V — 
obter passaport e (Le i n? 6.996 , d e 7-6-82 , art . 9f , c/ c o 
artigo 17) . 

VI —  Alistamento Eleitoral 

O alistament o eleitoral , no País , dever á entra r ago -
ra e m su a terceir a fase , qu e s e caracterizar á pel o us o 
do processamento eletrônic o d e dados . 

A primeir a fas e dev e se r considerad a a  compreen -
dida entr e o s ano s d e 194 5 a 1955 , ist o é , at é o  advent o 
da Le i nf 2.550 , de 2 5 de julho de 1955 . 

Nessa fase , o  títul o eleitora l não tinha a  fotografi a 
,do eleitor , e  a s folha s d e votação , utilizada s na s mesa s 
receptoras d e voto s n o di a d a eleição , era m lista s dati -
lografadas, qu e indicava m apena s o  nom e e  o  númer o 
do título . 

Havia, ainda , o  chamad o vot o e m trânsi to . Na s 
eleições municipai s o  eleito r podi a vota r e m qualque r 
seção d o Município , n a áre a d e su a inscrição . Na s elei -
ções estaduais , e m qualque r seçã o d o Estado , e  na s 
eleições par a President e d a República , e m qualque r se -
ção d o País . 

As crítica s à  falt a d e fotografi a no s título s foram -
se avolumando , so b a  alegaçã o d e qu e er a difíci l com -
provar qu e o  tí tul o foss e realment e d o portador . 



Julho d e 198 3 B O L E T I M E L E I T O R A L N?  384 81 

Alegava-se, ainda , qu e a s mesa s receptora s nã o dispu-
nham d e elemento s par a qu e o s mesário s pudesse m fa -
zer qualque r verificação , porqu e a s folha s d e votaçã o 
eram simple s lista s datilografadas , contend o apena s o 
nome e  o  númer o d o título . O  vot o e m trânsit o er a mo -
tivo també m d e acerba s críticas , assi m com o a  apura -
ção, devid o a o avultad o númer o d e voto s tomado s e m 
separado. 

A segund a fas e fo i iniciad a co m a  entrad a e m vi-
gor, em 1955 , da Le i n? 2.550. 

A grand e inovaçã o fo i a  instituiçã o d a folh a indivi -
dual d e votação , aind a hoj e e m uso . Nel a consta m to-
dos o s dado s d e qualificaçã o d o eleitor , alé m d e su a fo -
tografia. A  parti r d e su a vigência , fo i abolid o o  vot o 
em trânsito , passand o a  se r motiv o qu e justific a o  não 
comparecimento d o eleito r à s urna s o  fat o d e el e s e en -
contrar for a d o se u domicíli o eleitoral . 

A extinçã o d o vot o e m trânsi t o acabo u co m a s fila s 
e a s aglomeraçõe s na s seçõe s eleitorai s da s grande s ci -
dades. Filas , na s mesa s receptoras , e m gera l sã o vista s 
apenas no s horário s d e abertur a do s trabalhos , e  for -
madas pelo s eleitore s que , querend o se r o s primeiro s a 
votar, s e antecipa m a o horári o d e iníci o d a votação . 
Iniciada a  votação , a s fila s desaparecem , salv o caso s 
especiais, qu e e m gera l sã o exceção à  regra . 

Durante muit o tempo , ess e sistema , qu e esto u con -
siderando com o a  segund a fase , preste s a  terminar , 
funcionou bem . 

Uma da s crítica s mai s comun s qu e s e ouvi a aqu i e 
ali er a a  respeit o d o títul o eleitoral . Falava-se muit o n a 
adoção, qu e devi a se r feita , d e model o confeccionad o 
em pape l d e tip o especial , d e segurança , qu e impediss e 
possíveis falsificaçõe s d o documento . 

Na realidade , n o sistem a atual , da s folha s indivi -
duais d e votação , o  títul o eleitora l é  desnecessári o at é 
para o  at o d e votar , poi s todo s o s elemento s qu e del e 
constam, inclusiv e a fotografi a d o eleitor , estã o n a fo -
lha individual . Pensou-se , quand o d a instituiçã o d o sis -
tema, e m aboli r o tí tulo . Prevaleceu , contudo , a  tese d a 
corrente favoráve l à  su a manutenção , po r razõe s d e or -
dem prática . Afinal , o  eleito r precisari a sabe r e m qu e 
zona eleitora l estava inscrito , qual a  seçã o eleitora l em 
que deveri a votar , poderi a precisa r indica r o número d e 
sua inscrição . N a falt a d o título , essas , o u quaisque r 
outras informações , precisaria m se r fornecida s a o elei -
tor, nu m cartão , o u nu m papel . Seri a melho r mante r o 
título, n o qua l s e anotari a també m o  compareciment o 
do eleitor às eleições . 

Todavia, co m o  aument o d o eleitorad o d o País , o 
atual sistem a precis a se r substi tuído , par a qu e s e pos -
sibilite a  utilizaçã o d o processament o eletrônic o d e da -
dos n o alistamento eleitoral . 

A utilizaçã o d o processament o eletrônico , d e se u 
turno, dada s a s sua s característ ica s d e seguranç a e  ra -
pidez, permitir á qu e seja m abolida s a s folha s indivi -
duais d e votação , o s fichário s manuai s existente s no s 
Cartórios Eleitorai s e  na s Secretaria s do s Tribunai s 
Regionais Eleitorais , assi m com o possibilitar á qu e s e 
estabeleçam novo s método s qu e deverã o i r send o aper -
feiçoados co m a  implantaçã o d o nov o sistema , qu e ini -
ciará a  terceira fas e d o alistamento . 

O primeir o passo, indispensável , j á fo i dado. O  Tri -
bunal Superio r Eleitora l elaboro u anteprojet o qu e s e 
converteu n a Le i n? 6.996 , d e 7  d e junh o d e 1982 , qu e 
"dispõe sobr e a  utilizaçã o d e processament o eletrônic o 
de dado s no s serviço s eleitorai s e  d á outra s providên -
cias". 

De acord o co m orientação d o S E R P R O , cujo s técni -
cos prestara m assessorament o a o Tribuna l Superio r 
Eleitoral n a fas e d e elaboraçã o d o projeto , e  que s e pro -
põe a  faze r o  processament o d e dado s no s seu s compu -
tadores, so b contrato , a  Jus t iç a Eleitora l precisari a ter . 
conseguido, par a o  orçament o d e 1983 , a  dotaçã o d e se -
te (7 ) bilhõe s d e cruzeiros , apenas para ess a finalidade . 

Em fac e da s notória s dificuldade s qu e o  Paí s atra -
vessa, a  dotação , embor a solicitada , não foi concedida, 
nem parcialmente . 

Assim mesmo , ess a terceir a fas e d o alistament o de -
verá se r iniciad a n o corrent e ano , a  parti r d o Ri o Gran-
de d o Sul , graças ao s esforço s conjugado s d o Tribuna l 
Regional Eleitora l loca l e  d a Universidad e Federa l d o 
Rio Grand e d o Sul. 

Em cumpriment o à  norma constant e d o artigo 1 ? da 
Lei n ? 6.996/82 , qu e prev ê a  necessidad e d e autorizaçã o 
prévia d o Tribuna l Superio r Eleitora l par a a  implanta -
ção d o sistema , e m cad a Estado , tota l o u parcialmente , 
o T RE do Ri o Grande d o Su l enviou ao T SE expediente 
em qu e salienta , com o " In t rodução : " 

"O aperfeiçoament o d o sistem a eleitora l é , 
hoje, um a imposição . Urg e qu e s e modifiqu e a 
mecânica manua l da s atividade s cartorárias , con -
cebidas e  estabelecidas co m base no s escasso s re -
cursos tecnológico s e  n o eleitorad o relativament e 
pequeno existent e po r ocasiã o d a promulgaçã o d o 
Código Eleitoral . 

A revoluçã o tecnológic a que , inclusive , j á in-
cluiu no s currículo s universitário s o  estud o d a 
Jus Cibernética  —  ramo d a ciênci a jurídic a qu e 
designa toda s a s relaçõe s entr e o  direit o e  a  ci-
bernética —  imprimiu nov a dinâmic a à  sociedad e 
em gera l e , especialmente , ao s mai s variado s ra -
mos d o Serviç o Públic o onde , agora , a  rapide z e 
a seguranç a d o processament o eletrônic o substi -
tuem e  corrigem , cad a ve z mais , a s falha s resul -
tantes d a rotin a maual-visual . Este surt o moder -
nizador termino u po r coloca r a  atua l sistemátic a 
do process o eleitora l e m um a situaçã o d e cons -
trangedor anacronismo . 

O axiom a Malthusian o da multiplicaçã o geo -
métrica d a populaçã o constitu i font e d e grand e 
preocupação po r part e d e todo s aquele s órgão s 
que necessita m d a atualizaçã o cadastra l perma -
nente d o element o humano . Po r ist o mesmo , exi -
ge apurad o planejament o da s sistemática s adota -
das par a memorização , arquiv o e  processament o 
das informaçõe s correspondentes . Ora , dentr o 
deste quadro , significativ o é  o  fat o d e que , desd e 
o advent o d o Códig o Eleitoral , o  eleitorad o e m 
nosso Paí s te m crescid o e m proporçã o aind a 
maior d o que a  população . 

Desta forma , o s cadastro s da s zona s eleito -
rais, composto s d e canhoto s e  folha s d e votação , 
bem com o o  cadastr o gera l d e eleitore s do s Tr i -
bunais Regionai s Eleitorai s expandem-s e e 
multiplicam-se d e form a quas e geométric a e m pe -
so e  áre a física , num a hipertrofi a qu e demand a 
um númer o cad a ve z maio r d e funcionários , o s 
quais nã o obstant e a  dedicaçã o e  o  cuidad o co m 
que procura m mante r a  atualizaçã o d e seu s da -
dos, são , invariavelmente , vencido s pel a avalan -
cha d e serviç o qu e cad a di a mais s e acumula . 

A adoçã o d o processament o eletrônic o d e da -
dos representa , portanto , a  soluçã o inevitáve l pa -
ra o  problema . Adiá-l a implicari a nã o apenas au -
mentar a s dificuldade s d e su a futur a implanta -
ção, mas , também , o  qu e é  mai s grave , corre r o 
risco d e s e chega r a  u m congestionament o qu e 
ocasionará o  colapso n o sistema . 

Ao propo r o  projet o qu e vei o a  s e transfor -
mar n a Le i n? 6.996/82 , o  Tribunal Superio r Elei -
toral demonstro u o  quant o a  conjuntur a aqu i 
apontada preocup a seu s eminente s membro s que , 
graças a  est a históric a iniciativa , inaugurara m a 
era d a informaçã o eletrônic a n o âmbit o d a Justi -
ça Eleitoral , propiciand o a  realizaçã o d o estud o 
preliminar qu e origino u o presente "Projet o par a 
Implantação d e Processament o Eletrônic o d e Da-
dos n a Just iç a Elei toral" , dentr o d a linh a e  obje -
tivos traçado s po r aquel e instrument o legal. " 
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A apresentaçã o d o projet o conjunt o Tribuna l Re -
gional Eleitoral/Universidad e Federa l d o Ri o Grand e 
do Su l é  antecedid a d a seguint e «exposiçã o d e moti -
vos»: 

«O objetiv o fina l d o projet o é  a  implantaçã o 
do sistem a eletrônic o d e dado s e m tod a a  cir -
cunscrição, d e form a qu e o  cadastr o fina l regis -
trado n o computado r correspond a a o cadastr o 
geral d e eleitore s d o T R E . 

Para a  consecuçã o d e ta l meta , ser á utilizad o 
um sistem a d e implantaçã o progressiv a atravé s 
de etapa s estanques , ond e cad a zon a eleitora l 
corresponderá a  um a etap a autônoma . 

O cadastrament o eletrônic o ser á realizad o em 
cada zona , Municípi o a  Município , send o qu e nã o 
se dar á iníci o à  implantaçã o d o sistem a e m nov a 
zona eleitora l enquant o a  implantaçã o n a zon a 
anterior nã o estiver concluída . 

Prevendo a  expansã o gradua l d o sistema , o 
projeto fo i concebid o d e mod o qu e permit a a 
mais perfeit a compatibilidad e entre a  atua l siste -
mática e  a  qu e dever á se r implantada . Par a tan -
to, a s rotina s cartorária s nã o sofrerã o alteração , 
ocorrendo, tã o simplesmente , a  substi tuiçã o d o 
procedimento manua l pel a dinânim a e  eficiênci a 
do processament o eletrônic o d e dados . 

A implantaçã o gradua l e m etapa s autônoma s 
e independente s permitirá , conform e o s termo s 
do convêni o propost o pel o prestado r do s servi -
ços, a  progressã o d o projet o n a exat a medid a do s 
recursos disponíveis . E m su a nã o ocorrência , o 
sistema ser á mantid o e m atividad e e m toda s a s 
zonas eleitorai s ond e j á estive r implantado , sen -
do qu e a s demai s aguardarã o a  ocasiã o o u condi -
ções oportuna s par a a  devid a implantação . 

A etap a inicial , qu e s e pretend e alcança r ain -
da e m 198 3 co m o s recurso s orçamentário s j á 
existentes, prev ê a  implantaçã o d o sistem a n a l f 
zona eleitora l desta Capital . 

A parti r d e 1984 , n a medid a d a disponibilida -
de d e recursos , o  sistem a ser á estendid o à s de -
mais zona s d a Capita l e , posteriormente , par a o 
restante d o Estado . 

Os dado s d o cadastrament o inicia l serã o ob -
tidos da s folha s individuai s de votação , po r se r o 
arquivo mai s confiável , um a ve z qu e fo i revisto e 
atualizado po r ocasiã o da s eleiçõe s d e 1 5 d e no -
vembro d e 1982 . 

Todo o  serviç o d e digitação , tant o n a fas e d e 
implantação quant o n a d e manutenção , indepen -
derá d a contrataçã o d e mão-de-obr a especializa -
da, poi s ser á efetuad o po r funcionário s d o T R E e 
das zonas . Par a tanto , o  prestado r do s serviço s 
encarregar-se-á d o treinamento dest e pessoa l se m 
qualquer ônu s par a a  Jus t iç a Eleitoral . 

Ao s e propo r a  formaçã o d e u m cadastr o ge -
ral d e eleitore s englobando- o e m u m banc o d e da -
dos d e u m computador , evidentemente , nã o s e 
pode descuida r do s aspecto s qu e envolverã o a  se -
gurança d o sistema . 

Um do s fatore s d e seguranç a será , po r exem -
plo, a  existênci a d e doi s arquivo s paralelo s e m 
atividades s imultâneas . U m dele s corresponder á 
ao «Arquiv o d e Eleitores» , contendo , individual -
mente, o  registr o d o nome , filiação , endereço , da -
ta d e nascimento , zona , município , seçã o ond e 
vota, númer o d e inscrição , compareciment o à s 
três úl t ima s eleiçõe s e  filiaçã o part idári a co m da -
dos referente s à  participaçã o d o filiad o no s ór -
gãos d e direçã o d o partido . Est e cadastr o servir á 
para rotin a diári a da s zona s eleitorais , substi -
tuindo, co m rapide z e  eficiência , o  manusei o d e 
folhas d e votação , fichári o d e canhoto s e  livro s 
de registr o d e eleitores . O  acess o a  est e arquiv o 

será efetuad o atravé s d e terminai s instalado s no s 
cartórios eleitorai s e , igualmente , n o cadastr o ge -
ral d e eleitore s d o Tribunal . 

O us o do s terminai s e  o devido acesso ao s ar -
quivos serã o sempr e precedido s d e digitaçã o d e 
códigos d e identificaçã o conhecido s apena s po r 
funcionários autorizados . 

Em paralel o a o «Arquiv o d e Eleitores » coe -
xistirá o  «Arquiv o Histórico» , co m a  finalidad e 
de guarda r informaçõe s sobr e tod a e  qualque r 
ocorrência d e naturez a eleitora l e  partidári a d o 
cadastro. 

O «Arquiv o d e Eleitores » espelhar á sempr e a 
situação atua l d o eleitor . O  «Arquiv o Histórico » 
guardará, alé m desse s dados , todo s o s registro s 
antecedentes, inclusiv e retendo o s dado s referen -
tes a  transferênci a e  demai s caso s d e cancela -
mento. O  acess o a  est e arquiv o ser á cercad o do s 
mesmos requisito s d e seguranç a exigido s par a o 
acesso a o «Arquiv o d e Eleitores. » 

Estes arquivo s serã o operado s e m disco s 
magnéticos. Par a tota l seguranç a d o banc o d e da -
dos, o s disco s serã o copiado s mensalment e e m fi-
ta magnética , e m trê s vias , qu e serã o guardada s 
em locai s distintos . Po r ocasiã o dest a emissão , 
será també m passad o par a o  sistem a d e microfi -
chas o  cadastr o gera l d e eleitores , par a consulta s 
de emergência s pel o T R E nos momento s e m qu e 
o sistem a estive r for a d o ar . 

Para a s zona s eleitorai s qu e nã o disponha m 
de termina l e , po r conseqüência , nã o tenha m o 
acesso diret o a o banc o d e dados , ser á emitid o 
mensalmente u m conjunt o d e microficha s qu e 
corresponderá a o se u arquiv o própri o atualizado . 
Cada microficha , d o tamanh o aproximad o d e 
uma fich a model o «6» , conter á o s dado s cadas -
trais completo s d e at é dois mi l eleitores. 

Cabe salienta r qu e est a iniciativ a apena s s e 
viabilizou e  tomo u form a graça s a o apoi o inesti -
mável, be m com o à  garantia d a mai s absolut a efi -
ciência e  seguranç a qu e o  Centr o d e Processa -
mento d e Dado s d a Universidad e Federa l d o Rio 
Grande d o Su l colocou , d e maneir a graciosa , à 
disposição dest e Tribuna l Regiona l Eleitoral , 
responsabilizando-se pel a análise , estruturaçã o e 
programação d o sistem a com o um todo . 

Desta forma , fora m mai s um a ve z reiterado s 
os laço s histórico s be m referido s pel o M . D . Dire -
tor d o C P D / U F R G S e m um a mútu a cooperaçã o 
que remont a a  mi l novecentos e  setenta , quando , 
pela primeir a vez , fora m apurado s o s resultado s 
de um a eleiçã o atravé s d e processament o eletrô -
nico. D e l á at é est a data , e  e m toda s a s eleiçõe s 
que s e seguiram , foram-s e repetind o o s nívei s d e 
segurança e  d e certez a qu e é  o  apanági o d a pres -
tação d o serviç o pel a Universidad e deste Estado . 

Afora tai s característica s geradora s d a mai s 
absoluta tranqüil idad e par a a  Just iç a Eleitoral , 
ainda é  atribut o d o C P D / U F R G S apresenta r or -
çamentos par a a  confecçã o d o serviç o que , n a to -
talidade da s vezes , nã o s ó fo i o  mai s barat o d e 
todos o s orçamento s apresentado s a  outro s Tr i -
bunais Regionais , com o representou , n a pio r da s 
hipóteses —  ist o é , quand o mai s s e aproximo u 
apenas u m terç o d o meno r orçament o propost o a 
outro Regiona l par a trabalh o similar . 

Com est e enfoque , fo i contatad a a  Universi -
dade Federa l d o Ri o Grand e d o Su l atravé s d o 
Professor Edemund o Vieira , M . D . Direto r d o 
C P D / U F R G S , o  qua l determino u a  instalaçã o d e 
reunião permanent e d o grup o d e trabalh o co m o s 
técnicos daquel e centr o d e computação . 

Desse trabalh o conjunto , emergi u o  present e 
projeto, j á nã o mai s u m estud o preliminar , o 
qual, e m seu s termo s técnicos , apresentaremo s a 
seguir.» 
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Ressalto —  como nã o podi a deixa r d e faze r —  o 
espírito públic o do s responsávei s pel a Universidad e 
Federal d o Ri o Grande d o Su l e , particularmente , do s 
que integra m se u Centr o d e Processament o d e Dados , 
que elaborara m o  projeto, , e m conjunt o co m o  T R E, 
sem cobra r u m s ó centavo . 

A exposiçã o d e motivo s salient a ess e fat o e , ainda , 
o d e qu e a  Universidad e tem colaborad o na s cinc o últi -
mas eleiçõe s realizada s n o Estado , n a totalizaçã o do s 
resultados n o se u Centr o d e Processament o d e Dados , 
com pagament o qu e represent a apena s o s preço s d e 
custo. 

Esse fato , aliás , est á evidenciad o n o quadr o sobr e 
«despesas co m processament o d e dado s e  computaçã o 
eletrônica —  1982 —  por eleitor» , n o qua l s e v ê qu e e m 
todo o  Paí s fora m totalizada s po r ess e sistem a a s apu -
rações d e Estado s qu e soma m 46.165.88 1 eleitores , a o 
preço médi o d e Cr S 8,46 po r eleitor . O preço mai s eleva-
do fo i pag o pel o T R E da Bahi a à  Telebahia , Cr S 15,97 
por eleito r (eleitorad o d e 4.258.736) . O  preç o va i dimi -
nuindo at é chega r a o d e Cr S 6,03 po r eleitor , pag o pel o 
T R E d e Sâ o Paul o a o S E R P R O (eleitorad o d e 
13.144.018), par a finalment e chega r a o preç o pag o pel o 
T R E d o Ri o Grande d o Sul , à Universidad e Federal, d e 
CrS 2,8 2 por eleito r (eleitorad o d e 4.329.552) . 

O projet o d o T RE do Ri o Grande d o Su l está send o 
examinado n o T S E e, tã o log o sej a aprovado , ser á ini -
ciado, aind a n o corrent e ano , po r etapas . Inicialment e 
apenas n a 1 ? Zon a Eleitora l d e Port o Alegre , se m 
quaisquer recurso s qu e nã o seja m o s j á previsto s regu -
larmente par a o  alistament o eleitora l comum . Poste -
riormente, n a medid a da s disponibilidades , para a s de -
mais zona s d a Capita l e , e m seguida , par a a s restante s 
do Estado . Co m maio r o u meno r rapidez , dependend o 
dos recursos , e . com os doi s sistema s funcionand o para -
lelamente, se m nenhu m inconveniente . Quanto meno r o 
eleitorado d a zon a eleitoral , mai s temp o ser á possíve l 
manter o  sistema atual , se m nenhu m atrit o co m o novo. 

VII —  Apuração das  Eleições 

A apuraçã o da s eleiçõe s te m sid o sempr e muit o 
discutida. O  sistem a d e junta s apuradoras , presidida s 
por u m Jui z d e Direit o é  o  clássic o e  o  mai s utilizado . 
O Códig o Eleitora l prevê , porém , a  possibilidad e d e a 
contagem prévi a do s voto s se r feit a diretament e pela s 
mesas receptora s d e votos . 

Quando d a elaboraçã o d o anteprojeto , algun s Tri -
bunais Regionai s sugeriram a o T S E que foss e estabele -
cido o  sistema únic o d e contage m d e voto s pela s mesa s 
receptoras, a  exempl o d o qu e ocorr e e m diverso s 
países. Outro s T R E s julgava m qu e o  sistem a at é entã o 
vigente, d e apuraçã o unicament e pela s junta s apurado -
ras, nã o devia se r alterado . 

Prevaleceu soluçã o média . A  apuraçã o pod e se r 
realizada integralment e pela s junta s apuradoras , com o 
é o  mai s comu m (artigo s 15 9 e  seguinte s d o Códig o 
Eleitoral) e  pod e have r a  contage m pela s mesa s recep -
toras d e voto s (artig o 18 8 e  segs. ) e m gera l o u apena s 
em determinada s seçõe s eleitorais , o u em determinada s 
zonas, a  critéri o d o T R E interessado e  desd e qu e auto -
rizada pel o T S E . 

Há aind a um a terceir a modalidade , previst a n o ar -
tigo 1 % d o Códig o Eleitoral , segund o a  qua l a  junt a 
apuradora reún e e m loca l ampl o o s seu s membro s e  o s 
das mesa s receptoras , para , e m um a o u mai s etapas , 
proceder à  apuraçã o definitiv a d e cad a urna . Exempli -
ficando: nu m Municípi o e m qu e funcionasse m 4 0 mesas 
receptoras d e votos , o  Jui z reuniri a o s mesário s d e 2 0 
mesas à s 8  hora s d o di a seguint e a o d a eleiçã o e  cad a 
um apurari a a  su a urna , co m a s dúvida s send o resolvi -
das n o at o pel a junt a apurador a presente . À s 1 4 hora s 
reuniria a s demai s 2 0 e procederia d a mesm a forma . 

O T S E tem concedid o autorizaçã o par a a  contage m 
de voto s pela s mesa s receptora s a  diverso s Tribunai s 
Regionais. O s de Sã o Paulo, Rio de Janeir o e  Rio Gran -
de d o Sul , por exemplo , j á fizera m contage m d e voto s 

pelas mesa s receptoras . E m 1970 , po r exemplo , o  T RE 
do entã o Estad o d a Guanabar a solicito u e  obteve auto -
rização par a realiza r a  contage m d e voto s d e toda s a s 
seções eleitorais , se m exceção , pela s própria s mesa s re -
ceptoras. O s resultado s nã o fora m o s esperados , e  o 
T R E nã o mais s e animo u a  repeti r a  experiência . 

Os T R E s d e Sã o Paulo e do Rio Grande do Sul fize -
ram apuraçõe s e m alguma s mesa s receptora s da s res -
pectivas Capitais , assessorando o s mesário s escolhido s 
com cuidado s especiais , atravé s d e funcionário s espe -
cialmente treinado s par a ess e fim , e  a  experiênci a nã o 
aprovou, voltando-s e a o sistem a tradicional. 

Ê natura l qu e s e pergunte : o  que dificulta , n o Pais , 
a apuraçã o pela s mesa s receptoras ? 

Podem se r lembrada s alguma s causas . O  sistem a 
proporcional é  um a delas . N o sistem a distrita l puro , o 
número d e partido s naturalment e s e reduz , e  cad a u m 
apresenta u m únic o candidat o par a cad a cargo . N o sis -
tema proporcional , os partido s tornam-s e mai s numero -
sos, o s candidato s sã o registrados e m númer o superio r 
ao de vaga s e m disput a (par a a  Câmar a do s Deputados , 
o númer o d e vaga s a  preenche r mai s u m terço ; par a a s 
Assembléias Legislativa s o númer o d e lugare s a  preen -
cher mai s a  metade ; par a a s Câmara s Municipais , o  tri -
plo d o númer o d e lugare s a  preenche r (Le i n? 6.990 , d e 
18-5-82). 

Todos o s candidatos , inclusiv e os da s eleiçõe s ma -
joritárias (Governador , Senado r e  Prefeito) , pode m se r 
votados e m toda s a s seçõe s d o Estado . Apena s par a 
dar um a idéia , na s eleiçõe s d e 198 2 fora m disputada s 
49.179 vagas, par a a s quais , s ó nas eleiçõe s municipais, 
foram registrado s 209.63 9 candidato s e m tod o o  País . 
Mais d e 5.61 0 na s eleiçõe s d e âmbit o estadual , totali -
zando 215.24 9 candidatos . 

A cédul a oficial , o u única , també m dificult a a  apu -
ração, embor a sej a inegavelment e u m pass o à  frente . 
No sistem a tradiciona l d e cédula s avulsas , aind a usa -
das e m muito s países , é  fáci l e  rápid a a  separaçã o d e 
cada cédul a qu e contenh a apena s u m nom e impresso . 
Com a  cédul a oficial , e  a  disput a d e sei s cargo s com o 
ocorreu e m 1982 , cad a cédul a conté m at é sei s votos , 
que nã o pode m obviament e se r separados . Alé m diss o 
os voto s pode m nã o ser par a candidato s d o mesm o par -
tido, poi s a  vinculaçã o gera l nã o é d a tradiçã o brasilei -
ra, ne m fo i instituída e m caráte r permanente . 

Some-se o  númer o d e candidato s registrado s par a 
as eleiçõe s proporcionai s (deputad o federal , deputad o 
estadual e  vereador) , imagine-s e a  dificuldad e da conta -
gem d e voto s d e vária s eleiçõe s indicado s num a únic a 
cédula, e  nos caso s da s Capitai s adicione-se ainda a  cir -
cunstância d e qu e nela s quas e todo s o s candidato s sã o 
votados. 

Essa apuração , n a realidade , nã o é fáci l d e se r rea -
lizada nempela s junta s apuradoras , quant o mai s pela s 
mesas receptoras , integrada s po r cidadão s qu e nã o s e 
dedicam a o assunt o e  que , prestand o u m relevant e ser -
viço público , sae m d e sua s casa s co m temp o suficient e 
para esta r n a seçã o eleitora l qu e lhe s fo i designada , à s 
7 horas d a manhã , l á permanecend o o  dia todo . 

A Le i n? 6.996/82 , qu e dispõ e sobr e a  utilizaçã o d e 
processamento eletrônic o d e dado s no s serviço s eleito -
rais, prev ê a  possibilidad e d e a  cédul a se r o  própri o 
cartão que , e m seguida , alimentari a o  computado r en -
carregado d e totaliza r o s voto s (pár . únic o d o art . 14) . 
Liberada a  urna , ist o é , «ultrapassad a a  fas e d e su a 
abertura» pel a junt a apuradora , a s cédulas , qu e seria m 
os cartões , iria m diretament e par a o  computador . E 
mesmo e m cidad e qu e nã o disponh a d e computador , o 
sistema poder á se r parcialment e adotado , poi s a  le i 
possibilita a  existênci a d e junta s apuradora s regionais . 
Nesse caso , terminad a a  eleição , a s urna s iria m par a 
tais juntas . 

Isso que r dize r que a  apuraçã o d e cad a urn a levar á 
alguns minutos , apena s o  temp o suficient e par a qu e a 
junta liber e a urna . A  contagem ser á eletrônica . 
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VIII —  Abstenção Eleitoral 

Da primeir a eleiçã o realizad a apó s o  Estad o Novo , 
em 1945 , na qua l a  abstençã o fo i de 16,88% , at é a  reali -
zada e m 1955 , a  abstençã o subi u par a 29,26 % (1947) , 
27,94% (1950) , 34,52% (1954) e, finalmente , 40,32 % (1955) . 

No pleit o seguint e (1958) , a  abstençã o n o Paí s cai u 
para 8% . No s quatro pleito s seguinte s oscilo u d e 19,03% 
em 196 0 a 22,54 % em 1970 . Daí para a  frent e manteve-s e 
com cert a estabilidade , e m taxa s menores , qu e vã o d e 
20,70% e m 197 2 a  17,69 % na s últ ima s eleições , realiza -
das e m 1982. 

Várias explicaçõe s tê m sid o dada s a  respeit o des -
sas alterações , ne m sempr e reais . 

No períod o d e 194 5 a  1982 , a  maio r abstençã o veri -
ficada, a  de 40,32 % em 1955 , não foi real. 

O alistament o par a a s eleiçõe s d e 194 5 havi a sid o 
realizado à s pressas e  po r pessoa l improvisado . Quanto 
mais antig o fo i s e tornand o ess e alistamento , mai s a s 
taxas d e abstençã o fora m aumentando , at é chega r ao s 
40% de z ano s depois . 

Nesse ano , a  Le i n? 2.550 , d e 2 5 d e julh o d e 1955 , 
estabeleceu qu e o s t í tulo s eleitorai s entã o existente s e 
os qu e viesse m a  se r expedido s at é 3 1 d e dezembr o d e 
1955 perderiam su a validad e a  parti r d e 1 ? d e julh o d e 
1956. 

Essa a  razã o po r qu e a  abstenção , d e 40,32 % na s 
eleições d e 1955 , cai u par a 8 % n o pleit o d e 1958 , quan -
do o  eleitorad o er a d e trez e milhõe s e  setecento s mil , 
em número s redondos , totalment e refeito . 

Daí e m diant e er a d e s e espera r qu e a  abstençã o 
fosse novament e subindo , d e pleit o par a pleito . A  abs -
tenção irreal , com o er a aquel a d e 1955 , decorre d a falt a 
de cancelament o da s inscriçõe s eleitorais . Mesm o no s 
Estados e m qu e a  Jus t iç a Eleitora l s e esmerav a n o can -
celamento da s inscrições , e  qu e po r iss o mesm o apre -
sentavam a s menore s taxa s d e abstenção , sempr e er a 
possível que , se m decorre r d e falh a d o se u própri o pes -
soal, determinada s inscriçõe s nã o fosse m canceladas . 
Quando, po r exemplo , o s cartório s d o registr o civi l dei -
xassem d e remete r a s certidõe s d e óbit o par a o s cance -
lamentos po r falecimento ; o u quand o o  eleito r viess e a 
falecer e m outr o Estado ; o u quando , mudando-s e par a 
outro Estado , requeress e n o nov o domicíli o um a nov a 
inscrição e m ve z d a transferência . 

Esse aument o progressiv o da s abstenções , contu -
do, qu e seri a esperado , nã o ocorreu. Do s 8%, d e 1955 , a 
abstenção chegou , e m número s redondos , a  22 % e m 
1970, e  nã o mais subiu , tend o sid o d e 17,69 % n a últim a 
eleição. 

Por qu e nã o ocorreu ? Porqu e n o Códig o Eleitora l 
em vigor , cuj o anteprojeto , com o s e viu , fo i elaborad o 
pela própri a Jus t iç a Eleitoral , fo i previst a um a nov a 
causa d e cancelament o (art . 71 , V ) —  «deixar d e vota r 
durante o  períod o d e sei s ano s o u e m trê s eleiçõe s se -
guidas». 

Como o  Códig o Eleitora l entro u e m vigo r e m 1965 , 
a parti r d e 197 1 começara m a  se r cancelada s a s inscri -
ções d e eleitore s qu e nã o tivesse m votad o n o períod o 
de sei s anos ; e , apó s a s eleiçõe s d e 1972 , dos qu e nã o ti-
vessem votad o na s eleiçõe s d e 1966 , 197 0 e  197 2 (nem , 
obviamente, justificad o a  falt a o u pag o a  mult a corres -
pondente, hipótese s e m qu e o  eleito r fic a e m situaçã o 
regular co m a Jus t iç a Eleitoral) . 

Essa nov a caus a d e cancelament o d e inscriçõe s 
eleitorais, com o é  evidente , permit e qu e a s falha s qu e 
decorram d a falt a d e comunicaçã o própri a (faleciment o 
não comunicado , po r exemplo) , o u a s d a própri a Justi -
ça Eleitoral , seja m sanadas . 

Comparem-se agora , n o quadr o da s abstenções , a s 
eleições d e 195 5 e as d e 1982 : 

— 1955 —  a  abstençã o n o Paí s fo i d e 40% , co m u m 
alistamento qu e completav a 1 0 anos ; 

— 1982 —  de 17% , com um alistament o d e 2 7 anos ; 

— a  maio r abstenção , e m 1955 , 62%, s e de u n o Ma-
ranhão; 

— a  maior , e m 1982 , atingiu 28%, no Pará . 
Note-se, po r fim , que o s Estado s d e Sã o Paulo e do 

Rio Grand e d o Sul , co m grand e eleitorado , nã o tive -
ram, na s cinc o últ imas eleiçõe s (197 2 a 1982) , abstençã o 
que ultrapassass e 12% , o  que evidenci a que s e trat a d e 
abstenção real ; qu e o  eleitorad o desse s Estado s est á 
sendo permanentement e expurgad o da s inscriçõe s qu e 
devem se r canceladas . 

IX —  Transporte e  Fornecimento  de  Refeições 
O transport e do s eleitore s dev e se r feit o e m veícu -

los pertencente s à  União , Estado s e  Municípios , ou , 
não send o suficientes , e m veículo s alugado s pel a Justi -
ça Eleitoral . A s refeições deve m se r concedida s —  diz a 
Lei n ? 6.091/7 4 —  «quand o imprescindível , e m fac e d a 
absoluta carênci a d e recurso s d e eleitore s d a zon a ru -
ral» (art . 8?) . 

Quem transporta r eleitore s n a vésper a d o di a d a 
eleição, o u at é n o di a seguinte , est á sujeit o a  pen a qu e 
vai at é 6 anos d e reclusão . 

Na primeir a eleição e m qu e ess a le i vigorou, o s Tri -
bunais Regionai s Eleitorai s de algun s Estado s solicita -
ram numerário s par a despesas , tant o co m transporte , 
como co m a  alimentaçã o d e eleitores . Outro s dispensa -
ram verba s par a alimentaçã o requisitand o apena s par a 
despesas de transporte . 

Somente u m Estad o —  o Ri o Grande d o Su l —  dis -
pensou totalment e o  ofereciment o d e verba , tant o par a 
o transporte com o para a  alimentaçã o d e eleitores . 

Indagado, com o o s presidente s d e todo s o s demai s 
Tribunais, a  respeit o d e quant o o  Tribuna l precisari a 
para o  cumprimento d a chamad a le i de transport e e  ali -
mentação, o  entã o President e d o T R E , Desembargador 
Paulo Bec k Machado , assi m s e manifestou : «Inform o 
vossência nenhu m Jui z dest a circunscriçã o solicito u 
verba, que r transporte , sej a alimentaçã o eleitores . 
Adianto vossência , presidente s ambo s partidos , reuni -
dos me u gabinete , declarara m nã o necessitaria m qual -
quer da s verbas» . 

O mesm o ocorre u na s eleiçõe s d e 197 6 e 1978 . E  na s 
eleições d e 1982 , alé m d o Ri o Grande d o Sul , os TRE s 
de Sã o Paulo , Ri o de Janeiro , Paraná , Sant a Catarina , 
Goiás e  Espírit o Sant o també m dispensara m ess a ver -
ba. 

Parece-me qu e a  Le i n? 6.091/74 , n a primeir a opor -
tunidade, dev e se r revogada . 

O compareciment o à s eleiçõe s nã o deve fica r sujei -
to a  qu e o  Estad o pagu e o  transport e e  a  alimentaçã o 
dos eleitores . 

X —  Eleição para  Presidente  da  República. 

Consoante o  artig o 7 4 d a Constituiçã o Federa l « O 
Presidente ser á eleito , entre brasileiro s maiores d e trin -
ta e  cinc o anos e  n o exercíci o do s direito s políticos , pe -
lo sufrági o d e u m colégi o eleitoral , em sessã o públic a e 
mediante votaçã o nominal» . O s § § 1? e 2 ? d o menciona -
do artig o 7 4 dispõe m qu e o  colégi o eleitora l ser á com -
posto do s membro s d o Congress o Naciona l e  de delega -
dos da s Assembléia s Legislativa s do s Estados . Cad a 
Assembléia ter á sei s delegado s indicado s pel a bancad a 
do respectiv o partid o majoritário , dentr e o s seu s mem -
bros. O  colégi o eleitora l reunir-se- á n a sed e d o Con -
gresso Naciona l a  1 5 de janeir o d o an o e m qu e finda r o 
mandato presidencial . Ser á considerad o eleit o Presi -
dente o  candidat o que , registrad o po r partid o político , 
obtiver maiori a absoluta d e votos . S e nenhu m candida -
to obtive r maiori a absolut a n a primeir a votação , o s es -
crutínios serã o repetidos , e  a  eleiçã o dar-se- á n o tercei -
ro, po r maiori a simples. 

A cart a d e 193 7 atribuía a  u m colégi o eleitora l a es -
colha d o President e d a República . A s outras Constitui -
ções d a Repúblic a adotava m a  eleiçã o direta . A  eleiçã o 
indireta d o President e d a República , foi , e m verdade , 
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introduzida n o Brasi l pel a Constituiçã o d e 1967 , n o 
seu art . 7 6 e  § § 1? e  2í . Ponte s d e Miranda , comentan -
do ess a Constituição , nã o consider a m á a  soluçã o e 
acentua que , «com o expedient e d e eleiçã o indiret a aten -
deu a  qu e o  povo , a o elege r deputado s e  senadores , 
manifestou a  su a vontade , n o plan o do s interesse s na -
cionais, e , a o elege r o s deputado s estaduais , 
manifestou-a, n o plan o do s interesse s estaduais » (in 
Comentários à  Constituiçã o d e 1967 , Tom o III , pág . 
284). 

Na opçã o pel a eleiçã o indiret a feit a pel o At o Insti -
tucional n°  I I e  consagrad a pel a Constituiçã o d e 1967 , 
prevaleceu, po r certo , a  observaçã o d e Afons o Arinos , 
segundo a  qua l a  eleiçã o presidencia l degener a nu m 
«plebiscito entr e doi s demagogos » ond e triunf a «aquel e 
que mai s esperança s privatista s desperto u no s in -
divíduos, classe s e  grupos . Aquel e que mai s promete u 
às «coletividades » e  nã o à  «coletividade» , aquel e qu e 
mais menti u a  seçõe s separada s d o pov o e  meno s falo u 
a dur a verdad e a o pov o em conjunto » (Presidencialism o 
e Parlamentarismo, pág . 23). 

De se u turno , Manoe l Gonçalve s Ferreir a Filho , e m 
seus Comentário s à  Constituiçã o Brasileir a acentua : « o 
colégio eleitora l que h á d e elege r o  President e d a Repú -
blica é  composto exclusivament e d e parlamentares . De -
le faze m part e todo s o s deputado s e  senadores , o u seja , 
todos o s congressistas , assi m com o um certo númer o d e 
delegados da s Assembléia s Legislativa s estaduais, es -
colhidos entr e o s seu s membros . Nisso , o  colégi o elei -
toral brasileir o difer e radicalment e d o colégi o eleitora l 
americano. Dest e nã o pod e faze r part e qualque r depu -
tado o u senador , ne m qualque r pesso a n o exercíci o d e 
cargo remunerad o o u d e confianç a do s Estado s Unido s 
(artigo II , c l . 2"). Igualmente , o  colégi o hoj e previsto , é 
bem distint o d o qu e regulav a o  art . 8 2 da Constituiçã o 
de 1937.. . Compost o exclusivament e d e parlamentares , 
o colégi o eleitora l atua l é  privativ o de homen s d e par -
tido, vist o qu e s ó atravé s d e partido s sã o eleitos depu -
tados federai s o u estaduai s e  senadores » (i n Comentá -
rios à  Constituiçã o Brasileira , 3 ° ed. , revist a e  aumen -
tada, pág . 359). 

A Emend a n"  2 2 igualizo u todo s o s Estados , n o to -
cante a o númer o d e delegados . Toda s a s Assembléia s 
Legislativas terã o sei s delegado s indicado s pel a banca -
da d o respectiv o partid o majoritário , dentr e o s seu s 
membros (ob . cit. , pág . 359) . Ess a orientaçã o atend e à 
ortodoxia d o regim e federalista , ma s delir a d a realida -
de nacional , constituíd a d e Estado s grandes , médio s e 
pequenos, so b o  pont o d e vist a d o território , d a popu -
lação e do desenvolvimento econômico. Outro defeito qu e 
sofre o  atual Colégi o Eleitora l resid e no s chamado s Se -
nadores biônicos , eleito s e m eleiçã o indireta . «Nã o qu e 
a eleiçã o indiret a sej a condenáve l e m si , ma s pel a con-
tradição, salientad a pel o Professo r Ferreir a Filho , d e 
ser diret a a  eleiçã o d e doi s e  indiret a a  d e u m 
senador» (i n Comentários , 2 " ed., vol . 1?, pág. 218). A fi -
gura d o sunado r indireto , entretanto , desaparecer á co m 
as próxima s eleiçõe s par a o  Senado Federal , pois , cria -
da pel a Emend a n ? 8 , d e 1977 , fo i extint a pel a Emend a 
n? 15 , de 1980. 

É óbvi o qu e o  êxit o d a eleiçã o indiret a d o Presi -
dente e  d o Vice-President e da Repúblic a est á condicio -
nado à  excelênci a d o Colégi o Eleitora l instituíd o par a 
elegê-los, n a mesm a proporçã o e m qu e est a decorr e d o 
aprimoramento d a eleiçã o do s membro s d o Congress o 
Nacional e  dos deputado s estaduais . 

X I —  O Voto  Distrital 

Com o  propósit o d e alcança r ess e objetivo , o  artig o 
148 da Emenda n? 1, transigindo com o sistema d a repre -
sentação proporcional , estabelec e qu e «o s partido s 
políticos terã o representaçã o proporcional , total o u par -
cial, n a form a qu e a  le i estabelecer» . Permitiu-se , as -
sim, que , n a composiçã o d a Câmar a do s Deputado s e 
das Assembléia s Legislativa s estaduais , a  le i poss a 
temperar a  proporcionalidad e com a seleçã o majoritári a 
(Ferreira Filho , ob . cit. , pág . 561) . Todavia , a  Emend a 

n? 22 , d e 1982 , transformo u a  aludid a faculdad e e m 
norma imperativ a dispond o qu e «n a forma qu e a  le i es -
tabelecer, o s deputado s federai s e  estaduai s serã o elei -
tos pel o sistem a distrita l misto , majoritári o e  propor -
cional», ressalvando , porém , n o artig o 216 , que , na s 
eleições d e 1 5 de novembr o d e 1982 , os deputado s serã o 
eleitos exclusivament e pel o «sistem a proporcional» . 

De conseguinte , a  reform a mai s important e d o Có-
digo Eleitora l or a e m cogitaçã o é  a  qu e vis a a  implan -
tar o  sistema distrita l misto, majoritári o e  proporcional 
na eleiçã o do s deputado s federai s e  estaduais . 

A Emend a n ° 2 2 solucionou controvertida questão . 
A Le i Ros a e  Silva , d e 1904 , estabeleci a distrito s d e 
cinco deputados . O  Códig o Eleitora l d e 193 2 pôs fim a o 
sistema distrital . A parti r d e 1950 , começara m a  surgi r 
os primeiro s movimento s visand o a o restabeleciment o 
do vot o distrital , atingind o se u moment o mai s impor -
tante n o Govern o Castell o Branco , quand o o s seu s de -
fensores chegara m a  anuncia r a  remess a d e Mensage m 
Presidencial a o Congress o Naciona l dispond o sobr e sua . 
adoção. Co m a  desistênci a d o President e Castell o 
Branco, embor a o  Tribuna l Superio r Eleitora l j á hou -
vesse elaborad o u m anteprojet o introduzind o o  sistem a 
misto, o s ânimo s serenara m (cf . Câmar a do s Deputa -
dos, Assessori a Legislativa) . 

Adotam o  vot o distrita l par a a  eleiçã o do s cargo s 
do Parlamento , entr e outro s países , a  Austrália , o  Ca-
nadá, a  França , a  índia , a  Inglaterra , o  Japão , o  Méxi -
co e  o s Estado s Unidos , send o qu e nest e últim o e m 
quase todo s o s Estados-membros . N a Alemanh a Oci -
dental vigor a u m sistem a misto , d e representaçã o dis -
trital majoritária , pel o qua l sã o preenchidos 25 9 cargo s 
— um po r distrito ; e  proporciona l de lista s par t idár ias , 
para preenchiment o do s 25 9 cargos restantes . Tai s elei -
ções sã o diretas , (cf . Câmar a do s Deputados , Assesso -
ria Legislativa) . 

De u m mod o geral , diz-s e qu e o  vot o distrita l s e 
concilia melho r co m o  bipartidarism o e  co m o  regim e 
parlamentarista, a o pass o qu e o  sistem a eleitora l pro -
porcional é  mai s compatíve l co m o  pluripartidarism o e 
com o  regim e presidencialista . Ess e diagnóstic o nã o é 
infalível, vist o que h á paíse s presidencialista s qu e ado -
tam o  vot o distrita l e  paíse s parlamentarista s ond e vi -
gora o  sistema proporcional. 

Na verdade , ta l com o salient a Césa r Saldanh a Sou -
za Júnior , «num a anális e objetiva , o s doi s sistema s 
eleitorais apresenta m vantagen s e  desvantagen s farta -
mente estudada s pelo s politicólogos . A s vantagen s qu e 
se aponta m à  representaçã o proporciona l têm , e m ge -
ral, u m cunh o mai s teórico : seri a o  sistem a eleitora l 
mais justo , pois , nel e nã o havend o vot o perdido , o  re -
sultado d a eleiçã o acabar á exprimind o co m proporcio -
nalidade a s diversa s opiniõe s política s existente s n o 
seio d a comunidade , conferindo , destarte , representati -
vidade à s minorias . A o sistem a d o vot o distrita l 
imputam-se vantagen s d e cunh o mai s prático : a ) cad a 
distrito e m qu e s e divid e o  territóri o eleitora l teri a ne -
cessariamente o  se u representante , o  qu e ne m sempr e 
acontece n a representaçã o proporcional ; ò) a  decisã o d o 
eleitor seri a mai s consciente , emprestand o assi m maio r 
autenticidade à  representação , porqu e tomad a e m u m 
círculo eleitora l à  su a medida , ond e s e torn a possíve l 
um conheciment o mai s próxim o e  diret o do s candida -
tos, fat o ess e qu e muita s veze s nã o s e d á n o sistem a 
proporcional, e m qu e o  candidato , conform e a  su a dis -
ponibilidade econômica , pod e busca r voto s e m tod o o 
território eleitoral ; c) o  eleitor vot a diretament e n o can-
didato, elegendo- o o u não ; na representaçã o proporcio -
nal, o  vot o dad o a  u m candidat o d e noss a confiança , 
que pod e ne m se r eleito , ir á aproveita r a  outro s candi -
datos, o s quai s talve z nã o quiséssemos ve r com o repre -
sentantes, po r isso , h á que m dig a qu e o  sistem a pro -
porcional, n o fundo , é  um a form a d e eleiçã o indireta » 
(cf. A  Cris e d a Democraci a no Brasil , págs . 185/186) . 

A Emend a n ? 22 , com o j á vimos , adoto u o  sistem a 
distrital misto , majoritári o e  proporciona l (parágraf o 
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único d o artig o 148) , procurando , co m esse hibridismo, 
atenuar o s inconveniente s d e cad a u m do s sistema s e 
somar-lhes a s vantagens . 

Dando cumpriment o a  ess a determinaçã o constitu -
cional, o  Sr . President e Joã o Figueired o enviou projet o 
ao Congress o Nacional , instituind o o mencionado siste -
ma par a a s eleiçõe s do s deputado s federai s e  estaduais . 
A proposiçã o s e ach a e m tramitaçã o n a Câmar a do s 
Deputados, so b a  designaçã o d e Projet o d e Le i nf 261 , 
de 1983 . Segundo const a d a exposiçã o d e motivo s qu e o 
Sr. Ministr o d a Jus t iç a envio u ao Sr . President e d a Re-
pública: 

«5. Com o percentual par a o  estabeleciment o 
do númer o d e deputado s federai s a  sere m esco -
lhidos e m cad a sistema , fo i estabelecido o  de cin -
qüenta po r cent o par a u m e  outro . Havend o nú -
mero ímpa r d e lugare s a  preencher , a  representa -
ção majoritári a ser á acrescid a d e mai s um . O s 
Estados e  Território s serã o dividido s e m Distri -
tos Eleitorais , e m númer o correspondent e a o d e 
deputados federai s a  sere m escolhido s pel o siste -
ma majoritário . A  escolh a do s candidato s ser á 
feita pel a Convençã o Distrital . 

6. E m cad a Distrit o serã o indicado s pel o 
sistema majoritári o u m candidat o a  titula r e  doi s 
suplentes, tant o par a a  Câmar a do s Deputado s 
como par a a  Assembléi a Legislativa . Nã o se per -
mite o  registr o d o mesm o candidad o po r mai s d e 
um Distrito . Pel o sistem a proporciona l concorre-
rão u m candidat o e m cad a Distrit o par a a  Câma -
ra do s Deputado s e  at é cinc o candidato s par a a 
Assembléia Legislativa . O  númer o d e deputado s 
pelo sistem a proporciona l corresponder á a o qu e 
couber a  cad a Estad o o u Território , depoi s d e es -
tabelecida a  representaçã o majoritária . Ess a fo i a 
fórmula qu e parece u mai s adequad a par a a  fixa -
ção d o númer o do s deputado s estaduai s a  sere m 
escolhidos po r mei o d e cad a sistema , d e mod o a 
evitar a  superposiçã o d e mapa s par a a  divisã o 
distrital co m limite s não coincidentes . Crei o qu e 
essa soluçã o facilita , sobremodo , a  atuaçã o do s 
partidos e  do s eleitores . E m linhas gerais , é  esse 
o mecanismo adotad o pel o projeto . 

7. Fora m estabelecido s critério s objetivo s 
para a  divisã o distrital , a  saber : equivalênci a 
aproximada d o númer o d e eleitores ; equivalênci a 
aproximada d o númer o d e habitantes ; contigüi -
dade d e área , preservada , quand o possível , a 
unidade municipal ; respeit o ao s limite s da s zo -
nas eleitorais ; semelhanç a d e condiçõe s sócio -
econômicas; e  facilidad e de comunicações , estra -
das e  meio s d e transport e n a áre a d o Distrito . 

8. O s partido s político s poderã o apresenta r 
à Jus t iç a Eleitoral , po r mei o d e Comissã o inter -
par t idár ia , projet o d e divisã o distrital . A divisã o 
será feit a pel a Just iç a Eleitoral , d e acord o co m a 
competência qu e lh e é  atr ibuíd a pel o artig o 137 , 
II, d a Consti tuição . O s partido s poderã o impug -
nar a  divisão , perant e o  Tribuna l Regional , 
sendo-lhes, ainda , assegurad o o  direit o d e recor -
rer a o Tribuna l Superio r d a decisã o fina l qu e a 
fixar. 

9. Mantém-s e a  exigência , contid a n o Códi -
go Eleitoral , d e qu e o  eleitor sufrague , par a a  Câ-
mara do s Deputado s e  par a a  Assembléi a Legis -
lativa, candidato s qu e pertença m a o mesm o par -
tido. Ess a é  um a exigênci a coerent e co m o  noss o 
sistema representativo , e m qu e a  democraci a s e 
realiza po r intermédi o do s partidos , fazendo-s e 
necessária a  existênci a d e u m govern o qu e tenh a 
condições d e executa r a s diretrize s contida s no s 
programas part idários . 

10. Permit e o  anteprojet o o  vot o apena s n a 
legenda. Com o conseqüência , houv e a  necessida -
de d e altera r o s artigo s 17 5 e 17 6 do Códig o Elei -
toral, qu e trata m d a apuração . 

11. Par a da r maio r estabilidad e à  divisã o 
distrital e  à s relaçõe s entr e representante s e  re -
presentados, soment e ser á permitid a alteraçã o d a 
divisão distrita l após o s resultado s d e cad a cens o 
decenal. Entr e u m cens o e  outro , a s mudança s d o 
número d e deputado s s e refletirã o apena s n a re -
presentação proporcional. » 

XII —  Conclusão 

A atua l legislaçã o eleitoral , par a que m precis e 
consultá-la o u aplicá-la , est á dispost a e m 6 0 diploma s 
legais, entr e a s lei s qu e reformara m o  Códig o Eleitora l 
e a  Le i Orgânica do s Partido s Políticos . 

Convém qu e o  Pode r Legislativ o comec e a  estuda r 
a possibilidad e d e consolida r tod a ess a legislação , a 
fim d e qu e o  Paí s volt e a  contar , e m text o único , co m 
novo Códig o Eleitora l e  nov a Le i Orgânica do s Parti -
dos. 

Nessa oportunidad e seri a necessári o qu e s e procu -
rasse encontra r soluçõe s qu e s e mostrasse m mai s práti -
cas e  d e mai s fáci l aplicação . Sã o muito s o s assunto s 
que deve m merece r reestud o e  soluções . A  propagand a 
eleitoral, po r exemplo , atravé s d o rádi o e  d a T V , preci -
sa se r regulamentada , par a qu e sej a feit a se m o s abu -
sos e  excesso s anteriore s ma s també m se m a s restri -
ções exagerada s d a atua l regulamentação . 

Outra providênci a qu e s e ach a e m cogitação , con -
forme j á s e disse , vincula-s e a o aprimorament o do s 
processos d e alistament o eleitoral , de votaçã o e  d e apu -
ração da s eleições . O  process o d e alistament o eleitora l 
se ach a emperrad o e  dificultado por ato s obsoletos , qu e 
demandam tempo , trabalh o e  despesa s qu e poderia m 
ser reduzidos . No s Tribunai s Regionai s Eleitorai s do s 
Estados d e maio r população , o s fichário s d e eleitore s 
atingiram a  su a capacidad e máxima , nã o s e vislum -
brando meio s razoávei s d e expansão . Bast a salienta r 
que o  Estad o d e Sã o Paul o possu i atualment e mai s d e 
doze milhõe s d e fichas . 

O at o d e votaçã o també m necessit a d a introduçã o 
de medida s capaze s d e torná-l o mai s rápid o e  seguro . O 
ideal seri a a  adoçã o d e máquina s d e votar , principal -
mente na s grande s cidades . Ess e procediment o j á utili -
zado e m algun s países , alé m da s virtude s j á menciona -
das, facilit a a  apuraçã o imediat a do s voto s pel a pró -
pria mes a receptora , possibilitando , quiçá , a  apuraçã o 
automática atravé s d o processament o eletrônic o d e da -
dos. A  utilizaçã o d e máquina s apresenta , porém , o  in-
conveniente d a avultad a despes a co m a  aquisiçã o de -
las, co m su a guarda , conservaçã o e  e m razã o d a possi -
bilidade d e s e tornare m obsoletas , a  curto prazo . 

A introduçã o d o processament o eletrônic o d e dado s 
nos serviço s eleitorai s é  indispensáve l a o aprimoramen -
to d o alistamento eleitoral , do at o d e vota r e  das apura -
ções da s eleições . 

Em verdade , a  Jus t iç a começ a a  libertar-s e d e se u 
tradicional misoneísm o e  a  s e aproxima r do s novo s mé-
todos d e trabalh o ditado s pel a cibernética , que , d e su a 
vez, s e erig e e m nov o ram o d e ciênci a jurídic a par a tor -
nar mai s efica z e  rápid a a  prestaçã o jurisdicional , mor -
mente aquel a qu e s e relacion a co m a  Just iç a Eleitoral , 
cuja presteza , seguranç a e  correçã o sã o indispensávei s 
à prátic a d a democracia . 

Obrigado pela  atenção. 

A N E X O S 

1) Quadr o comparativ o d o eleitorad o (eleiçõe s d e 194 5 
a 1982) ; 

2) Abstençõe s na s eleiçõe s realizada s desd e 194 5 a 
1982; 

3) Eleitorad o apto a  votar e m 15-11-82; 
4) Númer o d e vaga s e m disput a na s eleiçõe s d e 15-11 -

82; 
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5) Númer o d e municípios , d e .vagas d e prefeito s elei -
tos e  nomeados e  de vereadores ; 

6) Númer o d e candidato s registrado s po r Estado : 
a) na s eleiçõe s municipais; 
b) na s eleiçõe s d e âmbit o estadual ; 

7) Abstençõe s verificada s na s eleiçõe s d e 1982 : 
a) po r Estados ; 
b) po r Regiões ; 

8) Númer o d e Junta s Apuradora s po r Estado ; 

9) Eleiçõe s d e 15-11-82: 
a) númer o d e vaga s e  de eleito s po r partido ; 
b) númer o d e voto s par a Governador ; 

c) númer o d e voto s par a Senador ; 
d) númer o d e voto s par a Deputad o Federal ; 
e) númer o d e voto s par a Deputad o Estadual ; 

10) Temp o gast o pel a Comissã o Apuradora . e m cad a 
Estado, na  totalizaçã o do s resultados : dat a d a pro -
clamação e  da diplomaçã o do s eleitos ; 

11) Despesa s co m as eleiçõe s d e 1982: 
a) despesa s totai s po r Estado ; 
b) despesa s po r eleito r (se m considera r a s referen -

tes a  computaçã o eletrônica , forç a federa l e  transpor -
te e  alimentaçã o d e eleitores) ; 

c) despesa s com computação eletrônica ; 
d) despesa s totai s po r eleito r (considerada s a s pro -
visões concedida s par a toda s a s finalidades) . 



A N E X O 1 

C O M P A R A T I V O D A S ELEIÇÕES D E 1945 A 1982 

E L E I T O R A D O 
Unidades d a F e d e r a ç ã o Unidades d a F e d e r a ç ã o 

1945 1947 1950 1954 1965 1958 1960 1962 1966 1970 1972 1974 1976 1978 1982 

Acre 6.895 _ 12.284 18.421 17.284 14.941 14.941 19.544 27.309 40.104 39.566 59.318 72.812 92.795 115.474 
82.068 87.166 146.182 195.016 189.977 134.959 154.621 192.223 224.957 274.933 332.161 376.318 475.670 520.294 734.325 

Amazonas 31.948 37.488 75.367 121.565 119.771 88.712 91.929 137.317 160.747 265.281 234.733 276.523 330.264 389.325 542.449 
Bahia 440.621 477.535 867.292 1.090.000 1.093.808 920.249 943.317 1.206.453 1.394.598 1.953.576 2.275.878 2.424.529 2.852.716 3.219.772 4.258.736 
B r a s í l i a — — — — — — 23.564 _ — — — _ _ _ 

369.550 383.442 683.465 683.465 509.085 656.716 668.703 853.282 926.431 1.238.161 1.365.152 1.373.670 1.762.636 1.924.702 2.498.671 
122.281 126.585 180.607 261.969 249.194 233.053 235.056 307.009 377.884 494.947 555.966 577.474 670.595 727.735 971.658 
103.079 116.657 217.812 363.728 363.728 326.976 407.667 510.135 649.320 890.022 998.070 1.134.785 1.391.792 1.574.718 2.048.618 

Guanabara 549.353 589.972 837.428 965.481 992.459 977.839 1.099.490 1.198.588 1.497.401 1.779.112 — 2.212.705 _ _ _ 
109.101 130.379 262.295 403.586 426.046 278.094 384.327 497.436 292.443. 470.731 629.359 675.393 914.744 1.077.915 1.447.578 

Mato Gross o 59.121 74.417 132.037 182.743 194 451 177.004 203.984 263.002 318.4411 370.843 485.393 579.728 769.005 372.332 580.483 
Mato Gross o d o Sul — — — — — — — — — — — — — 523.059 750.047 
Minas Gerai s 1.231.251 1.276.286 1.936.691 2.366.606 2.458.361 2.036.003 2.151.283 2.565.505 3.067.453 3.769.687 4.219.330 4.478.350 5.229.944 5.400.733 6.855.241 
P a r á 159.395 177.601 277.692 345.588 373.125 271.374 324.511 421.531 478.683 596.838 677.842 753.399 976.789 1.037.099 1.522.999 
P a r a í b a 175.634 195.946 346.141 439.460 447.598 291.120 353.371 405.407 553.055 630.584 753.262 834.429 964.111 1.012.967 1.275.613 
P a r a n á 229.672 • 239.80 1 372.796 609.838 672.645 684.881 885.418 1.100.637 1.476.143 2.074.356 2.377.061 2.692.609 3.244.187 3.565.871 4.173.922 
Pernambuco 321.736 340.788 452.545 837.377 873.070 614.537 676.179 851.398 999.661 1.316.539 1.422.849 1.600.677 1.857.704 2.018.686 2.542.935 
P i a u í 132.455 139.957 220.073 292.583 304.472 232.368 244.262 315.158 346.029 458.922 561.023 598.187 700.660 755.544 970.888 
Rio d e Janeir o 383.100 404.472 631.872 911.081 842.988 790.762 827.338 1.115.176 1.323.799 1.600.467 1.868.802 2.001.475 4.737.996 5.141.852 6.204.480 
Rio Grand e d o Nort e 131.560 159.310 243.231 324.309 294.870 229.523 278.087 322.107 398.571 442.516 508.444 565.625 654.090 719.213 955.932 
Rio Grand e d o Sul 753.232 788.659 987.236 1.212.792 1.319.170 1.274.344 1.409.310 1.561.162 "1.927.796 2.402.204 2.638.194 2.893.152 3.307.185 3.541.669 4.329.552 

248.086 261.182 367.695 474.379 493.928 524.109 581.358 638.527 787.719 1.050.006 1.189.115 1.332.895 1.537.172 1.654.723 2.136.563 
S â o Paul o 1.688.598 1.601.283 2.041.840 2.757.309 2.784.717 2.855.751 3.412.611 3.822.235 4.901.494 6.548.835 7.248.294 8.024.599 9.338.615 10.241.247 13.144.018 
Sergipe 97.089 101.578 147.144 218.847 200.900 145.303 150.095 192.503. • 218.19 4 252.505 234.223 270.234 317.715 352.650 470.471 
T e r r i t ó r i o d o A m a p á 3.365 — 6.737 9.982 9.229 7.718 7.875 13.666 16.340 21.423 24.313 29.619 39.908 44.229 70.041 

16.733 — — — — — _ _ _ _ _ _ _ 
T e r r i t ó r i o d e Pont a Porf l 10.351 — — — — — __ _ _ _ _ _ _ _ 
T e r r i t ó r i o d e R o n d ô n i a 2.902 — 5.181 11.283 6.995 8.126 8.339 12.759 16.049 15.734 20.342 32.699 54.691 233.412 
T e r r i t ó r i o d e Roraim a 673 — 3.506 7.196 5.675 5.998 5.696 6.087 6.744 7.788 7.983 12.323 18.101 27.414 37.272 

T O T A L 7.459.849 7.710.504 11.455.149 15.104.604 15.243.246 13.780.460 15.543.332 18.528.847 22.387.251 28.966.114 30.667.355 35.810.715 42.218.102 46.030.464 58.871.378 

(1) O  decréscimo d o eleitorado de 1958 é resultante d o novo alistamento determinad o pel a Le i 2.550 de 25-7-55, que invalidou o  anterior. 



A N E X O 2 

C O M P A R A T I V O DA S ELEIÇÕE S D E 1945 A 1982 

% D A ABSTENÇÃ O 
Unidades d a Federaçã o Unidades d a Federaçã o 

1945 1947 1950 1954 1955 1958 1960 1962 1966 1970 1972 1974 1976 1978 1982 

19,91 24,58 31,17 47,73 8,85 23,99 24,09 25,54 25,91 24,70 21,28 22,21 24,27 25,04 
Alagoas 17,19 33,87 31,64 37,69 43,68 7,67 19,82 24,51 28,71 24,10 24,19 22,31 20,09 20,79 23,18 
Amazonas 24,98 33,77 26,36 43,65 55,68 11,44 30,77 24,58 42,45 53,95 41,00 37,19 27,66 27,72 26,05 

18,84 31,26 29,70 37,65 54,45 10,24 38,00 26,55 31,08 30,27 31,85 34,50 24,34 30,47 26,09 
— — — — — 7,31 _ . _ — 

Ceará 21,06 26,83 30,43 18,95 24,76 13,35 34,78 25,59 28,88 28,70 29,00 22,80 20,83 20,79 21,68 
Espíri to Sant o 12,36 25,30 27,71 31,19 34,09 5,16 17,25 19,03 25,77 28,83 25,83 22,24 16,34 15,80 14,99 

19,47 29,93 30,64 38.02 55,00 10,88 21,93 32,62 28,82 27,86 25,49 23,67 21,54 25,89 23,83 
Guanabara 9,57 25,23 27,42 27,96 30,14 5,14 9,02 14,71 14,21 13,93 — 12,84 _ _ _ 
Maranhão 30,80 37,53 39,50 50,07 62,72 19,47 38,84 35,76 20,31 25,25 27,60 31,04 23,76 29,65 26,97 
Mato Gross o 22,47 40,46 33,96 39,59 46,85, 13,09 .23,49 27,94 33,15 26,69 24,71 27,84 25,64 26,42 25,87 
Mato Gross o do Su l — — — — — — — — _ — — _ — 27,56 26,20 
Minas Gerai s 17,64 31,34 31,29 34,81 46,78 7,27 19,66 19,41 24,77 24,95 24,00 22,64 18,38 17,41 15,04 

22,54 30,29 29,78 45,37 47,13 14,33 28,31 34,59 38,66 37,88 30,36 26,87 27,20 23,56 28,57 
14,37 21,44 23,40 43,15 46,43 9,93 18,98 23,61 25,28 24,50 23,32 23,29 22,60 24,12 24,40 

Paraná 14,76 38,91 26,37 31,47 32,48 8,62 18,28 25,97 23,04 22,55 21,59 20,92 21,50 25,99 23,40 
16,09 27,82 10,68 45,00 47,21 10,56 28,48 28,62 29,14 31,87 25,28 24,04 23,29 24,35 23,19 
14,06 20,40 24,43 35,36 55,80 9,05 45,83 38,36 30,82 23,93 25,82 26,24 19,67 20,81 19,82 
15,24 30,67 28,84 38,11 42,42 7,72 16,97 18,95 22,54 20,29 19,43 16,05 13,28 12,59 12,31 

Rio Grand e d o Nort e 18,46 25,66 27,70 41,31 47,51 14,61 18,88 32,34 25,76 22,62 21,40 21,21 19,65 21,45 21,66 
Rio Grand e d o Su l 16,91 29,15 27,14 30,92 31,52 4,73 10,35 13,29 18,12 15,45 11,85 10,83 10,68 11,63 12,25 
Santa Catarin a 12,60 28.67 23,92 30,79 28,85 5,74 9,86 13,03 15,32 13,71 12,63 13,55 13,00 13,69 14,26 
São Paul o 17,35 28,24 26,40 30,01 29,53 5,39 10,90 13,57 16,76 17.52 12,98 11,29 10,96 11,18 11,76 
Sergipe 16,23 32,00 30,32 41,29 50,86 14,85 36,26 26,29 31,89 33,59 18,94 18,06 17,58 18,99 18,48 
Território d o Amap á 19,17 — 23,27 57,44 45,65 11,01 7,57 21,33 28,28 28,83 34,85 29,64 29,05 23,26 25,22 
Território d e Iguaç u 19,61 — 1 — _ — 

25,22 

Território d e Pont a Por ã 24,68 — — — — _ — — — _ — • ' 
Território d e Rondôni a 27,15 — 26,38 35,79 • V. .ifi 9,00 32,91 25,84 46,95 44,04 38,44 19,58 25,44 20,22 20,33 
Território d e Roraim a 21,11 — 23,40 52,57 52,12 ; 6,19 24,49 23,51 26,73 36,99 25,52 33,57 30,70 30,58 23,26 

T O T A L 16,88 29,26 27,94 34,52 40,32 8,00 19,03 20,41 22,79 22,54 20,70 19,06 17,11 19,25 17,69 
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E L E I T O R A D O A P T O A  V O T A R E M 15.11.82 -  E M O R D EM D E C R E S C E N T E 

U N I D A D E S D A FEDERAÇÃ O C A P I T A L INTERIOR T O T A L 

4.582.171 8.561.847 13.144.018 
M I N A S G E R A I S 926.682 5.928.559 6.855.241 
RIO D E J A N E I R O 3.007.948 3.196.532 6.204.480 
RIO G R A N D E D O S UL 656.378 3.673.174 4.329.552 

671.883 3.586.853 4.258.736 
581.088 3.592.834 4.173.922 

P E R N A M B U C O 544.757 1.998.178 2.542.935 
634.266 1.864.405 2.498.671 

S A N T A C A T A R I N A 120.445 2.016.118 2.136.563 
GOIÁS 286.511 1.762.107 2.048.618 
PARÁ 509.814 1.013.185 1.522.999 
MARANHÃO 197.417 1.250.161 1.447.578 

144.139 1.131.474 1.275.613 
ESPÍRITO S A N T O 122.265 849.393 971.658 
PIAUÍ 165.133 805.755 970.888 
RIO G R A N D E D O N O R TE 203.964 751.968 955.932 
M A T O G R O S S O D O S UL 150.117 599.930 750.047 

165.311 569.014 734.325 
M A T O G R O S S O 95.023 485.460 580.483 
A M A Z O N A S 303.402 239.047 542.449 
S E R G I P E 139.292 331.179 470.471 
RONDÔNIA 62.446 170.966 233.412 
A C R E 58.798 56.676 115.474 
AMAPÁ 60.717 9.324 70.041 
R O R A I M A 32.260 5.012 37,272 

T O T A L 14.422.227 44.449.151 58.871.378 

A N E X O 4 

ELEIÇÕES D E 15.11.82 

Número d e Vagas e m Disputa : 

22 
22 
25 
50 

479 
947 

3.922 
3.922 

39.790 

T O T A L 49.179 
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A N E X O 5 

ELEIÇÕES D E 15.11.82 

Número de Municípios , Prefeito s e  Vereadores 

Unidades da 
Federação Municípios 

Prefeitos 

Eleitos 

Nomeados 

Capitais Estâncias 
Hidrominerais 

Áreas de 
Segurança Territórios 

Vereadores 

Acre 
Alagoas 
Amazonas 
Bahia 
Ceará 
Espíri to Sant o 
Goiás 
Maranhão 
Mato Gross o 
Mato Gross o d o Sul . 
Minas Gerai s 
Pará 
Paraíba 
Paraná 
Pernambuco 
Piauí 
Rio d e Janeiro 
Rio Grand e d o Norte 
Rio Grand e d o Sul . . 
Rondônia 
Santa Catarin a 
São Paul o 
Sergipe 
Amapá 
Roraima 

Total 

12 _ 
96 95 
44 34 

336 323 
141 140 
57 56 

244 241 
132 130 
58 54 
64 50 

722 708 
87 77 

171 170 
310 298 
167 166 
115 113 
64 59 

151 150 
244 218 
13 12 

199 192 
572 566 
74 73 
5 — 
2 — 

13 
2 

11 

9 
10 

1 
1 
3 

13 

7 

11 

1 
3 

25 

6 
5 

88 
872 
424 

3.678 
1.564 

500 
1.806 
1.242 

570 
548 

7.442 
715 

1.263 
2.939 
1.534 

937 
850 

1.241 
2.690 

167 
1.843 
6.262 

558 
41 
16 

4.080 3.925 25 19 106 39.790 
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A N E X O 6  —  A 

ELEIÇÕES D E 15.11.82 

Número d e Candidatos Municipai s 

U N I D A D E S D A FEDERAÇÃ O P R E F E I T O S V I C E - P R E F E I T O S V E R E A D O R E S T O T A L 
A C R E _ — 563 563 
A L A G O A S 315 315 3.470 4.100 
A M A Z O N A S 239 239 2.315 2.793 
B A H I A 877 830 10.257 11.964 
CEARÁ 487 487 4.756 5.730 
ESPÍRITO S A N T O 295 277 2.880 3.452 
GOIÁS 1.173 1.1 73 8.751 11.097 
MARANHÃO 424 424 4.833 5.681 
M A T O G R O S S O 282 282 2.602 3.166 
M A T O G R O S S O D O S UL 248 243 2.757 3.248 
M I N A S G E R A I S 2.765 2.624 29.291 34.680 
PARÁ 416 414 4.050 4.880 
PARAÍBA 636 633 5.134 6.403 
PARANÁ 1.485 1.388 14.582 17.455 

648 639 6.151 7.438 
P E R N A M B U C O 360 360 3.023 3.743 
RIO D E J A N E I R O 523 519 7.851 8.893 
RIO G R A N D E D O N O R TE 538 522 4.090 5.150 
RIO G R A N D E D O S UL 1.153 913 12.931 14.997 
RONDÔNIA 56 56 937 1.049 
S A N T A C A T A R I N A 872 872 8.141 9.885 
SÃO P A U L O 2.875 2.667 35.065 40.607 
S E R G I P E 235 233 1.959 2.427 
AMAPÁ — — 157 157 
R O R A I M A — — 79 79 

T O T A L 16.902 16.110 176.625 209.637 
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A N E X O 7  —  A 

ELEIÇÕES D E 15-11-82 
ABSTENÇÃO E M ORDEM DECRESCENTE 

U N I D A D E S D A FEDERAÇÃ O E L E I T O R A D O C O M P A R E C I M E N T O 
ABSTENÇÃO 

U N I D A D E S D A FEDERAÇÃ O E L E I T O R A D O C O M P A R E C I M E N T O 
Nfs 

A B S O L U T O S 
P O R C E N -
T A G E N S 

PARÁ 1.522.999 1.087.757 435.242 28,57 
MARANHÃO 1.447.578 1.057.112 390.466 26,97 
M A T O G R O S S O D O S UL 750.047 553.470 196.577 26,20 
B A H I A 4.258.736 3.147.235 1.111.501 26,09 
A M A Z O N A S 542.449 401.125 141.324 26,05 
M A T O G R O S S O 580.483 430.310 150.173 25,87 
AMAPÁ 70.041 52.374 17.667 25,22 
A C R E 115.474 86.556 28.918 25,04 
PARAÍBA 1.275.613 964.252 311.361 24,40 
GOIÁS 2.048.618 1.560.420 488.198 23,83 
PARANÁ 4.173.922 3.196.943 976.979 23,40 
R O R A I M A 37.272 28.600 8.672 23,26 
P E R N A M B U C O 2.542.935 1.953.216 589.719 23,19 
A L A G O A S 734.325 564.062 170.263 23,18 
CEARÁ 2.498.671 1.956.747 541.924 21,68 
RIO G R A N D E D O N O R TE 955.932 748.854 207.078 21,66 
RONDÔNIA • 233.412 185.949 47.463 20,33 
PIAUÍ 970.888 778.423 192.465 19,82 
S E R G I P E 470.471 383.524 86.947 18,48 
M I N A S G E R A I S 6.855.241 5.823.541 1.031.700 15,04 
ESPÍRITO S A N T O 971.658 825.934 145.724 14,99 
S A N T A C A T A R I N A 2.136.563 1.831.811 304.752 14,26 
RIO D E J A N E I R O 6.204.480 5.440.666 763.814 12,31 
RIO G R A N D E D O S UL 4.329.552 3.799.013 530.539 12,25 
SÃO P A U L O 13.144.018 11.597.985 1.546.033 11,76 

T O T A L 58.871.378 48.455.879 10.415.499 17,69 
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A N E X O 7  -  B 

ELEIÇÕES D E 15.11.82 

— Abstençã o po r Regiõe s — 

Abstenção 

Regiões Eleitorado Comparecimento 
N?s Abso -

lutos 
Porcen-
tagens 

JVorte 
1.522.999 

542.449 
70.041 

115.474 
37.272 

233.412 

1.087.757 
401.125 
52.374 
86.556 
28.600 

185.949 

435.242 
141.324 
17.667 
28.918 
8.672 

47.463 

28,57 
26,05 
25,22 
25,04 
23,26 
20,33 

T O T A L 2.521.647 1.842.361 679.286 26,93 

Nordeste 
1.447.578 
4.258.736 
1.275.613 
2.542.935 

734.325 
2.498.671 

955.932 
970.888 
470.471 

1.057.112 
3.147.235 

964.252 
1.953.216 

564.062 
1.956.747 

748.854 
778.423 
383.524 

390.466 
1.111.501 

311.361 
589.719 
170.263 
541.924 
207.078 
192.465 
86.947 

26,97 
26,09 
24,40 
23,19 
23,18 
21,68 
21,66 
19,82 
18,48 

T O T A L 15.155.149 11.553.425 3.601.724 23,76 

Sudeste 
6.855.241 

971.658 
6.204.480 

13.144.018 

5.823.541 
825.934 

5.440.666 
11.597.985 

1.031.700 
145.724 
763.814 

1.546.033 

15,04 
14,99 
12,31 
Í1.76 

T O T A L 27.175.397 23.688.126 3.487.271 12,83 

Sul 
4.173.922 
2.136.563 
4.329.552 

3.196.943 
1.831.811 
3.799.013 

976.979 
304.752 
530.539 

23,40 
14,26 
12,25 

T O T A L 10.640.037 8.827.767 1.812.270 17,03 

Centro-Oeste 

Mato Gross o 
750.047 
580.483 

2.048.618 

553.470 
430.310 

1.560.420 

196.577 
150.173 
488.198 

26,20 
25,87 
23,83 

T O T A L 3.379.148 2.544.200 834.948 24,70 

T O T A L G E R A L 58.871.378 48.455.879 10.415.499 17,69 
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A N E X O 8 

ELEIÇÕES D E 15.11.82 

Número d e Juntas Apuradoras 

U N I D A D E S D A FEDERAÇÃ O C A P I T A L INTERIOR T O T A L 

1 6 7 
3 39 42 
8 28 36 

42 169 211 
13 92 105 
4 51 55 

10 120 130 
4 58 62 
3 13 16 
1 33 34 

25 313 338 
10 40 50 
2 64 66 
5 143 148 

30 113 143 
2 47 49 

RIO D E J A N E I RO 85 152 237 
RIO G R A N D E D O N O R TE 4 61 65 
RIO G R A N D E D O S UL 6 141 147 

5 14 19 
S A N T A C A T A R I N A 6 86 92 

198 475 673 
2 24 26 
1 1 2 
3 — 3 

473 2.283 2.756 



A N E X O 9  -  A 

E L E I Ç Õ E S D E 15.11.82 

Número de Vagas e de Eleitos por Partido 

Governo do Estado Senado Federal Câmara dos Deputado s Assembléia Legislativ a 

PDS PDT PT PTB P M D B Vagas PDS PDT PT PTB P M D B Vasas PDS PDT PT PTB PMDB Vasas PDS PDT PT PTB PMDB Vaias 

n.e. n.d. n.e. n.e. elegeu ! n.e. n.d. n.e. n.e. 1 4 n.d. n.e. n.e. 4 8 11 n.d. 1 n.e. 12 24 
elegeu n.d. n.d. n.d. n.e. 1 1 n.d. n.d. n.d. n.e. 1 5 n.d. n.d. n.d. 3 8 15 n.d. n.d. n.d. 9 24 

n.e. n.d. n.e. n.e. elegeu 1 1 n.d. n.e. n.e. 1 1 4 n.d. n.e. n.e. 4 8 11 n.d. n.e. n.e. 13 24 
elegeu n.d. n.e. n.d. n.e. L 1 n.d. n.e. n.d. n.e. 1 25 n.d. n.e. n.d. 14 39 40 n.d. n.e. n.d. 23 63 
elegeu n.d. n.e. n.d. n.e. 1 1 n.d. n.e. n.d. n.e. 1 17 n.d. n.e. n.d. 5 22 34 n.d. n.e. n.d. 12 46 

n.e. n.e. n.e. n.d. elegeu 1 n.e. n.e. n.e. n.d. 1 1 4 n.e. n.e. n.d. 5 9 11 n.e. n.e. n.d. 16 27 
n.e. n.e. n.e. n.d. elegeu 1 n.e. n.e. n.e. n.d. 1 1 5 n.e. n.e. n.d. 11 16 13 n.e. n.e. n.d. 27 40 

elegeu n.e. n.e. n.e. n.e. 1 1 n.e. n.e. n.e. n.e. 1 14 n.e. n.e. n.d. 3 17 33 n.e. n.e. n.e. 8 41 
elegeu n.e. n.e. n.d. n.e. 1 1 n.e. n.e. n.d. n.e. 1 4 n.e. n.e. n.d. 4 8 13 n.e. n.e. n.d. 11 24 

n.e. n.e. n.e. n.d. elegeu 1 n.e. n.e. n.e. n.d. 1 1 4 n.e. n.e. n.d. 4 8 12 n.e. n.e. n.d. 12 24 
n.e. n.e. n.e. n.d. elegeu 1 n.e. n.e. n.e. n.d. 1 1 26 n.e. 1 n.d. 27 54 37 n.e. 1 n.d. 40 78 
n.e. n.d. n.e. n.e. elegeu 1 n.e. n.d. n.e. n.e. 1 1 7 n.d. n.e. n.e. 8 15 19 n.d. n.e. n.e. 20 39 

elegeu n.d. n.e. n.d. n.e. 1 1 n.d. n.e. n.d. n.e. 1 7 n.d. n.e. n.d. 5 12 22 n.d. n.e. n.d. 14 36 
n.e. n.e. n.e. n.e. elegeu 1 n.e. n.e. n.e. n.e. 1 1 14 n.e. n.e. n.e. 20 34 24 n.e. n.e. n.e. 34 58 

elegeu n.d. n.e. n.e. n.e. 1 1 n.d. n.e. n.e. n.e. 1 14 n.d. n.e. n.e. 12 26 28 n.d. n.e. n.e. 22 50 
elegeu n.d. n.e. n.d. n.e. l 1 n.d. n.e. n.d. n.e. l 6 n.d. n.e. n.d. 3 9 • 1 7 n.d. n.e. n.d. 10 27 

n.e. elegeu n.e. n.e. n.e. 1 n.e. 1 n.e. n.e. n.e. 1 14 16 1 5 10 46 21 24 2 7 16 70 
elegeu n.d. n.e. n.e. n.e. 1 1 n.d. n.e. n.e. n.e. 1 5 n.d. n.e. n.e. 3 8 15 n.d. n.e. n.e. 9 24 
elegeu n.e. n.e. n.d. n.e. 1 1 n.e. n.e. n.d. n.e. 1 13 7 n.e. n.d. 12 32 23 12 n.e. n.d. 21 56 

— — _ — — _ n.d. n.e. n.d. n.e. 5 n.d. n.e. n.d. 3 8 15 n.d. n.e. n.d. 9 24 
elegeu n.e. n.e. n.e. n.e. 1 1 n.e. n.e. n.e. n.e. 1 8 n.e. n.e. n.e. 8 16 21 n.e. n.e. n.e. 19 40 

n.e. n.e. n.e. n.e. elegeu 1 n.e. n.e. n.e. n.e. 1 I 16 n.e. 6 8 30 60 22 n.e. 9 11 42 84 
elegeu n.e. n.e. n.d. n.e. 1 1 n.e. n.e. n.d. n.e. 1 6 n.e. n.e. n.d. 2 8 19 n.e. n.e. n.d. 5 24 

— — — - — — — — — — — — •4 n.d. n.e. n.d. n.e. 4 — — — — — — 
4 n.e. n.d. n.e. n.e. 4 — — - — 

12 1 - 9 22 15 1 - 9 25 235 23 8 13 200 479 476 36 13 18 947 

A C . 
A L . 
A M 
B A . 
C E . 
ES . 
• O 
M A 
M T 
MS 
M G 
P A . 
P B 
PR 
P E 
PI . 
RJ . 
RN 
RS 
ROC 
S C 
SP 
SE 
A P 
RR 

n.d. =  n ã o disputou 
n.e. =  n ã o elegeu 
(*) governado r nomead o ll.e i Complementa r n ? 41. d e 22.12.81) 
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ELEIÇÕES D E 15-11-82 

Número d e Votos para Governador 

Unidades d a Federaçã o PDS PDT PT P T B P M D B Brancos Nulos Total 

Acre 33.879 4.637 3.152 36.369 4.214 4.305 86.556 
Alagoas 257.898 — — — 206.856 75.814 23.494 564.062 
Amazonas 164.190 — 5.352 4.203 201.182 14.169 12.029 401.125 
Bahia 1.623.422 — 25.113 — 1.030.111 366.923 101.666 3.147.235 
Ceará 1.149.468 — 9.961 — 478.853 277.124 41.341 1.956.747 
Espír i to Sant o 282.728 1.236 10.588 — 448.074 63.859 19.449 825.934 
Goiás 470.184 845 9.818 — 964.179 82.324 33.070 1.560.420 
Maranhão 673.916 12.738 8.643 632 180.287 148.558 32.338 1.057.112 
Mato Gross o 203.605 899 887 — 188.878 21.432 14.609 430.310 
Mato Gross o do Sul 237.144 5.414 4.541 — 258.192. • 33.37 1 14.808 553.470 
Minas Gerai s 2.424.197 11.160 113.950 — 2.667:095 459.479 147.160 5.823.541 
Pará 461.969 — 11.010 1 7.21 4 501.605 63.365 42.594 1.087.757 
Para íba 509.855 — 3.918 l _ 358.146 70.291 22.042 964.252 
Paraná 1.127.175 6.679 12.047 30.202 1.708.785 237.748 74.307 3.196.943 
Pernambuco 913.774 — 4.027 7.872 816.085 154.406 57.052 1.953.216 
Piauí 393.818 — 5.814 — 271.274 85.430 22.087 778.423 
Rio d e Janeir o 1.530.706 1.709.180 152.614 536.383 1.073.446 243.274 195.063 5.440.666 
Rio Grand e d o Nort e 389.677 — 3.207 441 283.366 56.450 15.713 748.854 
Rio Grand e d o Sul 1.294.962 775.546 50.713 — 1.272.319 334.125 71.348 3.799.013 
Rondônia — — — — — — — — 
Santa Catarin a 838.150 4.572 6.803 2.281 825.500 121.927 32.578 1.831.811 
São Paul o 2.728.732 94.395 1.144.648 1.447.328 5.209.952 664.101 308.829 11.597.985 
Sergipe 256.385 1.133 1.354 — 77.965 36.510 10.177 383.524 
Amapá — — — — — — — — 
Roraima — — — — — — 

Total 17.965.834 2.623.797 1.589.645 2.039.708 19.059.019 3.614.894 1.296.059 48.188.956 

A N E X O 9  -  C 

ELEIÇÕES D E 15-11-82 

Número d e Votos para Senador 

Unidades d a Federaçã o PDS PDT PT P T B P M D B Brancos Nulos Total 

Acre 33.665 4.554 2.491 35.047 5.514 5.285 86.556 
Alagoas 259.581 — — — 202.573 76.386 25.522 564.062 
Amazonas 160.229 — 5.381 3.807 195.291 21.297 15.120 401.125 
Bahia 1.583.008 — 24.421 — 991.988 426.211 121.607 3.147.235 
Ceará 1.120.235 — 9.478 — 463.535 313.667 49.832 1.956.747 
Espír i to Sant o 290.109 1.144 10.176 — 421.843 78.338 24.324 825.934 
Goiás 461.532 714 9.341 — 912.710 131.947 44.176 1.560.420 
Maranhão 691.693 12.511 8.480 530 172.187 136.340 35.371 1.057.112 
Mato Gross o 198.631 830 847 — 178.584 32.887 18.531 430.310 
Mato Gross o do Sul 230.685 4.953 4.260 — 250.386 45.031 18.155 553.470 
Minas Gerai s 2.309.122 10.400 107.099 — 2.562.461 658.409 176.050 5.823.541 
Pará 445.628 — 10.436 6.812 474.298 96.226 54.357 1.087.757 
Para íba 509.696 — 3.730 — 342.710 78.951 29.165 964.252 
Pa raná 1.117.578 6.314 11.721 29.565 1.661.559 283.699 86.507 3.196.943 
Pernambuco 926.771 — 3.977 7.061 788.191 163.912 63.304 1.953.216 
Piauí 410.930 — 5.642 — 257.085 76.410 28.356 778.423 
Rio d e Janeir o 1.438.839 1.640.169 145.183 494.251 1.045.349 436.644 240.231 5.440.666 
Rio Grand e d o Nort e 381.790 — 2.950 414 264.638 78.027 21.035 748.854 
Rio Grand e d o Sul 1.271.572 730.869 47.234 — 1.209.432 456.659 83.247 3.799.013 
Rondônia 285.594 — 17.668 — 198.516 33.641 22.428 557.847 
Santa Catarin a 816.386 4.346 6.719 2.156 814.947 149.943 37.314 1.831.811 
São Paul o 2.608.540 82.841 1.098.167 1.362.365 4.892.134 1.167.437 386.501 11.597.985 
Sergipe 247.255 1.097 1.322 — 74.874 46.783 12.193 383.524 
Amapá — — — — — — — — 
Roraima — — 

Total 17.799.069 2.496.188 1.538.786 1.909.452 18.410.338 4.994.359 1.598.611 48.746.803 
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ELEIÇÕES D E 15-11-82 

Número d e Votos para Deputado Federal 

Unidades d a Federaçã o PDS PDT PT P T B P M D B Brancos Nulos Total 

Acre 32.838 4.524 2.569 34.039 6.628 5.958 86.556 
Alagoas 279.436 — — — 185.453 62.206 36.967 564.062 
Amazonas 153.435 — 4.948 3.962 186.134 31.295 21.351 401.125 
Bahia 1.628.901 — 23.719 — 920.450 394.749 179.416 3.147.235 
Ceará 1.257.504 — 8.984 — 435.541 178.412 76.306 1.956.747 
Espírito Sant o 283.429 1.150 9.999 — 407.776 89.639 33.941 825.934 
Goiás 453.051 694 9.100 — 886.641 156.216 54.718 1.560.420 
Maranhão 696.059 12.310 8.497 — 170.270 122.418 47.558 1.057.112 
Mato Gross o 190.673 818 816 — 168.756 43.991 25.256 430.310 
Mato Gross o do Sul 226.386 4.952 4.194 — 244.950 50.654 22.334 553.470 
Minas Gerai s 2.311.738 9.947 104.694 — 2.456.638 704.738 235.786 5.823.541 
Pará 429.526 — 12.547 6.820 453.296 117.638 67.930 1.087.757 
Paraíba 501.554 — 3.578 — 330.676 87.205 41.239 964.252 
Paraná 1.094.546 6.294 11.483 28.522 1.589.421 350.567 116.110 3.196.943 
Pernambuco 928.234 — 3.789 7.549 753.812 164.974 94.858 1.953.216 
Piauí 403.670 — 5.348 — 246.479 83.111 39.815 778.423 
Rio d e Janeir o 1.399.748 1.581.636 140.366 501.027 1.057.102 487.662 273.125 5.440.666 
Rio Grand e d o Nort e 389.160 — 2.882 463 259.825 66.972 29.552 748.854 
Rio Grand e d o Sul 1.277.460 693.384 43.378 — 1.170.849 505.344 108.598 3.799.013 
Rondônia 94.886 — 5.673 — 63.517 10.820 11.053 185.949 
Santa Catarin a 823.804 4.300 6.657 2.174 787.124 155.782 51.970 1.831.811 
São Paul o 2.613.746 77.873 1.040.595 1.275.960 4.770.049 1.368.137 451.625 11.597.985 
Sergipe 247.887 1.017 1.283 — 73.187 43.466 16.684 383.524 
Amapá 38.566 — 1.665 — 8.391 1.392 2.360 52.374 
Roraima 19.501 348 — 9 6.397 992 1.353 28.600 

Total 17.775.738 2.394.723 1.458.719 1.829.055 17.666.773 5.285.008 2.045.863 48.455.879 

A N E X O 9  -  E 

ELEIÇÕES D E 15-11-82 

Número d e Votos para Deputado Estadual 

Unidades d a Federaçã o PDS PDT PT P T B P M D B Brancos Nulos Total 

Acre 33.197 4.325 2.552 33 612 6 220" 6.650 86.556 
Alagoas 278.082 — — — 181 650 62 997 41.333 564.062 
Amazonas 153.212 — 4.888 3.744 181 396 34 631 23.254 401.125 
Bahia 1 582.557 — 23.032 — 888 354 445 243 208.049 3 147.235 
Ceará 1 238.683 — 8.751 — 430 652 194 747 83.914 1 956.747 
Espírito Sant o 286.302 1.376 9.794 — 402 490 90 463 35.509 825.934 
Goiás 450.169 682 8.746 — S869 825 167 865 63.133 1 560.420 
Maranhão 678.533 12.026 8.203 568 161 855 136 815 59.112 1 057.112 
Mato Gross o 187.900 972 825 — 162 406 48 397 29.810 430.310 
Mato Gross o do Sul 226.548 4.969 4.240 — 240 000 52 822 24.891 553.470 
Minas Gerai s 2 256.164 10.017 102.125 — 2.405 546 773 799 275.890 5 823.541 
Pará 414.174 — 12.612 6.816 443 209 131 854 79.092 1 087.757 
Paraíba 492.457 — 3.580 — 323 547 90 590 54.078 964.252 
Paraná 1 094.555 6.301 11.277 27.991 1.565 312 363 982 127.525 3 196.943 
Pernambuco 927.918 — 3.708 6.961 720 021 195 720 98.888 1 953.216 
Piauí 403.721 — 5.199 — 241 335 81 533 46.635 778.423. 
Rio d e Janeir o 1 366.512 1.513.661 139.746 490.877 1.052 680 565 847 311.343 5 440.666 
Rio Grand e d o Nort e 383.829 — 2.850 448 248 627 73 020 40.080 748.854 
Rio Grand e d o Sul 1 255.716 687.478 42.371 — 1.156 326 533 896 123.226 3 799.013 
Rondônia 93.103 — 5.623 — 60 686 13 523 13.014 185.949 
Santa Catarin a 827.078 4.216 6.614 2.280 774 500 156 604 60.519 1 831.811 
São Paul o 2 526.379 77.900 1.019.552 1.244.835 4.698 677 1.509 430 521.212 11 597.985 
Sergipe 249.269 1.179 1.302 — 70 350 42 133 19.291 383.524 
Amapá — — — — — — — — 
Roraima — 

Total 17.406.058 2.320.777 1.429.363 1.787.072 17.313.056 5.772.131 2.346.448 48.374.905 
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ELEIÇÕES D E 15-11-82 

Tempo gasto pelas Comissões  Apuradora s n a Tota/izaçã o do s Resultado s 

U.F. ELEITORADO COMPARECI-
MENTO 

ABSTENÇÃO 
% 

RELATÓRIO 
PROCLAMA-

ÇAO 
DIPLOMA-

ÇÁ0 U.F. ELEITORADO COMPARECI-
MENTO 

ABSTENÇÃO 
% 

DATA DIAS 

PROCLAMA-
ÇAO 

DIPLOMA-
ÇÁ0 

SÃO P A U L O 13 144.018 11.597.985 11,76 24 11-82 9 02-12-82 03-12-82 
PARANÁ 4 173.922 3.196.943 23,40 25 11-82 10 22-12-82 20-01-83 
RIO G R A N D E D O S U L 4 329.552 3.799.013 12,25 29 11-82 14 07-12-82 15-12-82 
RONDÔNIA 233.412 185.949 20,33 30 11-82 15 17-12-82 04-01-83 
GOIÁS 2 048.618 1.560.420 23,83 05 12-82 20 12-12-82 15-12-82 
S E R G I P E 470.471 383.524 18,48 06 12-82 21 13-12-82 22-12-82 
M I N A S G E R A I S 6 855.241 5.823.541 15,04 07 12-82 22 13-12-82 28-12-82 
PARAÍBA 1 275.613 964.252 24,40 07 12-82 22 13-12-82 17-12-82 
RIO G R A N D E D O N O R T E 955.932 748.854 21,66 07 12-82 22 14-01-83 18-01-83 
A L A G O A S 734.325 564.062 23,18 08 12-82 23 15-12-82 21-12-82 
E S P Í R I T O S A N T O 971.658 825.934 14,99 08 12-82 23 16-12-82 21-12-82 
S A N T A C A T A R I N A 2 136.563 1.831.811 14,26 10 12-82 25 16-12-82 21-12-82 
M A T O G R O S S O 580.483 430.310 25,87 11 12-82 26 18-12-82 21-12-82 
C E A R Á 2 498.671 1.956.747 21,68 13 12-82 28 30-12-82 06-01-83 
M A T O G R O S S O D O S U L 750.047 553.470 26,20 13 12-82 28 20-12-82 21-12-82 
B A H I A 4 258.736 3.147.235 26,09 14 12-82 29 22-12-82 28-12-82 
RIO D E J A N E I R O 6 204.480 5.440.666 12,31 16 12-82 31 24-12-82 29-12-82 
PIAUÍ 970.888 778.423 19,82 18 12-82 33 24-12-82 30-12-82 
P E R N A M B U C O 2 542.935 1.953.216 23,19 21 12-82 36 29-12-82 08-01-83 
A C R E 115.474 86.556 25,04 26 12-82 41 27-12-82 28-12-82 
AMAPÁ 70.041 52.374 25,22 27 12-82 42 31-12-82 03-01-83 
PARÁ 1 522.999 1.087.757 28,57 27 12-82 42 31-12-82 03-01-83 
MARANHÃO 1 447.578 1.057.112 26,97 29 12-82 44 05-01-83 14-01-83 
A M A Z O N A S 542.449 401.125 26,05 30 12-82 45 30-12-82 11-01-83 
R O R A I M A 37.272 28.600 23,26 30 12-82 45 30-12-82 11-01-83 
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A N E X O 1 1 -  A 

D E S P E S A S C O M ELEIÇÕE S 

- 198 2 -

Provisões Concedidas Despesas por Eleitor 

Estados Eleitorado 
Apto a Votar Eleições e Computação Força Transporte e 

Totais 
Eleições e Computação Força Transporte e 

Alimen-
çáo|'| Apuração Eletrônica Federal Alimentação Apuração Eletrônica Federal 

Transporte e 
Alimen-
çáo|'| 

SP 13.144.018 178.300.000 79.280.000 257.580.000 13.57 6,03 
M G 6.855.241 92.500.000 52.434.000 — 111.584.000 256.518.000 13.49 7,65 — 100,53 
R J 6.204.480 91.800.000 60.482.000 — — 152.282.000 14,80 9,75 — — 
RS 4.329.552 35.900.000 12.193.000 — — 48.093.000 8,29 2,82 — — 
BA 4.258.736 41.900.000 68.000.000 315.350 121.777.000 231.992.350 9.84 15,97 0,74 100.53 
PR 4.173.922 32.100.000 47.615.000 — . — 79.715.000 7,69 11,41 — — 
PE'"» 2.542.935 31.600.000 — — 59.823.000 91.423.000 12,43 — — 100,53 
C E 2.498.671 26.300.000 24.272.000 — 62.849.000 113.421.000 10,53 9,71 — 100,53 
SC 2.136.563 31.600.000 25.660.000 — — 57.260.000 14,79 12,01 — — 
GO 2.048.618 28.800.000 — 3.043.040 — 31.843.040 14,05 — 1,48 — 
PA'"» 1.593.040 27.400.000 12.000.000 24.908.496 45.920.000 110.228.496 17,20 7,53 15.64 100,53 
M A 1.447.578 19.500.000 — — 69.554.000 89.054.000 13,47 — — 100,53 
P B 1.275.613 22.300.000 — — 33.505.000 55.805.000 17,48 — — 100,53 
ES 971.658 16.600.000 8.852.000 — — 25.452.000 17,08 9,11 — — 
PI 970.888 11.300.000 — — 31.474.000 42.774.000 11,64 — — 100,53 
RN 955.932 15.100.000 — 131.335,877 19.864.000 166.299.877 15,80 — 137,39 100,53 
MS 750.047 8.800.000 - — 11.440.000 20.240.000 11,73 — — 100,53 
A L 734.325 7.300.000 — — 12.795.000 20.095.000 9,94 — — 50,32 
M T 580.483 6.200.000 — — 12.294.000 18.494.000 10,68 — — 100.53 
A M ' " ' 579.721 12.100.000 — — 15.260.000 27.360.000 20,87 — — 100,53 
SE 470.471 9.200.000 — — 13.269.000 22.469.000 19,55 — — 100,53 
RO 233.412 6.200.000 - — 6.574.000 12.774.000 26,56 — — 100,53 
A C 115.474 3.600.000 — 215.937 4.393.000 8.208.937 31,77 — 1,87 100,53 
DF — 6.400.000 — — — 6.400.000 — — — — 
T S E — 109.550.000 — — — 109.550.000 — — — — 

Totais 58.871.378 872.350.000 390.788.000 159.818.700 632.375.000 2.055.331.700 - - - -
(*) Calculad o co m Bas e n o Eleitorad o Rura l Estimado . 

(**) Inclusiv e Terri tórios . 
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A N E X O 1 1 —  B 

DESPESAS CO M ELEIÇÕES E  APURAÇÃO -  1982(» ) 

— Por Eleitor — 

Estados Eleitorado Despesa po r Eleito r e m 
Ordem Decrescent e d e Cust o 

115.474 31,77 
233.412 26,56 

579.721(**) 20,87 
470.471 19,55 

1.275.613 17,48 
1.593.0401***) 17,20 

971.658 17,08 
Rio Grand e d o Nort e 955.932 15,80 

6.204.480 14,80 
2.136.563 14,79 
2.048.618 14,05 

13.144.018 13,57 
6.855.241 13,49 
1.447.578 13,47 
2.542.935 12,43 

750.047 11,73 
970.888 11,64 
580.483 10,68 

2.498.671 10,53 
734.325 9,94 

4.258.736 9,84 
4.329.552 8,29 
4.173.922 7,69 

Total 58.871.378 Média 14,8 1 

(*) Se m conta r computação , forç a federa l e  transporte e  alimentaçã o d e eleitores . 
(**) Inclusiv e Roraima . 

(***) Inclusiv e Amapá . 
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A N E X O 1 1 -  C 

DESPESAS CO M PROCESSAMENT O D E DADO S 
E COMPUTAÇÃ O ELETRÔNIC A -  198 2 

— Por Eleitor — 

Estados Eleitorado 
i i 

Despesa po r Eleito r e m 
Ordem Decrescent e d e Cust o 

4.258.736 15,97 
2.136.563 12,01 
4.173.922 11,41 
6.204.480 9,75 
2.498.671 9,71 

971.658 9,11 
6.855.241 7,65 

1.593.0401*) 7,53 
13.144.018 6,03 
4.329.552 2,82 

Total 46.165.881 Média 8,4 6 

(*) Inclusiv e Amapá . 
Obs.: O  processamento fo i feito : 

B A -  T E L E B A H I A 
PR -  D A T A P R E V 
R J -  P R O C O N S U L T 
RS -  U F R G S 
C E -  E S -  M G 
P A -  S C -  S P 
Os demai s Estado s nã o usaram o  sistema . 

S E R P R O 

A N E X O 1 1 -  D 

DESPESAS TOTAI S CO M A S ELEIÇÕE S E M 1982 

— Por Eleitor — 

E S T A D O S E L E I T O R A D O 
A P T O A  V O T A R 

PROVISÕES D E S P E S A S PO R E L E I T O R 
O R D E M D E C R E S C E N T E 

RN 955.932 166.299.877 173,96 
AC 115.474 8.208.937 71,08 
P A 1.593.040 110.228.496 69,19 
M A 1.447.578 89.054.000 61,51 
RO 233.412 12.774.000 54,72 
B A 4.258.736 231.992.350 54,47 
SE 470.471 22.469.000 47,75 
A M 579.721 27.360.000 47,19 
C E 2.498.671 113.421.000 45,39 
PI 970.888 42.774.000 44,05 
P B 1.275.613 55.805.000 43,74 
M G 6.855.241 256.518.000 37,41 
P E 2.542.935 91.423.000 35,95 
MT 580.483 18.494.000 31,85 
A L 734.325 20.095.000 27,36 
MS 750.047 20.240.000 26,98 
3C 2.136.563 57.260.000 26,80 
ES 971.658 25.452.000 26,19 
R J 6.204.480 152.282.000 24,54 
SP 13.144.018 257.580.000 19,59 
PR 4.173.922 79.715.000 19,09 
GO 2.048.618 31.843.040 15,54 
RS 4.329.552 48.093.000 11,10 
DF — 6.400.000 — 
T S E — 109.550.000 — 

T O T A I S 58.871.378 2.055.331.700 -
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DIREITOS POLÍTICO S 
(PERDA E  REAQUISIÇÃO ) 

D E C R E T O S D E 4 DE J U L H O D E 1983 

O President e d a República , usand o da s atribuiçõe s 
que lh e confere m o s artigo s 149 , §  1?, letra a , d a Consti -
tuição, e  2 3 da Le i n? 818 , d e 1 8 de setembr o d e 1949 , e 
tendo e m vist a o  constant e do s respectivo s processo s 
do Ministéri o d a Jus t iça , resolv e 

D E C L A R A R 

que perdera m a  nacionalidad e brasileir a e  o s direito s 
políticos, d e acord o co m o s artigo s 146 , incis o I , e  149, 
§ 1? , letr a a  d a Constituição , e  22 , incis o I  da le i nl 818 , 
de 1 8 de setembr o d e 1949 : 

Alcyone Carneir o Leão , natura l d o Estad o d o Ri o 
de Janeiro , nascid o a  0 8 de julh o d e 1925 , filh o d e Car -
los Arrud a Carneir o Leã o e  d e Dolore s Nasciment o 
Carneiro Leão , po r te r adquirido , voluntariamente , a 
nacionalidade norte-american a (Process o n ? 17.009/83) ; 

Ana Ros a Mirand a Vera , qu e passo u a  assinar-s e 
Ana Ros a Krotse r e  An a Ros a Mirand a Krotser , natu -
ral d a Bolívia , nascid a a  1 2 de setembr o d e 1946 , filh a 
de Manue l Mirand a e  de Uberlind a Vera, po r te r adqui -
rido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte-american a 
(Processo n ? 17.059/83) ; 

Antônio Carlo s Batalh a Pereira , qu e passo u a 
assinar-se Anthon y Charle s Pereira , natura l d o Estad o 
do Ri o de Janeiro , nascid o a  2 7 de janeiro d e 1946 , filh o 
de Antôni o Lope s Pereir a e  d e Mari a Batalh a Pereira , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Process o n ? 17.051/83) ; 

Augusto Jos é Esquibel , natura l d o Estad o d e Sã o 
Paulo, nascid o a  3 0 de outubr o d e 1926 , filh o d e Aman -
do Cândid o Esquibe l e  d e Mari a De l Carmen , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 16.999/83) ; 

Áurea d a Cost a Cunha , qu e passo u a  assinar-s e 
Áurea d a Cunh a Costa , natura l d o Estad o d o Ri o d e 
Janeiro, nascid a a  0 9 de març o d e 1943 , filh a d e Laurin -
do d a Cunh a e  d e Conceiçã o Cost a Cunha , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.267/83) ; 

Carlos Robert o Machad o d e Lemos , natura l d o Es -
tado d o Ri o d e Janeiro , nascid o a  2 1 d e fevereir o d e 
2947, filh o d e Peterzva l d e Oliveir a e  Cru z Lemo s e  d e 
Maria Estell a Machad o d e Lemos , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Pro -
cesso n ? 17.197/83) ; 

Córdula Doralin a Lang , qu e passo u a  assinar-s e 
Cordula Doralin a Corrêa , natura l d o Estad o d e Sant a 
Catarina, nascid a a  0 4 d e setembr o d e 1946 , filh a d e 
Rodolfo Albert o Lang e  de Antoni a Helen a Beulke , po r 
ter adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 16.985/83) ; 

Dolcy Pire s Martins , qu e passo u a  assinar-s e 
Dolcy Pire s Martin s Robertte , natura l d o Estad o d o 
Espír i to Santo , nascid a a  3 0 de març o d e 1931 , filh a d e 
Manoel Pire s Martin s e  d e Carmosin a Senn a Martins , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Process o n ? 17.261/83) ; 

Doria Almeid a Ribeiro , qu e passo u a  assinar-s e 
Doria Ribeir o d e Lope s e  Dori a Ribeir o d e Lope z Ron -
don, natura l d o Estad o d o Ri o Grande d o Sul , nascid a 
a 8  d e abri l d e 1941 , filh a d e Domingo s Ribeir o e  d e 
Maria Almeid a Ribeiro , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e venezuelan a (Process o n ? 
17.039/83); 

Dragic Bozovic , natura l d a Iugoslávia , nascid o a  8 
de març o d e 1920 , filh o d e Jova n Bozovi c e  d e Marij a 
Klaic, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali-
dade norte-americana (Process o n ? 17.013/83) ; 

Edna Silv a Santana , qu e passo u a  assinar-s e Edn a 
Silva Santan a d e Adarmes , natura l d o Estad o d a Ba -
hia, nascid a a  6 de junh o d e 1942 , filh a d e Gilbert o José 
Santana e  d e Laur a Silv a Santana , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e venezuelan a (Proces -
so n? 17.079/83) ; 

Eliane Mari a Garci a Frias , natura l d o Estad o d o 
Maranhão, nascid a a  2 2 de junh o d e 1948 , filh a d e Jos é 
da Silv a Fria s e  d e Zilaue r Garcia Frias , po r te r adqui -
rido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte-american a 
(Processo n ? 17.031/83) ; 

Encarnação Romer a Fernandes , qu e passo u a 
assinar-se Laur a Jaffe , natura l d o Estad o d e Sã o Pau -
lo, nascid a a  3 0 de novembr o d e 1931 , filh a d e Joã o Ro-
mera Sol a e  d e Encarnaçã o Fernande s Abeian , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.153/83) : 

Eric Tysklind , qu e passo u a  assinar-s e Lar s Eri c 
Tysklind, natura l d o Estad o d e Sã o Paulo, nascid o a  1 3 
de mai o d e 1922 , filh o d e Eri c Joh n Tysklin d e  d e Ka-
rin Charlott a Tysklind , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o n ? 
17.147/83); 

Gilson d e Andrad e Simões , qu e passo u a  assinar-s e 
Gilson Simões , natura l d o Estad o d a Bahia , nascid o a 
21 d e janeir o d e 1945 , filh o d e Jos é Simõe s e  d e Joan a 
de Andrad e Simões , po r te r adquirido , voluntariamen -
te, a  nacionalidad e norte-american a (Process o n ? 
'17.003/83); 

Haroldo Machad o Corrêa , natura l d o Estad o d o 
Paraná, nascid o a  9  d e fevereir o d e 1944 , filh o d e Ma-
noel Afons o Corrê a e  d e Arac y Machad o Corrêa , po r 
ter adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 16.983/83) ; 

Inge Goossen , qu e passo u a  assinar-s e Ing e Famu -
laro, natura l d o Estad o d o Paraná , nascid a a  2 2 de ja -
neiro d e 1944 , filh a d e Jaco b Goosse n e  d e Elz a Goos -
sen, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalida-
de norte-american a (Process o n ? 17.203/83) ; 

Izaque Robertte , natura l d o Estad o d o Espírit o 
Santo, nascid o a  2  de setembr o d e 1935 , filh o d e Eusta -
quio Robertt e e  d e Ros a Louzad a Robertte , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.263/83) ; 

Jeronymo Simões , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo, 
nascido a  4  de janeir o d e 1922 , filh o d e Manoe l Francis -
co Simõe s e  d e Iri a d e Araúj o Simões , po r te r adqueiri -
do, voluntariamente , a  nacionalidad e norte-american a 
(Processo n ? 16.987/83) ; 

José Chambarella , qu e passo u a  assinar-s e Josep h 
Ciambarella, natura l d o Estad o d o Ri o de Janeiro , nas -
cido a  2  de agost o d e 1919 , filh o d e Ernest o Chambarel -
la e  d e Pasqualin a Paura , po r te r adquirido , volunta -
riamente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o n ? 
17.207/83); 

José Lui z Dia s Lage , qu e passo u a  assinar-s e 
Louis Dia s Lage , natura l d o Estad o d o Pará , nascid o a 
11 d e julh o d e 1948 , filh o d e Jos é Araúj o Lag e e  d e 
Margarida Dia s Lage , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o n ? 
17.265/83); 

José Salvador , natura l d o Estad o d e Sant a Catari -
na, nascid o a  5  de janeir o d e 1941 , filh o d e Jos é Salva -
dor e  d e Paula , po r te r adquirido , voluntariamente , a 
nacionalidade alem ã (Process o n ? 17.049/83) ; 

Léa Ferreir a Vieira , qu e passo u a  assinar-s e Le a 
Vieira Bonacker , natura l d o Estad o d o Ri o de Janeiro , 
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nascida a  1 1 d e abri l d e 1928 , filh a d e August o Wegue -
lin Vieir a e  de Leon a Elv i r a Ferreir a Vieira , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , '  a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.011/83) ; 

Leopoldo Hirsch , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , 
nascido a  1  d e setembr o d e 1931 , filh o d e Leopold o 
Hirsch e  d e Fried a Pante l Hirsch , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Pro -
cesso n ? 17.155/83) ; 

Lúcia d e Fátim a Henrique s Lourenço , qu e passo u 
a assinar-s e Lúci a d e Fátim a Henrique s d e Hernande z 
e Lúci a d e Fátim a Henriqu e Lourenç o d e Hernandez , 
natural d o Estad o d o Pará , nascid a a  1 7 de outubr o d e 
1946, filh a d e Jos é d e Brit o Lourenç o e  d e Mari a d a 
Conceição Henrique s Lourenço , po r te r adquirido , vo -
luntariamente, a  nacionalidad e venezuelan a (Process o 
n? 1.7.037/83) ; 

Ludovic Fenke , natura l d a Romênia , nascid o a  2 7 
de julh o d e 1933 , filh o d e Francisc o Fenk e e  d e Ire n 
Fenke, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali-
dade alem ã (Process o n ? 17.035/83) ; 

Maria Beatri z Mirand a d e Albuquerqu e Maranhão , 
que passo u a  assinar-s e Mari a Beatri z Maranhã o e 
Beatriz Maranhã o Pyle , natura l d o Estad o d e Mina s 
Gerais, nascid a a  8  de fevereir o d e 1942 , filh a d e Rober -
to d e Albuquerqu e Maranhã o e  de Carolin a Mirand a d e 
Albuquerque Maranhão , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a Process o n ? 
17.005/83); 

Maria d a Conceiçã o Roch a de Andrade , qu e passo u 
a assinar-s e Mari a d a Conceiçã o Andrad e d e Medeiro s 
e Mari a Conceiçã o Festa , natura l d o Estad o d o Ri o de 
Janeiro, nascid a a  2 6 de mai o de 1946 , filh a d e Louriva l 
de Andrad e e  d e Ann a Roch a d e Andrade , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  '  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.259/83) ; 

Maria d e Nazar é Lameir a d a Silva , qu e passo u a 
assinar-se Mari a d e Nazar é Lameir a d e Rebolledo , na -
tural d o Estad o d o Pará , nascid a a  1 1 de junh o d e 1946 , 
filha d e Hernan i Lameir a d a Silv a e  d e Lourde s La -
meira d a Silva , po r te r adquirido , voluntariamente , a 
nacionalidade venezuelan a (Process o n ? 17.045/83) ; 

Maria Gyseld a Machado d a Fonseca , qu e passo u a 
assinar-se Mari a Gyseld a McCarthy , natura l d o Estad o 
do Espíri t o Santo , nascid a a  1 4 de setembr o d e 1927 , fi-
lha d e Manoe l Joaqui m d a Fonsec a Nett o e  d e Mari a 
Machado d a Fonseca , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o n ? 
17.199/83); 

Maria Jos é Paz , qu e passo u a  assinar-s e Unz é Paz , 
natural d o Estad o d o Ceará , nascid a a  1 0 de agost o d e 
1925, filh a d e Raimund o Paz Barret o e  de Etelvin a Bar -
reto, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalida-
de norte-american a (Process o n ? 17.029/83) ; 

Maria Jos é Reigada , qu e passo u a  assinar-s e Mari a 
José Peguero , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , nascid a 
a 2 2 de setembr o d e 1947 , filh a d e Francisc o Reigad a e 
de Ine z Mari a Reigada , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o n ? 
16.995/83); 

Marly Venancio , qu e passo u a  assinar-s e Marl y 
Ferreira e  Marly Ferrera , natura l d o Estad o d o Paraná , 
nascida a  1 6 de abri l d e 1942 , filh a d e Ar y Venancio e 
de Elz a An a Venancio , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o n ? 
61.818/77); 

Mirian Liedke , qu e passo u a  assinar-s e Miria n 
Liedke Simões , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , nasci -
da a  2 5 d e fevereir o d e 1929 , filh a d e Albert o Emili o 
Liedke e  d e Laur a Liedke , po r te r adquirido , volunta -
riamente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o n ? 
16.989/83); 

Neuza Fria s Pinheiro , qu e passo u a  assinar-s e 
Neuza Pinheir o Machado , natura l d o Estad o d o Ri o de 
Janeiro, nascid a a  Ü 7 de mai o d e 1945 , filh a d e Antôni o 

Frias Pinheir o e.d e Dolores . de Almeid a Pinheiro , po r 
ter adquirido , voluntariamente , á  nacionalidad e norte ^ 
americana (Process o n ? 17.015/83) ; 

Otilia Mari a Holze r Cottas , qu e passo u a  assinar -
se Ottili a Cotta s Mclarry , natura l d o Estad o d o Ri o de 
Janeiro, nascid a a  1 3 d e abri l d e 1946 , filh a d e Joã o 
Baptista Cotta s e  d e Eric a Holze r Cottas , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.209/83 ; 

Paula Sitterle , qu e passo u a  assinar-s e Luis e Paul a 
Sisterle, natura l da-  Alemanha, nascid a a  1 1 de dezem -
bro de ' 1898, filh a d e Theodo r Sitterl e e  d e Magdalen a 
Sitterle, po r te r adquirido , voluntariamente , a  naciona -
lidade alem ã (Process o n ? 17.151/83) ; . . . . 

Ricardo d e Oliveir a Cunha , natura l d o Estad o d e 
São Paulo , nascid o a  2 2 d e setembr o d e 1943 , filh o d é 
Jurandir Gome s Alve s d a Cunh a e  d e An a Delfin a d e 
Oliveira Cunha , po r te r adquirido , voluntariamente , a 
nacionalidade norte-american a (Process o n ? 17.047/83) ; 

Roberto Celestino ' Bechtingér, natura l d o Estad o 
do Ri o d e Janeiro , nascid o a  1 0 de mai o d é 1930 , filh o 
de Emi l Edwar d Bechtingé r e  d e Hild a Celestin a Bech -
tingér, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali-
dade norte-americana (Process o n ? 17.229/83) ; 

Rogério Charle s Frankel , qu e passo u a  assinar-s e 
Roger Charle s Frankel , natura l d o Estad o d o Ri o d e 
Janeiro, nascid o a  1 ? de outubr o d e 1949 , filh o d e Pete r 
Frankel e  d e Edit h Ev a Mariell a Frankel , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e australian a 
(Processo n ? 15.407/83) ; 

Rudolfo Joã o Uhr , natura l d o Estad o d o Ri o Gran-
de d o Sul , nascid o a  3 0 de junh o d e 1939 , filh o d e Fre -
derico Ernest o Uh r e  d e Edit h Hemin i Uhr , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 16.993/83) ; 

Sônia Lúci a Marque s d e Oliveira , qu e passo u a 
assinar-se Sôni a Lúci a Giles , natura l d o Estad o d e Sã o 
Paulo, nascid a a  2 1 d e novembr o d e 1950 , filh a d e Mo-
desto Marque s d e Oliveir a e  d e Zano a Bruscagi n d e 
Oliveira, po r te r adquirido , voluntariamente , a  naciona -
lidade norte-american a (Process o n ? 17.211/83) ; 

Vera Eunic e Felix , qu e passo u a  assinar-s e Ver a 
Eunice Herndon , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , nas -
cida a  1 2 de setembr o d e 1951 , filh a d e Francisc o Valdi -
zar Feli x e  de Joan a Alve s Felix , po r te r adquirido , vo -
luntariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Pro -
cesso n ? 17.195/83) ; 

Zildete Siqueir a Lima , qu e passo u a  assinar-s e Z i l -
dete Siqueir a Vilvens , natura l d o Estad o d e Pernambu -
co, nascid a a  3 1 d e outubr o d e 1948 , filh a d e Pedr o A l -
ves d a Silv a e  de Luiz a Siqueir a Lima , po r te r adquiri -
do, voluntariamente , a  nacionalidad e norte-american a 
(Processo n ? 17.177/83) . 

II —  De acord o co m o s artigo s 146 , incis o II , e  149 
§ 1 ? letr a a , d a Constituiçã o e  22 , incis o II , d a Le i n? 
818, de 1 8 de setembr o d e 1949 : 

Norton Lawrenc e Murdoch , natura l d o Estad o d e 
São Paulo , nascid o a  1 9 d e fevereir o d e 1935 , filh o d e 
Hugh Cyr i l Murdoc h e  d e Francê s Winifre d Murdoch , 
por te r aceit o se m prévi a autorizaçã o presidencial , em -
prego d o Governo Britânic o (Process o n ? 16.581/79) . 

Brasília, 4  de julh o d e 1983 ; 162 ? d a Independênci a 
e 95? da República . 

JOÃO F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-Ackel 

(DO de 6-7-83) . 

D E C R E T O D E 21 DE J U L H O D E 1983 

O Vice-President e d a República , n o exercíci o d o 
cargo d e President e d a República , usand o da s atribui -
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cões qu e lh e confere m o s artigo s 149 , §1? , letr a a , d a 
Const i tuição, e  2 3 d a Le i n? 818 , d e 1 8 de setembr o d e 
1949, e  tendo e m vist a o  constante do s respectivo s pro -
cessos d o Ministéri o d a Just iça , resolv e 

D E C L A R A R 

que perdera m a  nacionalidad e brasileir a e  o s direito s 
políticos, d e acord o co m o s artigo s 146 , incis o I , e  149, 
§ 1? , letr a a , d a Constituição , e  22 , incis o I , d a Le i n? 
818, d e 1 8 de setembr o d e 1949 : 

Alda Meneze s Dornelles , qu e passo u a  assinar-s e 
Alda Meneze s Dornelle s Polask i e  Ald a Dornelle s Po -
laski, natura l d o Estad o d o Ri o Grande d o Sul , nascida 
a 1 1 d e outubr o d e 1925 , filh a d e Clar o Dornelle s e  d e 
Lina d e Meneze s Dornelle s po r te r adquirido , volunta -
riamente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o n ? 
17.405/83); 

Alice Ramos , qu e passo u a  assinar-s e Alic e Ramo s 
Loureiro, natura l d o Estad o d o Pará , nascid a a  0 3 d e 
maio d e 1925 , filh a d e Jos é Abrante s e  d e Silvan a d e 
Jesus, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali-
dade norte-american a (Process o n ? 17.129 / 83) ; 

Calula Xavie r Assumpção , natura l d o Estad o d o 
Rio d e Janeiro , nascid a a  2 5 de junh o d e 1933 , filh a d e 
José Al ip i o Xavie r Assumpçã o e  d e Mari a Xavie r As -
sumpção, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacio -
nalidade norte-american a (Process o n ? 17.225/83) ; 

Carmosino Cavat i Nascimento , natura l d o Estad o 
do Espír i t o Santo , nascid o a  1 6 de julh o d e 1926 , filh o 
de Al ip i o Ribeir o d o Nasciment o e  d e Izabe l Cavat i 
Nascimento, po r te r adquirido , voluntariamente , a  na -
cionalidade norte-american a (Process o n ? 17.061/83) ; 

Dolores d e Mell o Leite , qu e passo u a  assinar-s e 
Dolores Lourenço , natura l d o Estad o d o Ri o de Janei -
ro, nascid a a  2 0 de agost o d e 1924 , filh a d e Marian o de 
Mello Leit e e d e Mari a d a Conceiçã o Mello , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.333/83) ; 

Fernando da s Neve s d e Oliveir a Mello , qu e passo u 
a assinar-s e Fernand o da s Neves , natura l d o Estad o d o 
Amazonas, nascid o a  1 6 de març o d e 1921 , filh o d e Oc-
tavio d e Oliveir a Mell o e  de Adelaid e das Neve s d e Oli -
veira Mello , po r te r adquirido , voluntariamente , a  na -
cionalidade norte-american a (Process o n ? 17.069/83) ; 

Helsine Cortez , qu e passo u a  assinar-s e Helsin e 
Cortez M C Carty, natura l d o Estad o d o Ceará , nascid a 
a 0 9 de julh o d e 1929 , filh a d e Nathanae l Pegad o d e Si-
queira Corte z e  d e Honorin a Ithama r Cortez , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.205/83) ; 

Jurandyr Hernandes , natura l d o Estad o d e Sã o 
Paulo, nascid o a  3 1 d e janeir o d e 1926 , filh o d e Joã o 
Hernandes e  de Mari a Belido , po r te r adquirido , volun -
tariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o 
n? 17.193/83) ; 

Lindinalva Francisc a Correia , qu e passo u a 
assinar-se Lindinalv a Francisc a Cameron , natura l d o 
Estado d e Pernambuco , nascid a a  2 5 d e julh o d e 1951 , 
filha d e Joã o Roqu e Correi a e de Josef a Francisc a Cor -
reia, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalida-
de norte-american a (Process o n ? 17.243/83) ; 

Maria Cornelio , qu e passo u a  assinar-s e Mari a Ta -
rasiuk, natura l d o Estad o d o Paraná , nascid a a  0 4 d e 
dezembro d e 1928 , filh a d e Nicola u Corneli o e d e Theo -
phila Cornelio , po r te r adquirido , voluntariamente , a 
nacionalidade norte-american a (Process o n ? 17.281/83) ; 

Maria d o Hort o d e Frai a Minho , qu e passo u a 
assinar-se Mari a d o Hort o Espinosa , natura l d o Estad o 
do Ri o Grand e d o Sul , nascid a a  1 ? d e novembr o d e 
1941, filh a d e Pedr o Minh o e  de Luiz a d e Frai a Minho , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Process o n ? 17.317/83) ; 

Maria Jos é d e Andrad e Lima , qu e passo u a 
assinar-se Mari a Jos é Andrad e Matisz , natura l d o Es -

tado d e Pernambuco , nascid a a  1 1 d e janeir o d e 1940 , 
filha d e Constanci o d e Andrad e Lim a e  de Alexandrina 
de Abre u Lima , po r te r adquirido , voluntariamente , a 
nacionalidade norte-american a (Process o n ? 17.139/83) ; 

Maria Rodrigue s d e Carvalho , qu e passo u a 
assinar-se Mari a Taha , natura l d o Estad o d o Ri o de Ja -
neiro, nascid a a  2 1 de novembr o d e 1945 , filh a d e Fran -
cisco d e Carvalh o e  d e Amanci a Marin s de Carvalho , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Process o n ? 17.487/83) ; 

Míriam d e Fát im a Pereira , qu e passo u a  assinar-s e 
Mirian d e Fát im a Pereir a Roe , natura l d o Estad o d e 
Minas Gerais , nascid a a  0 8 de outubr o d e 1940 , filh a d e 
Carlindo Batist a Pereir a e  d e Ibrantin a d e Figueired o 
Pereira, po r te r adquirido , voluntariamente , a  naciona -
lidade norte-american a (Process o n ? 17.419/83) ; 

Neuza Martin s dos Santos , qu e passo u a  assinar-s e 
Neuza do s Santo s Buerkle , natura l d o Estad o d e Sã o 
Paulo, nascid a a  0 3 de julh o d e 1942 , filh a d e Carolino 
Gonçalves do s Santo s e  de Beatri z Martin s dos Santos , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Process o n ? 17.085/83) ; 

Romildo Barbos a Meister , qu e passo u a  assinar-s e 
Romildo Meister , natura l d o Estad o d o Paraná , nasci -
do a  1 1 de junh o d e 1943 , filh o d e Lui z Meiste r Filh o e 
de Bemvind a Barbos a Meister , po r te r adquirido , vo -
luntariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Pro -
cesso n ? 17.285/83) ; 

Sheila Castr o d e Barro s Vasconcellos , que passo u 
a assinar-s e Sheil a d e Barro s Vasconcello s Haddi x e 
Sheila Vasconcello s Haddix, natura l d o Estad o d o Ma-
ranhão, nascid a a  2 5 de setembr o d e 1945 , filh a d e Igna -
cio Loyol a d e Barro s Vasconcello s e d e Floris e Pérol a 
Castro Vasconcellos , por te r adquirido , voluntariamen -
te, a  nacionalidad e norte-american a (Process o n ? 
16.991/83); 

Silvete Alve s d a Cunha , qu e passo u a  assinar-s e 
Silvete Alve s Cunha , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , 
nascida a  3 0 d e outubr o d e 1955 , filh a d e Sylvi o Alve s 
da Cunh a e  d e Therezinh a do s Santo s Cunha , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.213/83) ; 

Suelly Salle s Rennó , qu e passo u a  assinar-s e Suel y 
Renno Porter , natura l d o Estad o d e Mina s Gerais , nas -
cida a  2 8 de fevereir o d e 1938 , filh a d e Jos é Pint o Ren -
nó e  d e Mari a d e Lourde s Salle s Rennó , po r te r adqui -
rido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte-american a 
(Processo n ? 17.383/83 ) ;e 

Suzana Iracem a Rigoleth , qu e passo u a  assinar-s e 
Suzana Iracem a Rigolet h Cooper, natura l d o Estad o d o 
Rio d e Janeiro , nascid a a  1 4 de julh o d e 1939 , filh a d e 
Max Adol f Rigolet h e de Christin e Rigoleth , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.063/83) . 

Brasília, 2 1 de julho de 1983 ; 162? da Independênci a 
e 95? da República . 

A U R E L I A N O C H A V E S 

Ibrahim Abi-Ackel 

(DO de 25-7-83) . 

D E C R E T O S D E 25 DE J U L H O D E 1983 

O Vice-President e d a República , n o exercíci o d o 
cargo d e President e d a República , usand o da atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 81 , ite m III , combinad o co m o 
artigo 149 , §  3?, d a Constituição , e  o  artig o 40 , letr a a , 
da Le i n? 818 , d e 1 8 d e setembr o d e 1949 , e  tend o e m 
vista o  qu e const a d o Process o n ? 15.30 1 d e 1982 , d o 
Ministério d a Just iça , resolv e 



Julho d e 198 3 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 384 107 

D E C L A R A R 

que Alt iv i r d e Souz a Medeiros , filh o d e Domingo s d e 
Souza Medeiro s e  d e Adelaid e Cardoso Veiga , nascid o 
a 4  de julh o d e 1957 , n o Estad o d o Paraná , readquiri u 
os direito s políticos , n a conformidad e d o artig o 40 , le -
tra a , d a Le i n? 818 , d e 1 8 de setembr o d e 1949 , e m vir -
tude d e have r declarado , e m term o lavrad o e  assinad o 
perante o  Excelentíssim o Senho r Secretári o d a Justiç a 
do Paraná , ao s 2 0 d e mai o d e 1983 , achar-s e pront o a 
suportar o s ônu s imposto s pel a le i aos brasileiro s e  do s 
quais s e havi a libertad o po r Decret o d e 1 8 de mai o d e 
1978. 

Brasília, 2 5 de julho de 1983 ; 162? da Independênci a 
e 95? da República . 

A U R E L I A N O C H A V E S 

Ibrahim Abi-Ackel 

O Vice-President e d a República , n o exercíci o d o 
cargo d e President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 81 , ite m III , combinad o co m o 
artigo 149 , §  3?, d a Constituição , e  o  artig o 40 , letr a a , 
da Le i n? 818 , d e 1 8 d e setembr o d e 1949 , e  tend o e m 
vista o  qu e const a d o Process o n ? 29.19 1 d e 1982 , d o 
Ministério d a Just iça , resolv e 

D E C L A R A R 

que Joe l d e Lim a Stinglin , filh o d e Ageno r Pereir a 
Stinglin e  d e Gen i d e Lim a Stinglin , nascid o a  2 6 d e 
maio d e 1960 , e m Curitiba , Estad o d o Paraná , readqui -
riu o s direito s políticos , n a conformidad e d o artig o 40 , 
letra a , d a Le i n? 818 , d e 1 8 d e setembr o d e 1949 , e m 
virtude d e have r declarado , e m term o lavrad o e  assina -
do perant e o  Excelentíssim o Senho r Secretári o d e Jus -
tiça d o Estad o d o Paraná , ao s 2 6 d e abri l d e 1983 , 
achar-se pront o a  suporta r o s ônu s imposto s pel a le i 
aos brasileiro s e  do s quai s s e havi a libertad o po r De -
creto d e 2 4 de junho d e 1980 . 

Brasília, 2 5 de julho de 1983 ; 162? da Independênci a 
e 95? da República . 

A U R E L I A N O C H A V E S 

Ibrahim Abi-Ackel 

O Vice-President e d a República , n o exercíci o d o 
cargo d e President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 81 , ite m III , combinad o co m o 
artigo 149 , §  3?, d a Constituição , e  o  artig o 40 , letr a a , 
da Le i n? 818 , d e 1 8 d e setembr o d e 1949 , e  tend o e m 
vista o  que const a d o Process o n ? 4.945 , d e 1983 , do M i-
nistério d a Just iça , resolv e 

D E C L A R A R 

que Lui z Paul o Cost a Menezes , filh o d e Alcide s Olivei -
ra Meneze s e  d e Odet e Cost a Menezes , nascid o a  6  d e 
fevereiro d e 1958 , e m Pelotas , Estad o d o Ri o Grande d o 
Sul, readquiri u o s direito s políticos , n a conformidad e 
do artig o 40 , letr a a , d a Le i n? 81 8 de 1 8 de setembr o d e 
1949, e m virtud e d e have r declarado , e m term o lavrad o 
e assinad o perant e o  Excelentíssim o Senho r Secretári o 
de Just iç a d o Estad o d o Ri o Grande d o Sul , ao s 2 6 d e 
abril d e 1983 , achar-s e pront o a  suporta r o s ônu s im -
postos pel a le i ao s brasileiro s e  do s quai s s e havi a l i-
bertado po r Decret o d e 2 1 de dezembr o d e 1977 . 

Brasília, 2 5 de julh o de 1983 ; 162? da Independênci a 
e 95? da República . 

A U R E L I A N O C H A V E S 

Ibrahim Abi-Ackel 

O Vice-President e d a República , n o exercíci o d o 
cargo d e President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 81 , ite m III , combinad o co m o 
artigo 149 , §  3?, d a Constituição , e  o  artig o 40 , letr a a, 
da Le i n? 818 , d e 1 8 de setembr o d e 1949 , e  tend o e m 
vista o  qu e const a d o Process o n ? 4.95 1 d e 1983 , d o M i-
nistério d a Just iça , resolv e 

D E C L A R A R 

que Cels o Maia , filh o d e Sebastiã o Mai a e  d e Mari a 
Benedita Maia , nascid o a  1  de julh o d e 1959 , e m Sant o 
André, Estad o d e Sã o Paul o readquiri u o s direito s 
políticos, na  conformidad e d o artig o 40 , letr a a , d a Lei 
n? 818 , d e 1 8 de setembr o d e 1949 , e m virtud e d e have r 
declarado, e m term o lavrad o e  assinad o perant e o  Ex-
celentíssimo Senho r Secretári o d a Just iç a d o Estad o d e 
São Paulo , ao s 1 0 d e mai o d e 1983 , achar-s e pront o a 
suportar o s ônu s imposto s pel a le i aos brasileiro s e  do s 
quais s e havi a libertad o po r Decret o d e 2 1 de novembr o 
de 1978 . 

Brasília, 2 5 de julh o de 1983 ; 162? d a Independênci a 
e 95? da República . 

A U R E L I A N O C H A V E S 

Ibrahim Abi-Ackel 

O Vice-President e d a República , n o exercíci o d o 
cargo d e President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 81 , ite m III , combinad o co m o 
artigo 149 . §  3?, d a Constituição , e  o  artig o 40 , letr a a , 
da Le i n? 818 , d e 1 8 d e setembr o d e 1949 , e  tend o e m 
vista o  que const a d o Processo-M J n? 7.227 , d e 1983 , d o 
Ministério d a Just iça , resolv e 

D E C L A R A R 

que Manoe l Gonzag a d a Silv a Filho , filh o d e Manoe l 
Gonzaga d a Silv a e  de Jaced i Vian a d a Silva , nascid o a 
30 de mai o d e 1958 , e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Pau -
lo, readquiri u o s direitos.políticos , n a conformidad e d o 
artigo 40 , letr a a , d a Le i n? 81 8 d e 1 8 d e setembr o d e 
1949, e m virtud e d e have r declarado , e m term o lavrad o 
e assinad o perant e o  Excelentíssim o Senho r Secretári o 
de Just iç a d o Estad o d e Sã o Paulo , ao s 9  d e mai o d e 
1983, achar-s e pront o a  suporta r o s ônu s imposto s pel a 
lei ao s brasileiro s e  do s quai s s e havi a libertad o po r 
Decreto d e 2 3 de janeir o d e 1978 . 

Brasília, 2 5 de julho de 1983 ; 162? da Independênci a 
e 95? da República . 

A U R E L I A N O C H A V E S 

Ibrahim Abi-Ackel 

O Vice-President e d a República , n o exercíci o d o 
cargo d e President e d a República , usand o d e atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 4 1 d a Le i n? 818 , d e 1 8 de se -
tembro d e 1949 , e  tend o e m vist a o  qu e const a d o 
Processo-MJ n ? 23.759 , d e 1983 , d o Ministéri o d a Justi -
ça, resolv e 

D E C L A R A R 

que perdera m o s direito s políticos , no s termo s d o arti -
go 149 , §  1? , alíne a b , d a Constituição , e m virtud e d e 
recusa, motivad a po r convicçã o religiosa , d a prestaçã o 
do serviç o militar , o s sejruinte s cidadão s abaix o rela -
cionados: 

Agnelo d a Cost a Gonçalves , filh o d e Jos é Teodori o 
Gonçalves e  d e Sebastian a d a Cost a Gonçalves , nasci -
do a  1 4 d e abri l d e 1962 , e m Araxá , Estad o d e Mina s 
Gerais, e  residente e m Goiânia , Estad o d e Goiás ; 

Ailton Moreir a do s Santos , filh o d e Antôni o Morei -
ra do s Santo s e  d e Basilici a Ros a Ribeir o do s Santos , 
nascido a  8  de janeir o d e 1962 , e m Goiânia , Estad o d e 
Goiás, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Alexandre Pereir a d a Silva , filh o d e Anísi o Pereir a 
da Silv a e  de Luzi a Pereir a d a Silva , nascid o a  1  de no -
vembro d e 1964 , e m Jacarezinho , Estad o d o Paraná , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

Almir d e Júlio , filh o d e Julic o d e Julh o e  d e Ho -
landa d e Picoll i d e Júlio , nascid o a  1 5 de dezembr o d e 
1956, em . Astorga, Estad o d o Paraná , e  resident e e m 
Londrina, n o mesmo Estado ; 
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Benedito Laert e Caetano , filh o d e Avelin o Caetan o 
e d e Francisc a da Cost a Caetano , nascid o a  3 1 de janei-
ro d e 1963 , e m Bord a d a Mata , Estad o d e Mina s Ge -
rais, e  residente e m Mog i Guaçu , Estad o d e Sã o Paulo; 

Carlos Sérgi o d a Silva , filh o d e Jos é Hildebrand o 
da Si lv a e  d e Alic e Ferrar i d a Silva , nascid o a  2 1 d e 
agosto d e 1964 , e m Sã o Joaqui m d a Barra , Estad o d e 
São Paulo , e  residente e m Franca , n o mesmo Estado ; 

Edson Manoe l Sobrinho , filh o d e Jos é Manoe l So -
brinho e  d e Izaur a Sobrinho , nascid o a  1  de setembr o 
de 1964 , e m Jardi m Alegre , Estad o d o Paraná , e  resi -
dente e m Londrina , no mesm o Estado ; 

Edson Mende s d e Lima , filh o d e Carlo s Pereir a L i -
ma e  de Gi ld a Mende s d e Lima , nascid o a  3  de outubr o 
de 1963 , e m Serr a Talhada , Estad o d e Pernambuco , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

Edvaldo Pereir a d o Nascimento , filh o d e Antôni o 
do Socorr o d o Nasciment o e  d e Vand a Pereir a d o Nas -
cimento, nascid o a  2 0 d e setembr o d e 1964 , e m Joã o 
Pessoa, Estad o d a Paraíba , e  resident e e m Salto , Esta -
do de Sã o Paulo; 

Edvan Antune s d e Lima , filh o d e Jos é Antune s d e 
Lima e  d e Inhôlit a Mari a d e Lima , nascid o a  1 8 de no -
vembro d e 1964 , e m Goiânia , Estad o d e Goiás , e  resi -
dente n a mesm a Cidade ; 

Elcio Si lva , filh o d e Albertin o Silv a e  d e Mari a 
Fernandes Si lva , nascid o a  2  d e janeir o d e 1964 , e m 
Santo André , Estad o d e Sã o Paulo, e  residente n a mes -
ma Cidade ; 

Enos Rodrigue s d a Silva , filh o d e Joã o Lui z Rodri -
gues e  d e Gerald a d a Silv a Rodrigues , nascid o a  2 3 d e 
dezembro d e 1964 , e m Goiânia , Estad o d e Goiás , e  resi-
dente n a mesm a Cidade ; 

Flavio Andr é Almeid a Furtado , filh o d e Flavi o 
Furtado e  d e Luc y Almeid a Furtado , nascid o a  1 3 d e 
outubro d e 1963 , e m Pelotas , Estad o d o Ri o Grande d o 
Sul, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Flavio Bibiano , filh o d e Maur o Bibian o e  d e Mari a 
Possani Bibiano , nascid o a  2 1 de novembr o d e 1964 , em 
Birigui , Estad o d e Sã o Paulo, e  residente n a mesm a Ci -
dade; 

Francisco Rocha , filh o d e Júli o Roch a e  de Benedi -
ta Mari a Rocha , nascid o a  6  d e setembr o d e 1962 , e m 
Jacareí , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e n a mesm a 
Cidade; 

Gentil Francisc o Leite , filh o d e Almi r Carneir o 
Leite e  d e Corac i Francisc a Leite , nascid o a  1 8 d e ja -
neiro d e 1958 , e m Aurilândia , Estad o d e Goiás , e  resi -
dente em Goiânia , n o mesm o Estado ; 

Gisaldo d o Nasciment o Pereira , filh o d e Gerald o 
Felinto Pereir a e  d e Giseld a d o Nasciment o Pereira , 
nascido a  4  de dezembr o d e 1963 , e m Brasília , Distrit o 
Federal, e  residente e m Valparaíso , Estad o d e Goiás ; 

Helder do s Rei s e  Silva , filh o d e Jos é do s Rei s F i -
lho e  de Hen i Mari a do s Reis , nascid o a  1 3 de setembr o 
de 1961 , em Carm o d o Paranaíba , Estad o d e Mina s Ge-
rais, e  residente e m Taguatinga , Distrit o Federal; 

Hélio Pereir a Schvabenland , filh o d e Orland o 
Schvabenland e  d e Dulcenei a Pereir a Schvabenland , 
nascido a  2 4 d e fevereir o d e 1964 , n o Ri o d e Janeiro , 
Estado d o Ri o de Janeiro , e  resident e n a mesm a Cida -
de; 

Henrique Verju s Almeida , filh o d e Gracilian o Fa-
bricio d e Almeid a e  de Francisc a Vieir a Fabrici o de A l -
meida, nascid o a  2 9 d e abri l d e 1964 , e m Curitibanos , 
Estado d e Sant a Catarina , e  resident e n a mesm a Cida -
de; 

Isael Joaqui m Bonfim , filh o d e Arlind o Joaqui m 
Bonfim e  d e Jesuin a Ros a Bonfim , nascid o a  1 0 d e 
maio d e 1964 , e m Jales , Estad o d e Sã o Paulo , e  resi -
dente n a mesm a Cidade ; 

Isaias Rodrigue s Ferreira , filh o d e Ivanild o Henri -
que Ferreir a e  de Edit e Rodrigue s Ferreira , nascid o a  6 
de setembr o d e 1963 , e m Recife , Estad o d e Pernambu -
co, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Itamar Ferreir a d e Castro , filh o d e Rufin o Peixi -
nho d e Castr o e  de Emerentin a Ferreir a d e Castro , nas -
cido a  1 8 de abri l d e 1963 , e m Brasíli a Distrit o Federal, 
e residente e m Valparaíso , Estad o d e Goiás ; 

Jonas Escorse , filh o d e Sebastiã o Escors e e  d e Ri-
ta Kauffman , nascid o a  3 1 de mai o d e 1960 , e m Carapi -
cuiba, Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e e m Brasília , 
Distrito Federal ; 

José Carlo s Rodrigue s Costa , filh o d e Gerald o 
Elias Cost a e  de Júl i a Rodrigue s Oliveira , nascid o a  22 
de junh o d e 1963 , em Jatai , Estad o d e Goiás , e  residen -
te e m Goiânia , n o mesm o Estado ; 

José Donizett e Moreir a d a Silva , filh o d e Antôni o 
Nunes d a Silv a e  d e Helen a Moreir a d a Silva , nascid o 
a 1 5 d e julh o d e 1960 , e m Campinas , Estad o d e Sã o 
Paulo, e  residente e m Mog i Guaçu , n o mesmo Estado ; 

José Gilbert o da Silv a Guedes , filh o d e Neli o Soa -
res Guede s e  d e Mari a Carmelit a da Silv a Guedes , nas -
cido a  2 7 de agost o d e 1963 , n o Ri o de Janeiro , Estad o 
do Ri o de Janeiro , resident e n a mesm a Cidade ; 

Luiz Fernand o Nery , filh o d e Edie r Mari o Ner y e 
de Ciei s Helen a Nery , nascid o a  2 5 de outubr o d e 1964 , 
em Curitiba , Estad o d o Paraná , e  resident e na  mesm a 
Cidade; 

Luiz Manoe l Bezerr a da Silva , filh o d e Jarba s Soa -
res d a Silv a e  d e Mari a Jos é Bezerr a d a Silva , nascid o 
a 2 6 de janeir o d e 1963 , e m Maceió , Estad o d e Alagoas, 
e residente e m Brasília , Distrit o Federal; 

Marcelo Jos é do s Reis , filh o d e Virgíli o Jos é do s 
Reis e  d e Mari a Jos é do s Reis , nascid o a  1 4 de janeir o 
de 1964 , e m Paulista , Estad o d e Pernambuco , e  residen-
te n a mesm a Cidade ; 

Marcilio Francisc o Ultra , filh o d e Benedit o Lope s 
Ultra e  d e An a Francisc a Ultra , nascid o a  7  de agost o 
de 1962 , e m Goiânia , Estad o d e Goiás , e  resident e na 
mesma Cidade ; 

Marcos Antôni o Luzin , filh o d e Erquili o Luzi n e  d e 
Benedita Pântan o Luzin , nascid o a  1 0 d e agost o d e 
1964, e m Bálsamo , Estad o d e Sã o Paulo, e  residente e m 
Campinas, n o mesm o Estado ; 

Milton Jos é d e Melo , filh o d e Antôni o Cândid o d e 
Melo e  d e Mari a Jos é d e Melo , nascid o a  8  de mai o d e 
1962, e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e 
na mesm a Cidade ; 

Moisés d e Oliveir a Porfirio , filh o d e Gerso n Porfi -
rio Maced o e  d e íri s Gonçalin a d e Oliveir a Porfirio , 
nascido a  1 0 de janeir o d e 1964 , em Sã o Caetano d o Sul, 
Estado d e Sã o Paulo, e  residente , n a mesm a Cidade ; 

Nelson Cristian o Alves , filh o d e Juare z Alve s d a 
Costa e  d e Expletide s d a Silv a Alves , nascid o a  2 0 d e 
março d e 1964 , e m Sã o Jos é d o Ri o Pardo , Estad o d e 
São Paulo , e  resident e e m Campinas , n o mesm o Esta -
do; 

Nilton Patti , filh o d e Domenic o Patt i e  d e Matild e 
de Paul o Piedad e Patti , nascid o a  1 4 d e setembr o d e 
1964, e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e 
na mesm a Cidade ; 

Odinei Gome s de Lima , filh o d e Odai r de Lim a e  d e 
Olga Gome s d e Lima , nascid o a  1 4 de setembr o d e 196 3 
em Jatei , Estad o d e Mat o Gross o d o Sul , e  resident e 
em Itu , Estad o d e Sã o Paulo; 

Otávio Marei o Calegari , filh o d e Otávi o Calegar i e 
de Aparecid a Buzet e Calegari , nascid o a  1 6 de dezem -
bro d e 1964 , e m Maringá , Estad o d o Paraná , e  residen -
te e m Curitiba , n o mesm o Estado ; 

Paulo d e Alexandr o Júnior , filh o d e Paul o d e Ale-
xandro e  de Benedit a Mari a d e Alexandro , nascido a  10 
de abri l d e 1964 , e m Sã o Paulo, Estad o d e Sã o Paulo, e 
residente n a mesm a Cidade ; 
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Paulo Alfred o Hereman , filh o d e Alfred o Herema n 
e d e Francisc a Mari a Vieira , nascid o a  3 0 de junh o d e 
1960, e m Londrina , Estad o d o Paraná , e  resident e e m 
São Caetan o d o Sul , Estado d e Sã o Paulo; 

Paulo Jos é Pasqualino , filh o d e Walte r Pasqualin o 
e d e Mari a d e Lourde s Tartar i Pasqualino ; nascid o a  7 
de janeir o d e 1964 , e m Jundia í , Estad o d e Sã o Paulo , e 
residente na mesm a Cidade ; 

Paulo Sérgi o d e Freitas , filh o d e Améric o Arceni o 
de Freita s e  de Adai r Antoniet a d e Freitas , nascid o a  2 
de julh o d e 1963 , e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo, e 
residente n a mesm a Cidade ; 

Pedro Alve s d e Souza , filh o d e Jos é Alve s d e Sou -
za e  de Mari a Ros a d e Souza , nascid o a  1 7 de març o d e 
1963, e m Sout o Soares , Estad o d a Bahia , e  resident e 
em Sã o Paulo, Estad o d e Sã o Paulo; 

Ricardo Silva , filh o d e Jos é Silv a Júnio r e  de Ci r i -
la SanfAn a Silva , nascid o a  1 7 d e mai o d e 1963 , e m 
São Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e e m Port o 
Alegre, Estad o d o Ri o Grande d o Sul; 

Roberto Moisé s do s Santos , filh o d e Romild o Moi -
sés do s Santo s e  d e Els a Vancesla u dos Santos , nasci -
do a  2 6 de outubr o d e 1962 , e m Sã o Joã o d o Meriti , Es -
tado do Ri o de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Ronaldo d o Amara l Madalena , filh o d e Walte r Tei -
xeira Madalen a e  Azelin a d o Amara l Madalena , nasci -
do a  2 2 d e julh o d e 1962 , e m Port o Alegre , Estad o d o 
Rio Grand e d o Sul , e residente na mesm a Cidade ; 

Ronaldo Teodor o d a Silva , filh o d e Antôni o Teodo -
ro d a Silv a e  de Luiz a Pereir a d a Silva , nascid o a  2 2 de 
fevereiro d e 1964 , e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , 
e residente n a mesm a Cidade ; 

Romildo Alve s Bomfim , filh o d e Gervasi o Alve s 
Bomfim e  de Albertin a Marques d e Jesus , nascid o a  2 6 
de julh o d e 1963 , e m Itacaré , Estad o d a Bahia , e  resi -
dente em Sã o Paulo, Estad o d e Sã o Paulo; 

Samuel Cabrer a Campo s d e Souza , filh o d e Renat o 
Campos d e Souz a e  d e Mari a Inê s Cabrer a Campo s d e 
Souza, nascid o a  4  de abri l d e 1964 , e m Sã o Paulo , Es -
tado de Sã o Paulo, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Saulo d e Tars o Schenoor , filh o d e Adolph o Joã o 
Schenoor e  de Ann a d o Carm o Schimid t Schenoor, nas -
cido a  7  d e abri l d e 1964 , e m Limeira , Estad o d e Sã o 
Paulo, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Sérgio Eduard o Campes e d e Almeid a Júnior , filh o 
de Sérgi o Eduard o Campes e d e Almeid a e  d e Mari a 
Aparecida Moreir a d e Almeida , nascid o a  2 5 de setem -
bro d e 1964 , e m Sã o Paulo, Estad o d e Sã o Paulo, e  resi-
dente n a mesm a Cidade ; 

Silvano Lope s Cavalcanti , filh o d e Antôni o Lope s 
Cavalcanti e  de An a Mari a Patricell i Cavalcanti , nasci-
do a  2 4 d e setembr o d e 1963 , e m Campinas , Estad o d e 
Sao Paulo , e  residente e m Goiânia , Estad o d e Goiás ; 

Valdomiro d e Moraes , filh o d e Joã o Morae s e  d e 
Olivia Mio n Moraes , nascid o a  2 1 d e mai o d e 1963 , e m 
Uraí, Estad o d o Paraná , e  resident e e m Brasília , Dis -
trito Federal ; 

Valeriano Pereir a d a Silv a Neto , filh o d e Carlo s 
Alberto Pereir a d a Silv a e  d e Anadi r Dalpra t Pereir a 
da Silva , nascid o a  1 8 de març o d e 1964 , e m Sã o Paulo, 
Estado d e Sã o Paulo , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Valtuirte Alve s d e Souza , filh o d e Pedr o Alve s d e 
Souza e  de Natild e Alve s d e Souza , nascid o a  1 5 de no -
vembro d e 1964 , e m Ivaiporã , Estad o d o Paraná , e  resi-
dente na mesm a Cidade ; 

Vanderlei Alves , filh o d e Adema r Alve s e  d e Oda -
lia d a Silv a Alves , nascid o a  1 6 d e dezembr o d e 1964 , 
em Osasco , Estad o d e Sã o Paulo , e  residente n a mesm a 
Cidade; 

Vilmar Maciel , filh o d e Antôni o Macie l e  d e Alid a 
Claudino Maciel , nascid o a  2 9 d e janeir o d e 1964 , e m 
Itajaí, Estad o d e Sant a Catarina , e  resident e e m Jun -
diaí, Estad o d e Sã o Paulo; 

Wagner Gome s d a Si lva , filh o d e Antôni o Gome s 
da Silv a e  de An a Tenorio d a Silva , nascid o a  2 9 de no -
vembro d e 1963 , e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

Waldemir Valerio , filh o d e Dirce u Valeri o e  d e 
Odet Mari a d a Si lv a Valerio , nascid o a  1 3 de març o d e 
1964, e m Paranavaí , Estad o d o Paraná , e  resident e e m 
Jacarezinho, n o mesm o Estado ; 

Waldir Machad o d e Lima , filh o d e Benedit o Ma -
chado d e Lim a e  de Desuit a Mari a d e Lima , nascid o a  2 
de outubr o d e 1963 , e m Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Pau -
lo, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Washington Souz a d e Melo , filh o d e Cícer o Cris -
pim d e Mel o e  de Carlind a Souza d e Melo , nascid o a  1 9 
de novembr o d e 1963 , n o Ri o de Janeiro , Estad o d o Rio 
de Janeiro , e  residente n a mesm a Cidade ; e 

Wilson Jeronym o d a Si lva , filh o d e Sebastiã o Joa -
quim d a Silv a e  de Mirald a Gome s d a Silva , nascid o a 
6 d e julh o d e 1962 , e m Santo s Dumont , Estad o d e M i-
nas Gerais , e  residente n a mesm a Cidade . 

Brasília, 2 5 de julh o d e 1983 ; 162? da Independênci a 
de 95? da República . 

A U R E L I A N O C H A V E S 

Ibrahim Abi-Ackel 

O Vice-President e d a República , n o exercíci o d o 
cargo d e President e d a República , usand o da s atribui -
ções qu e lh e confere m o s artigo s 149 , §  1? , letr a a , d a 
Constituição, e  2 3 d a Le i n? 818 , d e 1 8 de setembr o d e 
1949, e  tendo e m vist a o  constant e do s respectivo s pro -
cessos do Ministéri o d a Just iça , resolv e 

D E C L A R A R 

que perdera m a  nacionalidad e brasileir a e  o s direito s 
políticos, d e acord o co m o s artigo s 146 , incis o I , e  149 , 
§ 1? , letr a a , d a Constituição , e  22 , incis o I , d a Le i n? 
818, d e 1 8 de setembr o d e 1949 : 

Anne Karin e Kohmann , qu e passo u a  assinar-s e 
Ane Karin e Wiklund , natura l d o Estad o d o Ri o d e Ja -
neiro, nascid a a  2 3 d e agost o d e 1935 , filh a d e Jus t 
Hammerich Kolman n e  d e Kirste n Kolmann , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.295/83) ; 

Audrey Paterson , natura l d o Estad o d e Pernambu -
co, nascid a a  7  de abri l d e 1919 , filh a d e Gordo n Pater -
son e  de Kat e Hele n Paterson, po r te r adquirido , volun-
tariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o 
n? 17.293/83) ; 

Beatriz Gaglianone , qu e passo u a  assinar-s e Bea -
triz Gaglianon e Souza , natura l d o Estad o d o Ri o de Ja -
neiro, nascid a a  1 7 de abri l d e 1951 , filh a d e Jos é Ga -
glianone e  d e Mari a Penn a Firm e Gaglianone , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.217/83) ; 

Claudett Ferreir a Vida , qu e passo u a  assinar-s e 
Claudett Ferreir a Snyder , natura l d o Estad o d o Mat o 
Grosso d o Sul , nascid a a  2  de novembr o d e 1937 , filh a 
de Joã o Alve s Ferreir a Vid a e  d e Carolin a Garcia Tos-
ta, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Process o n ? 17.287/83) ; 

Edith Yvonn e Cuthbert , qu e passo u a  assinar-s e 
Edith Yvonn e Casparian , natura l d o Estad o d o Ri o d e 
Janeiro, nascid a a  5  de març o d e 1922 , filh a d e Alfred o 
John Cuthber t e  d e Carolin a Cuthbert , po r te r adquiri -
do, voluntariamente , a  nacionalidad e norte-american a 
(Processo n ? 17.337/83) ; 

Gilberto D'Urso , natura l d o Estad o d o Ri o d e Ja -
neiro, nascid o a  1 3 de agost o d e 1946 , filh o d e Frances -
co D'Urs o e  d e Arlett e Franç a D'Urso , po r te r adquiri -
do, voluntariamente , a  nacionalidad e norte-american a 
(Processo n ? 17.219/83) ; 

Joanna Epting , qu e passo u a  assinar-s e Joann a 
Epting Bachli , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , nasci -
da a  3  de julh o d e 1931 , filh a d e Eduar d Charle s Eptin g 
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e de Marth e Luis e Meye r Epting , po r te r adquirido , vo-
luntariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Pro -
cesso n ? 17.331/83) ; 

Juvenal Cordeir o d e Souz a Júnior , qu e passo u a 
assinar-se Barraba s d e Souza , natura l d o Estad o d e 
São Paulo,nascid o a  1 2 de janeir o d e 1948 , filh o d e Ju -
venal Cordeir o de Souz a e  de Mari a Natalin a de Souza , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Process o n ? 17.329/83) ; 

Lourdes d a Si lv a Telles , qu e passo u a  assinar-s e 
Lourdes Telle z Gl inski , natura l d o Estad o d o Paraná , 
nascida a  1 9 de agost o d e 1944 , filh a d e Joã o Telle s e d e 
Ernestina Telles , po r te r adquirido , voluntariamente , a 
nacionalidade norte-american a (Process o n ? 17.133/83) ; 

Maria Cremild a Leite , qu e passo u a  assinar-s e Ma-
ria Cremild a Leit e Estrel a e  Mari a Cremild a Estrela , 
natural d o Estad o d o Ri o de Janeiro , nascid a a  5  de ja -
neiro d e 1950 , filh a d e Jos é Leit e Nett o e  d e Nersolina 
de Mel o Leite , po r te r adquirido , voluntariamente , a 
nacionalidade norte-american a (Process o n ? 17.257/83) ; 

Maria Helen a Vannier , qu e passo u a  assinar-s e 
Maria Helen a Ferree , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , 
nascida a  1 8 de fevereir o d e 1923 , filh a d e George s Van -
nier e  de Amand a Serra Vannier , por te r adquirido , vo-
luntariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Pro -
cesso n ? 17.389/83) ; 

Maria Isabe l Pyles , qu e passo u a  assinar-s e Mari a 
Izabel Stevenson , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo, nas -
cida a  8  de julh o d e 1923 , filh a d e Richar d Milto n Pyle s 
e d e Etelvin a Pachec o e  Silv a Pyles , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Pro -
cesso n ? 17.233/83) ; 

Marian Joyc e Thompso n Ramalho , qu e passo u a 
assinar-se Maria n Joyc e Lindsa y e Maria n Joyc e Bene -
dict, natura l d o Estad o d o Ri o de Janeiro , nascid a a  15 
de fevereir o d e 1935 , filh a d e Raymund o Pesso a Rama -
lho e  d e Aimé e Catherin e Thompso n Ramalho , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.381/83) ; 

Marise Alve s Pinheiro , qu e passo u a  assinar-s e 
Marise Alve s Pinheir o Brown , natura l d o Estad o d o 
Rio d e Janeiro , nascid a a  2 6 de setembr o d e 1938 , filh a 
de Manoe l Pae s Pinheir o e  de Sylvani a Alve s Pinheiro , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Process o n ? 17.289/83) ; 

Marlene Lourençon , qu e passo u a  assinar-s e Marle -
ne Lourenço n Botelh o e  Marlen e Botelho , natura l d o 
Estado d e Sã o Paulo , nascid a a  1  de agost o d e 1939 , fi-
lha d e Eugêni o Lourenço n e  d e Americ a Basso , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.269/83) ; 

Odette Borge s d e Arantes , qu e passo u a  assinar-s e 
Odette Borge s Pemberton , natura l d o Estad o d e Mina s 
Gerais, nascid a a  1  de junh o d e 1941 , filh a d e Ignaci o 
Borges d e Arante s e  d e Gabriell a Borge s Alves , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.241/83) ; 

Richard Thompso n Luis , natura l d o Estad o d e Sã o 
Paulo, nascid o a  2 7 de julh o d e 1956 , filh o d e Joã o An-
tônio Lui z e  d e Regin a Elen a Luiz , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Pro -
cesso n ? 17.377/83) ; 

Sérgio Yastrebov , natura l d o Estad o d o Paraná , 
nascido a  4  d e abri l d e 1944 , filh o d e Trofi n Yastrebo v 
e d e Caterin e Yastrebov , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o n ? 
17.335/83); 

Suely Ferreir a Lima , qu e passo u a  assinar-s e Suel y 
Vieira, natura l d o Estad o d o Ri o de Janeiro , nascid a a 
6 de setembr o d e 1951 , filh a d e Albert o Ferreira Lim a e 
de Guioma r Ferreir a Lima , po r te r adquirido , volunta -
riamente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o n ? 
17.319/83); e 

Sylvio Alve s Cunha , natura l d o Estad o d e Sã o 
Paulo, nascid o a  6  de dezembr o d e 1926 , filh o d e Antô -
nio Alve s d a Cunh a e  d e Mari a Magdalen a Cunha , po r 
ter adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.223/83) . 

Brasília, 2 5 de julh o de 1983 ; 162? da Independênci a 
e 95? da República . 

A U R E L I A N O C H A V E S 

ibrahim Abi-Ackel 

O Vice-President e d a República , n o exercíci o d o 
cargo d e President e d a República , usand o da s atribui -
ções qu e lh e confere m o s artigo s 149 , §  1? , letr a a , d a 
Constituição, e  2 3 da Le i n? 818 , d e 1 8 de setembr o d e 
1949, e  tendo e m vist a o  constante do s respectivo s pro -
cessos do Ministéri o d a Justiça , resolv e 

D E C L A R A R 

que perdera m a  nacionalidad e brasileir a e  o s direito s 
políticos, d e acord o co m o s artigo s 146 , incis o I , e  149, 
§ 1? , letr a a , d a Constituição , e  22 , incis o I , d a Le i n? 
818, d e 1 8 setembro d e 1949: 

Albano Carlo s Machad o Marque s Vilaça , qu e pas -
sou a  assinar-s e Alban o Carlo s Vilaça , natura l d e Por -
tugal, nascid o a  4  de mai o d e 1935 , filh o d e Pedr o Jos é 
Vilaça e  de Mari a Inaci a Machad o Marques , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.291/83) ; 

Antônio Pereir a Beije , qu e passo u a  assinar-s e An-
thony Beja , natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , nascid o a 
15 de julh o d e 1907 , filh o d e Antôni o Pereir a Júnio r e 
de Leopoldin a Amélia Pereir a d a Fonsec a Beije , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.477/83) ; 

Armando Valde r Rausini , natura l d o Estad o d e 
São Paulo , nascid o a  2 1 d e març o d e 1944 , filh o d e Ar-
mando Rausin i e  d e Ann a Sperandi o Rausini , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.443/83) ; 

Bruno Ristow , qu e passo u a  assinar-s e Brun o Von 
Buettner Ristow , natura l d o Estad o d e Sant a Catarina , 
nascido a  1 8 de outubr o d e 1940 , filh o d e A m o Ristow e 
de A l l y Odet e Ristow , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o n ? 
17.121/83); 

Carlos Eduard o d e Lob o Braga , qu e passo u a 
assinar-se Carlo s Eduardo Braga , natura l d o Estad o d o 
Paraná, nascid o a  1 7 d e novembr o d e 1961 , filh o d e 
Djalma Aranh a Brag a e  d e Regin a Mari a d e Souz a Lo-
bo Braga , po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacio -
nalidade norte-american a (Process o n ? 17.075/83) ; 

Diva Kasting , qu e passo u a  assinar-s e Div a Kapr , 
natural d o Estad o d o Paraná , nascid a a  31 de agost o d e 
1925, filh a d e Christian o Kastin g e  d e Marth a Kasting , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Process o n ? 17.053/83) ; 

Elvi ra Pére s Matos , qu e passo u a  assinar-s e Elvi r a 
Matos Ford , natura l d o Estad o d o Pará , nascid a a  1 1 
de abri l d e 1952 , filh a d e Joã o Monteir o Saldanh a d e 
Matos e  d e Florind a Pere s Matos , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Pro -
cesso n ? 17.249/83) ; 

Ivan Romeiro , natura l d o Estad o d o Espíri t o San -
to, nascid o a  2 2 d e outubr o d e 1950 , filh o d e Alfred o 
Romeiro e  d e Octonilh a Silva Romeiro , por te r adquiri -
do, voluntariamente , a  nacionalidad e norte-american a 
(Processo n ? 17.073/83) ; 

João Robert o Ponte s d e Alencar , qu e passo u a 
assinar-se Joã o Robert o Alencar , natura l d o Estad o d o 
Ceará, nascid o a  3  de març o d e 1949 , filh o d e Francisc o 
Fiusa d e Alenca r e d e Rit a d e Oliveir a Pontes , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.359/83) ; 
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Laura Monteiro , que passo u a  assinar-s e Laur a Su-
zano, natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , nascid a a  2 6 d e 
maio d e 1923 , filh a d e Joã o Manoe l Monteir o e de Adal -
zinda Mercede s Monteiro , por te r adquirid o voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o n ? 
17.339/83); 

Magdalena Degrave , qu e passo u a  assinar-s e Mag-
dalena Degrav e Adamso n e  Magdalen a Beebe , natura l 
do Estad o d e Sã o Paulo , nascid a a  1 1 de abri l d e 1917 , 
filha d e Ren é Degrav e e  de Margarid a Degrave , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.379/83) ; 

Mariana d e Jesu s Gome s d a Rocha , qu e passo u a 
assinar-se Marian a Roussos , natura l d o Estad o d e Sã o 
Paulo, nascid a a  2 5 d e abri l d e 1940 , filh a d e Antôni o 
Gomes d a Roch a e  d e Manoel a Dia s d a Rocha , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o n ? 17.137/83) ; 

Maria Gesild a d e Castr o Henriques , qu e passo u a 
assinar-se Mari a Gesild a Hendren , natura l d o Estad o 
da Bahia , nascid a a  2 9 de març o d e 1935 , filh a d e Jos é 
Henriques d e Souz a e  d e Euflorzin a d e Castr o Souza , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Process o n ? 17.455/83) ; 

Marisa Marquisep e d e Almeida , qu e passo u a 
assinar-se Maris a d e Almeida , natura l d o Estad o d e 
São Paulo , nascid a a  2 7 de julh o d e 1957 , filh a d e Joa -
quim Ghisellin i d e Almeid a e  d e Dusolin a Marquisep e 
de Almeida , po r te r adquirido , voluntariamente , a  na -
cionalidade norte-american a (Process o n ? 17.417/83) ; 

Maria Sulim , qu e passo u a  assinar-s e Mari a 
Sulym, natura l d o Estad o d o Paraná , nascid a a  1 0 d e 
agosto d e 1950 , filh a d e Paul o Suli m e  d e Natali a Su-
lim, po r te r adquirido , voluntariament e a  nacionalidad e 
norte-americana (Process o n ? 17.065/83) ; 

Olga Escher , qu e passo u a  assinar-s e Olg a Mann , 
natural d o Estad o d e Sã o Paulo , nascid a a  1 7 d e de -
zembro d e 1915 , filh a d e Albert o Escher e  d e Christina 
Escher, po r te r adquirido , voluntariamente , a  naciona -
lidade norte-american a (Process o n ? 17.165/83) ; 

Ricardo Sitshin , qu e passo u a  assinar-s e Ricard o 
Sitchin, natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , nascid o a  1 6 
de outubr o d e 1958 , filh o d e Amno n Sitshi n e de Myrt a 
Monastersky Sitshin , po r te r adquirido , voluntariamen -
te, a  nacionalidad e norte-american a (Process o n ? 
17.407/83); 

Rogério Lujaniene , qu e passo u a  assinar-s e Roge r 
Chuyan, natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , nascid o a  1 0 
de març o d e 1957 , filh o d e Joã o Lujanien e e  d e Emili a 
Lujaniene, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacio -
nalidade norte-american a (Process o n ? 17.131/83) ; 

Silvio Eduard o Alve s d a Cunha , qu e passo u a 
assinar-se Silvi o Eduard o Alve s Cunha , natura l d o Es -
tado d e Sã o Paulo , nascid o a  7  de janeir o d e 1958 , filh o 
de Sylvi o Alve s d a Cunh a e  d e Therezinh a do s Santo s 
Cunha, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali-
dade norte-americana (Process o n ? 17.215/83) ; 

Valdemar Cardos o d a Rocha , natura l d o Estad o d o 
Rio d e Janeiro , nascid o a  2 1 d e julh o d e 1938 , filh o d e 
José Coelh o d a Roch a e  d e Francisc a Magdalen a Ro -
cha, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalida-
de norte-american a (Process o n ? 17.125/83 . 

Brasília, 2 5 de julh o de 1983 ; 162? da Independênci a 
e 95? da República . 

A U R E L I A N O C H A V E S 

Ibrahim Abi-Ackel 

[DO d e 27-7-83 ) 
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ATAS DA S SESSÕE S 

— 79 ? Sessão , d e 8  de outubr o d e 198 2 1 
— 99 ? Sessão , d e 8  de novembr o d e 198 2 2 
— 103 ? Sessão , d e 1 0 de novembr o d e 198 2 3 
— 121 ? Sessão , d e 7  de dezembr o d e 198 2 5 
— 122 ? Sessão , d e 9  de dezembr o d e 198 2 6 
— 124 ? Sessão , d e 1 4 de dezembr o d e 198 2 6 
— 126 ? Sessão , d e 1 6 de dezembr o d e 198 2 7 
— 127 ? Sessão , d e 1 7 de dezembr o d e 198 2 8 
— 128 ? Sessão , d e 1 7 de dezembr o d e 198 2 9 

JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃOS 

— N ? 6.827, d e 1 4 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.246 —  RR) 1 0 

— N ? 6.828, d e 1 4 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.247 —  RR) 1 2 

— N ? 6.830, d e 1 4 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.248 —  RR) 1 4 

— N ? 6.837, d e 1 6 de setembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.017 —  Agravo -  SP ) 1 6 

— N ? 6.950 , d e 6  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 
n? 5.253 — A M) 2 0 

— N ? 7.140, d e 2 6 de outubr o d e 198 2 (Mandado 
de Seguranç a n ? 56 7 —  Recurso —  RO) 2 4 

— N ? 7.141 , d e 3  de novembr o d e 198 2 (Manda-
do d e Seguranç a n ? 556 —  RS) 2 5 

— N ? 7.142, d e 3  de novembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.519 -  SC ) 2 7 

— N ? 7.144, d e 3  de novembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.518 -  RO ) 2 8 

— N ? 7.145 , d e 3  de novembr o d e 198 2 (Manda-
do de Seguranç a n ? 566 —  DF) 2 8 

— N ? 7.146 , d e 3  de novembr o d e 198 2 (Manda-
do de Seguranç a n ? 574 —  Recurso —  PR) . . 3 0 

— N ? 7.154, d e 8  de novembr o d e 198 2 (Agrav o 
Regimental n ? 5.483 — DF) 3 1 

— N ? 7.155 , d e 8  de novembr o d e 198 2 (Manda-
do d e Seguranç a n ? 57 7 —  Agravo Regimen -
tal -  DF ) 3 2 

— N ? 7.158 , d e 9  de novembr o d e 198 2 (Manda-
do de Seguranç a n ? 57 6 —  DF) 3 3 

— N ? 7.160 , d e 1 0 d e novembr o d e 198 2 (Man -
dado d e Seguranç a n ? 553 -  ES ) 3 3 

— N ? 7.161 , d e 1 0 d e novembr o d e 198 2 (Man -
dado d e Seguranç a n ? 564 —  MG) 3 4 

P Á G S . 

— N ? 7.167 , d e 1 0 d e novembr o d e 198 2 (Man -
dado d e Seguranç a n ? 559 —  DF) 3 4 

— N ? 7.169 , d e 1 1 d e novembr o d e 198 2 (Man -
dado d e Seguranç a n ? 580 —  Agravo —  PR). 3 5 

— N ? 7.181 , d e 1 8 de novembr o d e 198 2 (Recur-
so n ? 5.54 1 —  SE) 3 6 

— N ? 7.182 , d e 2 3 d e novembr o d e 198 2 (Man -
dado d e Seguranç a n ? 58 3 —  Agrav o Regi -
mental —  RJ) 3 8 

— N ? 7.183 , d e 2 3 d e novembr o d e 198 2 (Man -
dado d e Seguranç a n ? 58 2 —  Agrav o Regi -
mental -  RJ ) 3 9 

— N ? 7.184 , d e 2 3 d e novembr o d e 198 2 (Man -
dado d e Seguranç a n ? 593 -  MS ) 3 9 

— N ? 7.185 , d e 2 3 d e novembr o d e 198 2 (Man -
dado d e Seguranç a n ? 570 —  DF) 4 0 

— N ? 7.186, d e 2 5 de novembr o d e 198 2 (Recur-
so n ? 5.54 7 -  CE ) 4 0 

— N ? 7.187, d e 2 5 de novembr o d e 198 2 (Recur-
so n ? 5.542 -  Agrav o -  RS ) 4 1 

— N ? 7.189 , d e 3 0 de novembr o d e 198 2 (Recur-
so n ? 5.543 - PI ) 4 2 

— N ? 7.190, d e 3 0 de novembr o d e 198 2 (Recur-
so n ? 5.54 5 —  PB) 4 3 

— N ? 7.191, d e 2  de dezembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.229 —  PR) 4 4 

— N ? 7.192 , d e 2  de dezembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.550 —  RN) 4 6 

— N ? 7.193, d e 2  de dezembr o d e 198 2 (Recurso 
n? 5.546 -  MG ) 4 7 

— N ? 7.196 , d e 1 0 de dezembr o d e 198 2 (Recur-
so n ? 5.552 -  PE ) 4 9 

— N ? 7.197, d e 1 0 de dezembr o d e 198 2 (Manda-
do de Seguranç a n ? 571 —  MA) 5 1 

— N ? 7.205 , d e 1 6 de dezembr o d e 198 2 (Recur-
so n ? 5.557 -  AM ) 5 2 

— N ? 7.207, d e 1 7 de dezembr o d e 198 2 (Habea s 
Corpus n ? 9 5 -  PR ) 5 4 

— N ? 7.210 , d e 1 7 de dezembr o d e 198 2 (Recur-
so n ? 5.567 -  RS ) 5 6 

— N ? 7.211 , d e 1 7 de dezembr o d e 198 2 (Recur-
so n ? 5.56 6 —  PA) 5 6 

— N ? 7.213 , d e 1 7 de dezembr o d e 198 2 (Recur-
so n ? 5.54 8 -  AM ) 5 7 

— N ? 7.216 , d e 1 7 de dezembr o d e 198 2 (Recur-
so n ? 5 .561 -  RS ) 5 9 
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— N f 7.218 , d e 1 7 de dezembr o d e 198 2 (Recur -
so n f 5.56 3 —  PA) 6 0 

— N f 7.220 , d e 1 7 de dezembr o d e 198 2 (Manda-
do d e Seguranç a n f 59 5 —  RO) 6 1 

RESOLUÇÕES 

— N f 11.130 , d e 2 4 d e novembr o d e 198 1 (Pro -
cesso n ? 6.21 9 —  DF) 6 2 

— N f 11.419 , d e 3 1 d e agost o d e 198 2 (Consulta 
n? 6.57 5 —  DF) 6 5 

— N f 11.469 , d e 2 8 d e setembr o d e 198 2 (Pro -
cesso n ? 6.62 8 —  MG) 6 6 

— N f 11.557 , d e 8  de novembr o d e 198 2 (Recla-
mação n f 6.69 2 —  DF) 6 6 

— N f 11.571 , d e 1 0 d e novembr o d e 198 2 (Con -
sulta n f 6.70 8 -  DF ) 6 8 

— N f 11.576 , d e 1 1 d e novembr o d e 198 2 (Pro -
cesso n f 6.73 2 -  MT ) 6 8 

— N f 11.582 , d e 1 3 d e novembr o d e 198 2 (Pro -
cesso n f 6.73 2 —  MT) 6 9 

— N f 11.585 , d e 1 6 d e novembr o d e 198 2 (Pro -
cesso n f 6.74 5 —  GO) 6 9 

— N f 11.589 , d e 1 6 d e novembr o d e 198 2 (Pro -
cesso n f 6.71 5 —  DF) 7 0 

— N f 11.590 , d e 1 8 d e novembr o d e 198 2 (Pro -
cesso n f 6.72 1 -  PR ) 7 0 

— N f 11.592 , d e 1 8 d e novembr o d e 198 2 (Con -
sulta n f 6.61 3 —  DF) 7 1 

P Á G S . 

— N f 11.599 , d e 3 0 de novembr o d e 198 2 (Recla-
mação n f 6.74 6 -  PI ) 7 2 

— N f 11.600 , d e 3 0 d e novembr o d e 198 2 (Pro -
cesso n f 6.75 1 —  MA) 7 2 

— N f 11.602 , d e 7  de dezembr o d e 198 2 (Consul-
ta n f 6.74 7 -  DF ) 7 3 

— N f 11.608 , d e 9  de dezembr o d e 198 2 (Consul-
ta n f 6.75 2 -  DF ) 7 3 

SECRETARIA 

— Eleitorad o de 198 2 7 5 

EMENTÁRIO 

— Publicaçõe s d e julho 7 6 

LEGISLAÇÃO 
— Le i nf 7.108 , d e 5  de julh o de 198 3 7 7 

NOTICIÁRIO 

— Conferênci a d o Sr . Ministr o Pedr o Soare s 
Munoz 7 7 

— Direito s Políticos (perd a e  reaquisição) 10 4 




